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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 89/2015
de 29 de maio

O Decreto n.º 10/78, de 19 de janeiro, criou a Empresa 
Financeira de Gestão e Desenvolvimento, E.P., então qua-
lificada como instituição parabancária constituída sob a 
forma de empresa pública, com personalidade jurídica, 
autonomia administrativa e património próprio. A referida 
sociedade, tinha por objeto o exercício de atividades de 
natureza parabancária, designadamente a prática de opera-
ções de aquisição e cobrança de créditos, a gestão de parti-
cipações financeiras noutras sociedades e a administração 
e valorização de patrimónios cuja titularidade lhe advenha 
por virtude daquela atividade ou da transmissão de ativos 
e passivos de outras instituições de crédito.

Posteriormente, o Decreto-Lei n.º 250/82, de 26 de junho, 
veio extinguir aquela sociedade e criar a Finangeste - Em-
presa Financeira de Gestão e Desenvolvimento, S.A. (Fi-
nangeste), cujo objeto corresponde atualmente ao exercí-
cio de atividades de natureza parabancária, respeitantes à 
aquisição e recuperação de créditos, incluindo a gestão de 
participações sociais e de patrimónios cuja titularidade lhe 
advenha por virtude dos mecanismos legais e convencio-
nais de cobrança de créditos, e a promoção do investimento 
em projetos e empresas com vista à valorização e ulterior 
alienação daqueles ativos.

As circunstâncias em que a Finangeste foi criada e de-
senvolveu a sua atividade relacionavam-se essencialmente 
com processos de apoio ao saneamento ou à liquidação 
de instituições de crédito, ao tempo públicas, tendo como 
objetivo manter a confiança no sistema bancário e, assim, 
contribuir para a prossecução do objetivo de salvaguardar 
a estabilidade financeira.

A Finangeste foi ainda qualificada como sociedade fi-
nanceira pelo Regime Geral das Instituições de Crédito 
e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 298/92, de 31 de dezembro, o que se deve essencial-
mente ao contexto histórico específico em que a Finangeste 
foi criada e à sua qualificação inicial como instituição 
parabancária, estando portanto sujeita a supervisão do 
Banco de Portugal. Apesar de a Finangeste ter tido um 
papel fundamental na resolução de crises bancárias ocor-
ridas na década de oitenta, o contexto histórico em que a 
sociedade foi criada já não justifica a manutenção do seu 
estatuto de sociedade financeira, uma vez que, atualmente, 
a sociedade tem por objeto o exercício de atividades que 
não se encontram reservadas às entidades sujeitas a super-
visão do Banco de Portugal.

Tendo presente tal facto, justifica-se a revogação da 
norma que qualifica a Finangeste como sociedade fi-
nanceira, bem como a revogação dos atuais estatutos da 
Finangeste, que se encontram indelevelmente marcados 
pelo contexto histórico em que foram aprovados, o qual, 
todavia, se encontra hoje totalmente desatualizado, não 
apenas porque o balanço da Finangeste já não incor-
pora o conjunto de ativos e passivos que motivaram a 
sua constituição, mas também porque, tendo em conta o 
novo enquadramento jurídico em matéria de resolução 
de instituições de crédito, constante do Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, não se 
justifica que a sociedade continue a ser regulada por um 
diploma legal autónomo.

Não obstante, o presente diploma não determina a extin-
ção da Finangeste. Pretende-se, ao invés, criar as condições 
necessárias para que, no prazo de seis meses a contar da 
data da respetiva entrada em vigor, os órgãos competentes 
da sociedade procedam à adequação, aprovação e registo 
dos respetivos estatutos, em conformidade com as regras 
constantes do Código das Sociedades Comerciais, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 262/86, de 2 de setembro, e 
demais legislação aplicável.

Enquanto não se concretizar a aprovação e o registo 
dos referidos estatutos, manter-se-ão em vigor os atuais 
estatutos da Finangeste.

A opção vertida no presente diploma tem em vista 
a realização da operação de alienação do capital social 
da Finangeste, concretizando-se assim o ensejo de – em 
consonância com o disposto na Lei Orgânica do Banco 
de Portugal – alienação da participação detida pelo 
acionista Banco de Portugal. Neste enquadramento, o 
presente diploma permite, igualmente, que, no futuro, 
qualquer alteração ou decisão relativa à Finangeste possa 
ser livremente suscitada pelos respetivos órgãos sociais, 
nos termos do Código das Sociedades Comerciais e 
demais legislação aplicável, sem intervenção legislativa 
do Governo.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma determina a adequação dos esta-
tutos da Finangeste - Empresa Financeira de Gestão e 
Desenvolvimento, S.A. (Finangeste), criada pelo Decreto-
-Lei n.º 250/82, de 26 de junho, em conformidade com as 
regras constantes do Código das Sociedades Comerciais, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 262/86, de 2 de setembro 
e demais legislação aplicável.

Artigo 2.º
Estatutos da Finangeste

Os órgãos competentes da Finangeste devem, no prazo 
de 180 dias a contar da data de entrada em vigor do presente 
diploma, proceder à adequação e aprovação dos respeti-
vos estatutos em conformidade com as regras constantes 
do Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 262/86, de 2 de setembro, da demais le-
gislação aplicável, bem como ao respetivo registo junto 
da Conservatória do Registo Comercial.

Artigo 3.º
Disposições transitórias

1 - O disposto no presente diploma não determina a 
extinção da Finangeste, constituindo este título bastante 
para o cumprimento de qualquer formalidade legal rela-
cionada com a adequação, aprovação e registo dos novos 
estatutos da Finangeste.

2 - Sem prejuízo das regras aplicáveis às sociedades 
comerciais em matéria de designação de órgãos sociais, 
mantêm-se os membros dos órgãos sociais da Finangeste 
que se encontrem em funções à data da entrada em vigor 
do presente diploma.
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Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogado:
a) O n.º 2 do artigo 6.º do Regime Geral das Institui-

ções de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro;

b) O Decreto-Lei n.º 250/82, de 26 de junho;
c) A Portaria n.º 278/90, de 3 de dezembro, publicada 

no Diário da República, 2.ª série, de 3 de dezembro de 
1990.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

O disposto no artigo anterior produz efeitos na data do 
registo definitivo dos novos estatutos da Finangeste.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
abril de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque.

Promulgado em 25 de maio de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de maio de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 90/2015
de 29 de maio

O Conceito Estratégico de Defesa Nacional, aprovado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2013, 
de 5 de abril, define as prioridades e objetivos do Estado 
no âmbito da defesa, com base na análise da situação es-
tratégica e do ambiente internacional, providenciando o 
quadro de ação aos objetivos estratégicos e às medidas 
anteriormente definidas no Programa do XIX Governo 
Constitucional.

No sentido de materializar as medidas referidas, a Re-
forma «Defesa 2020», aprovada pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 26/2013, de 11 de abril, estabelece 
orientações para um novo ciclo de planeamento estratégico 
de defesa e para a reorganização da macroestrutura da 
defesa nacional e das Forças Armadas.

A Diretiva Ministerial para a reforma estrutural na 
Defesa Nacional e nas Forças Armadas, aprovada pelo 
Despacho n.º 7527 -A/2013, de 31 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 11 de junho, 
estabelece a revisão do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, considerando a necessidade da adaptação do 
Estatuto à nova macroestrutura das Forças Armadas e à 
preconizada racionalização dos efetivos militares, acaute-
lando a compatibilização desse diploma estruturante com 
o atual contexto legal.

Ressalva -se que, apesar da linha de ação principal da 
presente alteração legislativa ser a otimização da utiliza-
ção dos efetivos militares tendo em conta as necessidades 
do serviço efetivo, o propósito fundamental do Estatuto 

assenta na valorização da carreira militar e na salvaguarda 
das suas especificidades.

Assim, e decorrente do modelo de reorganização da 
estrutura superior das Forças Armadas, é criado o posto 
de comodoro ou brigadeiro -general que, atento à necessi-
dade de racionalização de efetivos, se traduz na extinção 
orgânica de cargos inerentes ao posto de major -general, 
tal como decorre das leis orgânicas do Estado -Maior-
-General das Forças Armadas e dos três ramos das Forças 
Armadas, aprovadas, respetivamente, pelos Decretos -Leis 
n.os 184/2014, 185/2014, 186/2014 e 187/2014, todos de 29 
de dezembro. Paralelamente, e atendendo ao reforço das 
capacidades operacionais das Forças Armadas e ao equi-
líbrio de rácios entre as categorias, o ingresso na categoria 
de sargentos passa a ser efetuado no posto de subsargento 
ou furriel, enquanto na categoria de praças é criado o posto 
de cabo -mor.

Por outro lado, a evolução dos níveis de ensino e a 
crescente complexidade funcional na execução das mis-
sões das Forças Armadas exigem também a valorização do 
nível habilitacional de ingresso nos quadros permanentes 
e de admissão aos regimes de contrato e de voluntariado, 
num quadro de correta articulação entre as especificidades 
do ensino e formação militar com o sistema nacional de 
ensino.

Ainda no âmbito da valorização da carreira militar, é 
criada a função de chefia técnica para a categoria de sargen-
tos, o que permite atribuir autoridade e responsabilidades 
acrescidas a estes militares.

Na categoria de oficiais, especificamente no quadro 
especial de pilotos aviadores, o tempo mínimo de serviço 
efetivo para abate aos quadros permanentes é ajustado em 
equilíbrio com uma adequada compensação no âmbito da 
passagem à situação de reserva, tendo em conta os crescen-
tes custos na formação destes militares e à necessidade de 
rentabilização das suas qualificações e certificações.

Também no âmbito da gestão dos quadros, prevê -se a 
possibilidade dos militares da categoria de sargentos dos 
quadros especiais na área da saúde dos ramos transita-
rem para a categoria de oficiais nos respetivos quadros 
de técnicos de saúde, desde que sejam possuidores das 
habilitações adequadas.

Outros mecanismos que têm reflexo direto no desenvol-
vimento das carreiras são a criação de um sistema comum 
de avaliação do mérito dos militares das Forças Armadas, 
dirimindo a possibilidade de distorções nos fluxos de qua-
dros equiparáveis entre ramos, e a possibilidade do militar, 
por opção individual, transitar para um modelo horizontal 
de carreira, garantindo, por exemplo, o desempenho de 
cargos e exercício de funções em áreas que exigem uma 
elevada componente de especialização.

Contudo, a carreira militar, fruto da necessária hierar-
quização da instituição militar, deve ser, por princípio, 
desenvolvida em progressão vertical através das promoções 
dos militares que passam a ser genericamente baseadas 
na modalidade de escolha, garantindo -se a seleção dos 
mais aptos para o exercício de funções inerentes ao posto 
imediato.

Para além dos aspetos subjacentes à valorização da 
carreira militar, é de realçar a importância de uma ges-
tão eficaz dos efetivos militares, atendendo ao quadro 
de racionalização exigido pelos constrangimentos atuais. 
Consequentemente, são definidos e caracterizados os di-
ferentes tipos de efetivos militares que servem de base 
para um novo modelo de fixação e previsão de efetivos, 
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em conformidade com o estipulado na Lei Orgânica de 
Bases da Organização das Forças Armadas, garantindo-
-se a correlação integrada com as necessidades anuais 
das Forças Armadas e uma simplificação dos processos 
legais atinentes.

Atendendo à alteração da base demográfica do país e ao 
aumento sustentado da esperança média de vida, otimiza -se 
o desenvolvimento da carreira militar para um horizonte 
temporal de 40 anos de tempo de serviço militar, com as 
consequentes adaptações dos tempos mínimos nos postos e 
aumento dos limites de idade de passagem à reserva. Com 
este mesmo fim, são fixadas condições mais restritivas de 
passagem à reserva, nomeadamente o fim da possibilidade 
de requerer a passagem a esta situação a partir dos 20 anos 
de tempo de serviço militar.

Adicionalmente, e no sentido de tornar a reserva num 
instrumento mais flexível e adequado às necessidades das 
Forças Armadas e do país, é prevista a possibilidade dos 
militares na situação de reserva fora da efetividade de 
serviço serem convocados para o desempenho de cargos 
ou exercício de funções de interesse público no âmbito das 
missões das Forças Armadas em organismos do Estado, 
fora da estrutura e da tutela da defesa nacional, na sua 
área de residência.

Para a concretização do planeamento global e integrado 
dos efetivos, é dada primazia ao desempenho de cargos 
e exercício de funções na estrutura das Forças Armadas, 
incluindo restrições nas situações em que a colocação do 
militar noutro organismo causa perturbação na gestão das 
carreiras, desenvolvendo -se as disposições relativas às 
incompatibilidades na acumulação de funções públicas 
ou privadas.

No âmbito da reforma, e numa aproximação ao regime 
geral da aposentação, o Estatuto prevê também o aumento 
para os 66 anos como a idade de passagem obrigatória para 
a situação de reforma dos militares das Forças Armadas.

Representando estas alterações uma mudança subs-
tantiva do regime estatutário aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, importa consagrar um regime 
transitório que preveja uma adaptação gradual e calenda-
rizada da aplicação do novo regime jurídico aos militares 
das Forças Armadas.

Foram ouvidas as associações de militares, nos termos 
do disposto na alínea b) do artigo 2.º da Lei Orgânica 
n.º 3/2001, de 29 de agosto.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 11/89, de 1 de junho, e nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma aprova o Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas.

Artigo 2.º
Aprovação

É aprovado, em anexo ao presente diploma, que dele 
faz parte integrante, o Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, doravante designado por Estatuto.

Artigo 3.º
Direito de opção

1 — Sem prejuízo do disposto na 2.ª parte do artigo 24.º, 
os militares do quadro especial de pilotos aviadores que, à 
data da entrada em vigor do presente diploma, tenham me-
nos de 14 anos de tempo de serviço efetivo após ingresso 
nos quadros permanentes (QP), dispõem de um prazo de 
90 dias, a contar da data da entrada em vigor do presente 
diploma, para optar pelo regime previsto na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 171.º do Estatuto, através de declaração 
dirigida ao Chefe do Estado -Maior da Força Aérea.

2 — O militar que exerça o direito de opção previsto 
no número anterior pode declarar a passagem à situação 
de reserva após completar 36 anos de tempo de serviço 
militar.

Artigo 4.º
Alteração da designação de quadro especial

O quadro especial de técnicos de enfermagem e diag-
nóstico e terapêutica (TEDT), previsto no Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR) aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, passa a ter, no 
Estatuto, a designação de quadro especial de técnico de 
saúde (TS).

Artigo 5.º
Transição para a categoria de oficiais

1 — Os enfermeiros e os técnicos de diagnóstico e tera-
pêutica, de farmácia e de medicina veterinária que, à data 
da entrada em vigor do presente diploma, se encontrem na 
categoria de sargentos e estejam habilitados com o grau 
de ensino exigido para o ingresso na categoria de oficiais 
nos quadros de técnicos de saúde, podem transitar para 
esta categoria, nos seguintes termos:

a) Manifestem vontade neste sentido, através de reque-
rimento dirigido ao Chefe do Estado -Maior do respetivo 
ramo, a apresentar até 31 de julho de 2015;

b) Tenham aproveitamento na frequência de ação de 
formação regulada por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da defesa nacional.

2 — Nos termos do número anterior, o ingresso nos qua-
dros especiais de técnicos de saúde é efetuado no posto de 
subtenente ou de alferes, mantendo o militar a sua posição 
remuneratória de origem até atingir uma posição remune-
ratória igual ou superior na categoria de oficiais;

3 — A transição prevista no n.º 1 ocorre durante um pe-
ríodo de até quatro anos, de acordo com o planeamento a 
aprovar, por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da defesa nacional, até 31 de agosto de 2015, sob 
proposta do Conselho de Chefes de Estado -Maior (CCEM).

4 — O disposto no presente artigo é aplicável aos mi-
litares que se encontrem em formação na data da entrada 
em vigor do presente diploma, desde que apresentem re-
querimento nos termos previstos no n.º 1, até 30 dias após 
o ingresso nos respetivos quadros especiais.

Artigo 6.º
Extinção de quadros especiais na categoria de sargentos

Sem prejuízo dos ingressos dos militares que se encon-
trem em formação na data da entrada em vigor do presente 
diploma, conforme previsto no n.º 4 do artigo anterior, 
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entram em extinção, por cancelamento das admissões, os 
seguintes quadros especiais:

a) Enfermeiros e técnicos de diagnóstico e terapêutica, 
previstos na alínea a) do artigo 266.º do EMFAR aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho;

b) Medicina, farmácia, medicina veterinária e diagnóstico e 
terapêutica, previstos na alínea a) do artigo 272.º do EMFAR 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho;

c) Serviço de saúde, previsto na alínea c) do n.º 1 
do artigo 276.º do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho.

Artigo 7.º
Classes em extinção na Marinha

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, são 
extintas as classes de manobra e serviços, nas categorias 
de sargentos e de praças da Marinha.

2 — Mantêm -se em extinção as seguintes classes:
a) Na categoria de oficiais, a classe de farmacêuticos 

navais;
b) Na categoria de sargentos, as classes de artilheiros, 

condutores de máquinas, radaristas, eletricistas, torpedeiros-
-detetores e abastecimento;

c) Na categoria de praças, as classes de artilheiros, con-
dutores de máquinas, radaristas, eletricistas, torpedeiros-
-detetores e abastecimento.

3 — Deixam de estar em extinção e reiniciam -se as 
admissões nas seguintes classes da Marinha:

a) Na categoria de sargentos, as classes de manobras, 
maquinistas -navais e condutores mecânicos de automó-
veis;

b) Na categoria de praças, as classes de manobras e 
condutores mecânicos de automóveis.

4 — Até à extinção das classes referidas nos n.os 1 e 2, 
bem como da classe referida na alínea a) do artigo anterior, 
mantêm -se em vigor as disposições que lhes são especifi-
camente aplicáveis, nos termos previstos no Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho.

Artigo 8.º
Novos postos

1 — As normas relativas ao posto de subsargento ou 
furriel aplicam -se aos militares que terminem os cursos 
de formação de sargentos cujos concursos de admissão e 
início da frequência ocorram em data posterior à da entrada 
em vigor do presente diploma.

2 — As normas respeitantes ao posto de cabo -mor aplicam-
-se após a entrada em vigor do diploma que alterar o Decreto-
-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro, que aprova o regime 
remuneratório aplicável aos militares dos quadros perma-
nentes e em regime de contrato e de voluntariado dos três 
ramos das Forças Armadas e do diploma que regulamente 
o ingresso de militares com aquele posto nos respetivos 
quadros especiais.

Artigo 9.º
Passagem à reserva e reforma

1 — O regime previsto no n.º 4 do artigo 121.º, na alí-
nea b) do artigo 152.º, no n.º 2 do artigo 159.º e no n.º 4 
do artigo 206.º do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 236/99, de 25 de junho, mantém -se em vigor até 31 de 
dezembro de 2016 para os militares que completem ou 
tenham completado 20 anos de tempo de serviço militar 
entre 1 de janeiro de 2006 e a data da entrada em vigor do 
presente diploma.

2 — As disposições transitórias previstas nos n.os 2 a 
4 e 6 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 166/2005, de 23 de 
setembro, na parte que respeita ao regime de passagem à 
reserva, são revogadas a partir de 1 de janeiro de 2017.

3 — Aos militares que passem à reserva até 31 de de-
zembro de 2016, ao abrigo das disposições transitórias 
previstas nos n.os 2 a 4 e 6 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 166/2005, de 23 de setembro, aplicam -se os regimes 
de reserva, de passagem à reforma e de reforma salvaguar-
dados por essas disposições transitórias.

4 — Aos militares abrangidos pelas disposições transitó-
rias previstas nos n.os 2 a 4 e 6 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 166/2005, de 23 de setembro, que se mantenham na situ-
ação de ativo após 1 de janeiro de 2017, independentemente 
do momento em que passem à reforma, aplica -se o regime 
de reforma salvaguardado por essas disposições transitó-
rias, designadamente é garantida a reforma sem redução 
de pensão nos termos vigentes a 31 de dezembro de 2005.

5 — O disposto no n.º 1 do artigo 155.º do Estatuto 
aplica -se aos militares que sejam promovidos após a data 
da sua entrada em vigor.

6 — Aos oficiais generais existentes à data da entrada 
em vigor do presente diploma aplica -se o disposto na alí-
nea b) do n.º 1 do artigo 154.º do EMFAR aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, até à promoção 
ao posto seguinte.

7 — O disposto no n.º 3 do artigo 158.º do EMFAR 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, 
mantém -se em vigor para os oficiais generais existentes à 
data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 10.º
Adequação do regime geral de segurança social

Sem prejuízo do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 55/2006, de 15 de março, é objeto de regulamentação 
a matéria complementar necessária à concretização do 
regime especial dos militares das Forças Armadas face 
ao regime geral de segurança social, no prazo máximo de 
um ano, a contar da data da entrada em vigor do presente 
diploma.

Artigo 11.º
Convocação na reserva fora da efetividade de serviço

O disposto nos n.os 3 a 5 do artigo 156.º do Estatuto 
é aplicável aos militares que transitem para a situação 
de reserva após a data da entrada em vigor do presente 
diploma.

Artigo 12.º
Limites de idade

Os limites de idade previstos no artigo 153.º do EMFAR 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, 
mantêm -se em vigor até que o militar seja promovido ao 
posto imediato.

Artigo 13.º
Modalidades de promoção

As modalidades de promoção aprovadas pelo Estatuto 
aplicam -se a partir de 1 de janeiro de 2016, à exceção da 
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promoção de militares na situação de demorados, aos quais 
se aplica a modalidade em vigor ao abrigo do EMFAR 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho.

Artigo 14.º
Tempos mínimos de permanência nos postos

Os tempos mínimos de permanência nos postos pre-
vistos nos artigos 217.º e 263.º e na alínea a) do n.º 1 
do artigo 287.º do EMFAR aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, mantêm -se em vigor até que o 
militar seja promovido ao posto imediato.

Artigo 15.º
Acesso aos postos na categoria de oficiais

1 — Aos oficiais que ingressaram na categoria com o 
grau de licenciatura pré -Bolonha ou equivalente é aplicável 
o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 128.º do Estatuto.

2 — Aos oficiais que ingressaram na categoria com o 
grau de bacharelato pré -Bolonha ou equivalente é aplicável 
o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 128.º do Estatuto.

Artigo 16.º
Exclusão da promoção

1 — O disposto na alínea a) do artigo 185.º do Esta-
tuto aplica -se aos militares que forem promovidos aos 
postos de contra -almirante ou major -general e comodoro 
ou brigadeiro -general após a data da entrada em vigor do 
presente diploma.

2 — O disposto na alínea d) do artigo 185.º do Estatuto 
aplica -se aos militares que forem promovidos aos postos 
de capitão -tenente ou major e primeiro -sargento após a 
data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 17.º
Complemento de pensão

1 — Aos militares dos QP que à data da entrada em vigor 
do presente diploma se encontrem na situação de reforma 
ou de reforma extraordinária, independentemente de se 
encontrarem a auferir a pensão definitiva atribuída pela 
Caixa Geral de Aposentações, I. P., ou a pensão provisória 
atribuída pelo respetivo ramo, aplica -se, até ao termo do 
respetivo direito, respetivamente, o disposto nos n.os 1 a 3 
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, 
e no n.º 4 do artigo 122.º do EMFAR aprovado por este 
último decreto -lei.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
somatório da pensão de reforma e do complemento de 
pensão abonado nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, e do n.º 4 do ar-
tigo 122.º do EMFAR aprovado por este último decreto -lei 
não pode ser superior à remuneração de reserva ilíquida a 
que os militares teriam direito, deduzida da percentagem 
da quota para efeitos de aposentação, caso a passagem à 
situação de reforma se verificasse na idade limite prevista 
para o regime geral da Administração Pública.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
valor da remuneração de reserva ilíquida, deduzida da 
percentagem da quota para aposentação, é fixado à data 
da entrada em vigor do presente diploma, sem prejuízo de 
eventuais alterações decorrentes de medidas de redução 
remuneratória ou da respetiva reversão.

4 — As verbas necessárias para fazer face aos abonos 
previstos no presente artigo são anualmente inscritas no 
orçamento da defesa nacional e pagas pelos ramos a que 
os militares pertencem.

Artigo 18.º

Aumento do tempo de serviço

1 — Ao tempo de serviço prestado antes da data da 
entrada em vigor do presente diploma aplicam -se os au-
mentos de tempo previstos na legislação em vigor à data 
em que o serviço foi prestado.

2 — O disposto no n.º 3 do artigo 48.º do Estatuto aplica-
-se apenas ao tempo de serviço prestado a partir da data 
da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 19.º

Atribuição de nível 5 de qualificação

1 — O disposto no artigo 130.º do EMFAR aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, mantém -se 
em vigor até à regulamentação da atribuição do nível 5 de 
qualificação prevista no n.º 1 do artigo 129.º do Estatuto 
e nos termos nela previstos.

2 — O regime de atribuição do nível 5, previsto no 
número anterior, é aprovado por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da defesa nacional, sob 
proposta do CCEM, no prazo de 180 dias, a contar da data 
da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 20.º

Quadro especial de pilotos aviadores

1 — O tempo mínimo de serviço efetivo previsto na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 171.º do Estatuto é aplicável 
aos militares do quadro especial de pilotos aviadores cuja 
data de ingresso neste quadro especial seja posterior à data 
da entrada em vigor do presente diploma.

2 — Os tempos mínimos de 8 e 12 anos previstos na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 170.º do EMFAR aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, nos termos 
do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 310/2007, de 11 
de setembro, mantêm -se em vigor para os militares que 
tenham ingressado no quadro especial de pilotos aviadores 
em data anterior à data da entrada em vigor do presente 
diploma.

Artigo 21.º

Progressão horizontal da carreira militar

O diploma a que se refere o n.º 2 do artigo 125.º do 
Estatuto é aprovado, sob proposta do CCEM, no prazo de 
180 dias, a contar da data da entrada em vigor do presente 
diploma.

Artigo 22.º

Aplicação de diplomas próprios

Até à entrada em vigor dos diplomas próprios previs-
tos no Estatuto, aplicam -se os correspondentes diplomas 
atualmente em vigor.

Artigo 23.º

Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com ex-

ceção dos n.os 1 a 3 e 5 do seu artigo 9.º -A e dos seus arti-
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gos 11.º a 14.º, 16.º e 18.º a 28.º, e sem prejuízo do disposto 
no n.º 4 do artigo 7.º, nos n.os 1, 6 e 7 do artigo 9.º, nos 
artigos 12.º, 13.º, 14.º, 17.º e 19.º e no n.º 2 do artigo 20.º 
do presente diploma;

b) A Portaria n.º 1247/90, de 31 de dezembro.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do 
segundo mês seguinte ao da sua publicação, com exceção 
do n.º 2 do artigo 153.º do Estatuto, que entra em vigor a 
1 de janeiro de 2017.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de abril 
de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís Casanova 
Morgado Dias de Albuquerque — Berta Maria Correia 
de Almeida de Melo Cabral — Anabela Maria Pinto de 
Miranda Rodrigues — Maria Leonor de Sá Barreiros da 
Silva Parreira — Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 22 de maio de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 26 de maio de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

ESTATUTO DOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS

LIVRO I
Parte geral

TÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas, doravante 
designado por Estatuto, desenvolve a Lei de Bases do 
Estatuto da Condição Militar e decorre da Lei de Defesa 
Nacional (LDN) e da Lei do Serviço Militar (LSM).

Artigo 2.º
Âmbito

O presente Estatuto aplica -se aos militares das Forças 
Armadas em qualquer situação e forma de prestação de 
serviço.

Artigo 3.º
Formas de prestação de serviço

As formas de prestação de serviço efetivo são as se-
guintes:

a) Serviço efetivo nos quadros permanentes (QP);

b) Serviço efetivo em regime de contrato (RC), nas suas 
várias modalidades;

c) Serviço efetivo em regime de voluntariado (RV);
d) Serviço efetivo decorrente de convocação ou mo-

bilização.

Artigo 4.º
Serviço efetivo nos quadros permanentes

O serviço efetivo nos QP compreende a prestação de 
serviço pelos cidadãos que, tendo ingressado voluntaria-
mente na carreira militar, adquirem vínculo definitivo às 
Forças Armadas, designado por nomeação.

Artigo 5.º
Serviço efetivo em regime de contrato e regime de voluntariado

1 — O serviço efetivo em RC compreende a prestação 
de serviço militar voluntário por um período de tempo 
definido na LSM, com vista à satisfação das necessidades 
das Forças Armadas ou ao eventual ingresso do militar 
em RC nos QP.

2 — O serviço efetivo em RV compreende a prestação 
de serviço militar voluntário pelo período de tempo defi-
nido na LSM, com vista à satisfação das necessidades das 
Forças Armadas, ao ingresso do militar em RV no RC ou 
ao eventual recrutamento para os QP.

Artigo 6.º
Serviço efetivo por convocação ou mobilização

1 — O serviço efetivo decorrente de convocação ou 
mobilização compreende o serviço militar prestado na se-
quência do recrutamento excecional, nos termos previstos 
na LSM e na lei que regula a mobilização no interesse da 
defesa nacional.

2 — O conteúdo e a forma de prestação do serviço 
efetivo por convocação ou mobilização são regulados por 
diploma próprio.

Artigo 7.º
Juramento de bandeira

O militar, em cerimónia pública, presta juramento de 
bandeira perante a Bandeira Nacional, mediante a fórmula 
seguinte:

«Juro, como português(a) e como militar, guardar 
e fazer guardar a Constituição e as leis da República, 
servir as Forças Armadas e cumprir os deveres militares. 
Juro defender a minha Pátria e estar sempre pronto(a) a 
lutar pela sua liberdade e independência, mesmo com 
o sacrifício da própria vida.»

Artigo 8.º
Designação dos militares

1 — Os militares são designados pelo número de iden-
tificação, posto, classe, arma, serviço ou especialidade e 
nome.

2 — Quando a classe, arma ou serviço e especialidade 
estiver dividida nos termos do n.º 5 do artigo 166.º, os mi-
litares devem ser designados pela subclasse, especialidade 
e subespecialidade, respetivamente.

3 — Aos militares nas situações de reserva ou de re-
forma é incluída na sua designação, respetivamente, a in-
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dicação «RES» ou «REF», a seguir à classe, arma, serviço 
ou especialidade.

4 — Excetuam -se do disposto nos n.os 1 e 2, os milita-
res alunos, cujas designações constam dos regulamentos 
escolares dos cursos que frequentam.

Artigo 9.º
Identificação militar

1 — Ao militar dos QP é atribuído um bilhete de iden-
tidade militar, que constitui título bastante para provar a 
identidade do seu portador em território nacional e subs-
titui, para esse efeito, o cartão do cidadão.

2 — Ao militar em RC e RV é conferido um cartão de 
identificação militar, de uso obrigatório.

Artigo 10.º
Processo individual

1 — O processo individual do militar compreende os 
documentos que diretamente lhe digam respeito, designa-
damente os de natureza estatutária e disciplinar ou os que 
contenham decisões proferidas no âmbito da legislação 
penal militar.

2 — Do processo individual não podem constar quais-
quer referências ou informações sobre as opiniões ou con-
vicções filosóficas, religiosas ou políticas do militar.

3 — As peças que constituem o processo individual são 
registadas, numeradas e classificadas.

4 — O livrete de saúde, que se destina ao registo dos 
factos de índole sanitária de cada militar na efetividade 
de serviço, faz parte integrante do respetivo processo in-
dividual.

5 — A escrituração do livrete de saúde compete ao 
serviço de saúde da unidade, estabelecimento ou órgão 
competente.

6 — O modelo de livrete de saúde é fixado por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da defesa 
nacional, ouvido o Conselho de Chefes de Estado -Maior 
(CCEM).

7 — O militar tem direito de acesso ao respetivo pro-
cesso individual.

TÍTULO II
Deveres e direitos

CAPÍTULO I

Dos deveres

Artigo 11.º
Deveres gerais

1 — O militar deve estar sempre pronto a defender a 
Pátria, mesmo com sacrifício da própria vida, o que afirma 
solenemente perante a Bandeira Nacional, em cerimónia 
pública.

2 — O militar deve, em todas as circunstâncias, pautar 
o seu procedimento pelos princípios da ética e da honra, 
conformando os seus atos pela obrigação de guardar e 
fazer guardar a Constituição e a lei, pela sujeição à con-
dição militar e pela obrigação de assegurar a dignidade e 
o prestígio das Forças Armadas.

3 — O militar deve ainda:

a) Aceitar com coragem os riscos físicos e morais de-
correntes das suas missões de serviço;

b) Cumprir e fazer cumprir a disciplina militar;
c) Usar a força somente com legitimidade e quando tal 

se revele estritamente necessário;
d) Cumprir rigorosamente as normas de segurança militar;
e) Usar uniforme, exceto nos casos em que a lei o prive 

do seu uso ou seja expressamente determinado ou autori-
zado o contrário;

f) Comprovar a sua identidade e situação, sempre que 
solicitado pelas autoridades competentes.

Artigo 12.º
Deveres especiais

1 — São deveres especiais do militar:

a) O dever de obediência;
b) O dever de autoridade;
c) O dever de disponibilidade;
d) O dever de tutela;
e) O dever de lealdade;
f) O dever de zelo;
g) O dever de camaradagem;
h) O dever de responsabilidade;
i) O dever de isenção política;
j) O dever de sigilo;
k) O dever de honestidade;
l) O dever de correção;
m) O dever de aprumo.

2 — A caracterização dos deveres referidos no número 
anterior consta do Regulamento de Disciplina Militar 
(RDM).

Artigo 13.º
Poder de autoridade

1 — O militar que exerça funções de comando, dire-
ção ou chefia exerce o poder de autoridade inerente a 
essas funções, bem como a correspondente competência 
disciplinar.

2 — O exercício dos poderes de autoridade implica a 
responsabilidade pelos atos que por si ou por sua ordem 
forem praticados.

3 — O exercício do poder de autoridade tem como li-
mites a Constituição e os atos normativos nela referidos, 
as convenções e acordos internacionais e as leis e os cos-
tumes de guerra.

Artigo 14.º
Incompatibilidades e acumulações

1 — As funções militares são, em regra, exercidas em 
regime de exclusividade.

2 — O desempenho de funções em regime de acumu-
lação depende de autorização prévia do Chefe de Estado-
-Maior (CEM) respetivo, de acordo com o regime de in-
compatibilidades e acumulações fixado para o exercício 
de funções públicas, com as necessárias adaptações.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o militar na 
efetividade de serviço ou nas situações de licença com 
perda de vencimento, em comissão especial ou inatividade 
temporária não pode, por si ou por interposta pessoa, exer-



3204  Diário da República, 1.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2015 

cer quaisquer atividades privadas relacionadas com as suas 
funções militares ou com o equipamento, o armamento, 
a infraestrutura e a reparação de materiais destinados às 
Forças Armadas.

4 — O militar não pode exercer atividades incompa-
tíveis com o seu grau hierárquico ou o decoro militar ou 
que o coloquem em dependência suscetível de afetar a sua 
respeitabilidade e dignidade perante as Forças Armadas 
ou a sociedade.

Artigo 15.º
Violação dos deveres

A violação dos deveres enunciados nos artigos anterio-
res é, consoante os casos, punível nos termos previstos no 
RDM ou no Código de Justiça Militar (CJM).

CAPÍTULO II

Dos direitos

Artigo 16.º
Direitos, liberdades e garantias

1 — O militar goza de todos os direitos, liberdades e 
garantias reconhecidos aos demais cidadãos, estando o 
exercício de alguns desses direitos e liberdades sujeito às 
restrições constitucionalmente previstas, na estrita medida 
das exigências próprias das respetivas funções, e nos ter-
mos previstos na LDN.

2 — O militar não pode ser prejudicado ou beneficiado 
em virtude da ascendência, sexo, raça, território de origem, 
religião, convicções políticas ou ideológicas, situação eco-
nómica, condição social ou orientação sexual.

Artigo 17.º
Honras militares

O militar tem, nos termos da lei, direito ao uso de uni-
forme, títulos, honras, precedências, imunidades e isenções 
inerentes à sua condição militar.

Artigo 18.º
Remuneração

1 — O militar tem direito a auferir remuneração em 
função da forma de prestação de serviço, posto, tempo de 
serviço e cargo que desempenha, nos termos previstos em 
diploma próprio.

2 — Com fundamento no regime especial de prestação 
de trabalho, na permanente disponibilidade e nos ónus 
e restrições inerentes à condição militar, é atribuído aos 
militares um suplemento remuneratório de natureza certa 
e permanente, designado por suplemento da condição 
militar.

3 — O militar pode beneficiar de outros suplementos 
remuneratórios e abonos, nos termos previstos em diplo-
mas próprios.

Artigo 19.º
Garantia em processo disciplinar

O militar, em processo disciplinar, goza de todas as 
garantias de defesa, sendo -lhe assegurado o direito a cons-
tituir defensor, nos termos previstos no RDM.

Artigo 20.º
Proteção jurídica

O militar tem direito a receber do Estado proteção jurí-
dica nas modalidades de consulta jurídica e apoio judiciá-
rio, que se traduz na dispensa do pagamento de preparos e 
custas e das demais despesas do processo, para defesa dos 
seus direitos e do seu bom nome e reputação, sempre que 
sejam afetados por causa de serviço que preste às Forças 
Armadas ou no âmbito destas.

Artigo 21.º
Assistência religiosa

1 — Aos militares que professem religião legalmente 
reconhecida é garantida assistência religiosa.

2 — Os militares não são obrigados a assistir ou a par-
ticipar em atos de culto próprios de religião diversa da 
que professem.

3 — O militar, por razões de serviço, pode ser nomeado 
para missões militares que decorram em conjunto com 
cerimónias religiosas.

Artigo 22.º
Detenção e prisão preventiva

1 — Fora de flagrante delito, a detenção de milita-
res na situação de ativo ou na efetividade de serviço 
é requisitada aos seus superiores hierárquicos pelas 
autoridades judiciárias ou de polícia criminal compe-
tentes, nos termos previstos na legislação processual 
penal aplicável.

2 — Os militares detidos ou presos preventivamente 
mantêm -se em prisão militar à ordem do tribunal ou au-
toridade competente, nos termos previstos na legislação 
processual penal aplicável.

Artigo 23.º
Direito de transporte e alojamento

1 — O militar tem, no exercício das suas funções mi-
litares, direito a transporte e alojamento condignos, de 
acordo com o cargo desempenhado e o nível de segurança 
exigível.

2 — Quando, por motivo de serviço, o militar se en-
contre deslocado em área diferente daquela onde tem resi-
dência habitual, tem direito, para si e para o seu agregado 
familiar, a alojamento fornecido pelo Estado ou, na sua 
ausência, a um suplemento de residência, nos termos pre-
vistos em diploma próprio.

3 — O militar na situação prevista no número anterior 
tem direito a um abono por compensação das despesas 
resultantes da sua deslocação e do seu agregado familiar, 
bem como do transporte da respetiva bagagem, qualquer 
que seja o meio de transporte utilizado, nos termos fixados 
pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da defesa nacional.

Artigo 24.º
Fardamento

O militar na efetividade de serviço tem, nos termos 
previstos em diploma próprio, direito à comparticipação 
do Estado nas despesas com o fardamento.
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Artigo 25.º
Outros direitos

O militar tem, nomeadamente, direito:

a) Ao desenvolvimento, valorização e progressão na 
carreira, atentos os condicionalismos estabelecidos no 
presente Estatuto, e à progressão no posto, nos termos 
previstos no respetivo regime remuneratório, conciliando a 
sua preparação, experiência e mérito com as necessidades 
das Forças Armadas;

b) A receber formação adequada ao pleno exercício das 
funções e missões que lhe forem atribuídas, tendo em vista 
a sua valorização humana e profissional;

c) A beneficiar, para si e para a sua família, de assistência 
médica, medicamentosa, hospitalar e de meios de diagnós-
tico, nos termos previstos em diploma próprio;

d) A serem -lhe aplicadas, em matéria de parentalidade, 
as disposições constantes da legislação aplicável aos traba-
lhadores em funções públicas, com as adaptações previstas 
no artigo 102.º;

e) A apresentar queixas ao Provedor de Justiça, de 
acordo com o disposto na LDN e nos termos previstos 
em legislação especial;

f) A beneficiar de redução nas tarifas dos transportes 
coletivos públicos, nos termos previstos em diploma pró-
prio;

g) A beneficiar, nos termos previstos em lei especial, 
para si e para a sua família, de um sistema de assistência, 
proteção e apoio social, abrangendo, designadamente, pen-
sões de reforma, de sobrevivência e de preço de sangue e 
subsídios de invalidez.

TÍTULO III
Hierarquia, cargos e funções

CAPÍTULO I

Da hierarquia

Artigo 26.º
Hierarquia

1 — A hierarquia militar tem por finalidade estabele-
cer, em todas as circunstâncias, relações de autoridade 
e subordinação entre os militares e é determinada pelos 
postos, também designados por patentes, antiguidades e 
precedências previstos na lei.

2 — A hierarquia funcional decorre dos cargos e funções 
militares e respeita a hierarquia dos postos e antiguidade 
dos militares, ressalvados os casos em que a lei determine 
de forma diferente.

3 — As escalas hierárquicas dos militares são organi-
zadas por ordem decrescente de postos e, dentro destes, 
de antiguidade relativa.

Artigo 27.º
Carreira militar

A carreira militar é o conjunto hierarquizado de postos, 
desenvolvida por categorias, que se concretiza em quadros 
especiais e a que corresponde o desempenho de cargos e 
o exercício de funções diferenciadas entre si.

Artigo 28.º
Categorias, subcategorias e postos

1 — Os militares agrupam -se, por ordem decrescente 
de hierarquia, nas seguintes categorias:

a) Oficiais;
b) Sargentos;
c) Praças.

2 — As subcategorias correspondem a subconjuntos de 
postos que se diferenciam por um aumento da autonomia, 
da complexidade funcional e da responsabilidade.

3 — O posto é a posição que, na respetiva categoria, o 
militar ocupa no âmbito da carreira militar, sendo fixada 
de acordo com o conteúdo e qualificação da função ou 
funções.

4 — As categorias, subcategorias e postos dos três ramos 
das Forças Armadas são os constantes do quadro anexo I 
ao presente Estatuto e que dele faz parte integrante.

Artigo 29.º
Contagem da antiguidade

A antiguidade do militar em cada posto reporta -se à 
data fixada no respetivo documento oficial de promoção, 
considerando -se de menor antiguidade o promovido em 
data mais recente, salvo disposição em contrário prevista 
no presente Estatuto.

Artigo 30.º
Antiguidade relativa entre militares

1 — O militar dos QP é mais antigo que o militar em 
qualquer das outras formas de prestação de serviço, em 
posto igual ou correspondente e com o mesmo tempo de 
serviço no posto.

2 — O militar em RC é mais antigo que o militar em 
RV, bem como este relativamente ao militar convocado ou 
mobilizado, quando detentores de posto igual ou corres-
pondente, com o mesmo tempo de serviço no posto.

3 — No caso de os militares se encontrarem numa 
mesma forma de prestação de serviço e possuírem igual 
antiguidade no posto de ingresso na categoria, é mais an-
tigo o habilitado com formação académica de nível mais 
elevado.

4 — O militar promovido é mais antigo que o militar 
graduado em posto igual ou correspondente.

Artigo 31.º
Prevalência de funções

1 — Os casos excecionais em que a hierarquia funcional 
implique promoção, graduação ou prevalência sobre a 
antiguidade são definidos por lei ou regulamento.

2 — A graduação e a prevalência sobre a antiguidade 
terminam com a exoneração dos cargos ou a cessação de 
funções.

Artigo 32.º
Atos e cerimónias

Em atos e cerimónias militares ou civis, com exceção 
das formaturas, os militares colocam -se por ordem hierár-
quica de postos e antiguidade, respeitando -se, porém, as 
precedências resultantes da lei, de acordo com as funções 
que exercem ou os cargos que desempenham.
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CAPÍTULO II

Dos cargos e funções

Artigo 33.º
Cargos militares

1 — Consideram -se cargos militares os lugares fixados 
na estrutura orgânica das Forças Armadas, a que corres-
pondem as funções legalmente definidas.

2 — São ainda considerados cargos militares os luga-
res existentes em qualquer organismo do Estado ou em 
organismos internacionais a que correspondem funções 
de natureza militar.

3 — O desempenho de cargos militares inicia -se com a 
tomada de posse, suspende -se com o afastamento tempo-
rário do titular e cessa com a sua exoneração.

Artigo 34.º
Funções militares

1 — Consideram -se funções militares as que implicam 
o exercício de competências legalmente previstas para os 
militares.

2 — As funções militares classificam -se em:

a) Comando;
b) Direção ou chefia;
c) Estado -maior;
d) Chefia técnica;
e) Execução.

Artigo 35.º
Função comando

1 — A função comando traduz -se no exercício da 
autoridade conferida a um militar para dirigir, coordenar 
e controlar comandos, forças, unidades e estabeleci-
mentos.

2 — O exercício da autoridade conferido pelas leis e 
regulamentos é acompanhado da correspondente respon-
sabilidade, que não é delegável, sendo o comandante o 
único responsável, em todas as circunstâncias, pela forma 
como as forças ou unidades subordinadas cumprem as 
missões atribuídas.

Artigo 36.º
Função direção ou chefia

1 — A função direção ou chefia traduz -se no exercício 
da autoridade conferida a um militar para dirigir, coordenar 
e controlar estabelecimentos e órgãos militares.

2 — O exercício da autoridade conferida pelas leis e 
regulamentos é acompanhado da correspondente respon-
sabilidade, que não é delegável, sendo o diretor ou chefe o 
único responsável, em todas as circunstâncias, pela forma 
como os estabelecimentos e órgãos militares subordinados 
cumprem as missões atribuídas.

Artigo 37.º
Função estado -maior

A função estado -maior consiste na prestação de apoio 
à decisão e assessoria ao comandante, diretor ou chefe e 
traduz -se, designadamente, na elaboração de estudos, in-
formações, diretivas, planos, ordens e propostas tendo em 

vista a preparação e a transmissão da tomada de decisão 
e a supervisão da sua execução.

Artigo 38.º
Função de chefia técnica

A função de chefia técnica consiste no exercício de 
autoridade conferida a um militar, assente na experiência 
profissional e na habilitação com especiais qualificações 
técnicas inerentes ao quadro especial a que pertence, que 
lhe permite assumir a responsabilidade pelo funciona-
mento, coordenação e controlo de serviços e estruturas 
de natureza técnica.

Artigo 39.º
Função execução

1 — A função execução traduz -se na realização das 
ações praticadas pelos militares integrados em forças, uni-
dades, estabelecimentos e órgãos tendo em vista, principal-
mente, a preparação para o combate, o combate e o apoio 
ao combate no âmbito da defesa militar da República, 
bem como o cumprimento das demais missões atribuídas 
às Forças Armadas.

2 — Na função execução incluem -se as atividades que 
abrangem, designadamente, as áreas de formação profis-
sional, treino, logística, administrativa e outras de natureza 
científica, tecnológica e cultural.

3 — Integram -se também nesta função as atividades 
de docência e de investigação em estabelecimentos mi-
litares, sendo o seu desempenho regulado por diploma 
próprio.

Artigo 40.º
Competência e responsabilidade

A cada militar é atribuída competência compatível com 
o nível de responsabilidade inerente às funções a exercer, 
de acordo com o posto e qualificação exigidos para o seu 
eficiente desempenho.

Artigo 41.º
Cargo de posto inferior

O militar não pode ser nomeado para cargo a que corres-
ponda posto inferior ao seu nem, salvo disposição legal em 
contrário, estar subordinado a militares de menor patente 
ou antiguidade.

Artigo 42.º
Cargo de posto superior

1 — O militar nomeado para o cargo a que corresponda 
posto superior ao que possui é investido, enquanto nessa 
situação, da autoridade correspondente àquele posto.

2 — A nomeação a que se refere o número anterior tem 
caráter excecional e provisório.

3 — O militar, enquanto desempenhar cargo de posto 
superior, tem os direitos inerentes a esse posto, designa-
damente remuneratórios.

4 — O direito à remuneração referida no número an-
terior só se constitui quando não haja titular para o cargo 
militar a desempenhar, nos termos em que este é definido 
nos n.os 1 e 2 do artigo 33.º
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TÍTULO IV
Efetivos, situações e tempo de serviço

CAPÍTULO I

Dos efetivos e das situações

Artigo 43.º
Efetivos militares

1 — Designa -se, genericamente, por efetivos militares 
na estrutura orgânica das Forças Armadas e fora desta es-
trutura, o número de militares afetos às diferentes formas 
de prestação de serviço.

2 — Designam -se efetivos na estrutura orgânica das For-
ças Armadas, os militares dos QP, na situação de ativo e de 
reserva na efetividade de serviço, e em RC e RV, destinados a 
prover os lugares correspondentes aos quadros de pessoal.

3 — Designam -se efetivos fora da estrutura orgânica 
das Forças Armadas, os militares dos QP, na situação de 
ativo e de reserva na efetividade de serviço, destinados a 
prover cargos ou exercer funções na estrutura de outros 
organismos do Estado.

4 — Designam -se efetivos provisionais, os militares e 
os militares alunos que se encontrem em formação inicial e 
que não podem ser designados para prover cargos ou exer-
cer funções na estrutura orgânica das Forças Armadas.

5 — Designam -se efetivos de reserva, os militares dos 
QP que se encontram na situação de reserva fora da efe-
tividade de serviço.

6 — Designam -se efetivos a aguardar pensão de re-
forma, os militares que passaram a essa situação e estão a 
receber uma pensão transitória paga pelos ramos.

7 — Designam -se efetivos que constituem encargo no 
orçamento da defesa nacional, os efetivos referidos nos 
n.os 2 a 6 e os efetivos decorrentes de convocação e mobi-
lização nos termos previstos na LSM.

Artigo 44.º
Fixação e previsão de efetivos

1 — Os efetivos das Forças Armadas são fixados, nos 
termos previstos na Lei Orgânica de Bases da Organização 
das Forças Armadas (LOBOFA), anualmente, por decreto-
-lei, ouvido o CCEM, discriminando:

a) O quantitativo máximo dos efetivos militares dos 
QP, na situação de ativo, por ramos e postos, na estrutura 
orgânica das Forças Armadas e fora dela;

b) O quantitativo máximo dos efetivos militares dos 
QP, na situação de reserva, na efetividade de serviço, por 
ramos e categorias, na estrutura orgânica das Forças Ar-
madas e fora dela;

c) A previsão dos efetivos militares dos QP, na reserva 
fora da efetividade de serviço, por ramos e categorias;

d) O quantitativo máximo dos efetivos militares em RC 
e RV, por ramos e categorias;

e) O quantitativo máximo dos efetivos militares na si-
tuação de ativo, por postos, e na situação de reserva na 
efetividade de serviço e em RC e RV, por categorias, na 
estrutura orgânica do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas (EMGFA).

2 — Para efeitos do disposto no presente Estatuto, 
contabilizam -se nos efetivos da estrutura orgânica das 

Forças Armadas os militares que exercem cargos ou de-
sempenham funções em todas as estruturas que integram o 
EMGFA, incluindo em cargos internacionais e as missões 
militares no estrangeiro, e os ramos.

3 — O número de vagas para admissão aos cursos, ti-
rocínios ou estágios para ingresso nas várias categorias 
dos QP é fixado anualmente por despacho do membro do 
Governo responsável pela área da defesa nacional, sob 
proposta do CEM do respetivo ramo, tendo em conta:

a) As necessidades estruturais e organizacionais e as 
decorrentes necessidades de alimentação dos quadros es-
peciais;

b) A programação e o desenvolvimento das carreiras, 
nas diferentes categorias.

4 — O número de vagas para admissão de cidadãos para 
prestação voluntária de serviço militar efetivo em RC e RV 
é fixado por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da defesa nacional, visando a manutenção do 
efetivo militar necessário ao cumprimento das missões 
legalmente cometidas às Forças Armadas.

5 — O decreto -lei referido no n.º 1 é publicado até ao 
final do primeiro semestre de cada ano e diz respeito aos 
efetivos para o ano seguinte.

6 — Os efetivos a convocar ou mobilizar são fixados 
de acordo com as disposições previstas na LSM e demais 
legislação aplicável.

Artigo 45.º
Situações quanto à prestação de serviço

1 — O militar, independentemente da forma de prestação 
de serviço, encontra -se numa das seguintes situações:

a) Na efetividade de serviço;
b) Fora da efetividade de serviço.

2 — A situação de efetividade de serviço caracteriza -se 
pelo desempenho de cargos e exercício de funções próprios 
do posto, classe, arma, serviço ou especialidade definidos 
no presente Estatuto.

3 — Considera -se fora da efetividade de serviço o mi-
litar que, para além de outras situações tipificadas na lei, 
se encontre:

a) No cumprimento de penas de prisão criminal e me-
didas de segurança privativas da liberdade, incluindo o 
tempo de cumprimento de medida de coação privativa da 
liberdade que antecedeu a decisão condenatória transitada 
em julgado, até ao limite da pena;

b) Nas situações de ausência ilegítima ou de deserção;
c) Na situação de licença registada;
d) Na situação de licença ilimitada;
e) Em comissão especial.

CAPÍTULO II

Do tempo de serviço

Artigo 46.º
Contagem de tempo de serviço

1 — Conta -se como tempo de serviço, no sentido 
de serviço prestado ao Estado, o tempo de serviço mi-
litar, acrescido do prestado no exercício de funções 
públicas.
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2 — O tempo de serviço é contado para efeitos de cál-
culo da remuneração na situação de reserva e para efeitos 
de prazos de garantia e cálculo da pensão do militar na 
situação de reforma ou da pensão de invalidez.

3 — O tempo de permanência do militar na situação 
de reserva é contado para efeitos do cálculo da pensão do 
militar na situação de reforma ou da pensão de invalidez, 
passando o pagamento de quotizações e contribuições 
para o regime de proteção social aplicável a incidir sobre 
a remuneração relevante para o cálculo da remuneração 
na situação de reserva.

Artigo 47.º
Contagem de tempo de serviço militar

Conta -se como tempo de serviço militar o tempo de 
serviço efetivo, acrescido das percentagens de aumentos 
legalmente previstas.

Artigo 48.º
Contagem de tempo de serviço efetivo

1 — Conta -se como tempo de serviço efetivo o tempo 
de serviço prestado nas Forças Armadas ou em funções 
militares fora do seu âmbito, bem como noutras situações 
expressamente previstas no presente Estatuto, nomeada-
mente:

a) Em comissão normal;
b) Em RC e RV;
c) Na inatividade temporária por acidente ou doença 

ou cumprimento de medida de coação privativa da liber-
dade;

d) Na frequência de estabelecimentos de ensino superior 
público militar (EESPM);

e) Na frequência de estabelecimentos de ensino superior 
necessária à obtenção das habilitações que constituem 
condições gerais de admissão aos EESPM;

f) A duração normal dos respetivos cursos de ensino 
superior e formação complementar exigida, quando te-
nha ingressado nos QP mediante concurso e depois de 
completados cinco anos de serviço efetivo no respetivo 
quadro especial;

g) Na frequência de cursos, tirocínios ou estágios nos 
estabelecimentos militares de ensino que constituem ha-
bilitação para o ingresso nos QP na respetiva categoria e 
quadro;

h) O tempo em que o militar tenha estado compulsi-
vamente afastado do serviço, desde que reintegrado por 
revisão do respetivo processo;

i) No gozo de licença para estudos.

2 — Não é contado como tempo de serviço efetivo, 
aquele em que o militar tiver permanecido numa das se-
guintes situações:

a) Em comissão especial;
b) Na situação de licença registada;
c) Na situação de licença ilimitada;
d) Na situação de ausência ilegítima, deserção ou em 

outras circunstâncias previstas na legislação disciplinar 
aplicável;

e) No cumprimento de penas de prisão criminal e me-
didas de segurança privativas da liberdade, incluindo o 
tempo de cumprimento de medida de coação privativa da 

liberdade que antecedeu a decisão transitada em julgado, 
até ao limite da pena;

f) Em qualquer situação pela qual não tenha direito ao 
abono de remuneração, ou a outra prestação pecuniária, 
em substituição desta, nos termos da lei.

3 — Todo o tempo de serviço é aumentado da per-
centagem de 10 %, para efeitos do disposto nos ar-
tigos 153.º e 161.º, salvo o disposto no n.º 6 do ar-
tigo 104.º.

4 — A percentagem referida no número anterior não 
é acumulável com o disposto em legislação especial, 
aplicando -se o regime mais favorável.

Artigo 49.º
Contagem do tempo de permanência no posto

Conta -se como tempo de permanência no posto, o tempo 
de serviço efetivo a partir da data de antiguidade no res-
petivo posto.

TÍTULO V
Promoções e graduações

CAPÍTULO I

Das promoções

Artigo 50.º
Promoção

1 — O acesso em cada categoria da carreira militar 
faz -se por promoção.

2 — A promoção consiste, em regra, na mudança para 
o posto seguinte da respetiva categoria.

Artigo 51.º
Modalidades de promoção

As modalidades de promoção são as seguintes:
a) Diuturnidade;
b) Antiguidade;
c) Escolha;
d) Distinção;
e) A título excecional.

Artigo 52.º
Promoção por diuturnidade

1 — A promoção por diuturnidade consiste no acesso 
ao posto imediato desde que decorrido o tempo de per-
manência no posto e satisfeitas as demais condições de 
promoção, mantendo -se a antiguidade relativa.

2 — Os órgãos de gestão de pessoal de cada ramo as-
seguram que as promoções previstas no número anterior 
se concretizem no respeito pelos quadros e efetivos legal-
mente aprovados.

Artigo 53.º
Promoção por antiguidade

A promoção por antiguidade consiste no acesso ao posto 
imediato, mediante a existência de vacatura, desde que 
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satisfeitas as condições de promoção e mantendo -se a 
antiguidade relativa.

Artigo 54.º
Promoção por escolha

1 — A promoção por escolha consiste no acesso ao 
posto imediato, mediante a existência de vacatura e desde 
que satisfeitas as condições de promoção, nos termos pre-
vistos no presente Estatuto e independentemente da posição 
do militar na escala de antiguidades.

2 — A promoção por escolha visa selecionar os mi-
litares considerados mais competentes e que se revelem 
com maior aptidão para o exercício de funções inerentes 
ao posto imediato.

3 — A promoção por escolha é fundamentada, sendo a 
ordenação realizada com base em critérios gerais, definidos 
por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da defesa nacional.

Artigo 55.º
Promoção por distinção

1 — A promoção por distinção consiste no acesso a 
posto superior, em regra, ao posto imediato, independen-
temente da existência de vacatura, da posição do militar 
na escala de antiguidade e da satisfação das condições 
especiais de promoção.

2 — A promoção por distinção premeia excecionais 
virtudes e dotes de comando, direção ou chefia demons-
trados em campanha ou em ações que tenham contribuído 
para a glória da Pátria ou para o prestígio da instituição 
militar.

3 — A promoção por distinção aplica -se a todos os 
postos previstos nas respetivas classes, armas, serviços e 
especialidades e sem alteração da forma de prestação de 
serviço efetivo.

4 — O militar promovido por distinção a um posto 
para o qual é exigido curso de promoção, frequenta -o sem 
caráter classificativo.

5 — A promoção por distinção pode processar -se por 
iniciativa do CEM do respetivo ramo ou mediante proposta 
do chefe sob cujas ordens serve o militar a promover, ca-
recendo sempre de parecer favorável do conselho superior 
do respetivo ramo.

6 — O processo para a promoção por distinção deve ser 
instruído com os documentos necessários para o perfeito 
conhecimento e prova dos atos praticados que fundamen-
tam a promoção, podendo incluir inquérito contraditório.

7 — O militar pode ser promovido por distinção mais de 
uma vez, podendo a promoção ocorrer a título póstumo.

Artigo 56.º
Promoção a título excecional

1 — A promoção a título excecional consiste no acesso 
a posto superior, independentemente da existência de va-
catura, tendo, designadamente, lugar nos seguintes casos:

a) Por qualificação como deficiente das Forças Arma-
das, quando legislação especial o preveja;

b) Por reabilitação, em consequência de procedência de 
recurso em processo criminal ou disciplinar.

2 — A promoção a título excecional pode ter lugar a 
título póstumo.

3 — A promoção a título excecional é regulada em le-
gislação especial.

Artigo 57.º
Condições de promoção

O militar, para poder ser promovido, tem de satisfazer 
as condições gerais e especiais de promoção, com exceção 
dos casos previstos no presente Estatuto.

Artigo 58.º
Condições gerais

As condições gerais de promoção comuns a todos os 
militares são as seguintes:

a) Cumprimento dos respetivos deveres;
b) Exercício com mérito das funções do seu posto;
c) Qualidades e capacidades pessoais, intelectuais e 

profissionais requeridas para o posto imediato;
d) Aptidão física e psíquica adequada.

Artigo 59.º
Verificação das condições gerais

1 — A verificação da satisfação das condições gerais 
de promoção é feita através:

a) Do regime de avaliação a que se refere o título VII 
do presente livro;

b) Do registo disciplinar;
c) De outros documentos constantes do processo indivi-

dual do militar ou que nele venham a ser integrados após 
decisão superior;

d) Da apreciação da aptidão física e psíquica, efetuada 
nos termos previstos no presente Estatuto.

2 — Não é considerada matéria de apreciação aquela 
sobre a qual exista processo pendente de qualquer natu-
reza, enquanto sobre o mesmo não for proferida decisão 
definitiva.

3 — As competências relativas à verificação da satis-
fação das condições gerais de promoção são as definidas 
no presente Estatuto.

4 — A verificação das condições gerais de promo-
ção compete ao órgão de gestão de pessoal do respetivo 
ramo.

5 — Nas promoções dos militares dos QP, o órgão de 
gestão de pessoal é apoiado pelos conselhos de classe, de 
arma ou serviço e de especialidade, sendo efetuada com 
base nos processos individuais de promoção organizados 
pelo mencionado órgão.

Artigo 60.º
Não satisfação das condições gerais

1 — O militar que não satisfaça qualquer das condições 
gerais de promoção previstas no artigo 58.º fica tempora-
riamente excluído da promoção.

2 — A decisão sobre a não satisfação das condições ge-
rais de promoção previstas no artigo 58.º é da competência 
do CEM do respetivo ramo, ouvidos o Conselho Superior 
de Disciplina (CSD) para a prevista na alínea a), o conselho 
superior do ramo para as previstas nas alíneas b) e c) e os 
órgãos do serviço de saúde e juntas médicas competentes 
para a prevista na alínea d).
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3 — Os conselhos superiores formulam os seus pa-
receres com base nos elementos mencionados no artigo 
anterior, ouvindo obrigatoriamente o militar em causa e 
outras pessoas de reconhecido interesse para a elaboração 
desses pareceres.

4 — A decisão mencionada no n.º 2 toma em conta os 
pareceres das entidades referidas no mesmo número, é 
fundamentada e obrigatoriamente comunicada por escrito 
ao interessado.

5 — O militar dos QP que, num mesmo posto e em 
dois anos seguidos ou interpolados, não satisfaça, por 
falta de mérito absoluto, qualquer das três primeiras con-
dições gerais de promoção, é definitivamente excluído da 
promoção.

Artigo 61.º
Inexistência de avaliação

A inexistência da avaliação a que se refere a alínea a) 
do n.º 1 do artigo 59.º não pode constituir fundamento 
para se considerar que o militar não satisfaz as condições 
gerais de promoção.

Artigo 62.º
Verificação da condição física e psíquica

A verificação da condição geral de promoção a que se 
refere a alínea d) do n.º 1 do artigo 59.º é feita:

a) Pela competente junta médica, quando se trate das 
promoções aos postos de comodoro ou brigadeiro -general, 
de capitão -tenente ou major e de sargento -chefe;

b) Pelos elementos que constam das avaliações perió-
dicas e do livrete de saúde, quando se trate das promoções 
a outros postos, devendo o militar, em caso de dúvida, ser 
presente à competente junta médica.

Artigo 63.º
Condições especiais

1 — As condições especiais de promoção para os mi-
litares dos QP, próprias de cada posto, são as fixadas no 
presente Estatuto, designadamente nos anexos II, III e IV, 
que dele fazem parte integrante, abrangendo:

a) Tempo mínimo de permanência no posto;
b) Exercício de determinadas funções ou desempenho 

de determinados cargos;
c) Frequência de curso de promoção com aproveita-

mento;
d) Prestação de provas de concurso;
e) Outras condições de natureza específica.

2 — Compete ao órgão de gestão de pessoal do respetivo 
ramo tomar as providências adequadas para garantir a satisfa-
ção oportuna das condições especiais de promoção exigidas 
para o acesso ao posto imediato pelo militar dos QP, sem 
prejuízo da faculdade do próprio militar as poder requerer.

3 — As condições especiais de promoção para os mili-
tares em RC e RV, próprias de cada posto, são as fixadas 
nos artigos 270.º e 274.º.

Artigo 64.º
Verificação das condições especiais de promoção

1 — A verificação da satisfação das condições especiais 
de promoção incumbe aos órgãos de gestão de pessoal de 
cada ramo.

2 — As condições especiais de promoção são satisfeitas 
em comissão normal.

3 — Sempre que um militar não reúna todas as con-
dições especiais de promoção, mas deva ser incluído no 
conjunto dos militares a apreciar em virtude da sua anti-
guidade para efeitos de promoção, é analisado do mesmo 
modo que os militares com a totalidade das condições, 
mediante parecer do órgão de gestão de pessoal do ramo, 
que se pronuncia sobre se o militar deve ou não delas ser 
dispensado.

4 — O militar em comissão especial deve declarar, com 
a antecedência necessária, se deseja que lhe seja facultada 
a satisfação das condições especiais de promoção.

Artigo 65.º
Dispensa das condições especiais de promoção

1 — Para efeitos de promoção até ao posto de capitão -de-
-mar -e -guerra ou coronel, pode o CEM do respetivo ramo, 
mediante despacho fundamentado, a título excecional e por 
conveniência de serviço, dispensar o militar da satisfação 
das condições especiais de promoção a que se referem as 
alíneas b), c) e e) do n.º 1 do artigo 63.º.

2 — A dispensa prevista no número anterior só pode ser 
concedida a título nominal e por uma só vez na respetiva 
categoria.

Artigo 66.º
Exclusão temporária

O militar pode ser excluído temporariamente da promo-
ção, ficando numa das seguintes situações:

a) Demorado;
b) Preterido.

Artigo 67.º
Demora na promoção

1 — A demora na promoção tem lugar:
a) Quando o militar aguarde decisão do CEM do respe-

tivo ramo sobre parecer do órgão consultivo do respetivo 
ramo;

b) Quando a verificação da satisfação das condições 
de promoção esteja dependente do trânsito em julgado de 
decisão judicial;

c) Quando a verificação da satisfação das condições de 
promoção esteja dependente de processo, qualquer que seja 
a sua natureza, salvo se o CEM do respetivo ramo verifi-
car que esta não põe em causa a satisfação das condições 
gerais de promoção;

d) Quando a verificação da aptidão física ou psíquica 
esteja dependente de observação clínica, tratamento, con-
valescença ou parecer da competente junta médica;

e) Quando o militar não tenha satisfeito as condições 
especiais de promoção por razões que não lhe sejam im-
putáveis.

2 — O militar demorado não presta serviço sob as or-
dens de militares mais modernos que, entretanto, tenham 
sido promovidos.

3 — O militar demorado é promovido logo que cessem 
os motivos que determinaram a demora na promoção, 
independentemente da existência de vacatura, ocupando 
na escala de antiguidade no novo posto a mesma posição 
que teria se a promoção ocorresse sem a demora.
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Artigo 68.º
Preterição na promoção

1 — A preterição na promoção tem lugar quando se 
verifique qualquer das circunstâncias seguintes:

a) O militar não satisfaça uma das três primeiras con-
dições gerais de promoção;

b) O militar não satisfaça qualquer das condições espe-
ciais de promoção por razões que lhe sejam imputáveis;

c) O militar se encontre na situação de licença ilimitada;
d) O militar se encontre a cumprir pena de prisão por 

crime estritamente militar;
e) Nos casos previstos no RDM.

2 — O militar, logo que cessem os motivos que de-
terminaram a sua preterição, passa a ser apreciado, para 
efeitos de promoção ao posto imediato, em igualdade de 
circunstâncias com os militares de igual posto, classe, 
arma, serviço ou especialidade, salvo o disposto no n.º 5 
do artigo 60.º.

Artigo 69.º
Prisioneiro de guerra

1 — O militar prisioneiro de guerra só pode ser pro-
movido mediante parecer favorável do CSD do ramo, ao 
qual é presente o seu processo individual, com todos os 
elementos informativos disponíveis para o efeito.

2 — Nos casos em que o CSD não possa emitir parecer 
ou este seja desfavorável, o militar prisioneiro de guerra 
só pode ser apreciado após a sua libertação.

3 — O militar prisioneiro de guerra fica na situação 
de demorado, enquanto estiver pendente a sua apreciação 
pelo CSD.

Artigo 70.º
Organização dos processos de promoção

Incumbe aos órgãos de gestão de pessoal de cada ramo 
proceder à organização dos processos de promoção, os 
quais incluem todos os elementos necessários para a ve-
rificação das condições de promoção.

Artigo 71.º
Confidencialidade dos processos de promoção

Os processos de promoção são confidenciais, sem pre-
juízo do direito do interessado à consulta do respetivo 
processo individual, desde que a requeira.

Artigo 72.º
Documento oficial de promoção

1 — O documento oficial de promoção reveste a forma de:
a) Decreto do Presidente da República, mediante pro-

posta do Governo, na promoção ao posto de almirante ou 
general;

b) Decreto do Presidente da República, após aprovação 
pelo membro do Governo responsável pela área da defesa 
nacional, mediante deliberação do CCEM, nas promoções a 
oficial general e de oficiais generais de qualquer dos ramos, 
com exceção dos referidos na alínea anterior;

c) Despacho do CEM do respetivo ramo na promoção 
de oficiais até ao posto de capitão -de -mar -e -guerra ou 
coronel;

d) Despacho do CEM do respetivo ramo, com possi-
bilidade de delegação e subdelegação, nas promoções de 
sargentos e praças.

2 — O documento oficial de promoção deve conter 
menção expressa da data da respetiva antiguidade e da data 
a partir da qual é devida a remuneração correspondente 
ao novo posto.

3 — A data a partir da qual é devida a remuneração 
correspondente ao novo posto é a data da prática do ato 
de promoção.

4 — A promoção é publicada no Diário da República e 
transcrita nas ordens dos ramos e nas ordens de serviço.

CAPÍTULO II

Das graduações

Artigo 73.º
Condições para a graduação

1 — O militar pode ser graduado em posto superior, 
com caráter excecional e temporário:

a) Quando, para o exercício de funções indispensáveis, 
não seja possível prover militares de posto adequado;

b) Na frequência de ciclos de estudos que constituam 
habilitação de ingresso na respetiva categoria ou quadro 
especial, de acordo com as condições reguladas por di-
ploma próprio;

c) Noutras situações previstas no presente Estatuto ou 
em diploma próprio.

2 — O militar graduado goza dos direitos correspon-
dentes ao posto atribuído, com exceção dos decorrentes 
do tempo de permanência nesse posto para efeitos de an-
tiguidade.

3 — O processo de graduação segue a tramitação pre-
vista para o processo de promoção, com as necessárias 
adaptações.

Artigo 74.º
Cessação de graduação

1 — A graduação do militar cessa quando:
a) Seja exonerado das funções que a motivaram;
b) Seja promovido ao posto em que foi graduado;
c) Terminem as circunstâncias que lhe deram origem;
d) Desista ou não obtenha aproveitamento no respetivo 

curso de promoção.

2 — Cessada a graduação, não pode a mesma ser in-
vocada para efeitos de obtenção de quaisquer vantagens 
ou benefícios.

TÍTULO VI
Ensino e formação nas Forças Armadas

Artigo 75.º
Princípios

1 — O ensino e a formação nas Forças Armadas visam 
a preparação dos militares para o desempenho de cargos e 
exercício de funções de cada categoria e quadro especial, 
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concretizando -se em percursos formativos estruturados e 
na aquisição e desenvolvimento de competências.

2 — As Forças Armadas proporcionam, oportuna e 
continuamente, formação adequada às suas necessida-
des e ao desenvolvimento individual e profissional dos 
militares.

3 — A formação nas Forças Armadas é responsabilidade 
conjunta da instituição militar, que a proporciona, e do 
militar, a quem se exige empenho e vontade de aperfei-
çoamento.

4 — O ensino e a formação, orientados para a satis-
fação das necessidades das Forças Armadas, inserem-
-se no sistema educativo nacional, com as necessárias 
adaptações.

5 — O ensino e a formação nas Forças Armadas são 
objeto de procedimentos de avaliação e de gestão da qua-
lidade tendentes a garantir a sua melhoria contínua.

Artigo 76.º
Especificidades

O ensino e a formação ministrados pelas Forças Arma-
das caracterizam -se por:

a) Uma formação de base de índole científica, cultu-
ral e profissional, destinada a satisfazer as qualificações 
indispensáveis ao desempenho de cargos e exercício de 
funções militares, em cada categoria;

b) Uma formação comportamental, consubstanciada 
numa sólida educação militar, moral e cívica, tendo em 
vista desenvolver nos militares qualidades de desempenho, 
as virtudes e a dedicação ao serviço, inerentes à condição 
militar;

c) Preparação específica, visando conferir competências 
e capacidade para atuar em situações de risco e incerteza 
típicas do combate armado, em resposta às exigências da 
segurança e da defesa nacionais;

d) Preparação física e militar, visando conferir aos mi-
litares o desembaraço físico e a prontidão imprescindíveis 
ao cumprimento das missões que lhes estão incumbidas.

Artigo 77.º
Caracterização

1 — O ensino superior militar, com especial relevância 
nas ciências militares, consubstancia -se na realização de 
cursos e ciclos de estudos, conducentes ou não à obtenção 
de graus académicos.

2 — A formação de nível não superior ministrada nas 
Forças Armadas consubstancia -se na obtenção de qualifi-
cações para o desempenho de cargos e exercício de funções 
militares necessárias ao cumprimento da missão e, quando 
aplicável, na obtenção de certificações.

Artigo 78.º
Organização

1 — O ensino e a formação nas Forças Armadas 
concretizam -se em ciclos de estudos e cursos, ministra-
dos sob a responsabilidade de um organismo militar ou 
civil reconhecidos para o efeito, revestindo as seguintes 
tipologias:

a) Ciclos de estudos e cursos de formação inicial, que 
habilitam ao ingresso nas diferentes categorias e classe, 
arma, serviço ou especialidade;

b) Outros ciclos de estudos de nível superior, conferentes 
ou não de grau académico, que habilitam os militares com 
conhecimentos complementares;

c) Cursos de promoção, destinados a habilitar o mili-
tar com os conhecimentos técnico -militares necessários 
ao desempenho de cargos e exercício de funções de 
nível e responsabilidade mais elevados, sendo condição 
especial de acesso ao posto imediato e de avaliação 
obrigatória;

d) Cursos de especialização, que visam conferir, de-
senvolver ou aprofundar conhecimentos e aptidões pro-
fissionais numa técnica ou área do saber, necessários ao 
exercício de determinadas funções específicas para as 
quais são requeridos conhecimentos suplementares ou 
aptidões próprias;

e) Cursos de atualização, que visam a adaptação do 
militar à evolução técnica, permitindo o acompanhamento 
do progresso do conhecimento;

f) Cursos de aperfeiçoamento, que se destinam a me-
lhorar competências e conhecimentos técnico -militares 
específicos, em complemento de formação anteriormente 
adquirida;

g) Cursos de valorização, que não se enquadram em 
nenhuma das definições anteriores, mas que se destinam, 
também, ao desenvolvimento das competências transver-
sais dos militares com benefícios para o desempenho das 
suas funções, conferindo habilitação académica, técnica 
ou profissional.

2 — O ensino e a formação nas Forças Armadas 
concretizam -se, ainda, através de tirocínios e estágios, 
que são uma componente do processo formativo e que 
visam ministrar a militares admitidos por concurso a pre-
paração militar e os conhecimentos técnico -profissionais 
necessários ao exercício das funções próprias da categoria 
e da classe, arma, serviço ou especialidade a que se des-
tinam, podendo ter caráter probatório e duração variável, 
consoante a sua finalidade.

3 — Para além do ensino e da formação, a preparação 
dos militares faz -se através do treino operacional e técnico, 
que consiste num conjunto de atividades dos militares, 
integrados ou não em forças, focado no cumprimento da 
missão, que se destina a manter, complementar e aperfei-
çoar as suas competências militares e a garantir a eficiência 
e eficácia de atuação em condições tão próximas quanto 
possível do contexto real.

Artigo 79.º
Interrupção ou desistência de cursos

1 — O militar aluno que reprove por motivo de ausên-
cia nos cursos referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 
anterior pode repetir o ano ou, em caso de curso num 
ano letivo único, ingressar na primeira edição do curso 
a realizar após cessação do impedimento, nos seguintes 
casos:

a) Acidente ou doença em serviço;
b) Acidente ou doença fora de serviço, uma só vez du-

rante todo o curso, mediante parecer da competente junta 
médica;

c) Gozo de licença parental inicial, mediante apresen-
tação de certidão de nascimento;

d) Gravidez e interrupção de gravidez, mediante apre-
sentação de atestado médico militar.
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2 — O CEM do respetivo ramo pode adiar ou suspender 
a frequência de cursos referidos nas alíneas c) e d) do n.º 1 
do artigo anterior, nos seguintes casos:

a) Por exigências de serviço devidamente fundamen-
tadas;

b) Por razões de gozo de licença parental inicial, a re-
querimento do interessado, mediante certidão de nasci-
mento;

c) Por razões de gravidez com risco clínico, interrupção 
de gravidez, acidente ou doença, a requerimento do inte-
ressado, mediante parecer da competente junta médica;

d) Por uma só vez, a requerimento do interessado, por 
motivos de ordem pessoal.

3 — O militar a quem seja adiada ou suspensa a frequên-
cia do curso de promoção ao abrigo das alíneas a), b) e c) 
do número anterior fica demorado a partir da data em que 
lhe competiria a promoção até se habilitar com o respetivo 
curso, o qual deve ser frequentado logo que cessem as 
causas que determinaram o adiamento ou suspensão.

4 — O militar a quem seja concedido o adiamento ou a 
suspensão da frequência de curso de promoção ao abrigo da 
alínea d) do n.º 2 fica preterido, se entretanto lhe competir 
a promoção, sendo nomeado para o curso seguinte.

5 — O militar que desista da frequência de curso de 
promoção, não pode ser novamente nomeado.

Artigo 80.º
Funcionamento

1 — Os cursos, os tirocínios e os estágios são minis-
trados nos estabelecimentos de ensino e formação das 
Forças Armadas ou em unidades e serviços das mesmas, 
sem prejuízo de complementos, unidades, partes ou ações 
específicas dos mesmos puderem ser ministrados noutros 
estabelecimentos de ensino ou formação, nacionais ou 
estrangeiros.

2 — Os militares podem, mediante determinação do 
CEM do respetivo ramo, ser nomeados para frequentar 
cursos em estabelecimentos de ensino e formação, civis 
ou militares, nacionais ou estrangeiros, sendo possível a 
atribuição de equivalências aos ministrados nos estabele-
cimentos de ensino e formação das Forças Armadas, nos 
termos previstos na legislação em vigor.

3 — Os militares colocados na dependência do Chefe 
do Estado -Maior -General das Forças Armadas (CEMGFA) 
podem ser nomeados para frequentar os cursos de atuali-
zação e aperfeiçoamento, no âmbito das funções que exer-
cem, mediante despacho do CEMGFA, após coordenação 
prévia com o respetivo ramo.

4 — A nomeação para cursos, tirocínios e estágios é 
feita por antiguidade, escolha, oferecimento ou concurso, 
de acordo com as condições fixadas para a respetiva fre-
quência.

5 — A identificação, as condições de admissão e os 
requisitos dos cursos, tirocínios e estágios que habilitam à 
mudança de categoria, dos cursos que conferem grau aca-
démico do ensino superior e dos cursos de especialização, 
são publicados em ordem de serviço, com um mínimo de 
30 dias antes do início do curso.

6 — A nomeação dos militares para a frequência dos 
cursos, tirocínios e estágios referidos no número anterior 
é feita por despacho do CEM do respetivo ramo, de acordo 
com as necessidades funcionais de cada ramo, tendo em 
conta os seguintes fatores:

a) Oferecimento do militar;
b) Currículo académico, formativo e profissional;
c) Desempenho profissional ao longo da carreira.

7 — Os militares habilitados com curso, tirocínio ou 
estágio referido no n.º 5 estão obrigados a permanecer no 
serviço efetivo por um período mínimo estipulado pelo 
CEM do respetivo ramo, podendo, a pedido do interessado, 
este período ser reduzido mediante a fixação da correspon-
dente indemnização ao Estado, a estabelecer pelo CEM 
em função da natureza do curso, tirocínio ou estágio, das 
despesas que lhes estiveram associadas e da expetativa de 
afetação funcional.

8 — O funcionamento dos cursos, tirocínios e estágios, 
designadamente no respeitante à sua organização, plano de 
estudos, avaliação e falta de aproveitamento são regulados 
em diploma próprio.

TÍTULO VII
Avaliação

CAPÍTULO I

Da avaliação do mérito

Artigo 81.º
Modo e finalidades

1 — A avaliação do militar na efetividade de serviço 
visa apreciar o mérito absoluto e relativo, assegurando o 
desenvolvimento na categoria respetiva, fundamentado 
na demonstração da capacidade militar e da competência 
técnica para o exercício de funções de responsabilidade 
de nível mais elevado.

2 — A avaliação do militar destina -se ainda a permitir 
a correção e o aperfeiçoamento do sistema, das técnicas e 
dos critérios de avaliação.

3 — A avaliação do mérito é obtida através da apre-
ciação do currículo, com especial relevo para a avaliação 
individual, tendo em vista uma correta gestão de pessoal, 
designadamente quanto a:

a) Recrutamento e seleção;
b) Formação e aperfeiçoamento;
c) Promoção;
d) Desempenho de cargos e exercício de funções.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
avaliação do mérito de cada militar é feita com base em 
critérios objetivos relativos ao exercício de todas as suas 
atividades e funções.

5 — As instruções para a execução do sistema de avalia-
ção do mérito são regulamentadas por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da defesa nacional, sob 
proposta do CCEM.

Artigo 82.º
Princípios fundamentais

1 — A avaliação individual é obrigatória e contínua, 
abrangendo todos os militares na efetividade de serviço.

2 — A avaliação individual é uma prerrogativa da 
hierarquia militar, com exceção do disposto no número 
seguinte.
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3 — A avaliação individual do militar que presta 
serviço fora da estrutura orgânica das Forças Armadas 
compete aos superiores hierárquicos de que depende, 
de acordo com o disposto na portaria prevista no n.º 5 
do artigo anterior.

4 — Cada avaliação individual refere -se apenas ao 
período a que respeita, sendo independente de outras ava-
liações anteriores.

5 — A avaliação individual é sempre fundamentada e 
está subordinada a juízos de valor precisos e objetivos, 
de modo a evitar julgamentos preconcebidos, sejam ou 
não favoráveis.

6 — A avaliação individual é obrigatoriamente comu-
nicada ao interessado.

7 — A avaliação individual é condicionada pela forma 
de prestação de serviço militar efetivo, categoria e espe-
cificidades dos ramos.

Artigo 83.º
Finalidade da avaliação individual

A avaliação individual destina -se a:
a) Selecionar os mais aptos para o desempenho de 

determinados cargos e exercício de determinadas fun-
ções;

b) Atualizar o conhecimento do potencial humano exis-
tente;

c) Avaliar a adequabilidade dos recursos humanos aos 
cargos e funções exercidos;

d) Compatibilizar as aptidões do avaliado e os inte-
resses da instituição militar, tendo em conta a crescente 
complexidade decorrente do progresso científico, técnico, 
operacional e organizacional;

e) Incentivar o cumprimento dos deveres militares e o 
aperfeiçoamento técnico -militar.

Artigo 84.º
Confidencialidade

1 — A avaliação individual é confidencial, de modo a 
garantir o necessário sigilo no seu processamento, sem 
prejuízo da publicação dos resultados finais dos cursos, 
concursos, provas, tirocínios, estágios ou outros elementos 
que devam ou possam ser do conhecimento geral, bem 
como da emissão de certidões requeridas para efeitos de 
instrução de recursos.

2 — No tratamento informático são respeitadas as regras 
prescritas na Constituição e na lei.

Artigo 85.º
Periodicidade

1 — As avaliações individuais podem ser:
a) Periódicas;
b) Extraordinárias.

2 — As avaliações periódicas não devem exceder o 
período de um ano, abrangendo todos os militares na efe-
tividade de serviço, com exceção de:

a) Almirantes ou generais e vice -almirantes ou tenentes-
-generais;

b) Contra -almirantes ou majores -generais, nos qua-
dros especiais em que estes postos sejam os mais ele-
vados.

3 — As avaliações extraordinárias são realizadas de 
acordo com a portaria referida no n.º 5 do artigo 81.º, 
sempre que:

a) Se verifique a transferência do avaliado e desde que 
tenha decorrido um período igual ou superior a seis meses 
após a última avaliação;

b) Qualquer dos avaliadores considere justificado e 
oportuno proceder a uma reavaliação;

c) Seja superiormente determinado.

Artigo 86.º
Avaliadores

1 — Na avaliação individual intervêm um primeiro e 
um segundo avaliador.

2 — O primeiro avaliador deve munir -se de todos os 
elementos que permitam formular uma apreciação objetiva 
e justa sobre o avaliado, sendo da sua exclusiva responsa-
bilidade as informações que venha a prestar.

3 — O segundo avaliador deve pronunciar -se quanto 
ao modo como o primeiro avaliador apreciou o avaliado, 
sempre que tiver conhecimento direto deste.

4 — O segundo avaliador deve ainda pronunciar -se 
sobre a maneira como o primeiro avaliador apreciou os 
avaliados do mesmo posto, considerados no seu con-
junto.

5 — Não há segundo avaliador, quando o primeiro ava-
liador:

a) For oficial general;
b) Estiver diretamente subordinado ao CEMGFA ou ao 

CEM do respetivo ramo;
c) For entidade titular de cargo situado no topo da hie-

rarquia funcional, quando não inserida na estrutura das 
Forças Armadas.

6 — No âmbito interno das Forças Armadas os avalia-
dores dos militares dos QP são, obrigatoriamente, militares 
dos QP.

Artigo 87.º
Avaliações divergentes

Quando, após um conjunto de avaliações sobre o militar, 
se verificar uma avaliação nitidamente divergente, seja fa-
vorável ou desfavorável, as entidades competentes de cada 
ramo promovem averiguações no sentido de esclarecer as 
razões que a motivaram.

Artigo 88.º
Juízo favorável e desfavorável

Sempre que da avaliação individual conste referência, 
parecer ou juízo significativamente favoráveis ou desfavo-
ráveis, as entidades competentes de cada ramo convocam o 
militar para lhe dar conhecimento pessoal desse parecer ou 
juízo, no intuito de contribuir para o estímulo, orientação 
e valorização do mesmo.

Artigo 89.º
Tratamento da avaliação

1 — A avaliação individual é objeto de tratamento esta-
tístico, cumulativo e comparativo, do conjunto de militares 
nas mesmas situações.
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2 — Nenhuma avaliação individual poderá, por si só, 
determinar qualquer ato de administração de pessoal em 
matéria de promoções.

Artigo 90.º
Reclamação e recurso

Ao avaliado é assegurado o direito de apresentar re-
clamação e interpor recurso hierárquico dirigido ao mais 
elevado superior hierárquico do autor do ato, sempre que 
discordar da avaliação que lhe é atribuída.

CAPÍTULO II

Aptidão física e psíquica

Artigo 91.º
Apreciação

1 — A aptidão física e psíquica do militar é apreciada 
por meio de:

a) Inspeções médicas;
b) Provas de aptidão física;
c) Exames psicotécnicos;
d) Juntas médicas.

2 — Os meios, métodos e periodicidade de apreciação 
da aptidão física e psíquica aplicáveis a cada uma das for-
mas de prestação de serviço são objeto de regulamentação 
em cada ramo.

Artigo 92.º
Falta de aptidão

1 — O militar que não possua suficiente aptidão fí-
sica ou psíquica para o exercício de algumas funções 
relativas ao seu posto, classe, arma, serviço ou espe-
cialidade, é reclassificado em função da sua capacidade 
geral de ganho, passando a exercer outras que melhor 
se lhe adequem.

2 — O não cumprimento dos mínimos fixados nas pro-
vas de aptidão física não é suficiente para concluir da 
inexistência da necessária aptidão, devendo ser dada ao 
militar a possibilidade de repetição das provas após um 
período de preparação especial e, se necessário, de sujeição 
a inspeção médica.

Artigo 93.º
Juntas médicas

1 — O militar, independentemente das inspeções médi-
cas periódicas a que se deva sujeitar, comparece perante a 
competente junta médica nos seguintes casos:

a) Para efeitos de promoção, nos termos previstos no 
presente Estatuto;

b) Quando regresse à comissão normal e assim for jul-
gado necessário;

c) Quando houver dúvidas acerca da sua aptidão fí-
sica.

2 — O CEM do respetivo ramo pode dispensar da apre-
sentação à junta médica a que se refere a alínea a) do 
número anterior o militar que, por motivos imperiosos de 
serviço, a ela não possa comparecer.

Artigo 94.º
Incapacidade permanente

O militar que adquirir uma incapacidade permanente 
resultante de lesão ou doença adquirida ou agravada no 
cumprimento do serviço militar ou na defesa dos interes-
ses da Pátria beneficia dos direitos desse posto, incluindo 
remuneratórios, regulados no presente Estatuto e em di-
ploma próprio.

TÍTULO VIII
Licenças, proteção na parentalidade e estatuto

 do trabalhador -estudante

Artigo 95.º
Tipos de licença

Aos militares podem ser concedidas as seguintes li-
cenças:

a) Para férias;
b) Por mérito;
c) De junta médica;
d) Por falecimento de familiar;
e) Por casamento;
f) Registada;
g) Por proteção na parentalidade;
h) Por motivo de transferência;
i) Para estudos;
j) Especial para exercício de capacidade eleitoral pas-

siva, nos termos previstos na LDN;
k) Licença ilimitada;
l) Outras de natureza específica, previstas no presente 

Estatuto ou em legislação especial.

Artigo 96.º
Licença para férias

1 — Aos militares são aplicáveis, em matéria de férias, 
as disposições previstas para a Administração Pública, 
sem prejuízo da atividade operacional ou da frequência 
de cursos, tirocínios, ou estágios.

2 — As férias não gozadas por motivos relacionados 
com a atividade operacional ou com a frequência de cursos, 
tirocínios, ou estágios podem ser gozadas nos dois anos 
subsequentes ao do seu vencimento.

3 — A licença para férias só pode ser interrompida por 
imperiosa necessidade de serviço ou por motivos exce-
cionais.

4 — A licença para férias só pode ser concedida após 
seis meses de serviço efetivamente prestado.

5 — Os militares em RC e RV gozam a licença de férias 
durante a vigência do respetivo vínculo contratual.

Artigo 97.º
Licença por mérito

A licença por mérito é concedida e gozada nos termos 
previstos no RDM.

Artigo 98.º
Licença de junta médica

A licença de junta médica é concedida pelas entidades 
indicadas nos regulamentos aplicáveis, mediante parecer 
a emitir pelas juntas médicas.
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Artigo 99.º
Licença por falecimento de familiar

1 — A licença por falecimento de familiar é conce-
dida:

a) Por cinco dias seguidos, pelo falecimento do cônjuge 
ou unido de facto, de parente ou afim no primeiro grau 
da linha reta;

b) Por dois dias seguidos, pelo falecimento de parente 
ou afim em qualquer outro grau da linha reta e no segundo 
grau da linha colateral.

2 — No ato da apresentação ao serviço pode ser exi-
gida a prova do falecimento que justificou a concessão 
da licença.

Artigo 100.º
Licença por casamento

A licença por casamento é concedida por 15 dias segui-
dos, tendo em atenção o seguinte:

a) O pedido deve ser apresentado com uma antecedência 
mínima de 15 dias, relativamente à data em que se pretende 
iniciar o período da licença;

b) A confirmação do casamento é efetuada através de 
certidão destinada ao processo individual.

Artigo 101.º
Licença registada

1 — A licença registada pode ser concedida, a requeri-
mento do interessado, por motivos de natureza particular 
que a justifiquem ou nos termos previstos no presente 
Estatuto, dependendo a sua concessão de não existir in-
conveniente para o serviço.

2 — A licença registada concedida ao militar dos QP não 
pode ser imposta, nem perfazer mais de seis meses, segui-
dos ou interpolados, por cada período de cinco anos.

3 — A licença registada a que se refere o número an-
terior não pode ser concedida, de cada vez, por períodos 
inferiores a um mês.

4 — Ao militar em RC pode ser concedida licença re-
gistada, por tempo não superior a três meses, seguidos ou 
interpolados, por cada período de três anos.

5 — Ao militar em RV pode ser concedida licença re-
gistada, por tempo não superior a 30 dias, seguidos ou 
interpolados.

6 — No caso de ser concedida licença registada ao mi-
litar em RC ou RV, a prestação de serviço é prolongada 
por período igual ao da duração da licença.

7 — A licença registada não pode ser imposta ao militar 
em RC ou RV, salvo nas situações e para os efeitos previs-
tos no Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 289/2000, de 14 de novembro.

8 — A licença registada não confere direito a qualquer 
tipo de remuneração e não conta como tempo de serviço 
efetivo.

Artigo 102.º
Proteção na parentalidade

1 — Aos militares das Forças Armadas são aplicáveis, 
em matéria de proteção na parentalidade, os direitos pre-
vistos na legislação aplicável aos trabalhadores em funções 
públicas, com as necessárias adaptações.

2 — O exercício de direitos no âmbito da parentalidade 
pode ser suspenso ao militar que se encontre em situação 
de campanha, integrado em forças fora das unidades ou 
bases, ou embarcado em unidades navais ou aéreas, a 
navegar ou em voo, bem como no desempenho de mis-
sões temporárias de serviço fora do território nacional, ou 
quando for imprescindível à prossecução das missões das 
Forças Armadas, e sem prejuízo da proteção às militares 
grávidas, puérperas, ou lactantes até um ano.

3 — Os direitos referidos no número anterior são exer-
cidos terminado o condicionalismo que impôs a sua sus-
pensão.

4 — A decisão de suspender o exercício de direitos no 
âmbito da parentalidade, nos termos previstos no n.º 2, é da 
competência do CEMGFA ou do CEM do respetivo ramo, 
conforme a dependência hierárquica do militar, mediante 
despacho fundamentado.

Artigo 103.º
Licença por motivo de transferência

Quando o militar mude de residência habitual, por força 
de transferência ou deslocamento, é -lhe concedido um 
período de licença até 10 dias seguidos.

Artigo 104.º
Licença para estudos

1 — Aos militares dos QP na situação de ativo e na 
efetividade de serviço pode ser concedida licença para 
estudos, destinada à frequência de cursos, estágios ou 
disciplinas, em estabelecimentos de ensino nacionais ou 
estrangeiros, com interesse para as Forças Armadas e para 
a valorização profissional e técnica do militar.

2 — A licença para estudos é concedida pelo CEM do 
respetivo ramo, a requerimento do interessado, podendo 
ser cancelada sempre que seja considerado insuficiente o 
aproveitamento escolar do militar.

3 — O militar a quem tenha sido concedida licença 
para estudos deve apresentar, nas datas que lhe forem 
determinadas, a documentação comprovativa do aprovei-
tamento escolar.

4 — A concessão da licença para estudos obriga o re-
querente, após a conclusão do curso, a prestar serviço nas 
Forças Armadas por um período a fixar no despacho de 
autorização, atento o disposto no n.º 7 do artigo 80.º.

5 — A licença para estudos não implica a perda de re-
munerações.

6 — A licença para estudos conta como tempo de ser-
viço efetivo, mas sem os aumentos de tempo previstos no 
n.º 3 do artigo 48.º ou em legislação especial.

Artigo 105.º
Licença ilimitada

1 — A licença ilimitada pode ser concedida pelo CEM 
do respetivo ramo, por um período não inferior a um ano, 
ao militar dos QP que:

a) A requeira e lhe seja deferida;
b) Por motivo de doença ou de licença de junta médica, 

opte pela colocação nesta situação, nos termos do n.º 1 do 
artigo 150.º.

2 — A licença ilimitada apenas pode ser concedida 
ao militar que tenha prestado, pelo menos, oito anos de 



Diário da República, 1.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2015  3217

serviço efetivo após o ingresso nos QP, com exceção do 
militar do quadro especial de pilotos aviadores, ao qual só 
pode ser concedida após 14 anos de serviço efetivo após 
o ingresso nos QP.

3 — Nos casos em que o militar tenha 22 ou mais anos 
de serviço efetivo, a licença ilimitada só pode ser indeferida 
com fundamento em imperiosa necessidade de serviço ou 
por motivos excecionais.

4 — A licença ilimitada pode ser cancelada pelo CEM 
do respetivo ramo:

a) Em qualquer ocasião, ao militar na situação de 
ativo;

b) Em estado de sítio ou de guerra, ao militar na situação 
de reserva.

5 — O militar na situação de ativo ou de reserva pode 
interromper a licença ilimitada, quando esta lhe tiver sido 
concedida há mais de um ano, regressando à sua anterior 
situação decorridos 90 dias da data da comunicação da in-
tenção de interrupção da licença ou, antes deste prazo, a seu 
pedido, se tal for autorizado pelo CEM do respetivo ramo.

6 — O militar na situação de licença ilimitada pode 
requerer a passagem à situação de reserva, desde que reúna 
as condições previstas no artigo 153.º, podendo manter -se 
naquela primeira situação.

7 — O militar no ativo pode manter -se na situação de 
licença ilimitada pelo período máximo de 10 anos, segui-
dos ou interpolados, após o que transita para a reserva ou, 
se a ela não tiver direito, é abatido aos QP.

8 — O militar na situação de licença ilimitada não tem 
direito a qualquer remuneração e não pode ser promovido 
enquanto se mantiver nesta situação.

Artigo 106.º
Estatuto do trabalhador -estudante

Aos militares aplica -se o estatuto do trabalhador-
-estudante, salvaguardadas as especificidades decorrentes 
da condição militar, nomeadamente:

a) A frequência de ações de formação de natureza 
técnico -militar;

b) O cumprimento de missões em forças nacionais des-
tacadas no estrangeiro;

c) O cumprimento de missões individuais no estran-
geiro;

d) O cumprimento de missões que, por natureza ou 
modo de desenvolvimento, não permitam, em regra, um 
regime normal de frequência de aulas;

e) Participação em exercícios, manobras e missões de 
natureza operacional ou de apoio direto a operações em 
curso;

f) Serviços de escala.

TÍTULO IX
Reclamação, recurso e impugnação judicial

Artigo 107.º
Reclamação e recurso

1 — À reclamação e ao recurso são aplicáveis as dis-
posições constantes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, com as especificidades constantes do presente 
Estatuto.

2 — Os militares têm o direito de solicitar a revogação, 
a anulação ou a modificação de atos administrativos, assim 
como de reagir contra a omissão ilegal de atos administra-
tivos, em incumprimento do dever de decisão, nos termos 
do presente Estatuto.

3 — O direito reconhecido no número anterior pode 
ser exercido mediante reclamação ou recurso, que, salvo 
disposição em contrário, podem ter como fundamento a 
ilegalidade ou a inconveniência do ato impugnado.

4 — O exercício pelo militar do direito de reclamação e 
de recurso em matéria disciplinar é regulado pelo RDM.

Artigo 108.º
Legitimidade para reclamar e recorrer

Os militares têm legitimidade para reclamar ou recor-
rer quando titulares de direitos subjetivos ou interesses 
legalmente protegidos que considerem lesados por ato 
administrativo.

Artigo 109.º
Reclamação

1 — A reclamação do ato administrativo é individual, 
escrita, dirigida e apresentada ao autor do ato, no prazo 
de 15 dias, a contar da notificação.

2 — A publicação do ato administrativo na ordem de 
serviço da unidade de colocação equivale à notificação do 
militar para efeitos do disposto no número anterior.

3 — A reclamação é decidida no prazo de 30 dias.
4 — A reclamação de atos insuscetíveis de impugna-

ção judicial suspende o prazo de interposição de recurso 
hierárquico necessário.

Artigo 110.º
Recurso hierárquico

1 — O recurso hierárquico é necessário e deve ser di-
rigido ao mais elevado superior hierárquico do autor do 
ato, salvo se a competência para a decisão se encontrar 
delegada ou subdelegada.

2 — O requerimento de interposição do recurso é apre-
sentado ao autor do ato ou da omissão, o qual se deve 
pronunciar no prazo de 15 dias.

3 — O recurso hierárquico é interposto no prazo de 30 
dias, a contar:

a) Da notificação do ato, nos termos dos n.os 1 e 2 do 
artigo anterior;

b) Da notificação da decisão da reclamação;
c) Do decurso do prazo para a decisão da reclamação.

4 — O recurso hierárquico deve ser decidido no prazo 
de 30 dias, a contar da data em que o mesmo for recebido 
pela entidade competente para dele conhecer.

5 — Das decisões do CEMGFA e dos CEM dos ramos 
não cabe recurso hierárquico.

Artigo 111.º
Impugnação judicial

1 — Ressalvados os casos de existência de delegação ou 
subdelegação de competência, só das decisões do CEMGFA 
ou dos CEM dos ramos cabe impugnação judicial.

2 — A ação de impugnação judicial é intentada nos pra-
zos e termos fixados no Código de Processo nos Tribunais 
Administrativos.
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Artigo 112.º
Suspensão ou interrupção dos prazos

Os prazos referidos nos artigos 109.º e 110.º interrompem-
-se estando o militar:

a) Em situação de campanha;
b) Integrado em forças fora dos quartéis ou bases, ou 

embarcado em unidades navais ou aéreas, a navegar ou 
em voo;

c) No desempenho de missões temporárias de serviço 
fora do território nacional.

LIVRO II
Dos militares dos quadros permanentes

TÍTULO I
Parte comum

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 113.º
Militares dos quadros permanentes

1 — São militares dos QP os cidadãos que, tendo ingres-
sado voluntariamente nas Forças Armadas, prestam serviço 
profissional firmado em vínculo definitivo, designado por 
nomeação, constituindo fator da afirmação e perenidade 
dos valores da instituição militar.

2 — A condição de militar dos QP adquire -se com 
o ingresso no primeiro posto do respetivo quadro es-
pecial.

3 — Ao militar dos QP é cometido o exercício de fun-
ções características do posto e quadro especial a que per-
tence, tendo em atenção as qualificações, a competência 
e a experiência profissional reveladas e o interesse do 
serviço.

Artigo 114.º
Juramento de fidelidade

Com o ingresso nos QP o militar, em cerimónia própria, 
presta juramento de fidelidade, em obediência à seguinte 
fórmula:

«Juro, por minha honra, como português(a) e como 
oficial/sargento/praça da(o) Armada/Exército/Força 
Aérea, guardar e fazer guardar a Constituição da Re-
pública, cumprir as ordens e deveres militares, de 
acordo com as leis e regulamentos, contribuir com 
todas as minhas capacidades para o prestígio das For-
ças Armadas e servir a minha Pátria em todas as cir-
cunstâncias e sem limitações, mesmo com o sacrifício 
da própria vida.»

Artigo 115.º
Documento de encarte

1 — No ato de ingresso nos QP é emitido e entregue ao 
militar um documento de encarte, onde consta o posto que 
sucessivamente ocupa na respetiva categoria.

2 — O documento de encarte, consoante as diferentes 
categorias, designa -se por:

a) Carta -patente, para oficiais;
b) Diploma de encarte, para sargentos;
c) Certificado de encarte, para praças.

CAPÍTULO II

Deveres e direitos

SECÇÃO I

Dos deveres

Artigo 116.º
Deveres

1 — O militar deve dedicar -se ao serviço com toda 
a lealdade, zelo, competência, integridade de caráter e 
espírito de bem servir, desenvolvendo de forma perma-
nente a formação técnico -militar e humanística adequada 
à sua carreira e assegurando a necessária aptidão física e 
psíquica.

2 — O militar deve empenhar -se na formação dos 
militares subordinados, desenvolvendo neles o culto 
dos valores pátrios e fortalecendo o seu espírito militar 
e cívico.

SECÇÃO II

Dos direitos

Artigo 117.º
Acesso na categoria

O militar tem direito a aceder aos postos imediatos 
dentro da respetiva categoria, segundo as aptidões, a com-
petência profissional e o tempo de serviço que possui, 
de acordo com as modalidades de promoção e as vagas 
existentes nos respetivos quadros especiais.

Artigo 118.º
Formação

O militar tem direito a formação contínua adequada às 
especificidades do respetivo quadro especial, visando a ob-
tenção ou atualização de conhecimentos técnico -militares 
necessários ao exercício das funções que lhe possam vir 
a ser cometidas.

Artigo 119.º
Remuneração na situação de reserva

1 — O militar na situação de reserva tem direito a uma 
remuneração calculada com base no posto, posição remu-
neratória e tempo de serviço, tal como definido no presente 
Estatuto, bem como aos suplementos que a lei preveja 
como extensivos a esta situação.

2 — O militar que esteja nas condições previstas nas 
alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 153.º tem direito a per-
ceber remuneração, de montante igual à do militar com 
o mesmo posto e posição remuneratória na situação de 
ativo, acrescida dos suplementos que a lei preveja como 
extensivos a esta situação.
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3 — O militar que transite para a situação de reserva ao 
abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 153.º tem direito a per-
ceber, incluindo na remuneração de reserva, o suplemento 
da condição militar, bem como outros suplementos que a 
lei preveja como extensivos a esta situação, calculados com 
base no posto, na posição remuneratória e na percentagem 
correspondente ao tempo de serviço.

4 — O militar que transitar para a situação de reserva 
ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 153.º 
e no artigo 155.º e que, por razões que não lhe sejam im-
putáveis, não tenha completado 40 anos de serviço efetivo, 
tem direito a completar aqueles anos de serviço na situação 
de reserva na efetividade de serviço, independentemente 
do quantitativo fixado nos termos da lei.

5 — Ao militar na situação de reserva que seja autori-
zado o exercício de funções públicas em quaisquer serviços 
da administração central, regional e autárquica, empresas 
públicas, entidades públicas empresariais, entidades que 
integram o setor empresarial regional e municipal e demais 
pessoas coletivas públicas é aplicável o regime de cumula-
ções previsto no regime de proteção social aplicável.

6 — Os militares convocados para desempenhar car-
gos e exercer funções de interesse público no âmbito das 
missões das Forças Armadas, nos termos do artigo 156.º, 
mantêm o direito a auferir a remuneração de reserva ou 
a optar pela remuneração correspondente ao novo cargo 
ou função.

Artigo 120.º
Pensão na situação de reforma

1 — O militar na situação de reforma beneficia dos 
regimes de pensões de acordo com o previsto na legisla-
ção especificamente aplicável e dos suplementos que a lei 
define como extensivos a esta situação.

2 — Sem prejuízo do disposto no presente Estatuto, 
o cálculo da pensão do militar na situação de reforma 
é efetuado nos termos do respetivo regime geral apli-
cável.

3 — O tempo de serviço relevante para o cálculo da 
pensão do militar na situação de reforma inclui todo o pe-
ríodo durante o qual sejam efetuados descontos, incluindo 
o decorrido na situação de reserva, com as bonificações 
previstas na lei.

Artigo 121.º
Assistência à família

Aos membros do agregado familiar do militar é ga-
rantido o direito à assistência médica, medicamentosa e 
hospitalar e apoio social, nos termos previstos em legis-
lação especial.

Artigo 122.º
Uso e porte de arma

1 — O militar na situação de ativo ou de reserva tem 
direito à detenção, uso e porte de arma, independente-
mente de licença, sem prejuízo do seu obrigatório mani-
festo quando da mesma seja proprietário, seguindo, para 
o efeito, o regime jurídico das armas e suas munições, 
aprovado pela Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro.

2 — O militar na situação de reforma tem direito à 
detenção, uso e porte de arma, independentemente de 
licença, mediante apresentação, ao diretor nacional da 

Polícia de Segurança Pública, a cada cinco anos, de cer-
tificado médico que ateste aptidão para a detenção, uso 
e porte de arma, bem como se está na posse de todas as 
suas faculdades psíquicas, sem historial clínico que deixe 
suspeitar poder vir a atentar contra a sua integridade fí-
sica ou de terceiros, observando -se o regime jurídico das 
armas e suas munições, aprovado pela Lei n.º 5/2006, de 
23 de fevereiro, sem prejuízo do seu obrigatório manifesto 
quando da mesma seja proprietário, seguindo, para o efeito, 
o referido regime.

3 — O prazo de cinco anos previsto no número anterior 
conta -se a partir da publicação no Diário da República do 
documento oficial que promova a mudança de situação ou 
do momento da aquisição da arma.

4 — O direito previsto no n.º 1 é suspenso automatica-
mente quando ao militar tenha sido aplicada pena de sepa-
ração de serviço, reforma compulsiva ou de suspensão de 
serviço, bem como quando lhe tenha sido aplicada medida 
judicial ou disciplinar de desarmamento ou de interdição 
do uso de armas.

5 — O direito previsto no n.º 2 é suspenso automati-
camente quando ao militar tenha sido aplicada medida 
judicial de desarmamento ou de interdição do uso de armas 
ou quando não apresente atempadamente o certificado 
médico ali previsto.

CAPÍTULO III

Carreira militar

Artigo 123.º
Princípios

O desenvolvimento da carreira militar orienta -se pelos 
seguintes princípios:

a) Do primado da valorização militar, que consiste na 
valorização da formação militar, conducente à completa 
entrega à missão;

b) Da universalidade, que consiste na sua aplicabilidade 
a todos os militares que voluntariamente ingressam nos QP;

c) Do profissionalismo, que consiste na capacidade 
de ação, que exige conhecimentos técnicos e formação 
científica e humanística, segundo padrões éticos ins-
titucionais, e supõe a obrigação de aperfeiçoamento 
contínuo, tendo em vista o exercício das funções com 
eficiência;

d) Da igualdade de oportunidades, que consiste em 
perspetivas de carreira semelhantes nos vários domínios 
da formação e promoção;

e) Do equilíbrio, que consiste na gestão integrada dos 
recursos humanos, materiais e financeiros, por forma a ser 
obtida a coerência do efetivo global autorizado;

f) Da flexibilidade, que consiste na adaptação atempada 
à inovação e às transformações de crescente complexidade 
decorrentes do progresso científico, técnico, operacional e 
organizacional, com emprego flexível do pessoal;

g) Da mobilidade, que consiste na necessidade de no-
mear e colocar militares tendo em conta a dispersão do 
dispositivo de forças;

h) Da compatibilidade, que consiste na faculdade de 
compatibilizar os interesses da instituição militar e os 
interesses individuais, sem prejuízo para o cumprimento 
da missão;

i) Da credibilidade, que consiste na transparência dos 
métodos e critérios a aplicar.
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Artigo 124.º
Desenvolvimento da carreira

1 — O desenvolvimento da carreira militar traduz -se 
na promoção dos militares aos diferentes postos, em cada 
categoria, de acordo com as respetivas condições gerais e 
especiais, tendo em conta as qualificações, a antiguidade 
e o mérito revelados no desempenho profissional e as ne-
cessidades estruturais das Forças Armadas, assim como na 
possibilidade de ingresso em categorias superiores, desde 
que satisfeitas as condições legalmente previstas.

2 — O desenvolvimento da carreira militar, em cada 
categoria, deve possibilitar uma permanência significa-
tiva e funcionalmente eficaz nos diferentes postos que a 
constituem.

Artigo 125.º

Progressão horizontal

1 — O militar pode optar por uma progressão horizon-
tal, mediante requerimento e despacho favorável do CEM 
do respetivo ramo, caso cumpra os requisitos previstos no 
diploma referido no número seguinte.

2 — O militar que tenha optado por uma progressão 
horizontal fica sujeito à permanência no mesmo posto 
e progride em posições remuneratórias específicas, nos 
termos previstos em diploma próprio.

Artigo 126.º

Condicionamentos

O desenvolvimento da carreira militar, em cada ca-
tegoria, está condicionado à verificação dos seguintes 
pressupostos:

a) Alimentação adequada às necessidades de cada qua-
dro especial;

b) Existência de mecanismos reguladores que assegurem 
flexibilidade de gestão, harmonizando as necessidades das 
Forças Armadas com as aptidões e os interesses individuais 
e que garantam permanente motivação dos militares;

c) O número de lugares distribuídos por postos, fixados 
nos quadros especiais aprovados.

Artigo 127.º

Designação das categorias

As categorias na carreira militar designam -se de:
a) Oficiais;
b) Sargentos;
c) Praças.

Artigo 128.º

Categoria de oficiais

1 — Para o ingresso na categoria de oficiais é exigida 
uma das seguintes habilitações, consoante o caso:

a) Grau de mestre, conferido por estabelecimento de 
ensino superior público universitário militar;

b) Grau de mestre, conferido por outros estabelecimen-
tos de ensino superior, em áreas científicas com interesse 
para as Forças Armadas, complementada por curso, tiro-
cínio ou estágio;

c) Grau de licenciado, conferido pelos estabelecimentos 
de ensino superior público universitário militar;

d) Grau de licenciado, conferido por outros estabele-
cimentos de ensino superior, em áreas científicas com 

interesse para as Forças Armadas, complementado por 
curso, tirocínio ou estágio.

2 — Os oficiais que ingressam na categoria com o grau 
de mestre destinam -se ao exercício de funções de comando, 
direção ou chefia, estado -maior e execução que requeiram ele-
vado grau de conhecimentos de natureza científica e técnica.

3 — Os quadros especiais relativos à categoria mencio-
nada no número anterior podem, consoante as necessidades 
orgânicas de cada ramo, incluir ou conferir acesso aos 
seguintes postos:

a) Almirante (ALM) ou general (GEN);
b) Vice -almirante (VALM) ou tenente -general (TGEN);
c) Contra -almirante (CALM) ou major -general (MGEN);
d) Comodoro (COM) ou brigadeiro -general (BGEN);
e) Capitão -de -mar -e -guerra (CMG) ou coronel (COR);
f) Capitão -de -fragata (CFR) ou tenente -coronel 

(TCOR);
g) Capitão -tenente (CTEN) ou major (MAJ);
h) Primeiro -tenente (1TEN) ou capitão (CAP);
i) Segundo -tenente (2TEN) ou tenente (TEN);
j) Guarda -marinha (GMAR) ou alferes (ALF).

4 — Os oficiais que ingressam na categoria com o grau 
de licenciado destinam -se ao exercício de funções de co-
mando, direção ou chefia, estado -maior e execução que 
requeiram conhecimentos de natureza técnica.

5 — Os quadros especiais relativos à categoria mencio-
nada no número anterior podem, consoante as necessidades 
orgânicas de cada ramo, incluir os seguintes postos:

a) Capitão -de -mar -e -guerra ou coronel;
b) Capitão -de -fragata ou tenente -coronel;
c) Capitão -tenente ou major;
d) Primeiro -tenente ou capitão;
e) Segundo -tenente ou tenente;
f) Subtenente (STEN) ou alferes.

Artigo 129.º
Categoria de sargentos

1 — Para o ingresso na categoria de sargentos é exigido 
o nível 5 de qualificação, conferido no âmbito do ensino 
superior.

2 — A categoria de sargentos destina -se, de acordo com 
os respetivos quadros especiais e postos, ao exercício de 
funções de comando, chefia e chefia técnica, de natureza 
executiva, de caráter técnico, administrativo, logístico e 
de formação.

3 — Os quadros especiais relativos a esta categoria 
podem, consoante as necessidades orgânicas de cada ramo, 
incluir os seguintes postos:

a) Sargento -mor (SMOR);
b) Sargento -chefe (SCH);
c) Sargento -ajudante (SAJ);
d) Primeiro -sargento (1SAR);
e) Segundo -sargento (2SAR);
f) Subsargento (SSAR) ou furriel (FUR).

Artigo 130.º
Categoria de praças

1 — Para ingresso na categoria de praças é exigido o 
curso do ensino secundário, complementado por formação 
militar adequada.
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2 — A categoria de praças destina -se ao exercício, sob 
orientação, de funções de natureza executiva e ao desenvol-
vimento de atividades de âmbito técnico e administrativo, 
próprias dos respetivos quadros especiais e postos.

Artigo 131.º
Recrutamento

1 — O recrutamento para as várias categorias dos QP é 
feito por concurso, interno ou externo, na modalidade de 
recrutamento especial, nos termos previstos em legislação 
especial.

2 — O militar, desde que reúna as condições previstas 
no presente Estatuto e na legislação complementar aplicá-
vel, pode candidatar -se à frequência de cursos ou tirocínios 
que possibilitem o ingresso em categoria de nível superior 
àquela onde se encontre integrado.

CAPÍTULO IV

Nomeações e colocações

Artigo 132.º
Colocação de militares

1 — A colocação dos militares em unidades, estabeleci-
mentos ou órgãos militares é efetuada por nomeação e deve 
ser realizada em obediência aos seguintes princípios:

a) Satisfação das necessidades de serviço;
b) Adequação dos recursos humanos ao desempenho 

de cargos e exercício de funções atendendo à competência 
revelada e experiência adquirida;

c) Garantia do preenchimento das condições de desen-
volvimento da carreira;

d) Aproveitamento da capacidade profissional, avaliada 
em função da competência revelada e da experiência ad-
quirida;

e) Conciliação, sempre que possível, dos interesses pes-
soais com os do serviço, em especial no caso de militares 
cônjuges ou em união de facto.

2 — A colocação dos militares por imposição disciplinar 
processa -se de acordo com o disposto no RDM.

Artigo 133.º
Modalidades de nomeação

A nomeação dos militares para o desempenho de cargos 
ou exercício de funções militares, desempenhados em 
comissão normal, processa -se por escolha, oferecimento 
e imposição de serviço.

Artigo 134.º
Nomeação por escolha

1 — A nomeação processa -se por escolha sempre que 
a satisfação das necessidades ou o interesse do serviço 
devam ter em conta as qualificações técnicas e as quali-
dades pessoais do nomeado, bem como as exigências das 
funções ou do cargo a desempenhar e é da competência 
do CEM do respetivo ramo.

2 — A nomeação por escolha de militares na depen-
dência do CEMGFA é feita por despacho do CEMGFA, 
mediante proposta do CEM do respetivo ramo.

Artigo 135.º
Nomeação por oferecimento

1 — A nomeação por oferecimento assenta em declara-
ção do militar, na qual, de forma expressa, se oferece para 
desempenhar determinado cargo ou exercer determinada 
função.

2 — A nomeação por oferecimento pode ainda processar-
-se por convite aos militares que satisfaçam os requisitos 
técnicos e profissionais exigidos, devendo tal convite ser 
objeto de divulgação através das ordens de serviço.

Artigo 136.º
Nomeação por imposição

1 — A nomeação por imposição processa -se por escala, 
tendo em vista o desempenho de cargo ou exercício de 
função próprios de determinado posto.

2 — Nas escalas referidas no número anterior são ins-
critos os militares que satisfaçam os requisitos técnicos e 
profissionais exigidos.

Artigo 137.º
Diligência

1 — Considera -se na situação de diligência o militar 
que, por razões de serviço, exerça transitoriamente funções 
fora do organismo onde esteja colocado.

2 — A situação de diligência não origina a abertura de 
vaga no respetivo quadro especial.

Artigo 138.º
Regras de nomeação e colocação

1 — As regras de nomeação e colocação dos militares 
são fixadas por despacho do CEM do respetivo ramo.

2 — Sem prejuízo da competência dos CEM dos ra-
mos, o CEMGFA define orientações para a nomeação e 
colocação dos militares dos quadros especiais de saúde, 
ouvido o CCEM.

CAPÍTULO V

Situações e efetivos

SECÇÃO I

Situações

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 139.º
Situações

O militar encontra -se numa das seguintes situações:
a) Ativo;
b) Reserva;
c) Reforma.

Artigo 140.º
Ativo

1 — Considera -se na situação de ativo o militar que se 
encontre afeto ao serviço efetivo ou em condições de ser 
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chamado ao seu desempenho e não tenha sido abrangido 
pelas situações de reserva ou de reforma.

2 — O militar na situação de ativo pode encontrar-
-se na efetividade de serviço ou fora da efetividade de 
serviço.

Artigo 141.º
Reserva

1 — Reserva é a situação para que transita o militar 
no ativo quando verificadas as condições previstas no 
presente Estatuto, mantendo -se, no entanto, disponível 
para o serviço.

2 — O militar na situação de reserva pode encontrar-
-se na efetividade de serviço ou fora da efetividade de 
serviço.

3 — O efetivo de militares na situação de reserva é 
variável.

Artigo 142.º
Reforma

1 — Reforma é a situação para que transita o militar, 
no ativo ou na reserva, que seja abrangido pelo disposto 
no artigo 161.º.

2 — O militar na situação de reforma não pode exercer 
funções militares, salvo nas circunstâncias excecionais 
previstas no presente Estatuto.

SUBSECÇÃO II

Ativo

Artigo 143.º
Situações em relação à prestação de serviço

O militar na situação de ativo pode estar, em relação à 
prestação de serviço, numa das seguintes situações:

a) Comissão normal;
b) Comissão especial;
c) Inatividade temporária;
d) Licença registada ou ilimitada.

Artigo 144.º
Comissão normal

1 — Considera -se em comissão normal o militar na 
situação de ativo que desempenhe cargos e exerça funções 
na estrutura da defesa nacional.

2 — Considera -se ainda em comissão normal o militar 
na situação de ativo que desempenhe cargos e exerça fun-
ções militares fora da estrutura da defesa nacional.

3 — O desempenho de cargos e o exercício de fun-
ções públicas fora da estrutura orgânica das Forças 
Armadas, que tenham interesse para as Forças Armadas, 
podem ainda ser considerados em comissão normal, 
por decisão do membro do Governo responsável pela 
área da defesa nacional, sob proposta do CEM do res-
petivo ramo.

Artigo 145.º
Comissão especial

1 — Considera -se em comissão especial o militar 
que desempenhe cargos ou exerça funções públicas 

que, não sendo de natureza militar, assumam interesse 
público.

2 — Ao militar em comissão especial não é permitido 
o uso de uniforme em atos de serviço relativos às funções 
a que não corresponde o direito ao uso de insígnias mi-
litares.

Artigo 146.º
Desempenho de cargos e exercício de funções fora 

da estrutura orgânica das Forças Armadas

1 — Os pedidos de militares para desempenho de car-
gos e exercício de funções fora da estrutura orgânica das 
Forças Armadas são decididos pelo membro do Governo 
responsável pela área da defesa nacional, sob proposta do 
CEM do respetivo ramo.

2 — Os pedidos referidos no número anterior são acom-
panhados dos correspondentes descritivos dos cargos e 
funções e, quando o cargo ou função seja fora da estrutura 
orgânica e da tutela da defesa nacional, do compromisso 
da assunção da correspondente remuneração.

3 — O militar fora da estrutura orgânica das Forças 
Armadas tem direito a optar pela remuneração que lhe 
seja mais favorável.

Artigo 147.º
Cargos e funções no Ministério da Defesa Nacional

1 — Os militares das Forças Armadas podem ser 
nomeados por despacho do membro do Governo res-
ponsável pela área da defesa nacional, ouvido o CEM 
do respetivo ramo, para o exercício de cargos dirigentes 
dos órgãos, serviços e organismos da administração 
direta e indireta do Ministério da Defesa Nacional, ao 
abrigo do estatuto do pessoal dirigente dos serviços e 
organismos da administração central, regional e local 
do Estado.

2 — As nomeações para o exercício de cargos não di-
rigentes nos órgãos, serviços e organismos referidos no 
número anterior são autorizadas pelo membro do Governo 
responsável pela área da defesa nacional, sob proposta 
dos respetivos dirigentes, obtida a anuência do CEM do 
respetivo ramo.

3 — As propostas referidas no número anterior são 
acompanhados do correspondente descritivo dos cargos 
e funções a exercer, bem como da declaração do serviço 
onde o militar vai exercer funções a assumir a respetiva 
remuneração.

4 — O desempenho de cargos ou o exercício de funções 
pelos militares a que se refere o presente artigo pode ser 
dado por findo, a todo o tempo, por iniciativa do membro 
do Governo responsável pela área da defesa nacional ou 
a pedido do militar.

5 — O disposto no presente artigo não prejudica o de-
sempenho de cargos ou o exercício de funções nos órgãos 
e serviços de administração direta e indireta do Ministério 
da Defesa Nacional, nos termos previstos no Estatuto da 
Aposentação, por militares na situação de reserva fora da 
efetividade de serviço ou de reforma.

Artigo 148.º
Legislação especial ou própria

O disposto nos artigos 144.º a 147.º não prejudica o 
estabelecido em legislação especial ou própria.
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Artigo 149.º
Inatividade temporária

1 — O militar na situação de ativo considera -se em 
inatividade temporária nos seguintes casos:

a) Por motivo de acidente ou doença, quando o impe-
dimento exceda 12 meses e a junta médica do respetivo 
ramo, por razões justificadas e fundamentadas, não se 
encontre ainda em condições de se pronunciar quanto à 
sua capacidade ou incapacidade definitivas;

b) Tendo sido considerado incapaz para o serviço, pela 
junta médica do respetivo ramo, aguarde pela confirmação 
da incapacidade por parte do regime de proteção social 
aplicável;

c) Por motivos criminais ou disciplinares, quando 
no cumprimento de medidas de coação privativas da 
liberdade, penas de prisão criminal e medidas de se-
gurança privativas da liberdade, prisão disciplinar ou 
suspensão de serviço.

2 — Para efeitos de contagem do prazo previsto na 
alínea a) do número anterior, são considerados todos os 
impedimentos por doença e as licenças de junta médica, 
desde que o intervalo entre dois períodos consecutivos 
seja inferior a 30 dias.

Artigo 150.º
Efeitos da inatividade temporária

1 — Quando decorram 48 meses de inatividade tempo-
rária por doença ou acidente e a junta médica, por razões 
justificadas e fundamentadas, não esteja ainda em condi-
ções de se pronunciar quanto à capacidade definitiva do 
militar, deve observar -se o seguinte:

a) Se a inatividade for resultante de acidente ou doença 
não considerados em serviço nem por motivo do mesmo, o 
militar tem de requerer a passagem à situação de reforma 
ou de licença ilimitada;

b) Se a inatividade for resultante de acidente ocorrido 
em serviço ou de doença adquirida ou agravada em serviço, 
ou por motivo do mesmo, o militar pode manter -se nesta 
situação até ao máximo de seis anos, caso a junta médica 
do respetivo ramo não se haja, entretanto, pronunciado, 
após o que tem de requerer a passagem à situação de re-
forma em consequência de acidente em serviço ou doença 
profissional ou de licença ilimitada.

2 — O militar no cumprimento de medidas de coação 
privativas da liberdade mantém -se na efetividade de ser-
viço, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 45.º.

Artigo 151.º
Situações quanto à efetividade de serviço

1 — Considera -se na efetividade de serviço o militar 
na situação de ativo que se encontre:

a) Em comissão normal;
b) Na inatividade temporária por acidente ou doença.

2 — Considera -se fora da efetividade de serviço o mi-
litar na situação de ativo que se encontre em alguma das 
situações previstas no n.º 3 do artigo 45.º.

Artigo 152.º
Regresso à situação de ativo

1 — Regressa ao ativo o militar nas situações de reserva 
ou de reforma que desempenhe o cargo de Presidente da 
República, voltando à situação anterior logo que cesse o 
seu mandato.

2 — Regressa ao ativo o militar nas situações de re-
serva ou de reforma que seja promovido por distinção 
ou a título excecional, voltando à situação anterior se se 
mantiverem as condições que determinaram a passagem 
a essas situações.

3 — Regressa ao ativo o militar que, tendo transitado 
para as situações de reserva ou de reforma por motivo 
disciplinar ou criminal, seja reabilitado, sem prejuízo dos 
limites de idade em vigor.

SUBSECÇÃO III

Reserva

Artigo 153.º
Condições de passagem à reserva

1 — Transita para a situação de reserva o militar que:

a) Atinja o limite de idade previsto para o respetivo 
posto;

b) Complete o tempo máximo de permanência na sub-
categoria ou no posto;

c) Declare, por escrito, desejar passar à reserva depois 
de completar 40 anos de tempo de serviço militar e 55 
anos de idade;

d) Seja abrangido por outras condições legalmente pre-
vistas.

2 — O limite de idade previsto na alínea c) do número 
anterior não é aplicável ao militar do quadro especial de 
pilotos aviadores.

Artigo 154.º
Limites de idade

Os limites de idade de passagem à reserva são os se-
guintes:

a) Oficiais cuja formação de base é um mestrado ou 
equivalente:

i) Almirante ou general — 65;
ii) Vice -almirante ou tenente -general — 62;
iii) Contra -almirante ou major -general — 60;
iv) Comodoro ou brigadeiro -general — 59;
v) Capitão -de -mar -e -guerra ou coronel — 58;
vi) Restantes postos — 57;

b) Oficiais cuja formação de base é uma licenciatura 
ou equivalente:

i) Capitão -de -mar -e -guerra ou coronel — 60;
ii) Capitão -de -fragata ou tenente -coronel — 59;
iii) Restantes postos — 58;

c) Sargentos:

i) Sargento -mor — 60;
ii) Restantes postos — 57;
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d) Praças:
i) Cabo -mor — 60;
ii) Restantes postos — 57.

Artigo 155.º
Outras condições de passagem à reserva

1 — Transita para a situação de reserva o militar no 
ativo que, no respetivo posto, complete o seguinte tempo 
de permanência na subcategoria ou posto:

a) 10 anos em oficial general, no caso de vice -almirante 
ou tenente -general;

b) Sete anos em comodoro ou brigadeiro -general e 
contra -almirante ou major -general, cumulativamente, nos 
casos em que o respetivo quadro especial inclua ou confira 
acesso ao posto de vice -almirante ou tenente -general;

c) Cinco anos em comodoro ou brigadeiro -general, nos 
casos em que o respetivo quadro especial inclua ou confira 
acesso ao posto de vice -almirante ou tenente -general;

d) Oito anos em comodoro ou brigadeiro -general e 
contra -almirante ou major -general, cumulativamente, e 
em capitão -de -mar -e -guerra ou coronel, ou em capitão -de-
-fragata ou tenente -coronel, nos casos em que estes postos 
sejam os mais elevados dos respetivos quadros especiais, 
nos termos do artigo 128.º;

e) Seis anos em comodoro ou brigadeiro -general, nos 
casos em que os postos de contra -almirante ou major-
-general sejam os mais elevados dos respetivos quadros 
especiais;

f) Oito anos em sargento -mor;
g) Oito anos em cabo -mor.

2 — Transita ainda para a situação de reserva o militar 
que seja excluído da promoção ao posto imediato nos ter-
mos do disposto no n.º 5 do artigo 60.º e no artigo 185.º.

Artigo 156.º
Prestação de serviço efetivo por militares na situação de reserva

1 — O militar na situação de reserva pode retomar a 
efetividade de serviço nos seguintes termos:

a) Desempenho de cargos ou exercício de funções na 
estrutura orgânica das Forças Armadas e do Ministério da 
Defesa Nacional (MDN), inerentes ao seu posto e compa-
tíveis com o seu estado físico e psíquico;

b) Desempenho de cargos ou exercício de funções em 
organismos sob tutela do MDN;

c) Desempenho de cargos ou exercício de funções mili-
tares noutros organismos do Estado, inerentes ao seu posto 
e compatíveis com o seu estado físico e psíquico.

2 — Ao militar abrangido pela alínea a) do número 
anterior não podem, em regra, ser cometidas funções de 
comando, direção, chefia ou chefia técnica, consoante a 
sua categoria.

3 — O militar na situação de reserva fora da efetividade 
de serviço pode ser convocado, nos termos previstos em 
legislação especial, para o desempenho de cargos ou o 
exercício de funções de interesse público no âmbito das 
missões das Forças Armadas em organismos do Estado, 
fora da estrutura e da tutela da defesa nacional, na sua 
área de residência.

4 — Os pedidos de militares, para efeitos da convocação 
referida no número anterior, são decididos pelo CEM do 

respetivo ramo, tendo em conta as necessidades do ramo e 
a compatibilidade com a dignidade do posto, a sua compe-
tência técnico -profissional e o seu estado físico e psíquico.

5 — O militar convocado nos termos do n.º 3mantém -se 
fora da efetividade de serviço e depende disciplinarmente 
do CEM do respetivo ramo.

6 — Os militares abrangidos pela alínea b) do n.º 1 
mantêm -se na situação de reserva na efetividade de serviço 
por um período máximo de três anos, não prorrogável.

7 — A prestação de serviço efetivo por militares na 
situação de reserva processa -se:

a) Por decisão do CEM do respetivo ramo;
b) Por convocação do CEM do respetivo ramo, para 

participação em treinos ou exercícios;
c) A requerimento do próprio, mediante despacho fa-

vorável do CEM do respetivo ramo.

8 — A convocação nos termos do n.º 3 e da alínea b) 
do número anterior deve ser planeada em tempo e dada 
a conhecer ao interessado com a antecedência mínima de 
60 dias.

9 — O militar que, por sua iniciativa, transitar para a 
situação de reserva só pode regressar à efetividade de ser-
viço, a seu pedido, decorrido um ano sobre a data da mu-
dança de situação, desde que haja interesse para o serviço.

10 — O militar na situação de reserva pode ser nomea do 
para frequentar cursos ou estágios de atualização e aper-
feiçoamento.

11 — Os efetivos e as condições em que os militares 
na situação de reserva prestam serviço são fixados anual-
mente, nos termos do presente Estatuto.

Artigo 157.º
Estado de sítio ou de guerra

Decretada a mobilização geral ou declarados o estado 
de sítio ou a guerra, o militar na situação de reserva deve 
apresentar -se ao serviço efetivo, de acordo com os pro-
cedimentos fixados por despacho do CEM do respetivo 
ramo.

Artigo 158.º
Data de transição para a reserva

1 — A transição para a reserva tem lugar na data fixada 
no documento oficial que promova a mudança de situação, 
sendo objeto de publicação no Diário da República e na 
ordem do respetivo ramo.

2 — Os militares excluídos da promoção, nos termos 
do n.º 5 do artigo 60.º e do artigo 185.º, transitam para a 
situação de reserva em 31 de dezembro do ano em que 
sejam abrangidos pelo disposto nos referidos artigos.

Artigo 159.º
Suspensão da transição para a reserva

1 — A transição para a situação de reserva é sustada 
quando o militar atinja o limite de idade no seu posto ou 
seja abrangido pelas alíneas a) a c) e e) do n.º 1 do ar-
tigo 155.º e se verifique a existência de uma vacatura em 
data anterior e de cujo preenchimento possa resultar a sua 
promoção ao posto seguinte, transitando para a situação de 
adido até à data da promoção ou da mudança de situação.

2 — Em caso de não promoção, a data de transição para 
a reserva é a do preenchimento da vacatura a que se refere 
o número anterior.
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3 — Aos oficiais generais que, nos termos previstos 
na LDN e na LOBOFA, sejam nomeados para os cargos 
de CEMGFA ou CEM dos ramos é suspenso o limite de 
idade de passagem à reserva, enquanto permanecerem no 
desempenho dos referidos cargos.

4 — O disposto no número anterior aplica -se aos oficiais 
generais nomeados para cargos militares em organizações 
internacionais de que Portugal faça parte e a que corres-
ponda o posto de almirante ou general.

Artigo 160.º
Situação especial de transição para a reserva

O almirante ou general que cesse as funções que deter-
minaram a sua promoção transita para a reserva 120 dias 
após a data da cessação das respetivas funções, se antes 
do termo deste prazo não for nomeado para:

a) Cargo para o qual a lei exija o posto de almirante 
ou general;

b) Funções que, por diploma legal, sejam consideradas 
compatíveis com o seu posto.

SUBSECÇÃO IV

Reforma

Artigo 161.º
Reforma

1 — O militar passa à situação de reforma, sem redução 
de pensão, sempre que:

a) Atinja os 66 anos de idade;
b) Complete, seguida ou interpoladamente, cinco anos 

na situação de reserva fora da efetividade de serviço, sem 
prejuízo do disposto no n.º 2;

c) Requeira a passagem à situação de reforma depois 
de completados 60 anos de idade.

2 — O militar, tendo prestado o tempo mínimo de ser-
viço previsto no regime de proteção social aplicável, passa 
à situação de reforma sempre que:

a) Seja julgado física ou psiquicamente incapaz para 
todo o serviço, mediante parecer da junta médica do respe-
tivo ramo, homologado pelo CEM após confirmação pela 
junta médica do regime de proteção social aplicável;

b) Opte pela colocação nesta situação quando se ve-
rifiquem as circunstâncias previstas na alínea a) do n.º 1 
do artigo 150.º;

c) Seja abrangido por outras condições previstas na lei.

3 — No caso de militar abrangido pelo artigo 155.º, 
que transite para a situação de reserva com idade inferior 
ao limite de idade previsto no artigo 154.º, o tempo de 
permanência fora da efetividade de serviço, a que se refere 
a alínea b) do n.º 1, é contado a partir da data em que o 
militar atingir aquele limite de idade.

Artigo 162.º
Acidente em serviço ou doença profissional

1 — Passa à situação de reforma em consequência 
de acidente em serviço ou doença profissional o militar 
que:

a) Independentemente do tempo de serviço militar, seja 
julgado física ou psiquicamente incapaz para o serviço 

mediante parecer da junta médica do respetivo ramo, ho-
mologado pelo CEM após confirmação pela junta médica 
do regime de proteção social aplicável, nos casos em que 
a incapacidade for resultante de acidente ocorrido em ser-
viço ou doença adquirida ou agravada em serviço, ou por 
motivo do mesmo;

b) Opte pela colocação nesta situação quando se ve-
rifique a circunstância prevista na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 150.º;

c) Seja abrangido por outras condições previstas na lei.

2 — O militar abrangido pelo disposto no número an-
terior tem direito à pensão e outras prestações, nos termos 
do regime jurídico aplicável.

Artigo 163.º
Prestação de serviço na reforma

Sendo declarado o estado de sítio ou a guerra, o militar 
na situação de reforma pode ser chamado a prestar serviço 
efetivo compatível com o seu posto, aptidões e estado 
físico e psíquico.

Artigo 164.º
Data de transição para a situação de reforma

A passagem à situação de reforma tem lugar na data 
fixada no documento oficial que promova a mudança de 
situação, sendo objeto de publicação no Diário da Repú-
blica e na ordem do ramo a que pertença o militar.

SECÇÃO II

Efetivos

SUBSECÇÃO I

Quadros

Artigo 165.º
Quadro de pessoal permanente

1 — Designa -se por quadro de pessoal permanente 
do ramo, o número de efetivos permanentes, na situação 
de ativo, distribuídos por categorias e postos, afetos 
ao desempenho de cargos e exercício de funções, na 
estrutura orgânica das Forças Armadas e fora desta es-
trutura, de acordo com a fixação de efetivos prevista no 
artigo 44.º.

2 — O quadro de pessoal permanente de cada ramo é 
composto por quadros especiais, nos termos previstos no 
presente Estatuto.

Artigo 166.º
Quadros especiais

1 — Designa -se por quadro especial, o conjunto de 
lugares distribuídos por categorias e postos segundo a 
mesma formação inicial.

2 — Os quadros especiais dos ramos denominam -se, 
genericamente, por:

a) Classes, na Marinha;
b) Corpo de oficiais generais, armas e serviços, no 

Exército;
c) Especialidades, na Força Aérea.
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3 — Os quadros especiais são criados e extintos por 
decreto -lei, sob proposta do CEM do respetivo ramo.

4 — Os efetivos dos quadros especiais são distribuídos 
por categorias e postos e aprovados por despacho do CEM 
do respetivo ramo, ouvido o respetivo conselho superior.

5 — As diferentes classes, armas ou serviços e especia-
lidades podem ser divididas em subclasses, especialidades 
e subespecialidades, consoante se trate, respetivamente, da 
Marinha, do Exército ou da Força Aérea, correspondendo 
a cada uma um efetivo permanente próprio, sem prejuízo 
do somatório, total e por postos, dos efetivos dessas sub-
divisões não poder exceder as vagas autorizadas para cada 
quadro especial.

6 — A criação e extinção das subdivisões a que se refere 
o número anterior e a afetação às mesmas dos efetivos são 
determinadas por despacho do CEM do respetivo ramo.

Artigo 167.º
Preenchimento de lugares

1 — Os lugares dos quadros especiais, quando não pre-
enchidos pelos efetivos legalmente aprovados, constituem 
vacatura nos mesmos quadros.

2 — Os lugares dos quadros especiais são unicamente 
preenchidos pelos militares na situação de ativo, na efeti-
vidade de serviço e em licença registada.

3 — Quando ocorra uma vacatura, deve ser acionado o 
processo administrativo conducente ao seu preenchimento 
por militares que reúnam condições de promoção.

Artigo 168.º
Quadros especiais das áreas de saúde

1 — O regime dos quadros especiais das áreas de saúde 
é fixado em legislação especial.

2 — Salvaguardando as especificidades hierárquicas e 
funcionais no âmbito do emprego operacional, os oficiais 
dos quadros especiais de técnicos de saúde exercem fun-
ções no âmbito da saúde militar nas suas áreas de com-
petência, sendo as funções de comando, direção e chefia 
exercidas preferencialmente pelos oficiais superiores.

3 — O funcionamento dos ciclos de estudos e cursos de 
formação inicial nos EESPM, para ingresso nos quadros 
especiais das áreas de saúde, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 78.º, carece de autorização prévia do 
membro do Governo responsável pela área da defesa na-
cional, sob proposta fundamentada do CCEM.

Artigo 169.º
Ingresso

1 — O ingresso nos quadros especiais faz -se, após a 
conclusão com aproveitamento do respetivo curso de for-
mação inicial, no posto fixado para início da carreira na 
categoria respetiva, independentemente de vacatura.

2 — O ingresso nos diferentes quadros especiais pode 
também fazer -se por transferência de outro quadro especial.

3 — O militar transferido nas condições do número 
anterior é graduado no posto que detém, caso seja su-
perior ao de ingresso, mantendo a graduação, até que 
lhe compita a promoção ao mesmo posto no seu novo 
quadro especial.

4 — A data de ingresso nos QP é a constante do docu-
mento oficial que atribui ao militar o posto fixado para 
início da carreira na categoria respetiva.

5 — O militar em RC que possua posto superior ao do 
ingresso nos QP é graduado no posto que detém, até que 
lhe compita a promoção ao mesmo posto no seu novo 
quadro especial.

Artigo 170.º
Transferência de quadro especial

1 — Por necessidade de racionalização do emprego de 
recursos humanos ou outras necessidades de serviço, o 
militar pode ser transferido de quadro especial, com a sua 
anuência ou por seu requerimento, desde que, para o efeito, 
reúna as aptidões e qualificações adequadas.

2 — A transferência de quadro especial efetua -se por:
a) Ingresso, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 

anterior;
b) Reclassificação fundamentada no interesse do ser-

viço, tendo em vista a melhor utilização do militar no 
desempenho de cargos ou exercício de funções.

Artigo 171.º
Abate aos QP

1 — É abatido aos QP, ficando sujeito às obrigações 
decorrentes da LSM, o militar que:

a) Não reunindo as condições legais para transitar para a 
situação de reforma, tenha sido julgado incapaz para todo 
o serviço pelo CEM do respetivo ramo, mediante parecer 
de junta médica competente;

b) Seja separado do serviço;
c) Não tendo cumprido o tempo mínimo de serviço efe-

tivo na sua categoria após o ingresso nos QP, o requeira e 
a tanto seja autorizado, mediante indemnização ao Estado, 
a fixar pelo CEM do respetivo ramo;

d) Tendo cumprido o tempo mínimo de serviço efetivo 
na sua categoria após o ingresso nos QP, o requeira, sem 
prejuízo do disposto no n.º 7 do artigo 80.º;

e) Exceda o período de 10 anos, seguidos ou interpola-
dos, na situação de licença ilimitada e não reúna as condi-
ções legais para transitar para a situação de reserva;

f) Se encontre em situação de ausência superior a dois 
anos, sem que dele haja notícia;

g) Por decisão definitiva, lhe tenha sido aplicada pena 
criminal ou disciplinar de natureza expulsiva.

2 — O tempo mínimo de serviço efetivo a que se refe-
rem as alíneas c) e d) do n.º 1 é de:

a) Oito anos, para as categorias de oficiais e sargentos, 
com exceção do quadro especial de pilotos aviadores que 
é de 14 anos;

b) Quatro anos, para a categoria de praças.

3 — Na fixação da indemnização a que se refere a alí-
nea c) do n.º 1 devem ser tidos em consideração, desig-
nadamente, a duração e os custos dos cursos de formação 
e subsequentes ações de qualificação e atualização, na 
perspetiva de utilização efetiva do militar em funções 
próprias do quadro especial e do posto decorrentes da 
formação adquirida.

4 — A forma do cálculo das indemnizações referidas na 
alínea c) do n.º 1 e no n.º 7 do artigo 80.º é fixada, anual-
mente, por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da defesa nacional, sob proposta do CEM do 
respetivo ramo.
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SUBSECÇÃO II

Situações em relação ao quadro especial

Artigo 172.º
Situações

O militar no ativo encontra -se, em relação ao quadro 
especial a que pertence, numa das seguintes situações:

a) No quadro;
b) Adido ao quadro;
c) Supranumerário.

Artigo 173.º
Militar no quadro

Considera -se no quadro o militar que é contado nos 
efetivos do respetivo quadro especial.

Artigo 174.º
Adido ao quadro

1 — Considera -se adido ao quadro o militar na situação 
de ativo que se encontre em comissão especial, inatividade 
temporária ou de licença ilimitada.

2 — Considera -se ainda adido ao quadro o militar que, 
em comissão normal, se encontre numa das seguintes si-
tuações:

a) Desempenhe cargos ou exerça funções fora da estru-
tura orgânica das Forças Armadas por um período superior 
a um ano;

b) Desempenhe cargos ou exerça funções no âmbito 
de projetos de cooperação técnico -militar por um período 
superior a um ano;

c) Sendo almirante ou general, não exerça a função de 
CEM do respetivo ramo;

d) Aguarde a execução da decisão que determinou a 
separação do serviço;

e) Tendo passado à situação de reserva ou de reforma, 
aguarde a publicação da respetiva decisão;

f) Esteja sustada a transição para a situação de reserva, 
nos termos do artigo 159.º;

g) Seja deficiente das Forças Armadas e tenha, nos ter-
mos da lei, optado pela prestação de serviço no ativo;

h) Seja considerado prisioneiro de guerra ou desapa-
recido;

i) Seja considerado desertor;
j) Seja colocado nessa situação por expressa disposição 

legal.

3 — O militar adido ao quadro não é contado nos efe-
tivos do respetivo quadro especial.

Artigo 175.º
Supranumerário

1 — Considera -se supranumerário o militar no ativo 
que, não estando na situação de adido, não possa ocupar 
vaga no quadro especial a que pertence por falta de vaca-
tura no seu posto.

2 — A situação de supranumerário pode resultar de 
qualquer das seguintes circunstâncias:

a) Ingresso no quadro especial;
b) Promoção por distinção;

c) Promoção de militar demorado, quando tenha cessado 
o motivo que temporariamente o excluiu da promoção;

d) Regresso da situação de adido;
e) Reabilitação em consequência da revisão de processo 

disciplinar ou criminal;
f) Outras circunstâncias previstas na lei.

3 — O militar supranumerário preenche obrigatoria-
mente a primeira vaga que ocorra no respetivo quadro 
especial e no seu posto, pela ordem cronológica da sua 
colocação naquela situação, ressalvados os casos especiais 
previstos na lei.

4 — Quando do antecedente não existam supranume-
rários e se verifique no mesmo dia uma vacatura e uma 
situação de supranumerário, este ocupa aquela vacatura.

CAPÍTULO VI

Antiguidade e tempo de serviço

Artigo 176.º
Data da antiguidade

1 — A data da antiguidade no posto corresponde:
a) Nas promoções por diuturnidade, à data em que o 

militar reúne as condições de promoção ou em que cessem 
os motivos da preterição;

b) Nas promoções por escolha ou antiguidade, à data 
em que ocorre a vacatura que motiva a promoção ou em 
que, cessados os motivos da preterição, ocorra a vacatura 
em relação à qual o militar é promovido;

c) Nas promoções por distinção, à data em que foi pra-
ticado o feito que a motiva, se outra não for indicada no 
diploma de promoção;

d) À data que lhe teria sido atribuída, se não tivesse 
estado na situação de demorado, logo que cessem os mo-
tivos desta situação.

2 — Nas modalidades de promoção por escolha ou anti-
guidade, se na data em que ocorrer vacatura não existirem 
militares que reúnam as condições de promoção, a anti-
guidade do militar que vier a ser promovido por motivo 
dessa vacatura corresponde à data em que satisfizer as 
referidas condições.

3 — A data de abertura de vacatura por incapacidade 
física ou psíquica de um militar é a da homologação do 
parecer da junta de saúde pelo CEM do respetivo ramo.

4 — A data da antiguidade do militar a quem seja alte-
rada a colocação na lista de antiguidade do seu posto, por 
efeito do n.º 1 do artigo 56.º, é a do militar do seu quadro 
especial que, na nova posição, lhe fique imediatamente 
a seguir na ordem descendente, salvo se outra data for 
indicada no diploma que determina a alteração.

Artigo 177.º
Listas de antiguidade

1 — As listas de antiguidade de oficiais, sargentos e 
praças de cada ramo, onde se inscrevem os militares nas 
situações de ativo, reserva e reforma, são anualmente pu-
blicadas até ao último dia do mês de março, reportando -se 
a 31 de dezembro do ano anterior.

2 — Nas listas relativas à situação de ativo, os militares 
distribuem -se por quadros especiais, nos quais são inscritos 
por postos e antiguidade relativa.
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3 — Nas listas relativas às situações de reserva e re-
forma, os militares são inscritos de acordo com as classes, 
armas e serviços, especialidades, postos e antiguidade 
relativa.

Artigo 178.º
Inscrição na lista de antiguidade

1 — O militar na situação de ativo ocupa um lugar na 
lista de antiguidade do quadro especial a que pertence, 
sendo inscrito no respetivo posto de ingresso por ordem 
decrescente de classificação no respetivo curso ou concurso 
de ingresso.

2 — Os militares pertencentes ao mesmo quadro es-
pecial promovidos ao mesmo posto na mesma data são 
ordenados por ordem decrescente, segundo a ordem da 
sua inscrição na lista de antiguidade desse posto, que deve 
constar do documento oficial de promoção.

3 — Em caso de igualdade de classificação, a inscrição 
na lista de antiguidade do posto de ingresso de cada quadro 
especial obedece às seguintes prioridades:

a) Maior graduação anterior;
b) Maior antiguidade no posto anterior;
c) Mais tempo de serviço efetivo;
d) Maior idade.

4 — No ordenamento hierárquico ditado pela lista de 
antiguidade, considera -se qualquer militar à esquerda de 
todos os que são mais antigos do que ele e à direita dos 
que são mais modernos.

Artigo 179.º
Alteração na antiguidade

1 — A alteração na data de antiguidade de um militar, 
resultante de modificação da sua colocação na lista de 
antiguidade, deve constar expressamente do documento 
que determina essa modificação.

2 — A alteração do ordenamento na lista de antiguidade, 
em consequência da promoção de militares do mesmo 
quadro especial a um dado posto na mesma data, deve ex-
pressamente constar do documento oficial de promoção.

Artigo 180.º
Antiguidade por transferência de quadro especial

1 — Ao militar transferido para outro quadro especial 
é atribuída a antiguidade do:

a) Posto fixado para início da carreira na respetiva 
categoria, ficando à esquerda de todos os militares exis-
tentes no novo quadro, se a transferência se efetuar por 
ingresso;

b) Posto e antiguidade que detém, se a transferência se 
efetuar por reclassificação.

2 — A inscrição na lista de antiguidade do novo quadro 
especial obedece ao disposto no artigo seguinte.

Artigo 181.º
Antiguidade relativa

1 — A antiguidade relativa entre militares pertencen-
tes a quadros especiais diferentes, com o mesmo posto 
ou postos correspondentes, é determinada pelas datas de 

antiguidade nesse posto e, em caso de igualdade destas, 
pelas datas de antiguidade no posto anterior, e assim su-
cessivamente, aplicando -se para o posto de ingresso o 
previsto no artigo 178.º.

2 — Dentro de cada posto, para efeitos protocolares, os 
militares na efetividade de serviço precedem os militares 
nas situações de reserva fora da efetividade de serviço e 
reforma.

Artigo 182.º
Antiguidade para efeitos de promoção

Para efeitos de promoção, não conta como antigui-
dade:

a) O tempo decorrido na situação de inatividade tem-
porária por motivo de pena de natureza criminal ou dis-
ciplinar;

b) O tempo de ausência ilegítima e de deserção;
c) O tempo de permanência na situação de licença ili-

mitada;
d) O tempo de serviço prestado antes do ingresso nos QP.

CAPÍTULO VII

Promoções e graduações

Artigo 183.º
Promoções

1 — A promoção do militar realiza -se segundo o ordena-
mento previsto nas listas de promoção do quadro especial 
a que pertence, salvo nos casos seguintes:

a) Promoção por distinção;
b) Promoção a título excecional.

2 — A promoção do militar efetua -se independente-
mente da sua situação em relação ao seu quadro especial, 
salvo quando se encontra na situação de licença ilimitada 
ou inatividade temporária.

Artigo 184.º
Listas de promoção

1 — Designa -se por lista de promoção do quadro espe-
cial, a relação anual ordenada por posto, de acordo com 
a modalidade de promoção prevista para acesso ao posto 
imediato, dos militares que até 31 de dezembro de cada 
ano reúnam as condições de promoção.

2 — As listas de promoção, elaboradas pelos conselhos 
de classes, armas e serviços, ou especialidades, constituem 
elemento informativo do CEM do respetivo ramo, para 
efeitos de decisão.

3 — As listas de promoção anuais são homologadas 
pelo CEM do respetivo ramo até 15 de dezembro e pu-
blicadas até 31 de dezembro do ano anterior àquele a que 
respeitam.

4 — As listas de promoção devem conter um número 
de militares não superior ao dobro das vagas previstas 
para o ano seguinte.

5 — Quando as vagas ocorridas num determinado posto 
excederem o número de militares constante da lista de 
promoção, é elaborada nova lista para esse posto, válida 
até ao fim do ano em curso.
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6 — As listas de promoção de cada ano são substituídas 
pelas listas do ano seguinte.

7 — O CEM do respetivo ramo pode, quando o enten-
der conveniente, determinar a redução para seis meses 
do prazo de validade da lista de promoção, alterando -se, 
em conformidade, a data de publicação da lista subse-
quente.

8 — O disposto nos números anteriores não se aplica 
às promoções a oficial general e de oficial general, as 
quais se processam nos termos previstos na LDN e na 
LOBOFA.

Artigo 185.º
Exclusão da promoção

Fica excluído da promoção por escolha o militar que não 
seja promovido ao posto imediato e tenha sido ultrapas-
sado por um ou mais militares de menor antiguidade, para 
efeitos de promoção, do mesmo posto e quadro especial, 
nos seguintes períodos:

a) Dois anos, seguidos ou interpolados, no caso de contra-
-almirante ou major -general e comodoro ou brigadeiro-
-general;

b) Dois anos, seguidos ou interpolados, no caso de 
capitão -de -mar -e -guerra ou coronel;

c) Três anos, seguidos ou interpolados, no caso de 
capitão -de -fragata ou tenente -coronel e sargento -chefe;

d) Quatro anos, seguidos ou interpolados, no caso de 
capitão -tenente ou major, primeiro -tenente ou capitão, 
sargento -ajudante, primeiro -sargento e cabo.

Artigo 186.º
Promoção de militares nas situações de reserva e reforma

O militar na situação de reserva ou de reforma apenas 
pode ser promovido por distinção e a título excecional, 
nos termos previstos no presente Estatuto.

Artigo 187.º
Promoção de adidos

O militar adido ao quadro que seja promovido por an-
tiguidade ou por escolha mantém -se na mesma situação 
em relação ao quadro, apenas ocupando a vaga que deu 
origem à sua promoção se o novo posto impossibilitar a 
sua permanência na situação de adido.

Artigo 188.º
Promoção de supranumerários

O militar na situação de supranumerário que seja pro-
movido por antiguidade ou escolha ocupa vaga no seu 
novo posto.

Artigo 189.º
Cessação de graduação

1 — Para além dos casos previstos no artigo 74.º, a 
graduação do militar cessa com a sua transição para a 
situação de reserva.

2 — O militar, uma vez cessada a graduação, permanece 
no posto em que se encontrava efetivamente promovido, 
não conferindo a graduação qualquer direito à alteração 
da remuneração na situação de reserva ou da pensão na 
situação de reforma.

CAPÍTULO VIII

Ensino e formação militar

Artigo 190.º
Cursos, tirocínios ou estágios

1 — O processo de admissão, o regime escolar e a or-
ganização dos cursos, tirocínios ou estágios que habilitam 
ao ingresso nas várias categorias dos QP são fixados em 
legislação especial.

2 — Os efetivos recrutados ao abrigo do artigo 131.º 
que frequentem cursos, tirocínios ou estágios para ingresso 
nas várias categorias dos QP, abreviadamente designados 
por militares alunos, ficam sujeitos ao regime geral de 
deveres e direitos respeitantes aos militares, da forma de 
prestação de serviço a que se destinam, com as adapta-
ções decorrentes da sua condição de alunos constantes de 
legislação especial.

Artigo 191.º
Nomeação para os cursos de promoção

1 — A nomeação do militar para os cursos de promoção 
é feita por despacho do CEM do respetivo ramo, tendo 
em conta:

a) As necessidades do ramo;
b) As condições de acesso legalmente fixadas;
c) A posição do militar na lista de antiguidade do posto 

a que pertence.

2 — O militar dispensado da frequência de curso de 
promoção, nos termos do artigo 65.º, deve frequentá -lo, 
logo que possível, sem caráter classificativo.

3 — Não é nomeado para o curso de promoção o militar 
que vier a atingir o limite de idade de passagem à situação 
de reserva no período determinado para a ocorrência do 
curso.

TÍTULO II
Oficiais

CAPÍTULO I

Parte comum

SECÇÃO I

Chefias militares

Artigo 192.º
Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas

1 — O CEMGFA tem o posto de almirante ou ge-
neral e é hierarquicamente superior a todos os oficiais 
generais.

2 — O CEMGFA é nomeado e exonerado nos termos 
previstos na LDN e na LOBOFA.

3 — Ao CEMGFA compete estabelecer o ordenamento 
hierárquico dos restantes oficiais generais que prestam 
serviço na sua dependência, de acordo com a natureza dos 
cargos que ocupam.
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Artigo 193.º
Chefia do estado -maior do ramo

1 — O CEM do respetivo ramo tem o posto de almi-
rante ou general, segue em precedência os almirantes da 
Armada e marechais e é hierarquicamente superior a todos 
os oficiais generais, com exceção do CEMGFA.

2 — O Vice -Chefe do Estado -Maior do ramo tem o 
posto de vice -almirante ou tenente -general e é hierarqui-
camente superior a todos os oficiais do seu posto.

3 — Os oficiais -generais titulares dos cargos previstos 
nos números anteriores são nomeados e exonerados nos 
termos previstos na LDN e na LOBOFA.

4 — Aos CEM dos ramos compete estabelecer o orde-
namento hierárquico dos restantes oficiais generais que 
prestam serviço na sua dependência, de acordo com a 
natureza dos cargos que ocupam.

Artigo 194.º
Comandante -chefe e comandante operacional

O oficial dos QP investido no cargo de comandante-
-chefe ou comandante operacional é hierarquicamente 
superior a todos os oficiais do mesmo posto que comandam 
cada uma das forças subordinadas e é nomeado e exonerado 
nos termos previstos na LDN e na LOBOFA.

Artigo 195.º
Almirante da Armada e marechal

1 — Ao almirante ou general e ao vice -almirante ou 
tenente -general que, no exercício de funções de comando 
ou direção suprema, tenha revelado predicados excecionais, 
prestado serviços distintíssimos e relevantes ou praticado 
feitos com honra e lustre para a Nação e para as Forças 
Armadas, pode ser concedido, independentemente da idade 
ou do vínculo ao serviço, o título de almirante da Armada 
ou de marechal do Exército ou da Força Aérea.

2 — Os títulos previstos no número anterior constituem 
uma dignidade honorífica no âmbito do Estado e são con-
cedidos por decreto do Presidente da República.

3 — O estatuto do almirante da Armada e marechal 
consta de legislação especial.

SECÇÃO II

Ingresso e promoção na categoria

Artigo 196.º
Ingresso na categoria

1 — O ingresso na categoria de oficiais faz -se por habi-
litação com curso adequado, nos postos de guarda -marinha, 
subtenente ou alferes e de segundo -tenente ou tenente, 
consoante os ramos e quadros especiais.

2 — A antiguidade dos oficiais ingressados nos termos 
previstos no número anterior reporta -se, em regra, a 1 de 
outubro do ano em que concluam o respetivo curso de 
formação, tirocínio ou estágio, sendo, porém, antecipada 
de tantos anos quantos os que a organização escolar dos 
respetivos cursos, somada à duração do respetivo curso de 
formação, tirocínio, ou estágio exceder:

a) Cinco anos, para o grau de mestre;
b) Três anos, para o grau de licenciado.

Artigo 197.º
Promoção a oficial general e de oficiais generais

1 — As promoções a oficial general e de oficiais gene-
rais realizam -se por escolha, de entre os oficiais que satisfa-
çam as condições gerais e especiais para acesso aos postos, 
de acordo com o disposto na LDN e na LOBOFA.

2 — São promovidos ao posto de almirante ou general 
os vice -almirantes ou tenentes -generais que forem nomea-
dos para ocuparem os cargos de CEMGFA ou de CEM dos 
ramos, sendo o diploma de nomeação, simultaneamente, 
o da promoção.

3 — Independentemente do quadro especial a que per-
tencem, são promovidos ao posto de vice -almirante ou de 
tenente -general os contra -almirantes ou majores -generais 
que forem nomeados para o desempenho de cargos a que 
corresponda o exercício de funções de comando, direção 
ou chefia em estruturas de coordenação de atividades fun-
cionais comuns aos ramos das Forças Armadas.

4 — Em situações excecionais e devidamente funda-
mentadas, o CEM do respetivo ramo pode propor a pro-
moção ao posto de vice -almirante ou tenente -general dos 
contra -almirantes ou majores -generais cujo posto é o mais 
elevado do respetivo quadro especial.

5 — A promoção a e de oficial general pode ocorrer 
independentemente da existência de vacatura no respetivo 
quadro especial, quando seja necessário a nomeação de 
militar com esse posto para o desempenho de cargo fora 
da estrutura orgânica do respetivo ramo.

6 — A promoção prevista no número anterior, quando 
se destine ao desempenho de cargo fora do ramo, mas na 
estrutura orgânica das Forças Armadas, só pode ocorrer 
desde que não seja excedido o quantitativo máximo de 
efetivo autorizado para o posto a que respeita a promoção.

7 — A antiguidade no novo posto reporta -se à data da 
deliberação do CCEM, no caso previsto no n.º 1, e do di-
ploma de nomeação que é simultaneamente de promoção, 
nos casos previstos nos n.os 2 e 3.

Artigo 198.º
Modalidades de promoção

As promoções aos postos da categoria de oficiais 
processam -se nas seguintes modalidades, previstas no 
artigo 51.º:

a) Capitão -de -mar -e -guerra ou coronel, por escolha;
b) Capitão -de -fragata ou tenente -coronel, por escolha;
c) Capitão -tenente ou major, por escolha;
d) Primeiro -tenente ou capitão, por antiguidade;
e) Segundo -tenente ou tenente, por diuturnidade.

Artigo 199.º
Tempos mínimos

O tempo mínimo de permanência em cada posto para 
acesso ao posto imediato é de:

a) Dois anos no posto de guarda -marinha, subtenente 
ou alferes;

b) Quatro anos no posto de segundo -tenente ou te-
nente;

c) Sete anos no posto de primeiro -tenente ou capitão;
d) Cinco anos no posto de capitão -tenente ou major;
e) Quatro anos no posto de capitão -de -fragata ou tenente-

-coronel;
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f) Quatro anos no posto de capitão -de -mar -e -guerra ou 
coronel.

Artigo 200.º
Cursos de promoção

1 — Constituem condição especial de promoção, de-
signadamente, os seguintes cursos:

a) Para acesso a comodoro ou brigadeiro -general, o 
curso de promoção a oficial general (CPOG);

b) Para acesso a capitão -tenente ou major, o curso de 
promoção a oficial superior (CPOS).

2 — As nomeações para os cursos referidos no número 
anterior efetuam -se:

a) Por escolha, de entre os capitães -de -mar -e -guerra ou 
coronéis, para o CPOG;

b) Por antiguidade, de entre os primeiros -tenentes e capi-
tães, excluindo aqueles a quem seja adiada a sua frequência 
e os que declarem dele desistir, os quais ficam abrangidos 
pelo disposto no n.º 5 do artigo 79.º, para o CPOS.

CAPÍTULO II

Da Marinha

Artigo 201.º
Classes e postos

1 — Os oficiais da Armada distribuem -se pelas seguin-
tes classes e postos:

a) Na classe de marinha (M), postos de almirante, vice-
-almirante, contra -almirante, comodoro, capitão -de -mar-
-e -guerra, capitão -de -fragata, capitão -tenente, primeiro-
-tenente, segundo -tenente e guarda -marinha;

b) Na classe de engenheiros navais (EN), postos de 
contra -almirante, comodoro, capitão -de -mar -e -guerra, 
capitão -de -fragata, capitão -tenente, primeiro -tenente, 
segundo -tenente e guarda -marinha;

c) Na classe de administração naval (AN), postos de 
contra -almirante, comodoro, capitão -de -mar -e -guerra, 
capitão -de -fragata, capitão -tenente, primeiro -tenente, 
segundo -tenente e guarda -marinha;

d) Na classe de fuzileiros (FZ), postos de contra-
-almirante, comodoro, capitão -de -mar -e -guerra, capitão-
-de -fragata, capitão -tenente, primeiro -tenente, segundo-
-tenente e guarda -marinha;

e) Na classe de médicos navais (MN), postos de contra-
-almirante, comodoro, capitão -de -mar -e -guerra, capitão-
-de -fragata, capitão -tenente, primeiro -tenente, segundo-
-tenente e guarda -marinha ou subtenente;

f) Na classe de técnicos superiores navais (TSN), 
postos de capitão -de -mar -e -guerra, capitão -de -fragata, 
capitão -tenente, primeiro -tenente, segundo -tenente e sub-
tenente;

g) Na classe de serviço técnico (ST), postos de capitão-
-de -mar -e -guerra, capitão -de -fragata, capitão -tenente, 
primeiro -tenente, segundo -tenente e subtenente;

h) Na classe de técnicos de saúde (TS), postos de capitão-
-de -mar -e -guerra, capitão -de -fragata, capitão -tenente, 
primeiro -tenente, segundo -tenente e subtenente;

i) Na classe de músicos (MUS), postos de capitão-
-de -fragata, capitão -tenente, primeiro -tenente, segundo-
-tenente e subtenente.

2 — A distribuição prevista no número anterior não 
prejudica o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 197.º.

Artigo 202.º
Ingresso nas classes

1 — O ingresso nas classes de marinha, engenheiros 
navais, administração naval e fuzileiros faz -se no posto 
de guarda -marinha, de entre os alunos da Escola Naval 
habilitados com o grau de mestre em ciências militares 
navais nas respetivas especialidades.

2 — O ingresso na classe de médicos navais faz -se no 
posto de subtenente, de entre os civis ou militares habili-
tados com o grau de mestre em medicina, admitidos por 
concurso regulado por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da defesa nacional, após conclusão 
com aproveitamento de curso de formação de oficiais, 
podendo o ingresso nesta classe ser ainda feito no posto de 
guarda -marinha, de entre os alunos que obtenham a mesma 
habilitação na Escola Naval, quando houver despacho do 
referido membro do Governo que o autorize, sob proposta 
do CCEM.

3 — O ingresso na classe de técnicos superiores navais 
faz -se no posto de subtenente, de entre os civis ou militares 
habilitados com o grau de mestre, admitidos por concurso 
regulado por diploma próprio e após conclusão com apro-
veitamento do curso de formação de oficiais respetivo.

4 — Os candidatos admitidos ao curso referido no nú-
mero anterior são aumentados ao efetivo da Marinha e 
graduados em subtenente, mantendo, no caso dos militares, 
a sua patente se superior àquele posto.

5 — O ingresso na classe do serviço técnico faz -se no 
posto de subtenente, de entre:

a) Os militares que obtenham o grau de licenciado na 
Escola Naval, ordenados por cursos e, dentro de cada curso, 
pelas classificações nele obtidas;

b) Os militares e civis que, possuindo o grau de licen-
ciatura ou equivalente em áreas correspondentes a um 
dos ramos da classe, admitidos por concurso regulado por 
portaria do membro do Governo responsável pela área da 
defesa nacional, concluam com aproveitamento o curso 
de formação de oficiais respetivo.

6 — O ingresso nas classes de técnicos de saúde e mú-
sicos faz -se no posto de subtenente, de entre os militares 
habilitados com o grau de licenciado ou equivalente, ad-
mitidos por concurso regulado por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da defesa nacional, 
que concluam com aproveitamento o curso de formação 
de oficiais respetivo.

Artigo 203.º
Subclasses e ramos

1 — As classes podem ser divididas em subclasses, 
podendo umas e outras compreender um ou mais ramos.

2 — Quando as classes sejam divididas em subclasses, 
a cada uma destas corresponde um efetivo permanente 
próprio, sem prejuízo de o somatório, total e por postos, 
dos efetivos das subclasses não poder exceder os efetivos 
globais fixados para a classe.

3 — A criação e extinção das subclasses e ramos e 
a fixação dos efetivos permanentes correspondentes às 
subclasses são determinadas por despacho do Chefe do 
Estado -Maior da Armada (CEMA).
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4 — Na designação dos oficiais, a identificação da sub-
classe ou ramo a que pertence o militar substitui a que se 
refere à respetiva classe.

Artigo 204.º
Caracterização funcional das classes

Aos oficiais das classes a seguir indicadas incumbe 
especialmente:

a) Classe de marinha:
i) Administrar superiormente a Marinha;
ii) Comando e inspeção de forças e unidades da Ma-

rinha;
iii) Direção, inspeção e execução das atividades no âm-

bito dos setores do pessoal, do material e da administração 
financeira e do sistema de autoridade marítima;

iv) Direção, inspeção e execução das atividades relativas 
ao uso dos sistemas de armas e sensores, de comando e 
controlo, de comunicações, rádio ajudas e de outros sis-
temas associados;

v) Direção, inspeção e execução de atividades relativas 
às tecnologias da informação, à organização e racionali-
zação do trabalho;

vi) Análise ocupacional e investigação operacional;
vii) Direção, inspeção e execução de atividades relati-

vas à navegação, hidrografia, oceanografia, farolagem e 
balizagem;

viii) Exercício de funções de justiça;
ix) Exercício de funções em estados -maiores;
x) Exercício de funções de natureza diplomática junto 

de representações diplomáticas de Portugal no estrangeiro 
ou junto de organizações criadas ou a criar no âmbito de 
acordos internacionais;

xi) Desempenho de cargos internacionais em organi-
zações criadas ou a criar no âmbito de acordos interna-
cionais;

xii) Exercício de funções em que se requeiram os co-
nhecimentos técnico -profissionais da classe;

b) Classe de engenheiros navais:
i) Direção, inspeção e execução de atividades no âmbito 

da organização e gestão dos recursos do material;
ii) Direção, inspeção e execução de atividades de natu-

reza técnica especializada, a bordo e em terra, relativas aos 
sistemas mecânicos propulsores dos navios e respetivos 
auxiliares e outros sistemas e equipamentos associados, 
nomeadamente de comando e controlo;

iii) Direção, inspeção e execução de atividades relativas 
ao estudo e projeto de navios e seus equipamentos;

iv) Direção, inspeção e execução de atividades relativas 
à construção, reparação e manutenção das instalações e 
equipamentos elétricos e eletrónicos e sistemas de armas 
e sensores, de comando e controlo, de comunicações, de 
rádio ajudas, de guerra eletrónica e demais sistemas e 
equipamentos no âmbito do setor do material;

v) Direção, inspeção e execução de atividades relativas 
às tecnologias da informação, à organização e raciona-
lização do trabalho, análise ocupacional e investigação 
operacional;

vi) Direção, inspeção e execução de atividades no âmbito 
do setor do material em estaleiros navais, estabelecimen-
tos fabris, organismos de assistência oficial e outras com 
responsabilidades no capítulo de construção, manutenção 
e reparação naval;

vii) Exercício de funções de natureza diplomática de 
Portugal no estrangeiro;

viii) Exercício de funções em missões militares junto 
de representações diplomáticas de Portugal no estrangeiro 
ou junto de organizações criadas ou a criar no âmbito de 
acordos internacionais;

ix) Desempenho de cargos internacionais em organi-
zações criadas ou a criar no âmbito de acordos interna-
cionais;

x) Exercício de funções de justiça;
xi) Exercício de funções em estados -maiores;
xii) Exercício de funções no âmbito das atividades re-

lativas à navegação, hidrografia, oceanografia, farolagem 
e balizagem e do sistema de autoridade marítima, que 
requeiram a qualificação técnico -profissional da classe;

xiii) Exercício de outras funções para as quais sejam 
requeridos os conhecimentos técnico -profissionais da 
classe;

c) Classe de administração naval:
i) Direção, inspeção e execução de atividades no âmbito 

da organização e gestão dos recursos financeiros;
ii) Direção, inspeção e execução das atividades relativas 

ao abastecimento da Marinha;
iii) Direção, inspeção e execução das atividades relativas 

às tecnologias da informação, à organização e raciona-
lização do trabalho, análise ocupacional e investigação 
operacional;

iv) Exercício de funções de justiça;
v) Exercício de funções em estados -maiores;
vi) Exercício de funções da natureza diplomática de 

Portugal no estrangeiro;
vii) Exercício de funções em missões militares junto de 

representações diplomáticas de Portugal no estrangeiro 
ou junto de organizações criadas ou a criar no âmbito de 
acordos internacionais;

viii) Desempenho de cargos internacionais em orga-
nizações criadas ou a criar no âmbito de acordos inter-
nacionais;

ix) Exercício de outras funções para as quais sejam 
requeridos os conhecimentos técnico -profissionais da 
classe;

d) Classe de fuzileiros:
i) Comando e inspeção de forças e unidades de fuzileiros 

e de desembarque;
ii) Desempenho a bordo de funções compatíveis com 

a sua preparação;
iii) Exercício de funções de justiça;
iv) Exercício de funções, nomeadamente de chefia, em 

estados -maiores de comando e de forças de fuzileiros;
v) Exercício de funções de natureza diplomática de 

Portugal no estrangeiro;
vi) Exercício de funções em missões militares junto de 

representações diplomáticas de Portugal no estrangeiro 
ou junto de organizações criadas ou a criar no âmbito de 
acordos internacionais;

vii) Desempenho de cargos internacionais em organiza-
ções criadas ou criar no âmbito de acordos internacionais;

viii) Exercício de funções no âmbito do sistema de au-
toridade marítima, compatíveis com os conhecimentos 
técnico -profissionais da classe;

ix) Exercício de outras funções para as quais sejam 
requeridos os conhecimentos técnico -profissionais da 
classe;
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e) Classe de médicos navais:
i) Direção, inspeção e execução de atividades relativas 

ao serviço de saúde;
ii) Exercício da medicina nos comandos, forças, unida-

des, serviços, hospitais e postos médicos;
iii) Exercício de funções nas juntas médicas da Armada 

e noutros organismos que, no âmbito da saúde, requeiram 
conhecimentos técnico -profissionais próprios da classe;

iv) Desempenho de cargos internacionais em organi-
zações criadas ou a criar no âmbito de acordos interna-
cionais;

f) Classe de técnicos superiores navais:
i) Direção, inspeção e execução, em organismos em 

terra, de atividades de natureza técnica especializada, re-
lativas à gestão e formação do pessoal, ao material e in-
fraestruturas, à consultoria, auditoria e assessoria jurídica 
e financeira, à farmácia, química e toxicologia e à cultura 
e ciência;

ii) Exercício de funções de justiça;
iii) Desempenho de cargos internacionais em organi-

zações criadas ou a criar no âmbito de acordos interna-
cionais;

iv) Exercício de outras funções que requeiram conhe-
cimentos técnico -profissionais da classe;

g) Classe do serviço técnico:
i) Direção, inspeção e execução de atividades de natu-

reza técnica próprias do respetivo ramo;
ii) Exercício de funções no âmbito de atividades rela-

tivas à navegação, hidrografia, farolagem e balizagem e 
do sistema de autoridade marítima, compatíveis com os 
conhecimentos técnico -profissionais da classe;

iii) Exercício de outras funções que requeiram os conhe-
cimentos técnico -profissionais que constituam qualificação 
própria da classe;

h) Classe de técnicos de saúde:
i) Execução, direção e inspeção de atividades e tarefas 

relacionadas com a prestação de serviços na área de saúde 
naval e dos sistemas de diagnóstico nos comandos, forças, 
unidades, serviços, hospitais e postos médicos;

ii) Exercício de funções nas juntas médicas da Armada 
e noutros organismos que, no âmbito da saúde, requeiram 
conhecimentos técnico -profissionais da classe, bem como 
participar em trabalhos no âmbito de pedagogia aplicada 
ao pessoal prestando serviço ou que se destine a prestar 
serviço nesta área;

i) Classe de músicos:
i) Chefia e inspeção da Banda da Armada;
ii) Exercício de funções relativas às atividades espe-

cíficas da Banda da Armada e outros agrupamentos de 
natureza musical oficialmente organizados no âmbito da 
Marinha;

iii) Exercício de outras funções que requeiram conhe-
cimentos técnico -profissionais e artísticos próprios da 
classe.

Artigo 205.º
Cargos e funções

1 — Aos oficiais da Armada incumbe, designadamente, 
o exercício de funções de comando, estado -maior e exe-

cução nos comandos, forças, unidades, serviços e outros 
organismos da Marinha, de acordo com os respetivos 
postos e classes, bem como o exercício de funções que à 
Marinha respeita nos quartéis -generais ou estados -maiores 
de comandos de forças conjuntas ou combinadas e ainda 
noutros organismos do Estado.

2 — Os cargos e funções específicos de cada posto 
são os previstos nos regulamentos e na estrutura orgânica 
dos comandos, forças, unidades, serviços e órgãos da 
Marinha, bem como na estrutura de outros organismos 
e departamentos, nacionais e internacionais, exteriores 
à Marinha.

Artigo 206.º
Comissão normal

Para além das situações de comissão normal previstas no 
artigo 144.º, são considerados em comissão normal os ofi-
ciais no desempenho dos seguintes cargos ou funções:

a) Capitães de bandeira;
b) No comando e guarnição de navios mercantes, 

quando, por motivos operacionais, for julgado conveniente 
o desempenho de tais cargos por oficiais da Armada.

Artigo 207.º
Condições especiais de promoção

1 — As condições especiais de promoção compreendem:
a) Tempo mínimo de permanência no posto;
b) Tirocínios de embarque;
c) Tirocínios em terra;
d) Frequência, com aproveitamento, de cursos ou es-

tágios;
e) Outras condições de natureza específica das classes.

2 — As condições especiais de promoção para os diver-
sos postos e classes, para além das fixadas no artigo 200.º, 
constam do anexo II ao presente Estatuto.

Artigo 208.º
Tirocínios de embarque

1 — Os tirocínios de embarque são constituídos por:
a) Tempo de embarque e ou tempo de serviço de he-

licópteros;
b) Tempo de navegação e ou tempo de voo;
c) Tempo de exercício de funções específicas.

2 — Conta -se por tempo de embarque o que é prestado 
em navios armados e o oficial pertença à guarnição da força 
ou unidade naval ou, estando embarcado em diligência, 
desempenhe as funções que competem aos oficiais da 
respetiva lotação.

3 — Conta -se ainda por tempo de embarque o que é 
prestado a bordo de navios estrangeiros em exercício de 
funções em estado -maior internacional ou a bordo de na-
vios estrangeiros ao abrigo de acordos ou protocolos com 
outras marinhas, em exercício de funções que competem 
aos oficiais da respetiva lotação.

4 — Conta -se por tempo de serviço de helicópteros o 
período durante o qual o militar com especialização na 
área dos helicópteros presta serviço na esquadrilha de 
helicópteros ou em unidades ou serviços na área funcional 
dos helicópteros.
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5 — Conta -se por tempo de navegação o que for reali-
zado no mar e aquele que, efetuado dentro de barras, rios 
ou portos fechados, corresponda a navegação preliminar 
ou complementar da navegação no mar.

6 — Conta -se por tempo de voo o período que medeia 
entre o levantamento do helicóptero do solo ou do navio, até 
que volte a tocá -los, considerando -se para este efeito uma 
hora de tempo de voo como equivalente a quatro horas de 
tempo de navegação.

Artigo 209.º
Contagem de tirocínios

1 — Os tirocínios de embarque e em terra apenas podem 
ser contados relativamente a oficiais em comissão normal 
que não se encontrem nas situações de:

a) Ausência ilegítima do serviço;
b) Cumprimento de pena que implique suspensão de 

funções.

2 — Os tirocínios de embarque não são contados aos 
oficiais que estejam hospitalizados, impedidos de prestar 
serviço por motivo de doença, que estejam no gozo de 
qualquer licença, com exceção no que respeita ao tempo 
de embarque e ao exercício de funções, das licenças de 
férias e por mérito.

3 — Os tirocínios em terra não são contados aos oficiais 
que estejam hospitalizados, impedidos de prestar serviço 
por motivo de doença ou, no gozo de qualquer licença, 
com exceção das licenças de férias ou por mérito.

Artigo 210.º
Dispensa de tirocínios

1 — O CEMA pode dispensar dos tirocínios de em-
barque ou em terra, num só posto, qualquer oficial que, 
por conveniência excecional do serviço, esteja impedido 
de os realizar.

2 — Aos oficiais subalternos com formação específica 
nas áreas de mergulhadores, hidrografia e informática, 
que prestem ou tenham prestado serviço, respetivamente, 
em unidades de mergulhadores -sapadores, no Instituto 
Hidrográfico ou em áreas funcionais de informática da 
Marinha, o tempo de embarque exigido para promoção ao 
posto imediato pode ser reduzido até metade e substituído 
por tempo de serviço naquelas unidades e organismos.

3 — Aos oficiais subalternos com formação específica 
nas áreas de mergulhadores, hidrografia e informática, 
que tenham prestado, pelo menos, um ano de serviço, 
respetivamente, em unidades de mergulhadores -sapadores, 
no Instituto Hidrográfico ou em áreas funcionais de infor-
mática da Marinha, o tempo de navegação exigido para 
promoção ao posto imediato é reduzido para metade.

Artigo 211.º
Ensino e formação militares

1 — A preparação inicial e a preparação complementar 
dos oficiais ao longo da carreira concretiza -se através 
de ações formativas de investimento que visam adequar 
continuamente as competências pessoais, militar -navais e 
técnicas à evolução do conhecimento científico e das téc-
nicas e tecnologias militares, marítimas e navais e através 
de atividades de treino operacional e técnico.

2 — As ações formativas de investimento conferem 
aos oficiais, de forma gradual, um complexo integrado 

de conhecimentos de ordem humanística, militar, cultural, 
científica e técnica indispensáveis à sua inserção profis-
sional militar -naval e ao desenvolvimento de carreira e 
compreendem atividades de:

a) Formação inicial e de carreira: têm por finalidade a 
formação integral do oficial, proporcionando -lhe a aqui-
sição e o desenvolvimento de comportamentos, atitudes, 
conhecimentos científicos e técnicos e perícias adequados 
ao desempenho de tarefas e de cargos nos vários postos, 
caracterizados através de perfis profissionais e de padrões 
navais, funcionais e ocupacionais próprios;

b) Formação especializada: tem por finalidade o desen-
volvimento ou aprofundamento do ensino e da formação 
em áreas científicas e técnicas militares, marítimas e navais 
específicas, tendo em vista o exercício de determinadas 
funções ou cargos específicos para as quais são requeridos 
conhecimentos suplementares ou aptidões próprias;

c) Formação evolutiva: tem por finalidade o desen-
volvimento ou aprofundamento da formação em técnicas 
militares, marítimas e navais específicas, tendo em vista 
alargar, aperfeiçoar ou atualizar os conhecimentos em com-
plemento de formação anteriormente adquirida, permitindo 
acompanhar a evolução do conhecimento.

Artigo 212.º
Cursos para ingresso na categoria

1 — Os cursos que habilitam ao ingresso nas classes da 
categoria de oficiais são os seguintes:

a) Cursos que conferem o grau de mestre ou o grau de 
licenciado, ministrados na Escola Naval;

b) Cursos que conferem o grau de mestre ou o grau de 
licenciado, ministrados em estabelecimentos de ensino 
superior, complementados por formação militar adequada 
ministrada em estabelecimentos militares.

2 — Os cursos referidos no número anterior são regu-
lados por diploma próprio.

Artigo 213.º
Frequência dos cursos

1 — Os cursos em que se traduzem as ações ou ativida-
des referidas nos artigos anteriores são, em regra, minis-
trados nos estabelecimentos de ensino da Marinha ou em 
unidades ou serviços para esse fim designados.

2 — Os oficiais podem, mediante despacho do CEMA, 
ser nomeados para frequentar cursos em estabelecimentos 
de ensino, civis ou militares, nacionais ou estrangeiros.

3 — Aos cursos frequentados nas condições previstas 
no número anterior podem ser atribuídas equivalências aos 
ministrados nos estabelecimentos de ensino da Marinha, 
de acordo com o disposto na legislação em vigor.

CAPÍTULO III

Do Exército

Artigo 214.º
Corpo de oficiais generais, armas, serviços e postos

1 — Os oficiais dos QP do Exército distribuem -se pelo 
corpo de oficiais generais, armas, serviços e quadros es-
peciais.
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2 — O corpo de oficiais generais contempla os seguintes 
postos: general, tenente -general, major -general e brigadeiro-
-general.

3 — As armas são constituídas pelos seguintes quadros 
especiais:

a) Infantaria (INF);
b) Artilharia (ART);
c) Cavalaria (CAV);
d) Engenharia (ENG);
e) Transmissões (TM).

4 — Os serviços são constituídos pelos seguintes qua-
dros especiais:

a) Medicina (MED), medicina dentária (DENT), far-
mácia (FARM) e medicina veterinária (VET), no serviço 
de saúde;

b) Administração militar (ADMIL);
c) Material (MAT).

5 — Os quadros especiais das armas e serviços contem-
plam os seguintes postos: coronel, tenente -coronel, major, 
capitão, tenente e alferes.

6 — Os quadros especiais de juristas (JUR) e superior 
de apoio (SAP) contemplam os seguintes postos: coronel, 
tenente -coronel, major, capitão, tenente e alferes.

7 — Os quadros especiais de técnicos de exploração 
de transmissões (TEXPTM), manutenção de transmissões 
(TMANTM), manutenção de material (TMANMAT), pes-
soal e secretariado (TPESSECR), transportes (TTRANS) 
e saúde (TS) contemplam os seguintes postos: coronel, 
tenente -coronel, major, capitão, tenente e alferes.

8 — O quadro especial de chefes de banda de música 
(CBMUS) contempla os postos de tenente -coronel, major, 
capitão, tenente e alferes.

9 — A alimentação do corpo de oficiais generais, sem 
prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 197.º, é feita 
de acordo com as seguintes condições de acesso:

a) Aos postos de general, tenente -general, major -general 
e brigadeiro -general, pelos oficiais provenientes dos qua-
dros especiais de infantaria, artilharia, cavalaria, engenha-
ria e transmissões;

b) Aos postos de major -general e brigadeiro -general, 
pelos oficiais provenientes dos quadros especiais de me-
dicina, administração militar e material.

Artigo 215.º
Ingresso nas armas e serviços

1 — O ingresso nas diferentes armas e serviços do 
Exército faz -se no posto de alferes, de entre alunos que 
obtenham o grau de mestre do ensino superior univer-
sitário militar na Academia Militar (AM), ordenados 
por cursos e, dentro de cada curso, pelas classificações 
nele obtidas.

2 — O ingresso nos quadros especiais do serviço de 
saúde faz -se no posto de alferes, de entre os civis ou mi-
litares habilitados com o grau de mestre em medicina, 
medicina dentária, farmácia ou medicina veterinária, ad-
mitidos por concurso regulado por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da defesa nacional, 
após conclusão com aproveitamento de curso de formação 
inicial ou tirocínio, podendo o ingresso nestes quadros 
especiais ser ainda feito no posto de alferes, de entre os 
alunos que obtenham a mesma habilitação na AM, quando 

houver despacho do referido membro do Governo que o 
autorize, sob proposta do CCEM.

3 — O ingresso nos quadros especiais de juristas e de 
técnico superior de apoio faz -se, por concurso, no posto 
de alferes, de entre os que possuam o grau de mestre do 
ensino superior e após conclusão, com aproveitamento, 
do respetivo curso de formação inicial ou tirocínio, de 
acordo com o disposto em portaria do membro do Governo 
responsável pela área da defesa nacional.

4 — Os candidatos admitidos ao abrigo do número ante-
rior frequentam os cursos de formação inicial ou tirocínios 
graduados no posto de alferes.

5 — O ingresso nos quadros especiais de técnicos, pre-
vistos no n.º 7 do artigo 214.º, faz -se no posto de alferes, 
de entre militares que possuam curso com o grau de licen-
ciado e completem o respetivo curso de formação inicial 
ou tirocínio para oficial, ordenados consoante a média 
ponderada das classificações obtidas na licenciatura e no 
curso de formação inicial ou tirocínio.

6 — O processo de admissão aos cursos de formação 
inicial ou tirocínios para ingresso nos quadros especiais 
referidos nos n.os 2, 3 e 5 é regulado por diploma pró-
prio.

Artigo 216.º
Caraterização funcional dos quadros especiais

1 — Aos oficiais dos quadros especiais das armas, in-
cumbe:

a) A administração superior do Exército;
b) O exercício das funções de comando, direção ou 

chefia e estado -maior em unidades da respetiva arma;
c) O planeamento, a preparação e o emprego das forças 

da respetiva arma em operações, nomeadamente no quadro 
de estados -maiores de comandos ou quartéis -generais, 
nacionais ou multinacionais;

d) O exercício de funções de natureza diplomática junto 
de representações diplomáticas de Portugal no estrangeiro 
ou junto de organizações criadas ou a criar no âmbito de 
acordos internacionais;

e) O desempenho de cargos internacionais em organi-
zações criadas ou a criar no âmbito de acordos interna-
cionais;

f) A inspeção de unidades da respetiva arma;
g) A docência no âmbito técnico e tático da respetiva 

arma;
h) O exercício de funções específicas inerentes às res-

petivas qualificações técnico -profissionais, previstas no 
Exército.

2 — Aos oficiais dos quadros especiais dos serviços 
incumbe:

a) Nos quadros especiais do serviço de saúde:

i) A administração da saúde nos campos operacional, 
logístico e assistencial;

ii) O exercício das funções de direção ou chefia de 
estabelecimentos e órgãos do serviço de saúde;

iii) A preparação e o emprego de forças sanitárias;
iv) A inspeção de estabelecimentos e órgãos do serviço 

de saúde;
v) O exercício de funções específicas inerentes às res-

petivas qualificações técnico -profissionais, previstas no 
Exército;
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b) No quadro especial de administração militar:
i) O apoio no planeamento e gestão dos recursos finan-

ceiros do Exército;
ii) O exercício das funções de comando, direção ou 

chefia e estado -maior em unidades, estabelecimentos e 
órgãos logísticos;

iii) O exercício de funções de natureza diplomática junto 
de representações diplomáticas de Portugal no estrangeiro 
ou junto de organizações criadas ou a criar no âmbito de 
acordos internacionais;

iv) O desempenho de cargos internacionais em orga-
nizações criadas ou a criar no âmbito de acordos inter-
nacionais;

v) A inspeção de unidades, estabelecimentos e órgãos 
logísticos;

vi) O exercício de funções específicas inerentes às res-
petivas qualificações técnico -profissionais, previstas no 
Exército;

c) No quadro especial de material:
i) O apoio no planeamento e gestão dos recursos ma-

teriais do Exército;
ii) O exercício das funções de comando, direção ou 

chefia e estado -maior em unidades, estabelecimentos e 
órgãos logísticos;

iii) O exercício de funções de natureza diplomática junto 
de representações diplomáticas de Portugal no estrangeiro 
ou junto de organizações criadas ou a criar no âmbito de 
acordos internacionais;

iv) O desempenho de cargos internacionais em orga-
nizações criadas ou a criar no âmbito de acordos inter-
nacionais;

v) A inspeção de unidades, estabelecimentos e órgãos 
logísticos;

vi) O exercício de funções específicas inerentes às res-
petivas qualificações técnico -profissionais, previstas no 
Exército.

3 — Aos oficiais do quadro especial de juristas in-
cumbe:

a) A prestação de apoio jurídico;
b) O exercício das funções de estado -maior, no âmbito 

jurídico, em unidades, estabelecimentos e órgãos;
c) O exercício de funções específicas inerentes às res-

petivas qualificações técnico -profissionais, previstas no 
Exército.

4 — Aos oficiais do quadro especial superior de apoio 
incumbe:

a) O exercício das funções de estado -maior, de âmbito 
técnico, em unidades, estabelecimentos e órgãos;

b) O exercício de funções específicas inerentes às res-
petivas qualificações técnico -profissionais, previstas no 
Exército.

5 — Aos oficiais dos quadros especiais de técnicos in-
cumbe:

a) O exercício das funções de comando e estado -maior, 
de âmbito técnico, em unidades, estabelecimentos e ór-
gãos;

b) O exercício de funções de execução inerentes às 
respetivas qualificações técnico -profissionais, previstas 
no Exército.

6 — Aos oficiais do quadro especial de chefia de bandas 
de música incumbe:

a) A preparação e direção das bandas militares;
b) O exercício de funções específicas inerentes às res-

petivas qualificações técnico -profissionais, previstas no 
Exército.

Artigo 217.º
Cargos e funções

1 — Aos oficiais do Exército incumbe, designadamente, 
o exercício de funções de comando, estado -maior e exe-
cução nos comandos, forças, unidades, serviços e outros 
organismos do Exército, de acordo com os respetivos pos-
tos e quadros especiais, bem como o exercício de funções 
que ao Exército respeitam nos quartéis -generais ou estados-
-maiores de comandos de forças conjuntas ou combinadas 
e ainda noutros organismos do Estado.

2 — Os cargos e funções específicos de cada posto são 
os previstos na estrutura orgânica legalmente aprovada no 
âmbito das Forças Armadas, designadamente:

a) No posto de coronel, o exercício de funções de co-
mando, direção ou chefia, supervisão e coordenação de 
natureza territorial, operacional e de formação, bem como 
dirigir e coordenar atividades de estado -maior relacio-
nadas com o respetivo quadro especial e o seu nível de 
responsabilidade;

b) No posto de tenente -coronel, o exercício de funções 
de comando, direção ou chefia, supervisão e coordenação 
de natureza territorial, operacional e de formação, bem 
como dirigir, coordenar e executar atividades de estado-
-maior relacionadas com o respetivo quadro especial e o 
seu nível de responsabilidade;

c) No posto de major, o exercício de funções de che-
fia, coordenação de natureza territorial, operacional e de 
formação, bem como executar atividades de estado -maior 
relacionadas com o respetivo quadro especial e o seu nível 
de responsabilidade;

d) No posto de capitão, o exercício de funções de co-
mando ou chefia de natureza territorial, operacional e de 
formação, bem como dirigir, coordenar e executar ativida-
des de estado -maior relacionadas com o respetivo quadro 
especial e o seu nível de responsabilidade;

e) No posto de tenente, o exercício de funções de co-
mando ou chefia de natureza territorial, operacional e de 
formação, bem como, de acordo com o respetivo quadro 
especial, executar e coordenar as atividades relacionadas 
com o seu nível de responsabilidade;

f) No posto de alferes, o exercício de funções de co-
mando ou chefia de natureza territorial, operacional e de 
formação, bem como, de acordo com o respetivo quadro 
especial, executar as atividades relacionadas com o seu 
nível de responsabilidade.

Artigo 218.º
Cursos e tirocínios

1 — Os cursos e tirocínios que habilitam ao ingresso 
nas armas e serviços da categoria de oficiais são os se-
guintes:

a) Curso conferente do grau de mestre do ensino supe-
rior público universitário militar, na AM;

b) Curso conferente do grau de mestre do ensino supe-
rior universitário, complementado por curso de formação 



Diário da República, 1.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2015  3237

ou tirocínio ministrado em estabelecimento de ensino su-
perior público universitário militar;

c) Curso conferente do grau de licenciado do ensino 
superior, complementado por curso de formação inicial ou 
tirocínio ministrado em estabelecimento de ensino superior 
público militar.

2 — Os cursos referidos no número anterior são regu-
lados por diploma próprio.

Artigo 219.º
Designação de coronel tirocinado

O oficial com o posto de coronel, após a frequência 
do CPOG, com aproveitamento, designa -se por coronel 
tirocinado (COR TIR).

CAPÍTULO IV

Da Força Aérea

Artigo 220.º
Especialidades e postos

1 — Os oficiais dos QP da Força Aérea distribuem -se 
pelas seguintes especialidades e postos:

a) Pilotos aviadores (PILAV), com os postos de general, 
tenente -general, major -general, brigadeiro -general, coro-
nel, tenente -coronel, major, capitão, tenente e alferes;

b) Engenheiros aeronáuticos (ENGAER), engenheiros 
de aeródromos (ENGAED), engenheiros eletrotécnicos 
(ENGEL), médicos (MED), administração aeronáutica 
(ADMAER), juristas (JUR) e psicólogos (PSI), com os 
postos de major -general, brigadeiro -general, coronel, 
tenente -coronel, major, capitão, tenente e alferes;

c) Navegadores (NAV), técnicos de operações de co-
municações e criptografia (TOCC), técnicos de operações 
de meteorologia (TOMET), técnicos de operações de cir-
culação aérea e radar de tráfego (TOCART), técnicos de 
operações deteção e conduta de interceção (TODCI), téc-
nicos de manutenção de material aéreo (TMMA), técnicos 
de manutenção de material terrestre (TMMT), técnicos de 
manutenção de material eletrotécnico (TMMEL), técnicos 
de manutenção de armamento e equipamento (TMAEQ), 
técnicos de manutenção de infraestruturas (TMI), técni-
cos de abastecimento (TABST), técnicos de informática 
(TINF), técnicos de pessoal e apoio administrativo (TPAA), 
técnicos de saúde (TS) e polícia aérea (PA), com os pos-
tos de coronel, tenente -coronel, major, capitão, tenente e 
alferes;

d) Chefes de banda de música (CHBM), com os postos 
de tenente -coronel, major, capitão, tenente e alferes.

2 — A distribuição prevista no número anterior não 
prejudica o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 197.º

Artigo 221.º
Ingresso nas especialidades

1 — O ingresso na especialidade de pilotos aviadores 
faz -se no posto de alferes, de entre os alunos que obtenham 
o grau de mestre na Academia da Força Aérea (AFA), 
ordenados por cursos e, dentro de cada curso, pelas clas-
sificações nele obtidas.

2 — O ingresso nas especialidades de engenheiros, ad-
ministração aeronáutica, juristas e psicólogos faz -se no 
posto de alferes, de entre os alunos que obtenham o grau 
de mestre na AFA, ordenados por cursos e, dentro de cada 
curso, pelas classificações nele obtidas.

3 — O ingresso nas especialidades referidas no número 
anterior faz -se ainda no posto de alferes, após a frequência, 
com aproveitamento, de estágio técnico -militar adequado, 
de candidatos habilitados com o grau de mestre, admitidos 
por concurso.

4 — O ingresso na especialidade de médico faz -se 
no posto de alferes, de entre os civis ou militares habi-
litados com o grau de mestre em medicina, admitidos 
por concurso regulado por portaria do membro do Go-
verno responsável pela área da defesa nacional, após 
conclusão com aproveitamento de curso de formação de 
oficiais, podendo o ingresso nesta classe ser ainda feito 
no posto de alferes, de entre os alunos que obtenham 
a mesma habilitação na AFA, quando houver despacho 
do referido membro do Governo que o autorize, sob 
proposta do CCEM.

5 — O ingresso nas especialidades de navegadores, 
técnicos, polícia aérea e chefes de banda de música 
faz -se no posto de alferes, de entre os alunos que ob-
tenham o grau de licenciado na AFA, ordenados por 
cursos e, dentro de cada curso, pelas classificações 
nele obtidas.

6 — O ingresso nas especialidades referidas no número 
anterior faz -se ainda no posto de alferes, após frequência, 
com aproveitamento, de estágio técnico -militar adequado, 
de entre militares da Força Aérea habilitados com o grau 
de licenciado, admitidos por concurso.

7 — Os estágios técnico -militares são frequentados com 
a graduação de alferes ou do posto que já detenham, caso 
seja superior.

8 — A ordenação na lista de antiguidade dos oficiais que 
frequentem os estágios técnico -militares, faz -se em cada 
especialidade, segundo a classificação final resultante da 
média ponderada das classificações obtidas no mestrado 
ou licenciatura, e no estágio técnico -militar e, em caso de 
igualdade de classificação, de acordo com o disposto no 
n.º 3 do artigo 178.º.

Artigo 222.º
Caracterização funcional das especialidades

1 — Compete aos oficiais da Força Aérea exercer:

a) Atividades de natureza militar e de formação;
b) Funções em estado -maior;
c) Funções ao nível de direção, execução e inspeção, 

nas diversas unidades, órgãos e serviços.

2 — Aos oficiais da especialidade de pilotos aviadores 
incumbe, especialmente:

a) A administração superior da Força Aérea;
b) O exercício de funções de natureza diplomática ou 

junto de representações diplomáticas de Portugal no estran-
geiro, de comando funcional ou de componente, de chefia 
em estados -maiores e de comando e direção ou chefia de 
unidades, órgãos e serviços da Força Aérea;

c) O exercício de funções específicas, inerentes às res-
petivas qualificações técnico -profissionais, previstas em 
regulamentação própria da Força Aérea.
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3 — Aos oficiais das especialidades de engenheiros, 
médicos, administração aeronáutica, juristas e psicólogos 
incumbe, especialmente:

a) A administração da Força Aérea;
b) O exercício de funções de natureza diplomática ou 

junto de representações diplomáticas de Portugal no es-
trangeiro, de chefia em estados -maiores e de comando e 
direção ou chefia de unidades, órgãos e serviços da Força 
Aérea;

c) O exercício de funções específicas, inerentes às res-
petivas qualificações técnico -profissionais, previstas em 
regulamentação própria da Força Aérea.

4 — Aos oficiais das especialidades de navegadores, 
técnicos e polícia aérea incumbe, especialmente:

a) O exercício de funções de comando e direção 
ou chefia, de unidades, órgãos e serviços da Força 
Aérea;

b) O exercício de funções específicas, inerentes às res-
petivas qualificações técnico -profissionais, previstas em 
regulamentação própria da Força Aérea.

5 — Aos oficiais da especialidade de chefes de banda 
de música incumbe, especialmente:

a) A chefia da Banda de Música da Força Aérea;
b) O exercício de funções relacionadas com as ativida-

des da banda e fanfarras da Força Aérea;
c) O exercício de funções específicas, inerentes às res-

petivas qualificações técnico -profissionais.

Artigo 223.º
Cargos e funções

1 — Aos oficiais da Força Aérea incumbe:

a) O exercício de funções de comando, de estado -maior 
e de execução nos comandos, forças, unidades, órgãos 
ou serviços da Força Aérea, de acordo com os respetivos 
postos e especialidade;

b) O exercício de funções que à Força Aérea respeita 
nos quartéis -generais ou nos estados -maiores de comandos 
de forças conjuntas ou combinadas;

c) O exercício de funções noutros organismos do Es-
tado.

2 — Os cargos e funções específicos de cada posto são 
os previstos nos regulamentos e na estrutura orgânica dos 
comandos, forças, unidades, órgãos e serviços da Força 
Aérea, bem como na estrutura de outros organismos e 
departamentos, nacionais e internacionais, exteriores à 
Força Aérea.

Artigo 224.º
Treino mínimo de voo

Independentemente das condições especiais exigidas 
para a promoção aos diferentes postos, nenhum oficial 
piloto aviador ou navegador pode ser promovido ao 
posto imediato sem ter realizado nos dois semestres 
anteriores o treino mínimo de voo exigido por lei, salvo 
se o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea (CEMFA) 
reconhecer que esse treino não foi executado por motivo 
de serviço.

Artigo 225.º
Cursos, tirocínios e estágios para ingresso

1 — Os cursos, tirocínios e estágios que habilitam ao 
ingresso na categoria de oficiais são os seguintes:

a) Mestrado, lecionado na AFA, com o respetivo tiro-
cínio;

b) Mestrado ou equivalente, ministrado em estabele-
cimento de ensino superior, complementado por estágio 
técnico -militar, na AFA;

c) Licenciatura, lecionada na AFA, com o respetivo 
tirocínio;

d) Licenciatura ou equivalente, ministrado em estabe-
lecimento de ensino superior, complementado por estágio 
técnico -militar, na AFA.

2 — Os cursos, tirocínios e estágios referidos no número 
anterior são regulados por diploma próprio.

Artigo 226.º
Cursos de promoção

1 — Para além dos cursos referidos no artigo 200.º, 
constitui ainda condição especial de promoção a capitão, 
o Curso Básico de Comando (CBC), ministrado na AFA.

2 — As nomeações para o CBC efetuam -se por antigui-
dade, de entre os tenentes, excluindo aqueles a quem seja 
adiada a sua frequência e os que declarem deste desistir, 
os quais ficam abrangidos pelo disposto nos n.os 2 a 5 do 
artigo 79.º.

TÍTULO III
Sargentos

CAPÍTULO I

Parte comum

Artigo 227.º
Ingresso na categoria

1 — O ingresso na categoria de sargentos faz -se no 
posto de subsargento ou furriel ou no posto fixado no pre-
sente Estatuto, de entre os militares e militares alunos que 
obtenham aproveitamento no curso de formação inicial, 
adequado à respetiva classe, arma, serviço ou especiali-
dade, ordenados por cursos e, dentro de cada curso, pelas 
classificações nele obtidas.

2 — O ingresso na categoria de sargentos faz -se ainda 
no posto de subsargento ou furriel, após frequência, com 
aproveitamento, de tirocínio ou estágio técnico -militar 
adequado, frequentado com a graduação de subsargento 
ou furriel ou do posto que já detenham, caso seja superior, 
de indivíduos habilitados, no mínimo, com formação de 
nível 5 de qualificação, conferido no âmbito do ensino 
superior.

3 — A data da antiguidade no posto de subsargento 
ou furriel reporta -se, em regra, a 1 de outubro do ano de 
conclusão do curso de formação inicial ou a data fixada no 
presente Estatuto para os sargentos oriundos do RC, sendo 
antecipada de tantos anos quantos os que a organização es-
colar dos respetivos cursos, somada à duração do respetivo 
curso de formação inicial, exceder três anos.
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4 — Os cursos referidos no n.º 1, bem como as respe-
tivas condições de admissão, são regulados por diploma 
próprio.

5 — Os militares dos QP ou em RC e os militares alunos 
dos cursos de formação de sargentos com duração superior 
a dois anos são graduados no posto de subsargento ou 
furriel após conclusão, com aproveitamento, do segundo 
ano do curso.

Artigo 228.º
Alimentação da categoria

De acordo com as normas previstas para cada ramo, a 
categoria de sargentos é alimentada por:

a) Sargentos e praças em RC e RV;
b) Praças dos QP;
c) Candidatos civis.

Artigo 229.º
Modalidades de promoção

A promoção aos postos da categoria de sargentos 
processa -se nas seguintes modalidades, previstas no ar-
tigo 51.º:

a) Sargento -mor, por escolha;
b) Sargento -chefe, por escolha;
c) Sargento -ajudante, por escolha;
d) Primeiro -sargento, por antiguidade;
e) Segundo -sargento, por diuturnidade.

Artigo 230.º
Tempos mínimos

O tempo mínimo de permanência em cada posto para 
acesso ao posto imediato é o seguinte:

a) Dois anos no posto de subsargento ou furriel;
b) Quatro anos no posto de segundo -sargento;
c) Sete anos no posto de primeiro -sargento;
d) Cinco anos no posto de sargento -ajudante;
e) Quatro anos no posto de sargento -chefe.

Artigo 231.º
Curso de promoção

1 — O curso de promoção a sargento -chefe constitui 
condição especial para acesso a este posto e é frequentado 
no posto de sargento -ajudante.

2 — A nomeação para o curso referido no número an-
terior é feita por antiguidade, dentro de cada classe, arma, 
serviço ou especialidade, de entre os sargentos -ajudantes, 
excluindo aqueles a quem seja adiada a sua frequência e 
os que declarem dela desistir, ficando abrangidos pelo 
disposto nos n.os 2 a 5 do artigo 79.º.

Artigo 232.º
Admissão a cursos ou tirocínios

1 — Os sargentos, até ao posto de sargento -ajudante, 
inclusivamente, podem concorrer à frequência de cursos 
ou tirocínios que habilitem ao ingresso na categoria de 
oficiais, desde que satisfaçam, designadamente, as se-
guintes condições:

a) Ter as habilitações exigidas para a frequência do 
respetivo curso ou tirocínio;

b) Ter idade não superior à exigida para a frequência do 
respetivo curso ou tirocínio, que, em qualquer caso, não 
pode exceder 38 anos de idade;

c) Ficar aprovado nas provas do concurso de admissão 
ao curso ou tirocínio e ser selecionado para o preenchi-
mento das vagas abertas para cada concurso.

2 — Os cursos referidos no número anterior são regu-
lados por diploma próprio.

CAPÍTULO II

Da Marinha

Artigo 233.º
Classes e postos

Os sargentos da Armada distribuem -se pelas seguintes 
classes e postos:

a) Classes:
i) Administrativos (L);
ii) Comunicações (C);
iii) Condutores mecânicos de automóveis (V);
iv) Eletromecânicos (EM);
v) Eletrotécnicos (ET);
vi) Fuzileiros (FZ);
vii) Manobras (M);
viii) Maquinistas navais (MQ);
ix) Mergulhadores (U);
x) Músicos (B);
xi) Operações (OP);
xii) Taifa (TF);
xiii) Técnicos de armamento (TA).

b) Postos: sargento -mor, sargento -chefe, sargento-
-ajudante, primeiro -sargento, segundo -sargento e subsar-
gento.

Artigo 234.º
Subclasses e ramos

1 — As classes podem ser divididas em subclasses e ra-
mos, de acordo com os princípios definidos no artigo 203.º.

2 — Na designação dos sargentos, a identificação da 
subclasse ou ramo a que pertence o militar substitui a que 
se refere à respetiva classe.

Artigo 235.º
Caracterização funcional das classes

De acordo com a classe a que pertencem, incumbe, 
genericamente aos sargentos:

a) Da classe de administrativos, exercer funções no 
âmbito da direção, coordenação e controlo da execução 
de tarefas integradas no âmbito logístico, financeiro, con-
tabilístico, patrimonial e do secretariado, à exceção das 
relacionadas com munições, explosivos, pirotécnicos e 
material de saúde;

b) Da classe de comunicações, exercer funções no âm-
bito da direção, coordenação e controlo da utilização e ope-
ração dos sistemas e equipamentos de comunicações;

c) Da classe de condutores mecânicos de automóveis, 
conduzir todos os tipos de veículos automóveis em uso na 
Marinha, com exceção das viaturas táticas e de transporte 
de materiais perigosos, e exercer funções no âmbito da 
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direção, coordenação e controlo da utilização daqueles 
veículos e prestação da assistência oficinal no respetivo 
parque;

d) Da classe de eletromecânicos, exercer funções no 
âmbito da direção, controlo e execução das operações de 
utilização, condução e manutenção das instalações propul-
soras dos navios e respetivos auxiliares, dos equipamentos 
respeitantes à produção e distribuição de energia elétrica e 
de outros sistemas e equipamentos associados;

e) Da classe de eletrotécnicos, exercer funções no âm-
bito da direção, controlo e execução das operações de 
conservação e manutenção, na sua vertente eletrónica, de 
sistemas de armas e de comunicações, sensores e equipa-
mentos que se destinam à guerra no mar e à condução da 
navegação e governo do navio;

f) Da classe de fuzileiros, prestar serviço em unidades de 
fuzileiros e de desembarque ou em unidades navais, neste 
caso, com funções compatíveis com a sua preparação e 
graduação, e dirigir e controlar as atividades relacionadas 
com o serviço de segurança nas dependências e instalações 
da Marinha em terra, conduzir viaturas táticas e outras 
de natureza específica, nomeadamente de transporte de 
materiais perigosos;

g) Da classe de manobras, exercer funções no âmbito da 
direção e controlo das operações de utilização, conservação 
e manutenção de aparelho do navio, embarcações, meios 
de salvamento no mar e respetivas palamentas, material de 
escoramento e material destinado a operações de reabaste-
cimento no mar; condução e manutenção do equipamento 
destinado à manobra de cabos, ferros e reboques; utilização 
de equipamentos e sensores que se destinam à condução 
da navegação e governo do navio; exercer funções com-
patíveis com a sua formação específica, no âmbito da 
direção, controlo e execução, designadamente em relação à 
manufatura, conservação e reparação de mobiliário, peças 
e estruturas em madeira;

h) Da classe de maquinistas navais, exercer funções 
no âmbito de direção, coordenação e controlo a condução 
e manutenção das instalações propulsoras dos navios e 
respetivos auxiliares e de outros sistemas e equipamentos 
associados e intervencionar no âmbito das ações espe-
cializadas relativas a estes sistemas, de acordo com a sua 
preparação técnica;

i) Da classe de mergulhadores, exercer funções no âm-
bito da direção, coordenação, controlo e execução de ações 
de caráter ofensivo e defensivo, próprias das guerras de 
minas e de sabotagem submarina e noutras ações que im-
pliquem o recurso a atividades subaquáticas, à exceção 
das que diretamente dizem respeito ao pessoal embarcado 
em submarinos;

j) Da classe de músicos, integrar, como executante, 
a Banda da Armada, a charanga ou outro agrupamento 
musical oficialmente organizado no âmbito da Marinha, 
bem como dirigir, coadjuvar na direção e coordenar estes 
agrupamentos;

k) Da classe de operações, exercer funções no âmbito 
da direção, coordenação e controlo da utilização de siste-
mas de armas, sensores e equipamentos que se destinam 
à guerra no mar, bem como de equipamentos e sensores 
que se destinam à condução da navegação e governo do 
navio;

l) Da classe da taifa, exercer funções no âmbito da dire-
ção, controlo e execução de todas as tarefas relacionadas 
com o serviço do rancho, designadamente ao nível da 
organização das ementas, obtenção de géneros alimentí-

cios e sua conservação, confeção de refeições e sua dis-
tribuição, controlo de espaços, mobiliário e palamenta e 
da escrituração dos movimentos de materiais e financeiros 
inerentes;

m) Da classe de técnicos de armamento, exercer funções 
no âmbito da direção, controlo e execução das operações 
de conservação e manutenção dos sistemas de armas, nas 
vertentes mecânica, elétrica e hidráulica, direção e con-
trolo das operações de manuseamento e conservação de 
munições, paióis, pólvoras e explosivos, e de utilização 
de equipamentos e sensores que se destinam à condução 
da navegação e governo do navio.

Artigo 236.º
Cargos e funções

1 — Aos sargentos da Armada incumbe, designada-
mente, o exercício de funções nos comandos, forças, uni-
dades, serviços e organismos da Marinha, de acordo com 
as respetivas classes e postos, bem como o exercício de 
funções que à Marinha respeitam nos quartéis -generais 
ou estados -maiores de comandos de forças conjuntas ou 
combinadas e noutros organismos do Estado.

2 — São funções comuns a todos os postos da categoria 
de sargentos, de acordo com o grau de autoridade do posto 
e das perícias adquiridas, a condução, formação e treino 
de pessoal e a execução de trabalhos técnicos e tarefas de 
vigilância e polícia e secretariado.

3 — Os cargos e as funções específicas de cada posto 
são os previstos na estrutura orgânica legalmente aprovada 
onde os sargentos estejam colocados.

4 — Os conteúdos funcionais dos cargos relativos aos 
diferentes postos da categoria de sargentos, no âmbito do 
previsto nos números anteriores, têm a seguinte caracte-
rização genérica:

a) No posto de sargento -mor, funções ligadas ao plane-
amento, organização, direção, inspeção, coordenação, con-
trolo e segurança, nos setores do pessoal e do material;

b) No posto de sargento -chefe, funções ligadas ao pla-
neamento, organização, direção, coordenação e controlo, 
nos setores do pessoal e do material;

c) No posto de sargento -ajudante, funções ligadas à or-
ganização, coordenação e controlo, nos setores do pessoal 
e do material;

d) Nos postos de primeiro -sargento, segundo -sargento 
e subsargento, funções de chefia e comando de secções 
de unidades navais, de unidades de fuzileiros ou de mer-
gulhadores.

Artigo 237.º
Condições especiais de promoção

1 — As condições especiais de promoção compreendem:
a) Tempo mínimo de permanência no posto;
b) Tirocínios de embarque, constituídos por tempo de 

embarque e ou tempo de serviço de helicópteros e tempo 
de navegação;

c) Frequência de cursos, com aproveitamento;
d) Prestação de provas de concurso, para a classe de 

músicos;
e) Outras condições de natureza específica das classes.

2 — As condições especiais de promoção para os diver-
sos postos e classes, para além da fixada no artigo 231.º, 
constam do anexo II ao presente Estatuto.
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3 — Aos sargentos é aplicável, com as necessárias adap-
tações, o disposto nos artigos 208.º a 210.º.

Artigo 238.º
Formação militar

1 — A preparação inicial e a preparação complementar 
dos sargentos ao longo da carreira concretiza -se através de 
ações formativas de investimento que visam igualmente o 
referido no n.º 1 do artigo 211.º.

2 — As ações formativas de investimento conferem 
aos sargentos, de forma gradual, um conjunto de conhe-
cimentos de ordem humanística, militar, cultural e técnica 
indispensáveis à sua inserção profissional militar -naval e 
ao desenvolvimento de carreira e compreendem atividades 
de formação inicial e de carreira, de formação especializada 
e de formação evolutiva, de pendor técnico.

3 — Os sargentos podem ser nomeados para frequentar 
cursos em estabelecimentos de ensino, civis ou militares, 
nacionais ou estrangeiros.

CAPÍTULO III

Do Exército

Artigo 239.º
Armas, serviços e postos

1 — Os sargentos do Exército distribuem -se pelas armas 
e serviços e por quadros especiais.

2 — As armas são constituídas pelos seguintes quadros 
especiais:

a) Infantaria (INF);
b) Artilharia (ART);
c) Cavalaria (CAV);
d) Engenharia (ENG);
e) Transmissões (TM).

3 — Os serviços são constituídos pelos seguintes qua-
dros especiais:

a) Administração militar (ADMIL);
b) Material (MAT);
c) Transportes (TRANS);
d) Pessoal e secretariado (PESSEC);
e) Músicos (MUS);
f) Corneteiros (CORN) e clarins (CLAR).

4 — Os quadros especiais referidos nos números an-
teriores contemplam os seguintes postos: sargento -mor, 
sargento -chefe, sargento -ajudante, primeiro -sargento, 
segundo -sargento e furriel.

Artigo 240.º
Caraterização funcional dos quadros especiais

1 — Aos sargentos dos quadros especiais das armas, 
incumbe:

a) O exercício das funções de comando em subunidades 
elementares de escalão secção e chefia técnica e estado-
-maior em unidades da respetiva arma;

b) O desempenho do cargo de adjunto do comandante, 
nos vários escalões de comando;

c) A participação na preparação e emprego das forças 
da respetiva arma;

d) A formação no âmbito técnico e tático da respetiva 
arma;

e) O exercício de funções especializadas de natureza 
técnica, de acordo com os sistemas de armas operados.

2 — Aos sargentos dos quadros especiais dos serviços 
incumbe:

a) Do quadro especial de administração militar:
i) O apoio à administração e gestão dos recursos finan-

ceiros do Exército;
ii) O exercício das funções de chefia técnica;
iii) O desempenho do cargo de adjunto de comandante, 

nos vários escalões de comando;
iv) A formação no âmbito técnico do respetivo serviço;
v) O exercício de funções especializadas de natureza 

administrativa e logística, no âmbito da administração 
militar do Exército;

b) Do quadro especial de material:
i) O apoio à administração e gestão dos recursos mate-

riais do Exército;
ii) O exercício das funções de chefia técnica;
iii) O desempenho do cargo de adjunto de comandante, 

nos vários escalões de comando;
iv) A formação no âmbito técnico do respetivo serviço;
v) O exercício de funções especializadas de natureza 

técnica, de acordo com os sistemas de armas operados;

c) Do quadro especial de transportes:
i) O exercício das funções de chefia técnica;
ii) A formação no âmbito técnico do respetivo serviço;
iii) O exercício de funções específicas inerentes às res-

petivas qualificações técnico -profissionais, previstas no 
Exército;

d) Do quadro especial de pessoal e secretariado:
i) A formação no âmbito técnico do respetivo serviço;
ii) O exercício de funções específicas inerentes às res-

petivas qualificações técnico -profissionais, previstas no 
Exército;

e) Do quadro especial de músicos:
i) A formação no âmbito técnico respetivo;
ii) O exercício de funções específicas inerentes às res-

petivas qualificações técnico -profissionais, previstas no 
Exército;

f) Do quadro especial de corneteiros e clarins:
i) O exercício das funções de chefia técnica de fan-

farra;
ii) A formação no âmbito técnico respetivo;
iii) O exercício de funções específicas inerentes às res-

petivas qualificações técnico -profissionais, previstas no 
Exército.

Artigo 241.º

Cargos e funções

1 — Aos sargentos do Exército, de acordo com as respe-
tivas armas e serviços, incumbe, genericamente, o exercício 
de funções nos comandos, forças, unidades, serviços e 
organismos do Exército e em forças conjuntas ou combi-
nadas e quartéis -generais dos respetivos comandos, bem 
como na estrutura de outros organismos e departamentos, 
nacionais e internacionais, exteriores ao Exército.
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2 — Os cargos e as funções específicos de cada posto 
são os previstos na estrutura orgânica legalmente aprovada 
no âmbito das Forças Armadas, designadamente:

a) No posto de sargento -mor, o desempenho do cargo de 
adjunto do comandante das unidades, estabelecimentos e 
órgãos, bem como supervisionar e coordenar atividades de 
natureza administrativo -logística, podendo chefiar, super-
visionar, coordenar e exercer funções de formação;

b) No posto de sargento -chefe, o exercício de funções 
de chefia e coordenação de natureza técnica, bem como 
chefiar, coordenar e exercer funções de formação e de 
natureza administrativo -logística, relacionadas com o seu 
nível de responsabilidade;

c) No posto de sargento -ajudante, o exercício de funções 
de chefia, coordenação e as próprias da sua especialização 
técnica, bem como coordenar e exercer funções de forma-
ção e de natureza administrativo -logística, relacionadas 
com o seu nível de responsabilidade;

d) No posto de primeiro -sargento, o exercício de funções 
de chefia e as próprias da sua especialização técnica e ope-
racional, bem como exercer funções de formação e coorde-
nar e exercer funções de natureza administrativo -logística, 
relacionadas com o seu nível de responsabilidade;

e) No posto de segundo -sargento, o exercício de fun-
ções de chefia e próprias da sua especialização técnica e 
operacional, bem como exercer funções de formação e de 
natureza administrativo -logística, relacionadas com o seu 
nível de responsabilidade;

f) No posto de furriel, o exercício de funções próprias 
da sua especialização técnica e operacional e de funções 
de formação, relacionadas com o seu nível de responsa-
bilidade.

CAPÍTULO IV

Da Força Aérea

Artigo 242.º
Especialidades e postos

1 — Os sargentos da Força Aérea distribuem -se pelas 
seguintes especialidades:

a) Operadores de comunicações (OPCOM);
b) Operadores de meteorologia (OPMET);
c) Operadores de circulação aérea e radaristas de tráfego 

(OPCART);
d) Operadores radaristas de deteção (OPRDET);
e) Operadores de informática (OPINF);
f) Operadores de sistemas de assistência e socorros 

(OPSAS);
g) Mecânicos de material aéreo (MMA);
h) Mecânicos de material terrestre (MMT);
i) Mecânicos de eletricidade (MELECT);
j) Mecânicos de eletrónica (MELECA);
k) Mecânicos de eletricidade e instrumentos de avião 

(MELIAV);
l) Mecânicos de armamento e equipamento (MARME);
m) Abastecimento (ABST);
n) Construção e manutenção de infraestruturas (CMI);
o) Polícia aérea (PA);
p) Secretariado e apoio dos serviços (SAS);
q) Banda e fanfarra — Músicos (MUS).

2 — São os seguintes os postos para cada uma das es-
pecialidades referidas no número anterior: sargento -mor, 

sargento -chefe, sargento -ajudante, primeiro -sargento, 
segundo -sargento e furriel.

Artigo 243.º

Caracterização funcional

Compete aos sargentos da Força Aérea o exercício de:
a) Atividades de natureza militar e de formação;
b) Funções de apoio ao estado -maior;
c) Funções de chefia técnica, execução e inspeção, nas 

unidades, órgãos e serviços da Força Aérea;
d) Funções de apoio às representações diplomáticas de 

Portugal no estrangeiro;
e) Funções específicas, inerentes às respetivas qualifi-

cações técnico -profissionais, previstas em regulamentação 
própria da Força Aérea.

Artigo 244.º

Cargos e funções

1 — Aos sargentos da Força Aérea incumbe, em geral, 
o exercício de funções nos comandos, forças, unidades, ór-
gãos e serviços da Força Aérea, de acordo com as respetivas 
especialidades e postos, bem como o exercício de funções 
que respeitam à Força Aérea, no âmbito das Forças Arma-
das, em quartéis -generais de comando de forças conjuntas 
ou combinadas e ainda noutros organismos do Estado.

2 — Os cargos e funções de cada posto, previstos nos 
regulamentos internos e na estrutura orgânica onde os 
sargentos estiverem colocados, são, genericamente, e sem 
prejuízo de outros cargos ou funções que lhes forem supe-
riormente determinados, os seguintes:

a) No posto de sargento -mor, o desempenho do cargo 
de assessor do CEMFA para a categoria de sargentos; o 
exercício de funções de planeamento, organização, ins-
peção, coordenação de recursos humanos e materiais ao 
nível dos órgãos de apoio dos comandos funcionais e de 
componente, das unidades de base, grupo ou equivalentes; 
o exercício de funções de formação e o exercício de outras 
funções de natureza equivalente;

b) No posto de sargento -chefe, o desempenho de cargos 
de chefia técnica; o exercício de funções de supervisão, 
controlo e formação; o exercício de funções de coordena-
ção e de execução técnica avançada e o exercício de outras 
funções de natureza equivalente;

c) No posto de sargento -ajudante, o exercício de fun-
ções de coordenação e de execução técnica; o exercício 
de funções de controlo e formação e o exercício de outras 
funções de natureza equivalente;

d) No posto de primeiro -sargento, segundo -sargento 
e furriel, o exercício de funções de execução técnica; o 
exercício de funções de formação e o exercício de outras 
funções de natureza equivalente.

TÍTULO IV
Praças da Marinha

Artigo 245.º

Classes e postos

As praças da Armada distribuem -se pelas seguintes 
classes e postos:

a) Classes:
i) Administrativos (L);
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ii) Comunicações (C);
iii) Eletromecânicos (EM);
iv) Condutores mecânicos de automóveis (V);
v) Fuzileiros (FZ);
vi) Mergulhadores (U);
vii) Músicos (B);
viii) Operações (OP);
ix) Manobras (M);
x) Taifa (TF);
xi) Técnicos de armamento (TA);

b) Postos:
i) Cabo -mor (CMOR);
ii) Cabo (CAB);
iii) Primeiro -marinheiro (1MAR).

Artigo 246.º
Ingresso na categoria

1 — O ingresso na categoria de praças da Armada faz -se 
no posto de primeiro -marinheiro, de entre militares:

a) Habilitados com o curso de formação de marinheiros 
(CFM);

b) Em RC, desde que habilitados com o curso de pro-
moção de marinheiros.

2 — O ingresso na categoria de praças da Armada 
pode, ainda, fazer -se no posto de primeiro -marinheiro, 
de entre militares ou civis habilitados com a qualificação 
profissional de nível 3 e diploma do ensino secundário, 
após frequência com aproveitamento de curso ou estágio 
técnico -militar adequados.

3 — A data de antiguidade dos militares em RC e dos 
militares que ingressem nos QP após habilitação com os 
CFM adequados às diversas classes é antecipada de tantos 
dias quantos os necessários para ser coincidente com a 
data de conclusão do CFM que, iniciado simultaneamente, 
termine em primeiro lugar.

4 — As condições de admissão ao CFM são reguladas 
por diploma próprio.

Artigo 247.º
Subclasses e ramos

1 — As classes podem ser divididas em subclasses e 
ramos, de acordo com o disposto no artigo 203.º.

2 — Na designação das praças, a identificação da sub-
classe ou ramo a que pertence o militar deve substituir a 
que se refere à respetiva classe.

Artigo 248.º
Caracterização funcional das classes

De acordo com a classe a que pertencem, incumbe, 
genericamente às praças:

a) Da classe de administrativos, exercer funções 
no âmbito da execução e direção de tarefas integradas 
de âmbito logístico, financeiro, contabilístico, patri-
monial e do secretariado, à exceção das relacionadas 
com munições, explosivos, pirotécnicos e material 
de saúde;

b) Da classe de comunicações, exercer funções no âm-
bito da execução e direção da utilização e operação dos 
sistemas e equipamentos de comunicações;

c) Da classe de eletromecânicos, exercer funções 
no âmbito da execução e direção das operações de 
utilização, condução e manutenção das instalações 
propulsoras dos navios e respetivos auxiliares, dos 
equipamentos respeitantes à produção e distribuição 
de energia elétrica e de outros sistemas e equipamentos 
associados;

d) Da classe de condutores mecânicos de automóveis, 
conduzir todos os tipos de veículos automóveis em 
uso na Marinha, com exceção das viaturas táticas e de 
transporte de materiais perigosos; exercer funções no 
âmbito da execução e direção da utilização daqueles 
veículos e prestação da assistência oficinal no respetivo 
parque;

e) Da classe de fuzileiros, prestar serviço em unidades 
de fuzileiros e de desembarque ou em unidades navais, 
neste caso, com funções compatíveis com a sua preparação 
e graduação, e desempenhar o serviço de guarda, ronda 
e ordenança nas dependências e instalações da Marinha 
em terra, conduzir viaturas táticas e outras de natureza 
específica, nomeadamente de transporte de materiais pe-
rigosos;

f) Da classe de mergulhadores, exercer funções no 
âmbito da execução e direção de ações de caráter ofen-
sivo e defensivo, próprias das guerras de minas e de 
sabotagem submarina e noutras ações que impliquem 
o recurso a atividades subaquáticas, à exceção das que 
diretamente dizem respeito ao pessoal embarcado em 
submarinos;

g) Da classe de músicos, integrar, como executante, 
a Banda da Armada, ou outros agrupamentos de natu-
reza musical oficialmente organizados no âmbito da 
Marinha;

h) Da classe de operações, exercer funções no âmbito 
da execução e direção da utilização de sistemas de armas, 
sensores e equipamentos que se destinam à guerra no mar 
e de equipamentos e sensores que se destinam à condução 
da navegação e governo do navio;

i) Da classe de manobras, exercer funções no âmbito da 
execução e direção das operações de utilização, conser-
vação e manutenção de aparelho do navio, embarcações, 
meios de salvamento no mar e respetivas palamentas, ma-
terial de escoramento e material destinado a operações de 
reabastecimento no mar; condução e manutenção do equi-
pamento destinado à manobra de cabos, ferros e reboques; 
utilização de equipamentos e sensores que se destinam 
à condução da navegação e governo do navio; exercer 
funções compatíveis com a sua formação específica, no 
âmbito da execução e direção, designadamente em relação 
à manufatura, conservação e reparação de mobiliário, peças 
e estruturas em madeira;

j) Da classe da taifa, exercer funções no âmbito da exe-
cução e direção de todas as tarefas relacionadas com o 
serviço do rancho, designadamente ao nível da preparação 
das mesas para refeição, serviço de mesa e de bar, culinária 
de sala, confeção de refeições tipo corrente, confeção de 
pão e pastelaria;

k) Da classe de técnicos de armamento, exercer fun-
ções no âmbito da execução e direção das operações de 
conservação e manutenção dos sistemas de armas, nas 
vertentes mecânica, elétrica e hidráulica; execução e di-
reção das operações de manuseamento e conservação de 
munições, paióis, pólvoras e explosivos e de utilização de 
equipamentos e sensores que se destinam à condução da 
navegação e governo do navio.
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Artigo 249.º
Cargos e funções

1 — Às praças da Armada incumbe, em geral, o exer-
cício de funções de natureza executiva nos comandos, 
forças, unidades, serviços e demais organismos da Ma-
rinha, de acordo com as respetivas classes e postos, bem 
como o exercício de funções que à Marinha respeita nos 
quartéis -generais ou estados -maiores de comandos de for-
ças conjuntas ou combinadas e noutros departamentos de 
Estado e, em especial:

a) Conduzir e manter os sistemas de armas, de senso-
res e de comando e controlo, armamento e equipamento, 
instalações e outro material por que sejam responsáveis, 
de acordo com a natureza dos encargos que lhes estejam 
atribuídos;

b) Executar as tarefas que lhes sejam determinadas 
com o aparelho do navio, meios de salvamento no mar e 
operações de salvamento;

c) Executar as tarefas que lhes sejam determinadas no 
âmbito da organização para emergência a bordo ou no 
serviço de limitação de avarias;

d) Efetuar o governo e manobra de embarcações miúdas;
e) Ministrar ou cooperar em ações de formação e treino 

em relação a assuntos para os quais disponham da neces-
sária formação;

f) Executar as tarefas que lhes sejam determinadas no 
âmbito das ações de vigilância e polícia;

g) Cuidar do armazenamento e conservação do material 
cuja guarda lhes seja confiada, de acordo com as normas 
e regulamentos em vigor;

h) Executar trabalhos correntes de secretaria;
i) Efetuar os registos e escrituração inerentes à natureza 

da função que desempenham;
j) Efetuar as tarefas de arrumação, limpeza e pequenas 

conservações que lhes sejam determinadas.

2 — Aos cabos podem ainda ser cometidas funções re-
lativas à condução de pessoal e ao controlo de execução.

3 — Aos militares com o posto de cabo -mor podem ser 
atribuídas, para além das funções previstas para as restantes 
praças, com exceção das previstas nas alíneas a), b) e j) 
do n.º 1, funções relativas à condução e coordenação de 
pessoal e organização e controlo da execução.

4 — Os cargos e funções de cada posto são os previstos 
nos regulamentos internos e na estrutura orgânica onde as 
praças estiverem colocadas.

Artigo 250.º
Modalidades de promoção

A promoção aos postos da categoria de praças processa-
-se nas seguintes modalidades, previstas no artigo 51.º:

a) Cabo -mor, por escolha;
b) Cabo, por antiguidade.

Artigo 251.º
Condições especiais de promoção

1 — As condições especiais de promoção ao posto de 
cabo -mor são as seguintes:

a) Cumprimento de 15 anos de serviço efetivo no posto 
de cabo;

b) Ter efetuado, no posto de cabo, 18 meses de em-
barque, salvo se pertencer às classes de músicos, mer-
gulhadores e fuzileiros, assim como para as praças com 
especialização na área dos helicópteros e da condução de 
veículos automóveis, para as quais não é exigido tempo 
de embarque.

2 — As condições especiais de promoção ao posto de 
cabo são as seguintes:

a) Cumprimento de cinco anos de serviço efetivo no 
posto de primeiro -marinheiro;

b) Ter efetuado, no posto de primeiro -marinheiro, 
18 meses de embarque, salvo se pertencer às classes de 
músicos, mergulhadores e fuzileiros, assim como para 
as praças com especialização na área dos helicópteros e 
da condução de veículos automóveis, para as quais não é 
exigido tempo de embarque.

3 — As condições especiais de promoção para os di-
versos postos e classes constam do anexo II ao presente 
Estatuto.

4 — Às praças é aplicável, com as necessárias adapta-
ções, o disposto nos artigos 208.º a 210.º.

Artigo 252.º
Formação militar

1 — A preparação inicial e a preparação complementar 
das praças ao longo da carreira concretiza -se através de 
ações formativas de investimento que visam igualmente 
o referido no n.º 1 do artigo 211.º.

2 — As ações formativas de investimento conferem às 
praças, de forma gradual, conhecimentos de ordem hu-
manística, militar, cultural e técnica indispensáveis à sua 
inserção profissional militar -naval e ao desenvolvimento 
de carreira e compreendem atividades de formação inicial 
e de carreira, de formação especializada e de formação 
evolutiva, de pendor técnico, inseridas na formação pro-
fissional de nível secundário.

3 — Os cursos que habilitam ao ingresso nas classes 
da categoria de praças são cursos ou estágios de formação 
ministrados na Escola de Tecnologias Navais, na Escola 
de Fuzileiros e na Escola de Mergulhadores.

4 — A formação militar e técnica das praças pode ainda 
ser completada e melhorada de forma contínua através de 
ações formativas desenvolvidas nas unidades ou serviços 
onde se encontram colocadas.

Artigo 253.º
Ingresso em categorias superiores

As praças da Armada podem concorrer à frequência de 
cursos que habilitem ao ingresso nas categorias de sargento 
ou de oficial, desde que satisfaçam, designadamente, as 
seguintes condições:

a) Ter as habilitações exigidas para a frequência do 
curso de ingresso na categoria respetiva;

b) Ter idade não superior à exigida para a frequência do 
curso a que se refere a alínea anterior, que, em qualquer 
caso, não pode exceder os 38 anos de idade;

c) Ficar aprovado nas provas do concurso de admissão 
ao curso e ser selecionado para o preenchimento das vagas 
abertas para cada concurso.



Diário da República, 1.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2015  3245

LIVRO III
Dos regimes de contrato e de voluntariado

TÍTULO I
Parte comum

Artigo 254.º
Condições de admissão

1 — As habilitações literárias mínimas para a admissão 
ao RC e ao RV, a que se refere o RLSM são:

a) Grau de mestre ou de licenciado, para a categoria 
de oficiais;

b) Curso do ensino secundário, para a categoria de sar-
gentos;

c) Curso do ensino básico completo, para a categoria 
de praças.

2 — Em situações excecionais, podem também ser 
admitidos nas categorias de oficial, sargento e praça os 
cidadãos habilitados, no mínimo, respetivamente, com 
o curso do ensino secundário ou legalmente equivalente, 
o curso do ensino básico completo e o segundo ciclo do 
ensino básico, dependendo, para qualquer dos casos, dos 
resultados das provas de classificação e seleção, das neces-
sidades e natureza funcional da categoria e das classes ou 
especialidades, em termos a fixar por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da defesa nacional.

3 — As condições especiais de admissão ao RC e ao 
RV são fixadas por portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área da defesa nacional, sob proposta dos 
CEM de cada ramo.

4 — Constitui condição de admissão ao RC e ao RV, 
para além das previstas na LSM e no RLSM, a titularidade 
de avaliação de mérito favorável, relativamente ao período 
de serviço militar eventualmente prestado.

Artigo 255.º
Candidatura

1 — A candidatura à prestação de serviço em RC ou RV 
formaliza -se nos termos da lei aplicável, dirigida ao CEM 
do respetivo ramo em que o cidadão manifesta vontade de 
prestar serviço militar.

2 — Os prazos e procedimentos a observar na apresen-
tação da candidatura para admissão ao serviço efetivo em 
RC e RV são fixados por despacho do CEM do respetivo 
ramo.

Artigo 256.º
Formação inicial

1 — O militar em RC e RV é sujeito, após a incorpo-
ração, ao período de formação inicial, que compreende a 
instrução básica e a instrução complementar.

2 — A instrução básica termina com o ato de juramento 
de bandeira, sendo a sua duração fixada por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da defesa na-
cional, ouvido o CCEM.

3 — A duração da instrução complementar, para cada 
uma das classes, armas, serviços e especialidades, é fixada 
por despacho do CEM do respetivo ramo.

Artigo 257.º
Postos dos militares em formação inicial

1 — O militar em instrução básica designa -se, de acordo 
com o ramo onde presta serviço, por:

a) Cadete (CAD) ou soldado cadete (SOLDCAD), 
quando destinado à categoria de oficiais;

b) Segundo -grumete instruendo (2GRINS) ou soldado 
instruendo (SOLDINST), quando destinado à categoria 
de sargentos;

c) Segundo -grumete recruta (2GRREC) ou soldado 
recruta (SOLDREC), quando destinado à categoria de 
praças.

2 — O militar em instrução complementar é graduado, 
de acordo com o ramo onde presta serviço, nos seguintes 
postos:

a) Aspirante a oficial (ASPOF), quando destinado à 
categoria de oficiais;

b) Segundo -subsargento (2SSAR) ou segundo -furriel 
(2FUR), quando destinado à categoria de sargentos;

c) Segundo -grumete (2GR) ou soldado (SOLD), quando 
destinado à categoria de praças.

3 — Por despacho do CEM do respetivo ramo são de-
finidas as classes ou especialidades de cada ramo que 
permitem que o militar em instrução complementar se 
designe, de acordo com o ramo onde preste serviço, por 
primeiro -grumete ou segundo -cabo graduado, quando des-
tinado a esses postos da categoria de praças.

Artigo 258.º
Funções

1 — Os militares em RC e RV exercem funções de 
acordo com o seu posto, classe ou especialidade e qua-
lificações.

2 — As funções específicas para os militares em RC 
e RV, bem como as respetivas classes, subclasses, armas, 
serviços e especialidades, são fixadas por despacho do 
CEM do respetivo ramo.

Artigo 259.º
Ingresso na categoria

1 — Constituem habilitações necessárias ao ingresso nas 
diferentes categorias dos militares em RC e RV, sem pre-
juízo das condições de admissão previstas no artigo 254.º:

a) Para oficiais, os cursos de formação de oficiais;
b) Para sargentos, os cursos de formação de sargentos;
c) Para praças, os cursos de formação de praças.

2 — O curso de formação de praças referido no número 
anterior tem duas modalidades, caracterizadas por distintas 
exigências de formação técnico -militar e duração, habi-
litando, consoante os casos, ao ingresso na categoria de 
praças com o posto de segundo -grumete ou soldado, ou 
primeiro -grumete ou segundo -cabo.

3 — A designação e a organização dos cursos referidos 
na alínea c) do n.º 1 é definida por despacho do CEM do 
respetivo ramo, de acordo com o disposto no artigo 256.º 
e no artigo 25.º da LSM, devendo refletir as necessidades 
de formação próprias de classe ou especialidade.
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4 — A inscrição em cada uma das categorias após a 
formação inicial é efetuada por ordem decrescente de clas-
sificação obtida nos cursos indicados no n.º 1.

Artigo 260.º
Antiguidade relativa

A antiguidade relativa entre militares com o mesmo 
posto ou com postos correspondentes nas diferentes classes 
e especialidades é determinada pelas datas de antiguidade 
nesse posto e, em caso de igualdade destas, pelas datas de 
antiguidade no posto anterior, e assim sucessivamente, até 
ao primeiro posto da respetiva categoria.

Artigo 261.º
Regras de nomeação e colocação

As regras de nomeação e colocação dos militares em 
RC e RV são fixadas por despacho do CEM do respetivo 
ramo.

Artigo 262.º
Avaliação do mérito

Para além do previsto no artigo 83.º, a avaliação do 
mérito dos militares em RC e RV releva para efeitos de:

a) Renovação do contrato;
b) Promoção;
c) Concurso de ingresso nos QP;
d) Ingresso em RC;
e) Constituição de relação jurídica de emprego pú-

blico.
Artigo 263.º

Condições gerais de promoção

1 — As condições gerais de promoção dos militares em 
RC e RV são as constantes do artigo 58.º.

2 — A verificação das condições gerais de promoção 
dos militares em RC e RV é definida pelo CEM do res-
petivo ramo.

Artigo 264.º
Cessação

1 — Constituem causas de cessação do vínculo con-
tratual correspondente à prestação de serviço efetivo em 
RC e RV:

a) A caducidade, sem prejuízo do disposto no n.º 1 do 
artigo 47.º do RLSM;

b) A falta de aproveitamento na instrução complemen-
tar, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 47.º do 
RLSM;

c) A rescisão.

2 — O vínculo contratual correspondente à prestação de 
serviço efetivo em RC e RV caduca, designadamente:

a) Por falta de aproveitamento na instrução básica;
b) Não havendo renovação do contrato, pelos motivos 

previstos no n.º 2 do artigo 28.º da LSM;
c) Quando atinja a duração máxima do contrato fixada 

na lei;
d) Com o ingresso nos QP;
e) Verificando -se a impossibilidade superveniente, ab-

soluta e definitiva da prestação de serviço efetivo.

3 — O vínculo contratual correspondente à prestação 
de serviço efetivo em RC e RV pode ser rescindido pelo 
ramo onde o militar presta serviço, designadamente, nas 
seguintes situações:

a) Na pendência do período experimental, nos termos 
e prazos previstos no RLSM;

b) Quando a falta de aproveitamento na instrução com-
plementar seja imputável ao militar, a título de dolo ou 
negligência grosseira, ficando o militar sujeito ao paga-
mento de indemnização ao Estado, nos termos e montantes 
fixados por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da defesa nacional, ouvido o CCEM, tendo em 
conta os custos envolvidos na formação ministrada e a 
expetativa da afetação funcional do militar;

c) Por desistência ou eliminação nos cursos para in-
gresso nos QP, por razões que lhe sejam imputáveis;

d) Por falta de aptidão física ou psíquica, comprovada 
por competente junta médica, desde que não resulte de 
acidente em serviço ou doença adquirida por motivo do 
mesmo;

e) Por falta de aptidão técnico -profissional para o de-
sempenho das suas funções;

f) Por aplicação das sanções previstas no CJM e no 
RDM.

4 — O vínculo contratual correspondente à prestação 
de serviço efetivo em RC e RV pode ser rescindido pelo 
militar, nas seguintes situações:

a) Na pendência do período experimental, nos termos 
e prazos previstos no RLSM;

b) Findo o período experimental, através de reque-
rimento do interessado dirigido ao CEM do respetivo 
ramo, nos termos fixados por despacho do membro do 
Governo responsável pela área da defesa nacional, ouvido 
o CCEM.

5 — Não há lugar à rescisão do vínculo contratual, por 
iniciativa do militar, quando este se encontre:

a) Em situação de campanha;
b) Integrado em forças fora dos quartéis ou bases, ou 

embarcado em unidades navais ou aéreas, a navegar ou 
em voo;

c) No desempenho de missões temporárias de serviço 
fora do território nacional.

6 — O apuramento dos factos que levam à aplicação 
das alíneas b), e) e f) do n.º 3 é feito em processo próprio, 
do qual deve constar a matéria necessária à apreciação e 
decisão final.

Artigo 265.º
Casos especiais

1 — O militar em RC ou RV que, à data da passagem à 
reserva de disponibilidade ou de recrutamento, se encon-
tre em tratamento ou em situação de baixa hospitalar por 
doença ou acidente em serviço, beneficia de assistência 
médica, medicamentosa e hospitalar, a prestar pelos ser-
viços de saúde militar, até à data em que estiver definida a 
sua situação clínica, por homologação da decisão da com-
petente junta médica, sem prejuízo do direito à assistência 
na doença previsto para os militares dos QP.

2 — O militar abrangido pelo disposto no número ante-
rior, mantém -se no posto e forma de prestação de serviço 
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em que se encontra até à data da homologação da decisão 
da competente junta médica, período que não pode ultra-
passar três anos, contados desde a data em que resultou 
o impedimento.

3 — O militar em RC e RV, que à data da passagem à 
reserva de disponibilidade ou de recrutamento, se encontre 
em situação de baixa hospitalar por doença ou acidente sem 
relação com o serviço, beneficia da assistência prevista no 
n.º 1, salvo declaração expressa em contrário do próprio, 
enquanto não ocorrer a alta hospitalar ou a transferên-
cia para unidade hospitalar civil não possa ser concedida 
sem grave prejuízo do respetivo processo de recuperação 
clínica.

Artigo 266.º
Admissão nos quadros permanentes

O militar que, durante a frequência do curso de formação 
inicial para ingresso nos QP, atinja o limite máximo de 
duração legalmente previsto para o regime de prestação 
de serviço efetivo em que se encontra, continua a prestar 
serviço no posto que detém até ao ingresso nos QP ou à 
exclusão daquele curso.

Artigo 267.º
Vínculo jurídico

Os militares em RC e RV são titulares de um vínculo 
de emprego público por tempo determinado, com as espe-
cificidades decorrentes do presente Estatuto.

TÍTULO II
Do regime de contrato

Artigo 268.º
Início da prestação de serviço

A prestação de serviço efetivo em RC inicia -se:

a) Na data de incorporação, para os cidadãos prove-
nientes do recrutamento normal;

b) Na data da apresentação na unidade, estabelecimento 
ou órgão, a designar pelo respetivo ramo, para os cidadãos 
provenientes da reserva de disponibilidade;

c) No primeiro dia imediatamente a seguir à data da 
caducidade do vínculo, para os militares que transitam 
do RV;

d) Na data fixada no despacho de deferimento do in-
gresso em RC, para os cidadãos que já se encontrem a 
prestar serviço efetivo decorrente de convocação ou mo-
bilização.

Artigo 269.º
Postos

1 — Os postos dos militares em RC após a formação 
inicial, consoante as respetivas categorias, são os seguintes:

a) Na categoria de oficiais:

i) Segundo -tenente (2TEN) ou tenente (TEN);
ii) Subtenente (STEN) ou alferes (ALF);
iii) Aspirante a oficial (ASPOF);

b) Na categoria de sargentos:

i) Segundo -sargento (2SAR);

ii) Subsargento (SSAR) ou furriel (FUR);
iii) Segundo -subsargento (2SSAR) ou segundo -furriel 

(2FUR);

c) Na categoria de praças:

i) Primeiro -marinheiro (1MAR) ou cabo -adjunto 
(CADJ);

ii) Segundo -marinheiro (2MAR) ou primeiro -cabo 
(1CAB);

iii) Primeiro -grumete (1GR) ou segundo -cabo (2CAB);
iv) Segundo -grumete (2GR) ou soldado (SOLD).

2 — O RC pode incluir outros postos, de acordo com 
regime especial previsto na lei.

Artigo 270.º
Condições especiais de promoção

1 — São necessários, para efeitos de promoção aos pos-
tos indicados no artigo anterior e no respeito pelos efetivos 
fixados nos termos do n.º 1 do artigo 44.º, os seguintes 
tempos mínimos de permanência no posto antecedente:

a) Na categoria de oficiais:

i) Três anos no posto de subtenente ou alferes, para 
promoção a segundo -tenente ou tenente;

ii) Um ano no posto de aspirante a oficial, para promo-
ção a subtenente ou alferes;

b) Na categoria de sargentos:

i) Três anos no posto de subsargento ou furriel, para 
promoção a segundo -sargento;

ii) Um ano no posto segundo -subsargento ou segundo-
-furriel, para promoção a subsargento ou furriel;

c) Na categoria de praças:

i) Três anos no posto de segundo -marinheiro ou primeiro-
-cabo, para promoção a primeiro -marinheiro ou cabo-
-adjunto;

ii) Um ano no posto de primeiro -grumete ou segundo-
-cabo, para promoção a segundo -marinheiro ou primeiro-
-cabo.

2 — As promoções nos diferentes postos dos militares 
em RC processam -se na modalidade de diuturnidade.

3 — São graduados no posto de aspirante a oficial e 
segundo -subsargento ou segundo -furriel, os militares que 
iniciem a instrução complementar com destino às catego-
rias de oficiais e sargentos, respetivamente, contando o 
tempo de graduação para efeitos de promoção.

4 — São graduados no posto de primeiro -marinheiro, 
os segundos -marinheiros que iniciem, após nomeação, a 
frequência do curso de promoção àquele posto, contando 
o tempo de graduação para efeitos de promoção.

5 — São graduados no posto de primeiro -grumete ou 
segundo -cabo, os militares que iniciem, após nomeação, 
a frequência do curso de promoção a esses postos e ainda 
aqueles que, nos termos do despacho previsto no n.º 3 do 
artigo 257.º, iniciem o curso de formação de praças desti-
nadas ao ingresso na categoria com esses postos, contando 
o tempo de graduação para efeitos de promoção.

6 — É condição especial de promoção ao posto de 
primeiro -marinheiro, para além do preenchimento do 
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tempo mínimo de permanência no posto anterior, a habili-
tação com o curso de promoção ao respetivo posto.

7 — É condição especial de promoção a primeiro-
-grumete ou segundo -cabo, a habilitação com o Curso de 
Promoção de Grumetes ou o Curso de Promoção a Cabo, 
consoante se trate, respetivamente, de militares da Marinha 
ou do Exército e da Força Aérea.

8 — As condições especiais de promoção satisfeitas, no 
todo ou em parte, durante a prestação de serviço efetivo, 
são consideradas para efeitos de promoção dos militares 
em RC.

9 — Os cursos de promoção referidos no presente artigo 
são abertos tendo em conta as necessidades de pessoal dos 
ramos, sendo as condições especiais de admissão aos mes-
mos fixadas por despacho do CEM do respetivo ramo.

Artigo 271.º
Reclassificação e mudança de categoria

1 — O militar em RC, mediante a obtenção de formação 
adequada, e compatibilizando os interesses individuais 
com os da instituição militar, pode ser reclassificado em 
diferente classe ou especialidade, tendo em vista a sua 
melhor utilização no exercício das funções inerentes à 
sua futura situação.

2 — Ao militar em RC, reunidos os pressupostos previs-
tos no número anterior, pode ainda ser facultada a mudança 
de categoria.

TÍTULO III
Do regime de voluntariado

Artigo 272.º
Início da prestação de serviço

A prestação do serviço efetivo em RV inicia -se:

a) Na data da incorporação, para os cidadãos prove-
nientes do recrutamento normal;

b) Na data da apresentação na unidade, estabelecimento 
ou órgão, a designar pelo respetivo ramo, para os cidadãos 
provenientes da reserva de disponibilidade;

c) Na data fixada no despacho de deferimento do in-
gresso em RV, para os cidadãos que já se encontrem a 
prestar serviço efetivo, decorrente de convocação e mo-
bilização.

Artigo 273.º

Postos

1 — Os postos dos militares em RV após a formação 
inicial, consoante as respetivas categorias, são os seguintes:

a) Aspirante a oficial (ASPOF), para os militares des-
tinados à categoria de oficiais;

b) Segundo -subsargento (2SSAR) ou segundo -furriel 
(2FUR), para os militares destinados à categoria de sar-
gentos;

c) Segundo -grumete (2GR) ou soldado (SOLD) e 
primeiro -grumete (1GR) ou segundo -cabo (2CAB), para 
os militares destinados à categoria de praças.

2 — São graduados nos postos de aspirante a oficial 
ou segundo -subsargento e segundo -furriel, os militares 
que iniciem a instrução complementar, com destino às 
respetivas categorias.

3 — O militar é graduado em primeiro -grumete ou 
segundo -cabo quando se encontre a frequentar curso de 
promoção para estes postos.

Artigo 274.º

Condições especiais de promoção

As condições especiais de promoção dos militares em 
RV aplicam -se exclusivamente na categoria de praças, 
consistindo na habilitação com o Curso de Promoção de 
Grumetes ou o Curso de Promoção a Cabo, consoante 
se trate, respetivamente, de militares da Marinha ou do 
Exército e da Força Aérea. 

 ANEXO I

(a que se refere o artigo 28.º do Estatuto) 

Categorias

Marinha Exército Força Aérea

Subcategorias Postos Subcategorias Postos Subcategorias Postos

Oficiais Oficiais Generais Almirante Oficiais Generais  General Oficiais Generais General
Vice -almirante Tenente -general Tenente -general
Contra -almirante Major -general Major -general
Comodoro Brigadeiro -general Brigadeiro -general

Oficiais superiores Capitão -de -mar -e-
-guerra

Oficiais superiores Coronel
Tenente -coronel
Major

Oficiais superiores Coronel
Tenente -coronel
MajorCapitão -de -fragata

Capitão -tenente
Oficiais subalternos Primeiro -tenente Capitães Capitão Capitães Capitão

Segundo -tenente Oficiais subalternos Tenente
Alferes
Aspirante a Oficial

Oficiais subalternos Tenente
Alferes
Aspirante a Oficial

Subtenente ou guarda-
-marinha

Aspirante a Oficial
Sargentos Sargento -mor Sargento -mor Sargento -mor

Sargento -chefe Sargento -chefe Sargento -chefe
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Categorias

Marinha Exército Força Aérea

Subcategorias Postos Subcategorias Postos Subcategorias Postos

Sargento -ajudante Sargento -ajudante Sargento -ajudante
Primeiro -sargento Primeiro -sargento Primeiro -sargento
Segundo -sargento Segundo -sargento Segundo -sargento
Subsargento Furriel Furriel
Segundo -subsargento Segundo -furriel Segundo -furriel

Praças Cabo -Mor
Cabo Cabo -de -secção Cabo -de -secção
Primeiro -marinheiro Cabo -adjunto Cabo -adjunto
Segundo -marinheiro Primeiro -cabo Primeiro -cabo
Primeiro -grumete Segundo -cabo Segundo -cabo
Segundo -grumete Soldado Soldado

 ANEXO II

(a que se referem os artigos 63.º, 207.º, 237.º e 251.º do Estatuto)

Oficiais da Marinha 

Classe Para promoção a
Tempo 

de embarque 
(anos)

Tempo 
de navegação 

(horas)
Cursos 

e provas Outras condições
Tempo mínimo
 de permanência 

no posto anterior (anos)
Modalidade

 de  promoção

Marinha Almirante Escolha
Vice -almirante Escolha
Contra -almirante Escolha
Comodoro 1 (c) 500 (c) (l) CPOG (b) Um ano (c) (g) 4 Escolha
Capitão -de -mar -e -guerra 4 Escolha
Capitão -de -fragata 5 Escolha
Capitão -tenente 2 (j) 1000 (a) (k) (l) CPOS 7 Escolha
Primeiro -tenente 1 (a) (j) 500 (a) (k) (l) 4 Antiguidade
Segundo -tenente 2 Diuturnidade

Engenheiros navais Contra -almirante Escolha
Comodoro CPOG (b) 4 Escolha
Capitão -de -mar -e -guerra Dois anos (e) (f) 4 Escolha
Capitão -de -fragata 5 Escolha
Capitão -tenente 2 (i) (d) (j) 1000 (l) CPOS Um ano (d) (e) 7 Escolha
Primeiro -tenente 1 (a) (i) (j) 500 (i) (l) 4 Antiguidade
Segundo -tenente 2 Diuturnidade

Administração naval Contra -almirante Escolha
Comodoro CPOG (b) 4 Escolha
Capitão -de -mar -e -guerra Dois anos (e) (f) 4 Escolha
Capitão -de -fragata Dois anos (e) (f) 5 Escolha
Capitão -tenente 2 (d) 1000 (l) CPOS Um ano (d) (e) 7 Escolha
Primeiro -tenente 4 Antiguidade
Segundo -tenente 2 Diuturnidade

Fuzileiros Contra -almirante Escolha
Comodoro CPOG (b) Um ano (c) (g) 4 Escolha
Capitão -de -mar -e -guerra 4 Escolha
Capitão -de -fragata 5 Escolha
Capitão -tenente CPOS Dois anos (d) (h ) 7 Escolha
Primeiro -tenente 4 Antiguidade
Segundo -tenente 2 Diuturnidade

Médicos navais Contra -almirante Escolha
Comodoro CPOG (b) 4 Escolha
Capitão -de -mar -e -guerra 4 Escolha
Capitão -de -fragata 5 Escolha
Capitão -tenente 1 500 (d) (l) CPOS 7 Escolha
Primeiro -tenente 4 Antiguidade
Segundo -tenente 2 Diuturnidade

Técnicos superiores 
navais

Capitão -de -mar -e -guerra Dois anos (e) (f) 4 Escolha
Capitão -de -fragata 5 Escolha
Capitão -tenente CPOS Um ano (d) (e) 7 Escolha
Primeiro -tenente 4 Antiguidade
Segundo -tenente 2 Diuturnidade

Serviço técnico Capitão -de -mar -e -guerra Dois anos (e) (f) 4 Escolha
Capitão -de -fragata Dois anos (e) (f) ... 5 Escolha
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Classe Para promoção a
Tempo 

de embarque 
(anos)

Tempo 
de navegação 

(horas)
Cursos 

e provas Outras condições
Tempo mínimo
 de permanência 

no posto anterior (anos)
Modalidade

 de  promoção

Capitão -tenente CPOS Um ano (d) (e) 7 Escolha
Primeiro -tenente 4 Antiguidade
Segundo -tenente 2 Diuturnidade

Técnico de saúde Capitão -de -mar -e -guerra Dois anos (e) (f) 4 Escolha
Capitão -de -fragata 5 Escolha
Capitão -tenente 1 500 (d) (l) 

(m)
CPOS Um ano (d) (e) 7 Escolha

Primeiro -tenente 4 Antiguidade
Segundo -tenente 2 Diuturnidade

CPOG — Curso de Promoção a Oficial General
CPOS — Curso de Promoção a Oficial Superior
(a) Realizados nos postos de segundo -tenente ou guarda -marinha.
(b) Frequentados nos postos de capitão -de -mar -e -guerra ou capitão -de -fragata.
(c) Frequentados/realizados nos postos de oficial superior.
(d) Realizados nos postos de oficial subalterno.
(e) Desempenho de funções de conteúdo técnico próprio da respetiva classe.
(f) Realizados nos postos de capitão -de -fragata e capitão -tenente.
(g) Exercício do cargo de comandante de comando operacional, de comando administrativo, de unidade naval, de força naval ou de outro cargo de comando, direção ou chefia considerado 

por despacho do Chefe do Estado -Maior da Armada (CEMA) de categoria equivalente ou superior.
(h) Desempenho de funções de comandante de unidades de escalão companhia ou companhias de fuzileiros.
(i) Apenas para oficiais não habilitados com cursos de pós -graduação.
(j) O tempo de embarque pode ser substituído por tempo de serviço de helicópteros.
(k) O tempo de navegação pode ser substituído por tempo de voo.
(l) O tempo de navegação pode ser reduzido até metade nas classes em que verifique a impossibilidade de assegurar aos seus efetivos disponibilidade de cargos em unidades navais opera-

cionais, a definir por despacho do CEMA.
(m) Apenas para os enfermeiros.

 Sargentos da Marinha 

Classe Para promoção a
Tempo 

de embarque 
(meses)

Tempo 
de navegação 

(horas)
Cursos

 e provas Outras condições
Tempo mínimo
 de permanência 

no posto anterior (anos)
Modalidade

 de  promoção

Administrativos, comunicações, 
eletromecânicos, eletrotécnicos, 
operações, manobras taifa, ma-
quinistas navais e técnicos de 
armamento

Sargento -mor 4 Escolha

Sargento -chefe 5 Escolha
Sargento -ajudante 24 (a) 

(c) (e)
1000 (a) (d) 

(e) (f)
CPSC 7 Escolha

Primeiro -sargento 4 Antiguidade
Segundo -sargento 2 Diuturnidade

Fuzileiros, condutores mecânicos 
de automóveis e mergulhadores

Sargento -mor 4 Escolha
Sargento -chefe 5 Escolha
Sargento -ajudante CPSC 72 horas de 

imersão (b)
7 Escolha

Primeiro -sargento 4 Antiguidade
Segundo -sargento 2 Diuturnidade

CPSC — Curso de Promoção a Sargento -chefe
(a) A fazer em subsargento, segundo -sargento, ou em primeiro -sargento ou nos três postos, podendo ser reduzido até 15 meses nas classes em que o número de cargos atribuídos em unidades 

navais seja insuficiente para garantir a normal rotatividade navio -terra, a definir por despacho do CEMA.
(b) Apenas para a classe de mergulhadores;
(c) O tempo de embarque pode ser substituído por tempo de serviço de helicópteros;
(d) Não é exigível aos sargentos especializados na área dos helicópteros, desde que tenham prestado, pelo menos, quatro anos de serviço, seguidos ou alternados, na esquadrilha de heli-

cópteros e na categoria de sargentos;
(e) Para a classe de manobras, apenas para os sargentos não especializados;
(f) O tempo de navegação pode ser reduzido até metade nas classes em que se verifique a impossibilidade de assegurar aos seus efetivos disponibilidade de cargos em unidades navais 

operacionais, a definir por despacho do CEMA.

 Praças da Marinha 

Classe Para promoção a
Tempo 

de embarque 
(meses)

Tempo 
de navegação 

(horas)
Cursos e 
provas

Outras 
condições

Tempo mínimo 
de permanência 

no posto anterior (anos)
Modalidade 
de promoção

Administrativos, comunicações, eletromecâni-
cos, condutores mecânicos de automóveis, fu-
zileiros, mergulhadores, músicos, operações, 
manobras, taifa e técnicos de armamento.

Cabo -mor 18 (b) (c) 15 Escolha
Cabo 18 (a) (b) 5 Antiguidade

(a) Realizadas no posto de primeiro -marinheiro.
(b) Para as praças das classes de condutores mecânicos de automóveis, músicos, mergulhadores e fuzileiros, assim como às praças com especialização na área dos helicópteros e de condução 

de veículos automóveis, não é exigido tempo de embarque.
(c) Realizadas no posto de cabo.
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 ANEXO III

(a que se refere o artigo 63.º do Estatuto)

Oficiais do Exército 

Corpo de Oficiais Generais/Armas Serviços/
Quadros especiais Para promoção a Funções específicas 

da arma/serviço
Cursos

 e  provas Outras condições Tempos mínimos Modalidades
 de  promoção

Corpo de Oficiais Generais General Escolha
Tenente -general
Major -general
Brigadeiro -general CPOG 1 ano (i) (j) 4 anos em COR Escolha

Armas Coronel 2 anos (a) 1 ano (k) 4 anos em TCOR Escolha
Tenente -coronel 5 anos em MAJ Escolha
Major 2 anos (b) CPOS 1 ano (l) 7 anos em CAP Escolha
Capitão 2 anos (c) CPC 4 anos em TEN Antiguidade
Tenente 2 anos em ALF Diuturnidade

Serviços Coronel 2 anos (d) (m) 1 ano (n) 4 anos em TCOR Escolha
Tenente -coronel 5 anos em MAJ Escolha
Major 2 anos (e)(f) CPOS (o) 1 ano (p) 7 anos em CAP Escolha
Capitão 2 anos (g)(h) CPC 4 anos em TEN Antiguidade
Tenente 2 anos em ALF Diuturnidade

Juristas, superior de apoio, técnicos 
de exploração de transmissões, 
técnicos de manutenção de trans-
missões, técnicos de manutenção 
de material, técnicos de pessoal e 
secretariado, técnicos de transpor-
tes, técnicos de saúde

Coronel 2 anos (d) 1 ano (n) 4 anos em TCOR Escolha
Tenente -coronel 5 anos em MAJ Escolha
Major 2 anos (f) CPOS 7 anos em CAP Escolha
Capitão 2 anos (g) CPC 4 anos em TEN Antiguidade
Tenente 2 anos em ALF Diuturnidade

Chefes de banda de música Tenente -coronel 5 anos em MAJ Escolha
Major 2 anos (f) CPOS 1 ano (q) 7 anos em CAP Escolha
Capitão 2 anos (g) CPC 4 anos em TEN Antiguidade
Tenente 2 anos em ALF Diuturnidade

CPOG — Curso de Promoção a Oficial General
CPOS — Curso de Promoção a Oficial Superior
CPC — Curso de Promoção a Capitão
a) Prestado, como oficial superior, nas unidades, centros de formação ou escola das armas;
b) Prestado, como capitão, funções nas unidades, centros de formação ou escola das armas;
c) Prestado, como tenente, nas unidades, centros de formação ou escola das armas;
d) Prestado, como oficial superior, funções específicas do respetivo serviço ou quadro especial;
e) Ter exercido, no posto de capitão médico e veterinário, funções no hospital das forças armadas, centros de saúde militares ou nas unidades, centros de formação e escolas;
f) Prestado, como capitão, funções específicas do respetivo serviço ou quadro especial;
g) Prestado, como tenente, funções específicas do respetivo serviço ou quadro especial;
h) Prestado, como tenente médico e veterinário, funções no hospital das forças armadas, centros de saúde militares ou nas unidades, centros de formação e escolas;
i) Ter exercido, no posto de coronel ou tenente -coronel, o comando de unidade independente, ou outro comando considerado, por despacho do Chefe do Estado -Maior do Exército (CEME), 

de categoria equivalente ou superior;
j) Ter exercido, no posto de coronel ou tenente -coronel, o comando de unidade independente ou escola dos serviços, chefia de serviço, direção de estabelecimento ou outra função de comando, 

chefia ou direção considerada, por despacho do CEME, de categoria equivalente ou superior;
k) Ter exercido, como oficial superior, com informação favorável, o cargo de comandante ou segundo comandante de batalhão ou outro comando considerado, por despacho do CEME, de 

categoria equivalente ou superior;
l) Ter exercido, no posto de capitão, com informação favorável, o comando de companhia ou outro comando considerado, por despacho do CEME, de categoria equivalente ou superior;
m) Para tenente -coronel médico, obtenção do grau de consultor;
n) Ter exercido, como oficial superior, com informação favorável, o cargo de comandante ou segundo comandante de batalhão ou outro comando, chefia ou direção considerados, por 

despacho do CEME, de categoria equivalente ou superior;
o) Para capitão médico, obtenção do grau de generalista ou especialista;
p) Ter exercido, no posto de capitão, com informação favorável, o comando de companhia ou outro comando, chefia ou direção, considerados, por despacho do CEME, de categoria equi-

valente ou superior.

 Sargentos do Exército 

Armas Serviços Para promoção a Funções específicas 
da arma/serviço e posto

Cursos
 e  provas Outras condições Tempos mínimos Modalidades 

de  promoção

Armas e serviços Sargento -mor 1 anos (a) 4 anos em SCH Escolha
Sargento -chefe CPSCH 5 anos em SAJ Escolha
Sargento -ajudante 2 anos (b) CPSA 7 anos em 1SAR Escolha
Primeiro -sargento 4 anos em 2SAR Antiguidade
Segundo -sargento 2 anos em FURR Diuturnidade

CPSCH — Curso de Promoção a Sargento -chefe
CPSA — Curso de Promoção a Sargento -ajudante
(a) Prestado, como sargento -chefe, funções de adjunto do comandante de batalhão ou órgão de escalão equivalente ou de chefia em atividades técnicas.
(b) Prestado, em unidades, escolas, centros de formação, estabelecimentos ou órgãos próprios da respetiva arma ou serviço.
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 ANEXO IV

(a que se refere o artigo 63.º do Estatuto)

Oficiais da Força Aérea 

Especialidades Para promoção a: Funções específicas
 da especialidade Horas de voo Cursos Outras 

condições Tempos mínimos Modalidades
 de  promoção

Pilotos Aviadores General Escolha
Tenente -general
Major -general
Brigadeiro -general 1 ano (a) CPOG 4 anos em COR Escolha
Coronel 4 anos (b) 300 horas (c) 1 ano (d) 4 anos em TCOR Escolha
Tenente -coronel 2 anos (e) 250 horas (f) 5 anos em MAJ Escolha
Major 3 anos (g) 400 horas (h) CPOS 1 ano (i) 7 anos em CAP Escolha
Capitão 2 anos (j) 500 horas (k) CBC 4 anos em TEN Antiguidade
Tenente 1 ano (l) 2 anos em ALF Diuturnidade

Engenheiros, médicos, ad-
ministração aeronáutica, 
juristas e psicólogos

Major -general Escolha
Brigadeiro -general 1 ano (m) CPOG 4 anos em COR Escolha
Coronel 4 anos (n) (o) 4 anos em TCOR Escolha
Tenente -coronel 2 anos (p) 5 anos em MAJ Escolha
Major 3 anos (q) CPOS (r) 7 anos em CAP Escolha
Capitão 2 anos (s) CBC 4 anos em TEN Antiguidade
Tenente 1 ano (t) 2 anos em ALF Diuturnidade

Navegadores, técnicos e po-
lícia aérea

Coronel 4 anos (n) 300 horas (u) 4 anos em TCOR Escolha
Tenente -coronel 2 anos (p) 250 horas (v) 5 anos em MAJ Escolha
Major 3 anos (q) 400 horas (x) CPOS 7 anos em CAP Escolha
Capitão 2 anos (s) 500 horas (z) CBC 4 anos em TEN Antiguidade
Tenente 1 ano (t) 2 anos em ALF Diuturnidade

Chefes de banda de música Tenente -coronel 2 anos (p) 5 anos em MAJ Escolha
Major 3 anos (q) CPOS 7 anos em CAP Escolha
Capitão 2 anos (s) CBC 4 anos em TEN Antiguidade
Tenente 1 ano (t) 2 anos em ALF Diuturnidade

CPOG — Curso de Promoção a Oficial General
CPOS — Curso de Promoção a Oficial Superior
CBC — Curso de Básico de Comando
(a) Desempenhado o cargo de comando de unidade de base ou de unidade de categoria equivalente, nos postos de coronel ou tenente -coronel, não sendo contabilizado o tempo em que o 

oficial esteja no gozo de qualquer licença ou impedido de prestar serviço por motivo de doenças;
(b) Prestado, como oficial superior, serviço efetivo em unidades aéreas, unidades de base ou outros órgãos de categoria equivalente, no exercício de funções de comando ou chefia, bem 

como outras funções, nomeadamente as relativas à formação, que requeiram conhecimentos próprios da especialidade;
(c) Realizados como oficial superior;
(d) Desempenhados os cargos de comandante de grupo ou de esquadra de voo, não sendo contabilizado o tempo em que o oficial esteja no gozo de qualquer licença ou impedido de prestar 

serviço por motivo de doenças;
(e) Prestado, como major, serviço efetivo em unidades ou órgãos, em funções próprias da especialidade;
(f) Realizados no posto de major;
(g) Prestado, como capitão, serviço efetivo em unidades aéreas, no exercício de funções de pilotagem;
(h) Realizados no posto de capitão;
(i) Prestado, como capitão ou subalterno, seguidos ou interpolados, funções próprias da especialidade numa das áreas funcionais das unidades aéreas, de base ou ainda em órgãos de categoria 

equivalente ou superior, não sendo contabilizado o tempo em que o oficial esteja no gozo de qualquer licença ou impedido de prestar serviço por motivo de doenças;
(j) Prestado, como tenente, serviço efetivo em unidades aéreas, no exercício de funções de pilotagem;
(k) Realizados nos postos de alferes e tenente;
(l) Prestado, como alferes, serviço efetivo em unidades aéreas, no exercício de funções de pilotagem, inclusive na qualidade de instruendo;
(m) Prestado, nos postos de coronel ou tenente -coronel, funções de comando, direção ou chefia, não sendo contabilizado o tempo em que o oficial esteja no gozo de qualquer licença ou 

impedido de prestar serviço por motivo de doenças;
(n) Prestado, como oficial superior, serviço efetivo em unidades de base, órgãos de comando, direção ou outros de categoria equivalente, no exercício de funções de comando ou chefia, bem 

como funções, nomeadamente as relativas à formação, que requeiram conhecimentos próprios da especialidade;
(o) Para os oficiais médicos ter obtido o grau profissional de consultor;
(p) Prestado, como major, serviço efetivo em unidades de base ou outros órgãos de categoria equivalente ou superior, no exercício de funções próprias da especialidade e posto;
(q) Prestado, como capitão, serviço efetivo em unidades ou órgãos da Força Aérea, no exercício de funções próprias da especialidade e posto;
(r) Para os oficiais médicos ter obtido o grau profissional de especialista;
(s) Prestado, como tenente, serviço efetivo em unidades ou órgãos da Força Aérea, no exercício de funções próprias da especialidade e posto;
(t) Prestado, como alferes, serviço efetivo em unidades ou órgãos da Força Aérea, no exercício de funções próprias da especialidade e posto;
(u) Prestado, como oficial superior, para a especialidade de navegador;
(v) Prestado, como Major, para a especialidade de navegador;
(x) Prestado, como capitão, para a especialidade de navegador;
(z) Prestado, como alferes ou tenente, para a especialidade de navegador.

 Sargentos da Força Aérea 

Especialidades Para promoção a: Funções específicas 
da especialidade Cursos Outras 

condições Tempos mínimos Modalidades 
de promoção

Operadores, mecânicos e apoio e ser-
viços.

Sargento -mor 2 anos (a) 4 anos em SCH Escolha
Sargento -chefe 2 anos (b) CPSCH 5 anos em SAJ Escolha
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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 91/2015
de 29 de maio

No âmbito do Plano Estratégico dos Transportes e 
Infraestruturas (PETI3+), o Governo consagrou, en-
tre outras matérias, a fusão entre a Rede Ferroviária 
Nacional — REFER, E. P. E. (REFER, E. P. E.) e a 
EP — Estradas de Portugal, S. A. (EP, S. A.), com 
o objetivo de criar uma única empresa de gestão de 
infraestruturas de transportes em Portugal, numa visão 
integrada das infraes truturas ferroviárias e rodoviá-
rias.

A fusão das duas empresas permite alcançar dois 
grandes objetivos estratégicos. Por um lado, garante 
uma gestão integrada das redes ferroviária e rodoviária, 
potenciando a intermodalidade e a complementaridade 
entre os dois modos, assim como o aproveitamento 
das sinergias e do know -how de ambas as empresas, 
reduzindo encargos de funcionamento ao nível ope-
racional. Por outro lado, assegura a existência de um 
modelo de negócio financeiramente sustentável, tendo 
por base linhas de orientação estratégica sólidas, num 
quadro de modelo de financiamento da infraestrutura 
ferroviária e da infraestrutura rodoviária que desonera 
os contribuintes.

A fusão da REFER, E. P. E., e da EP, S. A., permite obter 
ganhos de eficiência ao nível da contratação externa, da 
eliminação da sobreposição de estruturas internas comuns 
às duas empresas, da redução de encargos por via de eco-
nomias de escala e de uma melhor afetação de recursos 
disponíveis, traduzindo uma melhoria significativa da situa-
ção económico -financeira das duas empresas, alcançando 
sustentabilidade, com criação de valor para o Estado e para 
a economia nacional.

A fusão das referidas empresas permite, ainda, a 
coordenação e a articulação da presença regional, a 
potenciação da experiência de gestão de concessões 
e o incremento das receitas das respetivas gestoras de 
infraestruturas.

Também ao nível do sistema de transportes, a atribui-
ção a uma única entidade de coordenação e planeamento 
integrado das redes ferroviária e rodoviária promove uma 
melhor organização da rede de transportes, além de per-
mitir uma melhor afetação de recursos.

Acresce, ainda, que ambas as empresas administram 
domínio público do Estado, sendo que várias das suas 
atribuições se entrecruzam de forma muito direta, pelo 
que só de forma concertada e única se potencia e dina-
miza toda a sua atividade, com a consequente redução 

de encargos, por via do aproveitamento de sinergias e 
«know -how».

Foi neste contexto que, tendo em consideração o 
trabalho desenvolvido pela Comissão de Planeamento 
nomeada pelos Secretários de Estado do Tesouro e das 
Infraestruturas, Transportes e Comunicações, as admi-
nistrações da REFER, E. P. E., e da EP, S. A., aprovaram 
e apresentaram um documento intitulado «Memorando 
da Fusão», nos termos do qual são elencados os traços 
gerais para a concretização da respetiva operação. Este 
documento contempla informação relacionada com a 
modalidade, os motivos, as condições e os objetivos 
da fusão, bem como uma descrição da atividade das 
empresas. Faz ainda referência ao projeto de estatutos 
da nova empresa, nomeadamente à estrutura de capitais 
próprios e aos resultados que se prevê alcançar com 
esta operação.

Neste sentido, face à complementaridade e à necessidade 
de uma efetiva coordenação dos objetivos a prosseguir no 
âmbito do PETI3+, relativamente aos setores ferroviário e 
rodoviário, tendo subjacente princípios de qualidade, eco-
nomia e eficiência, e tendo em vista a prossecução do inte-
resse público, importa modificar a situação atual através da 
fusão das duas empresas, por incorporação da EP, S. A., na 
REFER, E. P. E., procedendo -se à respetiva transferência 
das atribuições e competências para a REFER, E. P. E., que 
é transformada em sociedade anónima, e passa a denominar-
-se Infraestruturas de Portugal, S. A., garantindo -se assim 
níveis de autonomia empresarial e operacional, adequados 
a uma maior agilização e posicionamento da empresa no 
mercado.

A fusão por incorporação implica a extinção da EP, S. A., 
extinção essa que em conformidade com o atual regime 
do setor público empresarial, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 133/2013, de 3 de outubro, ocorre também por via do 
presente decreto -lei.

A operação segue os termos estabelecidos no presente 
decreto -lei, que a determina, afastando a aplicação do 
Código das Sociedades Comerciais, por estar em causa 
uma entidade pública empresarial. Consequentemente, 
e de modo a atualizar e unificar o quadro jurídico apli-
cável, a operação implica a revogação dos estatutos de 
ambas as empresas, sendo por via do presente decreto -lei 
aprovados os novos estatutos que refletem já o disposto 
no regime jurídico do setor público empresarial, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, 
designadamente, a estrutura de administração e fiscali-
zação cuja complexidade e especificidade justificam a 
exceção à regra constante do n.º 2 do artigo 31.º deste 
regime jurídico.

Relativamente à proteção dos credores, consigna -se um 
regime próprio de oposição à fusão.

Especialidades Para promoção a: Funções específicas 
da especialidade Cursos Outras 

condições Tempos mínimos Modalidades 
de promoção

Sargento -ajudante 3 anos (c) 7 anos em 1SAR Escolha
Primeiro -sargento 2 anos (d) 4 anos em 2SAR Antiguidade
Segundo -sargento 1 ano (e) 2 anos em FUR Diuturnidade

CPSCH — Curso de Promoção a Sargento -chefe
(a) Prestado, como sargento -chefe, serviço efetivo em unidades, órgãos ou serviços da Força Aérea;
(b) Prestado, como sargento -ajudante, serviço efetivo em unidades, órgãos ou serviços da Força Aérea;
(c) Prestado, como primeiro -sargento, serviço efetivo em unidades, órgãos ou serviços da Força Aérea;
(d) Prestado, como segundo -sargento, serviço efetivo em unidades, órgãos ou serviços da Força Aérea;
(e) Prestado, como furriel, serviço efetivo em unidades, órgãos ou serviços da Força Aérea.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Fusão e transformação

Artigo 1.º
Fusão, transformação e denominação

1 — A Rede Ferroviária Nacional — Refer, E. P. E. 
(REFER, E. P. E.), incorpora, por fusão, a EP — Estradas 
de Portugal, S. A. (EP, S. A.), e é transformada em socie-
dade anónima, passando a denominar -se Infraestruturas 
de Portugal, S. A. (IP, S. A.), mantendo o seu número de 
matrícula e de identificação fiscal.

2 — É extinta a EP, S. A., transferindo -se as suas atri-
buições e competências para a IP, S. A.

3 — São aprovados os estatutos da IP, S. A., constantes 
do anexo I ao presente decreto -lei e que dele faz parte 
integrante.

4 — O presente decreto -lei constitui título bastante, 
para todos os efeitos legais e contratuais, incluindo os de 
registo, ficando dispensada a elaboração e registo comer-
cial do projeto de fusão.

Artigo 2.º
Sucessão

1 — A IP, S. A., sucede à REFER, E. P. E., e à EP, S. A., 
conservando a universalidade dos bens, dos direitos e das 
obrigações, legais e contratuais, que integram as respetivas 
esferas jurídicas no momento da fusão.

2 — A fusão não constitui alteração de circunstâncias 
ou variação dos contratos celebrados pela REFER, E. P. E., 
e pela EP, S. A., com terceiros.

3 — Nos contratos em que foram prestadas garantias a 
favor da EP, S. A., estas mantêm -se válidas por força da 
transferência universal do património da EP, S. A., para 
a IP, S. A., mantendo -se igualmente válidas as garantias 
prestadas a favor da REFER, E. P. E.

4 — A publicação do presente decreto -lei substitui, 
para todos os efeitos legais e contratuais, a necessidade 
de comunicação ou notificação da sucessão ou transmissão 
da posição contratual por parte da REFER, E. P. E., e da 
EP, S. A., nos contratos por estas celebrados.

5 — Todas as referências legais, regulamentares e 
contratuais, feitas à REFER, E. P. E., e ou à EP, S. A., 
consideram -se feitas à IP, S. A.

Artigo 3.º
Oposição de credores

1 — Podem deduzir oposição judicial à presente fusão, 
os credores cujos créditos sejam anteriores à data da publi-
cação do presente decreto -lei, desde que tenham solicitado 
à sociedade a satisfação do seu crédito ou a prestação de 
garantia adequada, há pelo menos 15 dias, sem que o seu 
pedido tenha sido atendido.

2 — Os credores previstos no número anterior apenas 
podem deduzir oposição judicial à fusão, com fundamento 
no prejuízo de que dela derive para a realização dos seus 
direitos e no prazo de 30 dias contados da data da publi-
cação do presente decreto -lei.

3 — A oposição dos credores não suspende a fusão e 
caso seja resolvida favoravelmente ao credor, a IP, S. A., 
fica responsável nos exatos termos decorrentes da respetiva 
decisão judicial transitada em julgado.

4 — No caso de a decisão judicial referida no número 
anterior determinar o pagamento de um crédito pela 
IP, S. A., este goza de preferência sobre os de natureza 
idêntica constituídos após a fusão.

CAPÍTULO II

Natureza, regime aplicável, objeto e património

Artigo 4.º
Natureza e regime aplicável

1 — A IP, S. A., reveste a natureza de empresa pública 
sob forma de sociedade anónima.

2 — A IP, S. A., rege -se pelo presente decreto -lei, pelos 
seus estatutos, pelo regime jurídico do setor público em-
presarial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de 
outubro, pelo Código das Sociedades Comerciais, pelos 
seus regulamentos internos, e pelas normas especiais que 
lhe sejam aplicáveis.

3 — À IP, S. A., aplicam -se, quanto ao regime do serviço 
público de gestão da infraestrutura sob sua administração, 
as regras previstas no respetivo contrato de concessão.

Artigo 5.º
Jurisdição e sede

A IP, S. A., tem jurisdição em todo o território nacional 
continental e tem sede na Praça da Portagem, em Almada.

Artigo 6.º
Objeto

1 — A IP, S. A., tem por objeto a conceção, projeto, 
construção, financiamento, conservação, exploração, re-
qualificação, alargamento e modernização das redes rodo-
viária e ferroviária nacionais, incluindo -se nesta última o 
comando e o controlo da circulação.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
IP, S. A., assume a posição de gestor de infraestruturas, 
nos termos do contrato de concessão geral da rede rodo-
viária nacional celebrado com o Estado e dos contratos 
de concessão que com o mesmo venham a ser celebrados, 
bem como a gestão das demais infraestruturas sob sua 
administração.

3 — O Estado pode delegar na IP, S. A., a preparação 
dos processos de abertura à concorrência da exploração 
de serviço de transporte ferroviário em regime de serviço 
público, em linhas férreas, troços de linhas e ramais, que in-
tegram ou venham a integrar a Rede Ferroviária Nacional, 
os quais devem ser objeto de apreciação e parecer prévio 
vinculativo da Autoridade da Mobilidade e dos Transpor-
tes, nos termos das suas competências de regulação e de 
promoção e defesa da concorrência.

4 — O Estado pode, ainda, enquanto autoridade de 
transportes competente quanto ao serviço público de trans-
porte de passageiros, em modo ferroviário pesado, delegar 
ou concessionar a posição de autoridade competente para 
efeitos de atribuição a terceiros da exploração de serviço 
de transporte ferroviário em regime de serviço público, nos 
termos da legislação europeia e nacional aplicável.
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5 — Estão ainda incluídos no objeto da IP, S. A., as 
atividades de exploração do domínio público ferroviário e 
rodoviário do Estado, e do seu património autónomo, de-
signadamente a exploração de áreas de serviço, de parques 
de estacionamento, bem como dos sistemas de informação 
e gestão de tráfego, dos sistemas de segurança ferroviária e 
rodoviária, do canal técnico e das redes de comunicações 
entre infraestruturas ou entre estas e os veículos, as esta-
ções, os terminais e outras instalações ferroviárias.

6 — A IP, S. A., pode exercer também quaisquer ati-
vidades complementares ou subsidiárias do seu objeto 
principal, relativas, designadamente, à exploração do 
conhecimento, da inovação, da tecnologia e dos ativos 
materiais e imateriais da IP, S. A., em regime comercial 
ou concorrencial, no país ou no estrangeiro, bem como a 
exploração de outros ramos de atividades comercial ou 
industrial deles acessórios que não prejudiquem e não 
colidam com a prossecução do mesmo.

Artigo 7.º
Participações

Para o desenvolvimento da sua atividade, a IP, S. A., 
pode constituir ou participar no capital social de quaisquer 
outras sociedades, independentemente do seu objeto, ou 
participar em agrupamentos complementares de socie-
dades, agrupamentos europeus de interesse económico, 
consórcios e associações em participação temporária ou 
permanente, entre sociedades ou com entidades de direito 
público ou privado, no país ou no estrangeiro.

Artigo 8.º
Titularidade e função acionista

1 — As ações representativas da totalidade do capital 
social da IP, S. A., pertencem ao Estado, e são detidas pela 
Direção -Geral do Tesouro e Finanças.

2 — As ações são nominativas e revestem a forma es-
critural.

Artigo 9.º
Capital social

O capital social da IP, S. A., em resultado da fusão é 
de € 2 555 835 000 e encontra -se integralmente subscrito 
e realizado pelo Estado à data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei.

Artigo 10.º
Património autónomo

1 — O património autónomo da IP, S. A., é constituído 
pela universalidade dos bens e direitos tangíveis e intangí-
veis que integram o património privado da REFER, E. P. E., 
e dos que integram o património autónomo da EP, S. A., na 
data da entrada em vigor do presente decreto -lei, incluindo 
os que resultam do contrato de concessão.

2 — O património autónomo da IP, S. A., é também 
constituído pelos bens que sejam desafetados do domínio 
público e integrados nesse património nos termos previstos 
nos respetivos regimes do domínio público ferroviário e 
rodoviário do Estado.

3 — Integram o património autónomo da IP, S. A., 
os bens imóveis que tenham sido expropriados pela 
REFER, E. P. E., ou pela EP, S. A., subconcessionárias 

desta e concessionárias do Estado, e aqueles que venham 
a ser expropriados pela IP, S. A., e que não careçam de 
integrar o domínio público ferroviário ou rodoviário.

4 — O presente decreto -lei constitui título de aquisição 
bastante dos bens integrados no património da IP, S. A., 
para todos os efeitos legais, incluindo os de registo.

5 — Compete à IP, S. A., promover junto das conser-
vatórias e dos serviços competentes o registo dos bens e 
direitos sujeitos a registo que constituam o seu património 
autónomo.

6 — A IP, S. A., pode administrar e dispor livremente 
dos bens que integram o seu património autónomo.

Artigo 11.º
Domínio público ferroviário e rodoviário

1 — A IP, S. A., conserva os direitos e assume as respon-
sabilidades atribuídas ao Estado relativamente ao domínio 
público ferroviário nas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, nomeadamente no Decreto -Lei n.º 276/2003, de 
4 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 29 -A/2011, 
de 1 de março.

2 — As infraestruturas rodoviárias nacionais que in-
tegram o domínio público rodoviário do Estado e que 
estejam em regime de afetação ao trânsito público ficam 
neste regime sob administração da IP, S. A., que as pode 
rentabilizar, mediante concessão ou licença, salvo se a res-
petiva administração tiver sido atribuída por lei ou contrato 
a outra entidade.

3 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras 
entidades, a IP, S. A., mantém atualizados os registos refe-
rentes ao cadastro dos bens e direitos do domínio público 
do Estado sob a sua gestão.

CAPÍTULO III

Estatuto

Artigo 12.º
Poderes de autoridade

1 — Compete à IP, S. A., relativamente às infraestrutu-
ras rodoviárias e ferroviárias nacionais sob sua adminis-
tração, zelar pela manutenção permanente das condições 
de infraestruturação e conservação e pela segurança da 
circulação ferroviária e rodoviária.

2 — Para o desenvolvimento da sua atividade principal, 
a IP, S. A., detém os poderes, prerrogativas e obrigações 
conferidos ao Estado pelas disposições legais e regulamen-
tares aplicáveis, designadamente no que respeita:

a) Aos processos de expropriação, nos termos previstos 
no respetivo código, com a faculdade de transmitir os seus 
poderes a terceiros, por uma das formas previstas na lei 
ou por via contratual;

b) Ao licenciamento e concessão, nos termos da legis-
lação aplicável, da exploração, da utilização, da ocupa-
ção ou do exercício de quaisquer atividades nos terrenos, 
edificações e outras infraestruturas do domínio público 
ferroviário e rodoviário, integrados ou afetos às respetivas 
redes nacionais;

c) A intimações, embargo administrativo e demolição 
de construções e edificações efetuadas em domínio pú-
blico sob gestão da IP, S. A., em zonas non aedificandi e 
em zonas de proteção estabelecidas por lei, bem como à 
determinação da remoção de outras situações suscetíveis 
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de violar estas zonas, e reposição do estado do terreno ou 
imóvel existente antes desta situação;

d) A ocupação temporária e atravessamento de terre-
nos confinantes e vizinhos de bens de domínio público 
ferroviário e rodoviário, bem como ao desvio de linhas 
de águas, mediante autorização concedida pela autoridade 
competente, para efeitos de realização de estudos, obras 
ou trabalhos preparatórios de construção, renovação, con-
servação e consolidação das vias ferroviárias e rodoviárias 
ou de outros elementos das respetivas infraestruturas, em 
que não se justifique a respetiva expropriação;

e) Ao encerramento compulsivo de instalações onde 
sejam exercidas atividades proibidas, perigosas, ou não 
autorizadas, bem como aos casos resultantes de incum-
primento contratual;

f) À liquidação e cobrança, voluntária e coerciva, de 
taxas e tarifas provenientes das suas atividades;

g) À utilização, proteção, gestão e fiscalização das in-
fraestruturas afetas ao serviço público;

h) À execução coerciva das demais decisões de auto-
ridade, com recurso à posse administrativa dos imóveis e 
terrenos, sempre que tal se revelar necessário como garan-
tia de eficácia das decisões tomadas;

i) À proteção das suas instalações e do seu pessoal;
j) À regulamentação e fiscalização dos serviços pres-

tados no âmbito das suas atividades e à aplicação das 
correspondentes sanções, nos termos da lei;

k) À responsabilidade civil extracontratual, no exercício 
dos respetivos poderes públicos;

l) À instauração, instrução e decisão de processos de 
contraordenação, incluindo a aplicação de sanções.

3 — São ainda conferidos à IP, S. A., nos termos da 
lei, os seguintes poderes de autoridade necessários para 
garantir a integridade dos bens que lhe estão afetos, bem 
como a segurança da circulação e das infraestruturas a 
seu cargo:

a) Determinar a título preventivo e com efeitos imedia-
tos, mediante ordem escrita devidamente fundamentada a 
suspensão ou cessação de atividades ou o encerramento de 
instalações que ponham em risco a circulação ferroviária 
e rodoviária, causem dano ou ameacem causá -lo às vias 
ou elementos das respetivas infraestruturas;

b) Identificar as pessoas ou entidades que promovam 
quaisquer atividades em violação das disposições legais e 
regulamentares de proteção à ferrovia e rodovia e ao patri-
mónio público afeto à respetiva exploração, em especial à 
segurança ferroviária e rodoviária, procedendo à imediata 
denúncia perante as autoridades competentes, se tais atos 
forem suscetíveis de integrar um tipo legal de crime ou 
um tipo de ilícito contraordenacional;

c) Solicitar a colaboração das autoridades administra-
tivas e policiais para impor o cumprimento de normas e 
determinações que, por razões de segurança ou de garantia 
de inviolabilidade dos bens públicos, devam ter execução 
imediata no âmbito do exercício dos poderes públicos 
atribuídos;

d) Determinar e proceder à imediata remoção de ocupa-
ções indevidas de bens de domínio público sob sua gestão, 
ou afetos à sua atividade, recorrendo, se necessário, à 
colaboração das autoridades policiais;

e) Substituir -se ao proprietário ou possuidor de pré-
dios confinantes e vizinhos, a expensas dele, caso este 
não dê cumprimento ao que lhe é exigido no âmbito das 
alíneas anteriores.

CAPÍTULO IV

Orgânica

Artigo 13.º
Órgãos sociais

1 — São órgãos sociais da IP, S. A.:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração executivo;
c) O conselho geral e de supervisão;
d) O revisor oficial de contas ou sociedade de revisores 

oficiais de contas.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 20.º, os 
titulares dos órgãos sociais são eleitos na primeira assem-
bleia geral da IP, S. A., que reúne no dia seguinte à data da 
entrada em vigor do presente decreto -lei, e nos termos do 
artigo 54.º do Código das Sociedades Comerciais.

3 — O conselho geral e de supervisão constitui uma 
comissão para as matérias financeiras.

4 — O conselho de administração executivo pode 
aprovar a constituição de comissões e comités, com ou 
sem a presença dos seus membros, para acompanhar 
matérias específicas, de forma permanente ou tempo-
rária, definindo as respetivas competências e, se for o 
caso, a sua duração.

CAPÍTULO V

Regime financeiro e patrimonial

Artigo 14.º
Gestão financeira e patrimonial

1 — No âmbito da gestão financeira e patrimonial, a 
IP, S. A., deve observar as regras legais e regulamentares 
e aplicar os princípios da boa gestão empresarial, de forma 
a assegurar a sua viabilidade económica e o seu equilíbrio 
financeiro, na prossecução do interesse público inerente 
à sua atividade.

2 — Salvo disposição legal em contrário e sem prejuízo 
do disposto no n.º 2 do artigo seguinte, é da exclusiva com-
petência da IP, S. A., a cobrança de receitas proveniente da 
sua atividade ou que lhe sejam facultadas nos termos dos 
estatutos ou da lei, bem como a realização das despesas 
inerentes à prossecução do seu objeto.

Artigo 15.º
Receitas

1 — São receitas da IP, S. A.:

a) O produto da contribuição de serviço rodoviário;
b) O valor de taxas de portagem;
c) O produto de taxas, emolumentos e outras recei-

tas cobradas por serviços prestados no âmbito da sua 
atividade;

d) As taxas de utilização da infraestrutura ferroviária e 
outros proveitos resultantes do exercício da sua atividade 
e do aproveitamento da infraestrutura, designadamente os 
resultantes de serviços e prestações acessórios;

e) As comparticipações, as dotações, os subsídios e as 
compensações financeiras do Estado ou de outras entidades 
públicas nacionais ou da União Europeia;
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f) As indemnizações, o produto de doações, heranças ou 
legados que lhe sejam concedidos ou devidos, por quais-
quer entidades;

g) Os montantes legais resultantes da aplicação de coi-
mas e de outras sanções;

h) O produto da venda de publicações e de processos 
patenteados para efeitos de adjudicação de projetos e obras;

i) Os rendimentos provenientes de aplicações finan-
ceiras;

j) Os lucros ou dividendos das sociedades em que par-
ticipe;

k) Todos os rendimentos provenientes da gestão e renta-
bilização do domínio público sob a sua gestão e do domínio 
privado do Estado sob sua administração;

l) Os rendimentos de bens próprios e o produto da sua 
alienação e da constituição de direitos sobre eles;

m) Quaisquer outros rendimentos ou valores que pro-
venham da sua atividade ou que, por lei ou contrato, lhe 
sejam atribuídos;

n) As receitas provenientes do exercício das atividades 
complementares ou subsidiárias.

2 — A cobrança coerciva de receitas próprias decor-
rentes da sua atividade principal é efetuada nos termos 
do processo de execução fiscal previsto no Código de 
Procedimento e Processo Tributário, quando aplicável, 
sendo os créditos correspondentes equiparados aos créditos 
do Estado para todos os efeitos legais, constituindo títulos 
executivos as respetivas faturas, certidões de dívida ou 
documentos equivalentes.

3 — A IP, S. A., pode obter financiamentos, a curto, 
médio ou longo prazo, em moeda nacional ou estrangeira, 
junto de instituições financeiras, incluindo outras opera-
ções no mercado financeiro doméstico e internacional, nos 
termos previstos no regime jurídico do setor público em-
presarial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de 
outubro, ou, desde que apresente capital próprio positivo e 
obtenha parecer prévio favorável da Agência de Gestão da 
Tesouraria e da Dívida Pública — IGCP, E. P. E., mediante 
autorização prévia do titular da função acionista.

CAPÍTULO VI

Recursos humanos

Artigo 16.º
Manutenção dos direitos dos trabalhadores

1 — Os contratos de trabalho dos trabalhadores da 
EP, S. A., abrangidos pelo regime jurídico do contrato de 
trabalho regulado pelo Código do Trabalho, transmitem -se, 
à data da entrada em vigor do presente decreto -lei, para a 
IP, S. A., que adquire a posição de empregador, nos termos 
previstos nos artigos 285.º e seguintes do Código do Trabalho.

2 — O disposto no número anterior abrange quaisquer 
direitos decorrentes da lei, de instrumentos de regula-
mentação coletiva ou dos próprios contratos de traba-
lho, contando -se o tempo de serviço prestado na empresa 
transmitente.

Artigo 17.º
Quadro de pessoal transitório

1 — O quadro de pessoal transitório da EP, S. A., ao 
qual, nos termos do Decreto -Lei n.º 374/2007, de 7 de 

novembro, se encontram vinculados os trabalhadores su-
jeitos ao regime da Administração Pública provenientes 
dos quadros da extinta Junta Autónoma de Estradas, é 
mantido na IP, S. A.

2 — Os trabalhadores integrados no quadro de pes-
soal transitório podem optar pela celebração de contrato 
de trabalho regulado pelo Código do Trabalho, mediante 
acordo escrito a celebrar entre a IP, S. A., e cada um dos 
trabalhadores.

3 — Compete ao conselho de administração executivo, 
estabelecer os termos da operacionalização do processo 
de opção, definir as regras gerais relativas às condições 
de trabalho e a minuta do respetivo contrato de trabalho 
a celebrar.

4 — A cessação do vínculo do contrato em funções pú-
blicas, para os trabalhadores que optarem pela celebração 
de contrato de trabalho nos termos dos números anteriores, 
torna -se efetiva com a sua publicação na 2.ª série do Diário 
da República.

5 — Os trabalhadores que, nos termos do n.º 2, optem 
pela celebração de contrato individual de trabalho, pas-
sam a estar abrangidos pelo regime geral de segurança 
social, aplicando -se, sempre que necessário, o regime do 
Decreto -Lei n.º 117/2006, de 20 de junho, alterado pela 
Lei n.º 53 -A/2006, de 29 de dezembro.

6 — Compete ao conselho de administração executivo 
da IP, S. A., exercer, relativamente ao pessoal afeto ao 
quadro de pessoal transitório, todas as competências, de-
signadamente os poderes de gestão, direção e disciplinares, 
cometidas ao dirigente máximo do serviço.

Artigo 18.º
Licença, mobilidade, cedência e comissão de serviço

Os trabalhadores integrados no quadro de pessoal tran-
sitório que, à data da entrada em vigor do presente decreto-
-lei, se encontrem em situação de licença, mobilidade, 
cedência ou comissão de serviço, mantêm -se na mesma 
situação, sendo -lhes aplicável o regime previsto na Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sem prejuízo 
do exercício do direito de opção por contrato de trabalho 
regulado pelo Código do Trabalho, nas condições previstas 
no artigo anterior.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 19.º
Registo

A IP, S. A., é registada na Conservatória do Registo 
Comercial mediante a apresentação do presente decreto-
-lei, que instrui o respetivo registo, sem dependência de 
outras formalidades.

Artigo 20.º
Disposições transitórias

1 — Até à celebração do contrato de concessão a 
que se refere o n.º 2 do artigo 6.º, no que respeita ao 
âmbito ferroviário, a IP, S. A., exerce, em regime de 
delegação de competências, por os efeitos do presente 
decreto -lei, no que respeita ao domínio público fer-
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roviário, a prestação de serviço público de gestão da 
infraestrutura integrante da rede ferroviária nacional, 
sendo -lhe atribuída a competência prevista no n.º 2 do 
artigo 12.º, da Lei n.º 10/90, de 17 de março, alterada 
pela Lei n.º 3 -B/2000, de 4 de abril, e pelos Decretos-
-Leis n.os 380/2007, de 13 de novembro, e 43/2008, de 
10 de março.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
entende -se por infraestrutura ferroviária o conjunto dos 
elementos referidos no anexo II ao presente decreto -lei, 
que dele faz parte integrante, e por gestão da infraestru-
tura ferroviária a gestão da capacidade, conservação e 
manutenção dessa infraestrutura, bem como gestão dos 
respetivos sistemas de regulação e segurança.

3 — À operação de fusão por incorporação da EP, S. A., 
na REFER, E. P. E., é aplicável o regime fiscal constante 
dos artigos 74.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 75.º -A do Có-
digo do Imposto de Rendimentos de Pessoas Coletivas, 
observando -se todas as condições legais de que depende 
a respetiva aplicação.

4 — Os atuais membros dos conselhos de adminis-
tração da EP, S. A., e da REFER, E. P. E., passam a inte-
grar o conselho de administração executivo da IP, S. A., 
considerando -se, para todos os efeitos, a continuidade dos 
respetivos mandatos, pelo período de três anos, com termo 
a 31 de dezembro de 2017.

Artigo 21.º
Disposições finais

1 — A IP, S. A., é declarada em situação de reestrutu-
ração até 31 de dezembro de 2017, para efeitos do dis-
posto na alínea d) do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 220/2006, de 3 de novembro.

2 — Os trabalhadores integrados no quadro de pes-
soal transitório têm acesso à aposentação antecipada na 
situação de celebração de acordo da cessação da relação 
jurídica de emprego público com a IP, S. A., desde que 
reúnam as condições de idade e tempo de serviço esta-
belecidas no Estatuto de Aposentação, permanecendo 
no desempenho efetivo de funções até deferimento do 
pedido de aposentação.

Artigo 22.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto -Lei n.º 104/97, de 29 de abril, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 394 -A/98, de 15 de dezembro, 
270/2003, de 28 de outubro, 95/2008, de 6 de junho, e 
141/2008, de 22 de julho, com exceção do n.º 1 do ar-
tigo 1.º, no que respeita à criação da REFER, E. P. E., e 
do artigo 5.º;

b) O Decreto -Lei n.º 374/2007, de 7 de novembro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 110/2009, de 18 de maio;

c) O artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 160/2014, de 29 de 
outubro.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro 
dia do mês seguinte ao da sua publicação, data em que a 
fusão produz efeitos.

2 — Para efeitos contabilísticos e fiscais, as operações 
da EP, S. A., consideram -se efetuadas por conta da IP, S. A., 
no dia 1 de janeiro de 2015.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
abril de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — António 
de Magalhães Pires de Lima — Luís Pedro Russo da 
Mota Soares.

Promulgado em 25 de maio de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 26 de maio de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 3 do artigo 1.º)

ESTATUTOS DA INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S. A.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Natureza, denominação e duração

A sociedade adota a natureza de empresa pública 
sob forma de sociedade anónima e a denominação de 
Infraestruturas de Portugal, S. A., adiante abreviada-
mente designada por IP, S. A., e dura por tempo inde-
terminado.

Artigo 2.º
Objeto

1 — A IP, S. A., tem por objeto a conceção, projeto, 
construção, financiamento, conservação, exploração, re-
qualificação, alargamento e modernização das redes rodo-
viária e ferroviária nacionais, incluindo -se nesta última o 
comando e o controlo da circulação.

2 — O Estado pode delegar na IP, S. A., a preparação 
dos processos de abertura à concorrência da exploração 
de serviço de transporte ferroviário em regime de serviço 
público, em linhas férreas, troços de linhas e ramais, que in-
tegram ou venham a integrar a Rede Ferroviária Nacional, 
os quais devem ser objeto de apreciação e parecer prévio 
vinculativo da Autoridade da Mobilidade e dos Transpor-
tes, nos termos das suas competências de regulação e de 
promoção e defesa da concorrência.

3 — O Estado pode, ainda, enquanto autoridade de 
transportes competente quanto ao serviço público de 
transporte de passageiros, em modo ferroviário pesado, 
delegar ou concessionar a posição de autoridade com-
petente para efeitos de atribuição a terceiros da explo-
ração de serviço de transporte ferroviário em regime 
de serviço público, nos termos da legislação europeia 
e nacional aplicável.

4 — A IP, S. A., pode, mediante delegação ou con-
cessão do Estado, ser investida na posição de autoridade 
competente para efeitos de atribuição a terceiros da ex-
ploração de serviço de transporte ferroviário em regime 
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de serviço público, em linhas férreas, troços de linhas 
e ramais, que integram ou venham a integrar a Rede 
Ferroviária Nacional.

5 — Estão ainda incluídos no objeto da IP, S. A., as 
atividades de exploração do domínio público rodoviário 
e ferroviário do Estado, e do seu património autónomo, 
designadamente a exploração de áreas de serviço, par-
ques de estacionamento, bem como dos sistemas de in-
formação e gestão de tráfego, dos sistemas de segurança 
rodoviária e ferroviária, do canal técnico e das redes de 
comunicações entre infraestruturas ou entre estas e os 
veículos, as estações, os terminais e outras instalações 
ferroviárias.

6 — A IP, S. A., pode exercer também quaisquer ati-
vidades complementares ou subsidiárias do seu objeto 
principal, relativas, designadamente, à exploração do 
conhecimento, inovação, tecnologia e ativos materiais e 
imateriais da IP, S. A., em regime comercial ou concorren-
cial, no país ou no estrangeiro, bem como a exploração de 
outros ramos de atividades comercial ou industrial deles 
acessórios que não prejudiquem e não colidam com a 
prossecução do mesmo.

Artigo 3.º
Participações

Para o desenvolvimento da sua atividade, a IP, S. A., 
pode constituir ou participar no capital social de quais-
quer sociedades, independentemente do seu objeto, 
ou participar em agrupamentos complementares de 
sociedades, agrupamentos europeus de interesse eco-
nómico, consórcios e associações em participação 
temporária ou permanente, entre sociedades ou com 
entidades de direito público ou privado, no país ou 
no estrangeiro.

Artigo 4.º
Sede e serviços

1 — A IP, S. A., tem sede em Almada, na Praça da Por-
tagem, podendo instalar delegações ou serviços próprios 
em qualquer ponto do território continental.

2 — A assembleia geral pode deliberar a deslocação da 
sede da sociedade para qualquer outro local no território 
português.

Artigo 5.º
Capital social e ações

1 — O capital social é de € 2 555 835 000 e está in-
tegralmente subscrito e realizado pelo Estado à data da 
entrada em vigor do decreto -lei que aprova os presentes 
Estatutos.

2 — O capital social é representado por 511.167 ações, 
com o valor nominal de € 5 000 cada, as quais são nomi-
nativas e revestem a forma escritural.

3 — As ações representativas da totalidade do capital 
social da IP, S. A., pertencem ao Estado, e são detidas pela 
Direção -Geral do Tesouro e Finanças.

Artigo 6.º
Estrutura geral

A estrutura orgânica dos serviços da IP, S. A., é aprovada 
pelo conselho de administração executivo.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

Artigo 7.º
Órgãos sociais

1 — São órgãos sociais da IP, S. A.:
a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração executivo;
c) O conselho geral e de supervisão;
d) O revisor oficial de contas ou sociedade de revisores 

oficiais de contas.

2 — O conselho geral e de supervisão constitui uma 
comissão para as matérias financeiras.

3 — O conselho de administração executivo pode apro-
var a constituição de comissões e comités, com ou sem 
a presença dos seus membros, para acompanhar matérias 
específicas, de forma permanente ou temporária, definindo 
as respetivas competências e, se for o caso, a sua duração.

Artigo 8.º
Assembleia geral

1 — A assembleia geral é composta pelos acionistas 
da IP, S. A.

2 — Devem estar presentes nas assembleias gerais, sem 
direito a voto, os membros do conselho de administração 
executivo, do conselho geral e de supervisão, e na assem-
bleia anual, o revisor oficial de contas ou sociedade de 
revisores oficiais de contas.

Artigo 9.º
Competências da assembleia geral

1 — Compete à assembleia geral:
a) Definir a estratégia da IP, S. A., e os seus objetivos 

básicos, particularmente para efeitos de preparação dos pla-
nos de investimentos e financiamentos e dos orçamentos;

b) Deliberar, nos termos da lei, sobre a aquisição, a 
alienação ou a oneração de participações no capital de 
outras sociedades, bem como de obrigações e outros títulos 
semelhantes, ou sobre a criação de associações ou funda-
ções cujo objeto social com elas se relacione;

c) Deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração 
de bens do seu património autónomo, de valor superior a 
10 % do capital social, bem como estabelecer os respetivos 
termos e condições;

d) Apreciar e aprovar o relatório anual de gestão, as 
demonstrações financeiras e o parecer dos órgãos de fis-
calização e deliberar sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

e) Eleger e destituir os membros da mesa da assembleia 
geral e deliberar sobre a eleição e exoneração dos membros 
do conselho de administração executivo, do conselho geral 
e de supervisão e dos órgãos de fiscalização;

f) Designar o presidente da comissão para as matérias 
financeiras;

g) Deliberar sobre quaisquer alterações aos presentes 
Estatutos;

h) Deliberar sobre as remunerações dos membros dos 
órgãos sociais;

i) Aprovar o relatório anual de atividades do conselho 
geral e de supervisão;
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j) Deliberar sobre todos os assuntos para os quais a lei 
e os presentes estatutos lhe atribuam competência.

2 — A eleição dos membros dos órgãos sociais deve 
ter em conta as normas relativas à respetiva composição, 
designadamente o disposto nos artigos 21.º, 31.º e 32.º do 
regime jurídico do setor público empresarial, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, e as normas do 
Estatuto do Gestor Público.

Artigo 10.º
Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é composta por um 
presidente, um vice -presidente e um secretário, eleitos pela 
assembleia geral, por um período de três anos, renovável 
por deliberação da assembleia geral.

2 — Os membros da mesa da assembleia geral mantêm-
-se em efetividade de funções até à eleição dos membros 
que os substituam.

Artigo 11.º
Reuniões da assembleia geral

1 — A assembleia geral reúne, pelo menos, uma vez 
por ano e sempre que seja convocada, nos termos da lei, a 
requerimento do conselho de administração executivo, do 
conselho geral e de supervisão ou dos acionistas.

2 — A convocação da assembleia geral faz -se, nos ter-
mos da lei, com uma antecedência mínima de 21 dias, 
por carta registada ou por correio eletrónico com recibo 
de leitura, com a indicação expressa dos assuntos a tratar.

Artigo 12.º
Conselho de administração executivo

1 — O conselho de administração executivo é consti-
tuído por um número entre cinco a sete membros, dos quais 
um é o presidente e tem voto de qualidade.

2 — Podem, ainda, ser designados, de entre os mem-
bros do conselho de administração executivo, até dois 
vice -presidentes, que substituem o presidente do conselho 
de administração executivo, com voto de qualidade, nas 
suas faltas e impedimentos, de acordo com a precedência 
fixada na nomeação.

3 — A assembleia geral designa o presidente e os vice-
-presidentes, quando existam, na deliberação em que ele-
ger os membros do conselho de administração executivo.

4 — Faltando definitivamente algum administrador, 
o conselho de administração executivo deve promover 
as diligências necessárias para a respetiva substituição, 
terminando o mandato do novo administrador no termo do 
mandato para o qual os demais membros foram designados, 
caso tal venha entretanto a ocorrer.

Artigo 13.º
Competências do conselho de administração executivo

1 — Compete ao conselho de administração executivo:
a) Propor e apresentar a estratégia e fixar a política de 

gestão da IP, S. A.;
b) Elaborar e propor o plano de atividades e orçamento, 

no quadro das orientações referidas no artigo 24.º e após 
definição das orientações e objetivos constantes das alí-
neas a) e b) do n.º 1 do artigo 38.º e do n.º 4 do artigo 39.º 

do regime do setor público empresarial, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, bem como 
dos demais instrumentos de gestão provisional legalmente 
previstos;

c) Desenvolver e executar o plano de atividades e o 
orçamento aprovado;

d) Elaborar o relatório anual de gestão e de controlo or-
çamental, as contas do exercício e os demais instrumentos 
de prestação de contas;

e) Aprovar o regulamento interno, que inclui as regras 
de relacionamento com os restantes órgãos sociais;

f) Elaborar os relatórios trimestrais de execução orça-
mental, acompanhados dos relatórios do órgão de fisca-
lização;

g) Definir a estrutura e a organização interna da IP, S. A., 
e o seu funcionamento;

h) Aprovar o estatuto de pessoal, designadamente 
os regimes retributivo, de carreiras, das condições de 
prestação e disciplina do trabalho e demais regulamentos 
internos;

i) Elaborar e apresentar o relatório de boas práticas de 
governo societário, nos termos previstos no n.º 1 do ar-
tigo 54.º do regime do setor público empresarial, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro;

j) Deliberar, nos termos da lei, sobre a realização de 
empréstimos ou outras operações financeiras;

k) Deliberar sobre a aquisição, alienação ou a onera-
ção de bens do seu património autónomo, até 10 % do 
capital social bem como estabelecer os respetivos termos 
e condições;

l) Aceitar doações, heranças ou legados, em represen-
tação da IP, S. A.;

m) Constituir mandatários, em juízo e fora dele, aos 
quais pode conferir o poder de substabelecer;

n) Nomear os representantes da IP, S. A., em organismos 
exteriores;

o) Aprovar as minutas dos contratos em que a IP, S. A., 
seja parte;

p) Exercer os poderes de direção, gestão e disciplina do 
pessoal, nos termos da lei, dos estatutos e dos regulamentos 
em vigor na IP, S. A.;

q) Requerer, através do presidente do conselho de 
administração executivo e nos termos do Código das 
Expropriações, às autoridades competentes, as pro-
vidências de expropriação por utilidade pública, de 
ocupação de terrenos, de implantação de traçados e 
de estabelecimento de limitações ao uso de prédios 
ou de zonas de proteção e de exercício de servidões 
administrativas;

r) Gerir os negócios sociais e praticar todos os atos do 
objeto social que não caibam na competência atribuída a 
outros órgãos da IP, S. A.;

s) Aprovar a constituição de comissões e comités, com 
ou sem a presença dos seus membros, para acompanhar 
de forma permanente ou temporária certas matérias espe-
cíficas, definindo as respetivas competências e, se for o 
caso, a sua duração;

t) Exercer os poderes e praticar os atos conferidos ou 
previstos na lei ou atribuídos pela assembleia geral;

u) Exercer os poderes de autoridade conferidos pelo 
Estado, através de lei ou de contrato, à IP, S. A.

2 — O plano de atividades e o orçamento devem ser 
elaborados por forma a dar cumprimento às previsões do 
ano a que respeitam e para o respetivo triénio, incluindo o 
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plano de investimentos e fontes de financiamento, devendo 
ser elaborados tendo em conta os procedimentos específi-
cos no estatuto das sociedades públicas, designadamente os 
previstos no artigo 39.º do regime jurídico do setor público 
empresarial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 133/2013, de 
3 de outubro.

3 — Compete aos membros do conselho de admi-
nistração executivo apresentar os relatórios trimestrais 
fundamentados, demonstrativos do grau de execução dos 
objetivos fixados no plano de atividades e orçamento.

4 — O conselho de administração executivo deve co-
municar ao conselho geral e de supervisão:

a) Pelo menos uma vez por ano, a política de gestão bem 
como os principais factos e questões que sustentaram, no 
fundamental, as suas principais opções;

b) A situação geral da IP, S. A., e evolução da sua ativi-
dade geral e negócios, incluindo a execução de investimen-
tos, financiamento e execução orçamental, antes de cada 
reunião trimestral do conselho geral e de supervisão;

c) O relatório de gestão relativo ao exercício do ano 
anterior, na época determinada por lei para a sua elabora-
ção e conclusão;

d) Qualquer negócio que possa ter influência significa-
tiva na rentabilidade ou na liquidez na IP, S. A., ou qualquer 
situação anormal ou relevante para a situação presente ou 
futura da sociedade.

Artigo 14.º
Representação e delegação de poderes

1 — A IP, S. A., é representada em juízo ou na prática de 
atos jurídicos pelo conselho de administração executivo, 
podendo esta competência ser delegada, em algum ou al-
guns dos seus membros, designadamente para representar 
a IP, S. A., para efeitos de depoimento de parte, definindo 
em deliberação os respetivos limites e condições, ou ainda, 
por mandatários especialmente designados.

2 — O conselho de administração executivo pode dele-
gar poderes, com poderes de subdelegação, em qualquer 
dos seus membros.

3 — Pode haver atribuição de pelouros especiais aos 
membros do conselho de administração executivo, corres-
pondentes à gestão de um ou mais serviços ou unidades 
orgânicas da IP, S. A.

Artigo 15.º
Vinculação da sociedade

1 — A IP, S. A., obriga -se:

a) Pela assinatura conjunta de dois membros do conse-
lho de administração executivo;

b) Pela assinatura de um membro do conselho de admi-
nistração executivo, no âmbito de delegação de poderes;

c) Pela assinatura de mandatários, no âmbito dos po-
deres que lhes tenham sido conferidos e nos limites dos 
respetivos instrumentos de mandato;

d) Pela assinatura do presidente do conselho de ad-
ministração executivo, nos contratos em que a IP, S. A., 
intervenha, em cumprimento das deliberações de órgãos 
sociais.

2 — Tratando -se de títulos de obrigação da IP, S. A., ou 
de outros documentos emitidos em massa, as assinaturas 
podem ser de chancela.

Artigo 16.º
Deliberações

1 — O conselho de administração executivo reúne or-
dinariamente uma vez por semana e extraordinariamente 
sempre que o seu presidente o convocar, por sua iniciativa 
ou a requerimento de qualquer dos seus membros, sem 
prejuízo da fixação, pelo próprio órgão, de calendário de 
reuniões com maior frequência.

2 — As deliberações são válidas quando estiverem 
presentes na reunião a maioria dos membros do conselho 
de administração executivo em exercício, tendo o presi-
dente, ou o vice -presidente quando o substitua, voto de 
qualidade.

3 — É proibido o voto por correspondência ou por pro-
curação.

Artigo 17.º
Estatuto dos membros do conselho de administração executivo

1 — Os membros do conselho de administração execu-
tivo estão sujeitos ao estatuto do gestor público e, especi-
ficamente, às obrigações de transparência, independência, 
isenção, equidade e informação, previstos no estatuto das 
sociedades públicas.

2 — Os membros do conselho de administração execu-
tivo auferem a remuneração que for fixada pela assembleia 
geral.

3 — Os membros do conselho de administração execu-
tivo ficam sujeitos ao regime geral de segurança social, se 
não optarem por outro que lhes seja aplicável.

Artigo 18.º
Presidente do conselho de administração executivo

1 — Compete ao presidente do conselho de administra-
ção executivo assegurar a representação institucional da 
sociedade e, para além dos poderes que lhe cabem como 
membro deste órgão, exercer as seguintes competências 
próprias:

a) Convocar e presidir às reuniões do conselho de admi-
nistração executivo, coordenar a sua atividade e assegurar 
o cumprimento das respetivas deliberações;

b) Assegurar o regular funcionamento de todos os ser-
viços;

c) Representar a sociedade em convenção arbitral, 
podendo designar mandatário para o efeito consti tuído;

d) Assegurar as relações com os acionistas, órgãos de 
tutela e com os demais organismos públicos;

e) Exercer as competências que lhe forem delegadas.

2 — O presidente pode delegar competências nos res-
tantes membros do conselho de administração executivo.

Artigo 19.º
Regime de faltas dos membros do conselho

de administração executivo

A falta de um membro do conselho de administração 
a mais de duas reuniões deste órgão por ano, seguidas 
ou interpoladas, sem justificação aceite pelo conselho de 
administração executivo, conduz a uma falta definitiva do 
administrador, que pode ser declarada como tal para todos 
os efeitos legais.
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Artigo 20.º
Conselho geral e de supervisão

1 — O conselho geral e de supervisão é constituído por 
seis a nove membros designados em assembleia geral, 
que designa também aquele que, de entre eles, exerce as 
funções de presidente, tendo este ou quem o substitua, 
voto de qualidade.

2 — O conselho geral e de supervisão deve ser com-
posto por membros com formação e competência adequa-
das, e incluir personalidades de reconhecida independência, 
idoneidade e conhecimento nos setores das infraestruturas 
ou transportes.

3 — Nos impedimentos definitivos, os membros são 
substituídos, até ao final do período para o qual o conselho 
geral e de supervisão tenha sido designado, por quem for, 
para tal, designado pela assembleia geral.

4 — Os membros do conselho de administração exe-
cutivo, ou os dirigentes da sociedade que para tal sejam 
solicitados, devem assistir às reuniões ordinárias do con-
selho geral e de supervisão, quando convocados para o 
efeito, no âmbito das suas funções e responsabilidades 
perante o órgão.

Artigo 21.º
Competências do conselho geral e de supervisão

1 — São competências do conselho geral e de super-
visão:

a) Emitir parecer sobre o plano de atividades e orça-
mento, sob proposta do conselho de administração exe-
cutivo;

b) Aprovar o respetivo regulamento interno, que in-
clui as regras de relacionamento com os restantes órgãos 
sociais;

c) Apreciar e emitir parecer sobre o relatório anual de 
gestão e de controlo orçamental, as contas do exercício e 
os demais instrumentos de prestação de contas;

d) Pronunciar -se sobre o plano de investimentos e seu 
financiamento;

e) Propor à assembleia geral a eleição ou designação 
do revisor oficial de contas ou da sociedade de revisores 
oficiais de contas, ou propor a sua exoneração e pronunciar-
-se sobre as suas condições de independência e outras 
relações com a sociedade;

f) Proceder ao acompanhamento permanente das ati-
vidades do revisor oficial de contas e do auditor externo 
da sociedade;

g) Acompanhar de forma permanente e avaliar os pro-
cedimentos internos relativos a matérias contabilísticas e 
de auditoria;

h) Assegurar a existência dos mecanismos na IP, S. A., 
que garantam a observância das regras de bom governo 
da sociedade e, em especial, o cumprimento das obriga-
ções específicas de prestação de informação e contas aos 
acionistas e entidades externas obrigatórias;

i) Assegurar a existência e adequação dos sistemas 
de gestão de riscos, do sistema de controlo interno e de 
auditoria, de acordo com as melhores regras de con-
trolo;

j) Verificar se as políticas contabilísticas e os critérios 
valorimétricos adotados na IP, S. A., conduzem a uma 
correta avaliação do património e dos resultados;

k) Verificar a regularidade dos livros, dos registos con-
tabilísticos e dos documentos que lhes servem de suporte, 

assim como a situação de quaisquer bens ou valores detidos 
pela IP, S. A.;

l) Fiscalizar o processo de preparação e divulgação de 
informação financeira;

m) Analisar, em cada ano, a adequação global dos relató-
rios da IP, S. A., relativos às políticas de responsabilidade 
social, desenvolvimento sustentável, termos da presta-
ção de serviço público, salvaguarda da competitividade 
da IP, S. A., desenvolvimento, inovação e integração das 
novas tecnologias no processo produtivo, integrantes do 
relatório de sustentabilidade;

n) Propor à assembleia geral a destituição de qualquer 
dos membros do conselho de administração executivo, 
quando reunidas justificadamente as razões para o efeito 
e desde que por deliberação unânime dos seus mem-
bros;

o) Determinar a contratação de serviços de peritos que 
se afigurem como necessários ao exercício das suas fun-
ções, tendo em conta a situação económica da IP, S. A., e 
os recursos existentes e disponíveis;

p) Aprovar a constituição da comissão para as matérias 
financeiras e respetivas normas de funcionamento;

q) Selecionar e substituir o auditor externo da IP, S. A., 
dando ao conselho de administração executivo as indica-
ções relativas à sua contratação;

r) Aferir do cumprimento das disposições relativas ao 
relatório de boas práticas de governo societário, nos termos 
previstos no n.º 2 do artigo 54.º do regime do setor público 
empresarial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 133/2013, de 
3 de outubro;

s) Representar a sociedade nas relações com os admi-
nistradores;

t) Fiscalizar as atividades do conselho de administração 
executivo;

u) Zelar pelo cumprimento da lei e do contrato de so-
ciedade;

v) Pronunciar -se e deliberar sobre outros assuntos defi-
nidos ou atribuídos pela lei, pelos estatutos da sociedade 
ou a ele submetidos pelos restantes órgãos sociais.

2 — O presidente do conselho geral e de supervisão, ou 
o seu substituto em funções, representa o órgão, interna 
e externamente, coordena as suas atividades, convoca e 
preside às respetivas reuniões e zela pela correta execução 
das suas deliberações.

3 — Na sua falta ou impedimento, o presidente 
do conselho geral e de supervisão é substituído pelo 
respetivo vice -presidente, se o houver, ou, na falta 
deste, por quem o conselho geral e de supervisão 
determinar, com sujeição a ratificação na assembleia 
geral seguinte.

Artigo 22.º
Deliberações

1 — O conselho geral e de supervisão reúne ordina-
riamente uma vez por trimestre e, extraordinariamente, 
sempre que o seu presidente o convocar, por sua iniciativa 
ou a requerimento de qualquer dos seus membros, sem 
prejuízo de fixação, pelo próprio, de calendário de reuniões 
com maior frequência.

2 — As deliberações são válidas quando se encontrar 
presente na reunião a maioria dos membros do conselho 
geral e de supervisão em exercício.
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3 — É proibido o voto por correspondência ou por pro-
curação.

Artigo 23.º
Comissão para as matérias financeiras

1 — O conselho geral e de supervisão deve nomear, 
de entre os seus membros, uma comissão especializada, 
composta por três membros efetivos, para verificação da 
matéria financeira, na qual delega, além de outras previstas 
na lei geral e no regime jurídico do setor público empre-
sarial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de 
outubro, as competências previstas nas alíneas f), g), h), 
i), j), k), l) e m) do artigo 21.º, cabendo a designação do 
respetivo presidente à assembleia geral.

2 — A comissão deve reunir, de forma ordinária, pelo 
menos uma vez em cada trimestre ou, de forma extra-
ordinária, sempre que para tal for convocada pelo seu 
presidente.

Artigo 24.º
Revisor oficial de contas

O exame das contas da empresa compete a um revisor 
oficial de contas ou a uma sociedade de revisores oficiais 
de contas, designado pelo titular da função acionista, sob 
proposta do conselho geral e de supervisão, com os po-
deres e os deveres estabelecidos na lei e nos presentes 
estatutos.

Artigo 25.º
Duração dos mandatos

1 — Os membros da assembleia geral, do conselho de 
administração executivo, do conselho geral e de supervisão 
e da comissão para acompanhamento das matérias finan-
ceiras são eleitos por um período de três anos, incluindo o 
ano da respetiva eleição, e terminam no dia 31 de dezembro 
do ano em causa.

2 — O número de mandatos exercidos sucessivamente 
não pode exceder o limite de quatro, sem prejuízo das re-
gras especiais que puderem resultar, relativamente a algum 
deles, da aplicação da lei ou de normativos de natureza 
profissional.

3 — Os membros dos órgãos sociais mantêm -se em 
funções para além do termo dos respetivos mandatos, até 
à eleição de novos órgãos sociais.

4 — Os membros que vierem a ser eleitos ou desig-
nados para preenchimento ou substituição no mandato 
dos órgãos sociais, completam o mandato que estiver 
em curso.

Artigo 26.º
Reuniões e atas dos órgãos sociais

1 — As convocatórias para as reuniões dos órgãos so-
ciais são feitas por escrito, admitindo -se o uso de meios 
eletrónicos para a sua transmissão, e devem incluir, entre 
outros requisitos específicos previstos na lei ou em normas 
regulamentares e de funcionamento, as indicações relati-
vas à data, hora, local e presenças, bem como a respetiva 
agenda ou ordem de trabalhos.

2 — As reuniões decorrem na sede local da IP, S. A., 
ou no local indicado na convocatória, sendo admitida a 
participação à distância, pelos meios de comunicação usu-

ais, desde que sejam asseguradas as adequadas condições 
de integridade e segurança da participação do membro, a 
definir em regimento do órgão.

3 — De todas as reuniões são lavradas atas, em livro 
próprio, assinadas por todos os membros presentes, das 
quais constam as deliberações tomadas e o sentido das 
respetivas votações.

4 — As atas das reuniões da assembleia geral devem 
ser redigidas e assinadas pelos membros da mesa da as-
sembleia geral que estiverem presentes.

CAPÍTULO III

Do pessoal

Artigo 27.º
Regime jurídico do pessoal

1 — O regime jurídico dos trabalhadores da IP, S. A., é o 
do contrato de trabalho regulado pelo Código do Trabalho, 
com as especificidades previstas nos presentes Estatutos 
e no decreto -lei que os aprova.

2 — A matéria relativa à contratação coletiva que en-
volva a IP, S. A., é regulada pelo Código do Trabalho.

3 — Os trabalhadores com vínculo de emprego público 
mantêm as condições remuneratórias que detêm à data da 
entrada em vigor dos presentes Estatutos, nos termos a 
estabelecer pelo conselho de administração executivo da 
IP, S. A., que não colidam com as normas legais em matéria 
de remunerações previstas na Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

4 — A IP, S. A., deve desenvolver políticas de inovação 
permanente na qualidade dos seus serviços e na motiva-
ção pessoal e profissional dos seus quadros, através da 
definição e da implementação de mecanismos rigorosos 
de controlo, auditoria e avaliação de desempenho e da 
concretização de planos de formação permanente para os 
seus colaboradores.

5 — A IP, S. A., dispõe de uma estrutura que, de forma 
permanente, assegura a valorização e qualificação dos 
seus quadros através da formação contínua dos seus co-
laboradores.

Artigo 28.º
Responsabilidade civil, penal e disciplinar

1 — A IP, S. A., responde civilmente perante tercei-
ros pelos atos ou omissões dos seus administradores, 
nos mesmos termos em que os comitentes respondem 
pelos atos ou omissões dos comissários, de acordo com 
a lei geral.

2 — Os titulares de quaisquer órgãos da IP, S. A., res-
pondem civilmente perante esta pelos prejuízos causados 
pelo incumprimento dos seus deveres legais ou estatutários, 
em qualquer caso, sem prejuízo da responsabilidade penal 
ou disciplinar em que incorram.

3 — Os trabalhadores e quaisquer titulares dos órgãos da 
IP, S. A., quando demandados pessoalmente por terceiros 
em virtude do exercício das suas funções, e salvo conflito 
de interesses com a IP, S. A., e o seu acionista, têm direito 
a patrocínio judiciário, assegurado pelos serviços jurídicos 
da IP, S. A., ou por advogado contratado especificamente 
para o exercício daquele patrocínio, nos termos das regras 
internas da IP, S. A.
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CAPÍTULO IV

Resultados, avaliação, controlo
e prestação de contas

Artigo 29.º
Controlo financeiro

A IP, S. A., nos termos do regime jurídico do setor pú-
blico empresarial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 133/2013, 
de 3 de outubro, está submetida à jurisdição e ao controlo 
exercido pelo Tribunal de Contas, bem como ao controlo 
da Inspeção -Geral de Finanças, nos termos da lei.

Artigo 30.º

Instrumentos de gestão previsional

1 — A gestão económica e financeira da IP, S. A., é 
disciplinada, entre outros, pelos seguintes instrumentos 
de gestão previsional:

a) Plano de atividades e orçamento, de acordo com 
as orientações específicas e a estratégia definida para a 
empresa, a atualizar e a reformular sempre que as cir-
cunstâncias o justifiquem, estabelecido para um período 
plurianual, incluindo o programa de investimentos e as 
respetivas fontes de financiamento;

b) Mapa calendarizado das responsabilidades efetivas 
e previsíveis da empresa ou em que esta atue em nome, 
por conta ou em representação do Estado, resultantes de 
contratos ou factos originadores de despesa com caráter 
plurianual, incluindo os contratos de concessão rodoviária 
do Estado Português, ou de outras formas de parceria entre 
os setores público e privado;

c) Relatórios de execução e de controlo orçamental, 
adaptados à natureza e características das atividades e 
negócios da empresa, de acordo com as previsões e exi-
gências legais e estatutárias, para informação do acionista 
e órgãos da empresa.

2 — Os planos de atividades e orçamentos devem pre-
ver, em relação aos períodos a que respeitem, a evolução 
das receitas e despesas, os investimentos a realizar, as 
fontes de financiamento a que se pretende recorrer e devem 
ser elaborados com respeito pelos pressupostos macroeco-
nómicos definidos pelo Governo, pelas orientações gerais 
e pelas diretrizes setoriais e específicas, pelos contratos e 
programas vinculativos, de acordo com as normas legais 
e estatutárias em vigor para o período.

Artigo 31.º

Aplicação de resultados e reservas

Sem prejuízo do cumprimento das reservas legais apli-
cáveis, os resultados positivos apurados em cada exercício, 
são objeto de deliberação específica da assembleia geral, de 
acordo com a lei, devendo ter em conta, em relação a cada 
exercício, a cobertura de eventuais prejuízos anteriores, o fi-
nanciamento dos investimentos definidos e a sustentabilidade 
futura da IP, S. A.

Artigo 32.º

Contabilidade e gestão

A IP, S. A., dispõe de uma contabilidade organizada 
de acordo com os princípios adequados à sua natureza, 
dimensão e complexidade e com as regras definidas no 
sistema nacional de contabilidade e demais legislação 
aplicável.

CAPÍTULO V

Transformação da sociedade e sua extinção

Artigo 33.º

Fusão, cisão e liquidação

À transformação, fusão, cisão e extinção da IP, S. A., 
são aplicáveis as disposições do Código das Sociedades 
Comerciais e do regime do setor público empresarial, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de ou-
tubro.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 20.º)

A infraestrutura ferroviária compõe -se dos seguintes 
elementos, desde que façam parte das vias principais e de 
serviço, com exceção das situadas no interior das oficinas 
de reparação do material e dos depósitos ou resguardos das 
unidades de tração, assim como dos ramais particulares:

Terrenos;
Estrutura e plataforma da via, nomeadamente aterros, 

trincheiras, drenos, valas, valetas de alvenaria, aquedutos, 
muros de revestimento e plantações para proteção dos 
taludes;

Cais de passageiros e de mercadorias;
Bermas e pistas;
Muros de vedação, sebes vivas, paliçadas;
Faixas protetoras contra o fogo;
Dispositivos para aquecimento das agulhas;
Anteparos contra a neve;
Obras de arte: pontes, pontões e outras passagens 

superiores, túneis, valas cobertas e outras passagens 
inferiores;

Muros de suporte e obras de proteção contra avalanchas 
e quedas de pedras;

Passagens de nível, incluindo as instalações destinadas 
a garantir a segurança da circulação rodoviária;

Superstrutura, nomeadamente carris, carris de gola e 
contracarris;

Travessas, longarinas e pequenas peças de ligação;
Balastro, incluindo gravilha e areia;
Aparelhos de via;
Placas giratórias e carros transbordadores, com exce-

ção dos exclusivamente reservados às unidades de tração;
Pátios das gares de passageiros e mercadorias, incluindo 

os acessos por estrada;
Instalações de segurança, sinalização e telecomunica-

ções das vias propriamente ditas, das gares e das triagens, 
incluindo instalações de produção, transformação e dis-
tribuição da corrente elétrica para sinalização e teleco-
municações;

Freios de via;
Instalações de iluminação destinadas a assegurar a cir-

culação dos veículos e a respetiva segurança;
Instalações de transformação e de transporte da corrente 

elétrica para a tração dos comboios: subestações, linhas 
de alimentação entre as subestações e os fios de contacto, 
catenárias e suportes;

Carril de transmissão, designado terceiro carril e os 
seus suportes;

Edifícios afetos ao serviço das infraestruturas, incluindo 
a parte relativa às instalações de cobrança dos bilhetes de 
transporte. 
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 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DO AMBIENTE,
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 158/2015
de 29 de maio

A Portaria n.º 29 -B/98, de 15 de janeiro, estabelece as 
regras de funcionamento dos sistemas de consignação 
aplicáveis às embalagens reutilizáveis e às não reutilizá-
veis, bem como as do sistema integrado aplicável apenas 
às embalagens não reutilizáveis.

A sexta alteração ao Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de 
dezembro, que estabelece os princípios e as normas apli-
cáveis ao sistema de gestão de embalagens e resíduos de 
embalagens, foi introduzida pelo Decreto -Lei n.º 48/2015, 
de 10 de abril, e decorre da evolução do Sistema Integrado 
de Gestão de Resíduos de Embalagem (SIGRE), que tem 
demonstrado que alguns aspetos devem ser ajustados à 
realidade, designadamente no quadro do desenvolvimento 
de uma política pública assente num modelo de economia 
circular.

Neste contexto, as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 48/2015, de 10 de abril, assentam em novas re-
gras sobre as especificações técnicas, a qualificação dos 
operadores de gestão de resíduos, o modelo de cálculo de 
valores de contrapartidas financeiras e o cumprimento de 
metas de retoma, o que determina a necessidade de revisão 
da referida Portaria.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 5.º e 9.º do 
Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de dezembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 162/2000, de 27 de julho, 92/2006, 
de 25 de maio, 178/2006, de 5 de setembro, 73/2011, de 
17 de junho, 110/2013, de 2 de agosto, e 48/2015, de 10 de 
abril:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e do 
Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à alteração da Portaria 
n.º 29 -B/98, de 15 de janeiro, que estabelece as regras de 
funcionamento dos sistemas de consignação aplicáveis às 
embalagens reutilizáveis e às não reutilizáveis, bem como 
as do sistema integrado aplicável apenas às embalagens 
não reutilizáveis.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 29 -B/98, de 15 de janeiro

O artigo 9.º da Portaria n.º 29 -B/98, de 15 de janeiro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 9.º
[...]

1 - [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Condições de articulação da atividade da entidade 

com os municípios, ou empresas gestoras de sistemas 
multimunicipais ou intermunicipais, nos termos do n.º 3 

do artigo 7.º, concretamente o modo como se propõe 
assegurar a retoma dos resíduos recolhidos e triados 
por estes;

e) [...]
f) [...]
g) [...]

2 - [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Economia, António de Magalhães Pires 
de Lima, em 30 de abril de 2015. — O Ministro do Am-
biente, Ordenamento do Território e Energia, Jorge Manuel 
Lopes Moreira da Silva, em 26 de maio de 2015. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 92/2015
de 29 de maio

O Programa do XIX Governo Constitucional, em linha 
com o plano estratégico para o abastecimento de água e 
saneamento de águas residuais para o período 2007 -2013 
(PEAASAR 2007 -2013), preconiza a reorganização do 
setor do abastecimento de água e saneamento, em vista da 
promoção do equilíbrio tarifário, da resolução dos défices 
tarifários e da agregação dos sistemas multimunicipais 
existentes. Estes objetivos de agregação regional são re-
conhecidos pelas linhas de orientação preconizadas para 
o PENSAAR 2020 — uma nova estratégia para o setor de 
abastecimento de água e saneamento de águas residuais.

Quanto a este vetor, a estratégia delineada pelo Governo, 
concretizada na publicação da Lei n.º 35/2013, de 11 de 
junho, e do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, assenta 
na agregação dos sistemas multimunicipais existentes em 
sistemas novos de maior dimensão, de forma a promover 
a obtenção de economias de escala que garantam a sus-
tentabilidade económica, social e ambiental dos serviços 
e preservando sempre a sua natureza pública. De facto 
a situação atual, em que subsistem grandes assimetrias 
entre os sistemas do litoral e os sistemas do interior com 
impacto na acessibilidade destes serviços por parte de 
populações já de si oneradas pelos custos da interioridade, 
não é sustentável nem permite assegurar a coesão territorial 
fundamental para a prossecução do interesse público na 
prestação destes serviços públicos essenciais.

De acordo com as disposições conjugadas dos n.os 1 e 
3 do artigo 1.º da Lei n.º 88 -A/97, de 25 de julho, com 
a redação dada pela Lei n.º 35/2013, de 11 de junho, as 
concessões relativas às atividades de captação, tratamento 
e distribuição de água para consumo público, recolha, 
tratamento e rejeição de águas residuais urbanas só podem 
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ser atribuídas a empresas cujo capital social seja maiorita-
riamente subscrito por entidades do setor público, nome-
adamente autarquias locais.

O presente decreto -lei vem, ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 92/2013, de 11 de julho, concretizar a referida es-
tratégia, criando um novo sistema multimunicipal, em 
substituição de três sistemas multimunicipais atualmente 
existentes, e uma nova entidade gestora desse sistema — a 
Águas do Centro Litoral, S. A.  — que sucede nos direitos 
e obrigações às três sociedades atualmente existentes, a 
saber: (i) SIMRIA — Saneamento Integrado dos Municí-
pios da Ria, S. A., concessionária do sistema multimuni-
cipal de saneamento da ria de Aveiro, criado pelo Decreto-
-Lei n.º 101/97, de 26 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 329/2000, de 22 de dezembro; (ii) a SIMLIS — Sane-
amento Integrado dos Municípios do Lis, S. A., conces-
sionária do sistema multimunicipal de saneamento do Lis, 
criado pelo Decreto -Lei n.º 543/99, de 13 de dezembro; 
e (iii) a Águas do Mondego — Sistema Multimunicipal 
de Abastecimento de Água e de Saneamento do Baixo 
Mondego — Bairrada, S. A., concessionária do sistema 
multimunicipal de abastecimento de água e de saneamento 
do Baixo Mondego — Bairrada, criado pelo Decreto -Lei 
n.º 172/2004, de 17 de julho.

Na linha do previsto no Decreto -Lei n.º 133/2013, de 
3 de outubro, alterado pela Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de 
setembro, pretende -se aplicar ao novo sistema multimuni-
cipal um regime jurídico mais exigente no que respeita ao 
controlo da legalidade e à boa gestão pública na alocação 
de recursos públicos para a prossecução de atividades em 
modo empresarial.

Com vista a evitar a oneração das tarifas aplicáveis 
aos utilizadores do novo sistema, a sucessão determinada 
pelo presente decreto -lei é realizada segundo as regras 
de neutralidade fiscal atendendo à continuidade da ativi-
dade empresarial em causa, subsumindo -se na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 73.º do Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -B/88, de 30 de novembro.

A relevância material da criação da empresa que irá 
gerir o novo sistema criado por agregação dos sistemas 
existentes deve ser aferida à luz da extinção das atuais 
três empresas gestoras de sistemas multimunicipais, com 
um impacto positivo na redução da dimensão do setor 
empresarial do Estado com presença no setor dos serviços 
de águas.

A necessidade de proceder neste diploma legal a derro-
gações ao regime constante das bases das concessões dos 
serviços de águas fica a dever -se ao facto de este regime 
ser anterior à publicação do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 
11 de julho, que introduz a solução da criação de sistemas 
por agregação de sistemas existentes, solução que, ao ser 
materializada, convoca em determinados aspetos a ne-
cessidade de estabelecer um regime específico adaptado 
a esta realidade.

Sem prejuízo da possibilidade, na linha do preco-
nizado no Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, de 
aquisição pela nova entidade gestora, a todo o tempo e 
mediante acordo, das participações sociais dos municí-
pios que não queiram manter -se acionistas da sociedade, 
fica expresso o direito de os municípios acionistas das 
sociedades extintas não participarem no capital social da 
nova entidade gestora, mediante a possibilidade de venda 
da sua participação social à nova entidade gestora pelo 
valor correspondente ao valor da participação social de 

que eram titulares na sociedade concessionária extinta 
sua participada. Este direito de venda conferido aos 
municípios, não obstante se efetivar nos termos regula-
dos no presente decreto -lei, opera concomitantemente à 
constituição da nova entidade gestora, graças à retroação 
dos seus efeitos à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei.

A criação de um novo sistema multimunicipal que 
agrega os anteriores sistemas multimunicipais, que se 
extinguem, e, bem assim, a criação de nova entidade 
gestora, proporciona a obtenção de sinergias, com re-
flexo positivo nas tarifas, bem como na sustentabilidade 
económica e financeira do conjunto dos sistemas, sendo, 
assim, pautada por objetivos estratégicos e de interesse 
nacional.

Estes objetivos justificam que se dote esta concessão de 
um regime particularmente vocacionado para a sustentabi-
lidade económica e financeira do sistema, para a respetiva 
estabilidade tarifária, para mitigar a heterogeneidade dos 
sistemas extintos, designadamente através do estabeleci-
mento de um prazo de vigência adequado.

A importância estratégica da sustentabilidade econó-
mica e financeira justifica ainda a adoção de um regime 
tarifário e de faturação ajustado face aos existentes nos 
sistemas a extinguir. Não obstante, podem ser aplicados, 
numa primeira fase da vida do novo sistema, tarifários 
distintos aos utilizadores dos três sistemas anteriores, em 
vista de uma progressiva convergência tarifária desses 
anteriores sistemas.

No sentido de assegurar a garantia e o reforço da presta-
ção de um serviço público — de acordo com os princípios 
da universalidade no acesso, continuidade e qualidade 
de serviço, eficiência e equidade dos preços e a proteção 
dos interesses dos municípios utilizadores e dos cidadãos 
servidos pelo sistema — cria -se um conselho consultivo, 
no qual têm assento todos os presidentes da câmara dos 
municípios utilizadores do novo sistema e ao qual compete 
o acompanhamento geral da atividade da sua entidade 
gestora, nomeadamente dos níveis de serviços praticados 
e da gestão das infraestruturas afetas à concessão.

Foram ouvidos os municípios abrangidos pelo sistema 
multimunicipal.

Foi ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços de 
Águas e Resíduos e a Associação Nacional de Municí-
pios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objeto

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei cria o sistema multimunici-
pal de abastecimento de água e de saneamento do Centro 
Litoral de Portugal.

2 — O presente decreto -lei constitui ainda a sociedade 
Águas do Centro Litoral, S. A., e atribui -lhe a concessão 
da exploração e da gestão do sistema multimunicipal de 
abastecimento de água e de saneamento do Centro Lito-
ral de Portugal, que consubstancia um serviço público a 
exercer em regime de exclusivo.
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CAPÍTULO II

Sistema multimunicipal de abastecimento de água
e de saneamento do Centro Litoral de Portugal

Artigo 2.º
Criação do sistema

1 — É criado o sistema multimunicipal de abasteci-
mento de água e de saneamento do Centro Litoral de Por-
tugal, abreviadamente designado por sistema, que abrange 
a captação, o tratamento e o abastecimento de água para 
consumo público e a recolha, o tratamento e a rejeição 
de efluentes domésticos, de efluentes que resultem da 
mistura de efluentes domésticos com efluentes industriais 
ou pluviais, designados por efluentes urbanos, e a receção 
de efluentes provenientes de limpeza de fossas séticas, 
que cumpram o disposto no regulamento de exploração 
e serviço relativo à atividade de saneamento de águas 
residuais em vigor no sistema, os respetivos tratamento 
e rejeição, a qual deve ser realizada de forma regular, 
contínua e eficiente.

2 — O sistema resulta da agregação do:
a) Sistema multimunicipal de saneamento da Ria de 

Aveiro, criado pelo Decreto -Lei n.º 101/97, de 26 de abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 329/2000, de 22 de dezembro;

b) Sistema multimunicipal de saneamento do Lis, criado 
pelo Decreto -Lei n.º 543/99, de 13 de dezembro;

c) Sistema multimunicipal de abastecimento de água 
e de saneamento do Baixo Mondego — Bairrada, criado 
pelo Decreto -Lei n.º 172/2004, de 17 de julho, que são 
extintos.

3 — O sistema integra como utilizadores:
a) No abastecimento de água e saneamento de águas 

residuais, os municípios de Ansião, Arganil, Coimbra, 
Condeixa -a -Nova, Góis, Leiria, Lousã, Mealhada, Mira, 
Miranda do Corvo, Penacova, Penela, Vila Nova de Poiares;

b) No saneamento de águas residuais os municípios de 
Águeda, Albergaria -a -Velha, Aveiro, Batalha, Cantanhede, 
Estarreja, Espinho, Ílhavo, Marinha Grande, Murtosa, Oli-
veira do Bairro, Ovar, Ourém, Porto de Mós, Santa Maria 
da Feira, Soure, Vagos.

4 — São também utilizadores do sistema quaisquer 
pessoas singulares ou coletivas, públicas ou privadas, no 
caso da distribuição direta de água para consumo público 
ou da recolha direta de efluentes, integrados nos sistemas 
extintos.

5 — São também utilizadores do sistema quaisquer 
pessoas singulares ou coletivas, públicas ou privadas, lo-
calizadas no âmbito geográfico do sistema e relativamente 
às quais, por acordo entre a sociedade, a entidade gestora 
do correspondente sistema municipal e, se diferente, a 
entidade titular do mesmo sistema municipal, se reconheça 
que a sua integração no sistema, para efeitos da distribuição 
direta de água para consumo público ou da recolha direta 
de efluentes ou da receção de efluentes provenientes da 
limpeza de fossas séticas, constitui uma solução compatível 
com o sistema.

6 — A ligação dos utilizadores ao sistema é obrigatória, 
bem como a celebração de contrato de fornecimento e 
recolha com a sociedade e, quando for caso disso, a cria-
ção de condições para harmonização com os respetivos 
sistemas municipais.

7 — O disposto no n.º 2 determina a extinção dos con-
tratos de concessão relativos aos sistemas multimunicipais 
extintos, sem prejuízo de, no contrato de concessão relativo 
ao sistema, a que se refere o artigo 10.º, serem devidamente 
regulados os direitos adquiridos na vigência daqueles.

8 — O sistema tem a configuração constante do projeto 
global previsto no contrato de concessão a que se refere 
o artigo 10.º, incluindo as infraestruturas necessárias para 
recolha dos efluentes industriais da Celcacia — Celulose 
de Cacia, S. A., em Aveiro, e pode ser desenvolvido com 
as adaptações técnicas que a sua evolução aconselhar e 
por fases.

Artigo 3.º
Alargamento do sistema

O sistema pode ser alargado a outros municípios, por 
iniciativa destes, mediante reconhecimento de interesse 
público justificativo em despacho do membro do Governo 
responsável pela área do ambiente, sob proposta da so-
ciedade e ouvidos os municípios utilizadores do sistema.

CAPÍTULO III

Águas do Centro Litoral, S. A.

Artigo 4.º
Constituição da Águas do Centro Litoral, S. A.

1 — É constituída a Águas do Centro Litoral, S. A., 
sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos, 
abreviadamente designada por sociedade.

2 — Transfere -se para a sociedade referida no nú-
mero anterior o património global das sociedades SI-
MRIA — Saneamento Integrado dos Municípios da 
Ria, S. A., SIMLIS — Saneamento Integrado dos Mu-
nicípios do Lis, S. A., e Águas do Mondego — Sistema 
Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Sanea-
mento do Baixo Mondego — Bairrada, S. A., que integra o 
capital social da sociedade na data de entrada em vigor do 
presente decreto -lei, atribuindo -se aos acionistas daquelas, 
nos termos do artigo 6.º, as partes representativas do capital 
social da sociedade, as quais são fixadas em termos pro-
porcionais, tendo por referência a participação nominal dos 
acionistas no capital social das entidades gestoras extintas.

3 — A sociedade sucede em todos os direitos e obriga-
ções das sociedades concessionárias referidas no número 
anterior, que são extintas sem necessidade de liquidação, 
incluindo na titularidade de quaisquer autorizações, licen-
ças e concessões relativas à utilização de recursos hídricos 
e ao exercício de atividades acessórias ou complementares 
e nas respetivas posições em todos os contratos vigen-
tes, designadamente contratos de trabalho, contratos de 
cedência de pessoal, contratos de prestação de serviços, 
contratos de financiamento, contratos de cedência e de 
aquisição de infraestruturas, incluindo as infraestruturas 
para receção e tratamento de efluentes suinícolas brutos na 
ETAR Norte de Leiria e as infraestruturas necessárias para 
recolha dos efluentes industriais da Celcacia — Celulose 
de Cacia, S. A., em Aveiro, os contratos de operação e 
manutenção de infraestruturas e, sem prejuízo do disposto 
no artigo 15.º, quaisquer contratos de fornecimento e de 
recolha celebrados.

4 — A constituição da sociedade e a extinção das 
concessionárias dos sistemas extintos, bem como a su-
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cessão legal determinada nos números anteriores não 
carecem de qualquer formalidade e são plenamente efi-
cazes e oponíveis a terceiros, adquirindo a sociedade 
personalidade jurídica e existindo como tal a partir da 
data da entrada em vigor do presente decreto -lei inde-
pendentemente do registo.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
registo comercial, bem como todos os demais registos, 
incluindo os dos bens mencionados no artigo 18.º, devem 
ser promovidos pela sociedade, com base na publicação 
do presente decreto -lei, sem necessidade de apresentação 
de qualquer outro documento e com dispensa de inscrições 
intermédias.

6 — Dado o relevante interesse público reconhecido à 
transferência global do património das sociedades con-
cessionárias extintas para a sociedade, subsumível na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 73.º do Código do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, e na 
alínea a) do n.º 3 do artigo 60.º do Estatuto dos Benefí-
cios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 
1 de julho, e considerando -se cumpridos os requisitos 
previstos no n.º 5 do mesmo artigo, esta é realizada sem 
necessidade de observância das formalidades prescritas 
pela legislação comercial e fiscal, ficando a sociedade 
autorizada a beneficiar da isenção de impostos e de ou-
tros encargos legais, nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 60.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, relativamente 
a todos os atos que se mostrem devidos em execução da 
transferência de património prevista no n.º 2, incluindo 
os inseridos no processo de criação da sociedade, bem 
como os relativos à transmissão de imóveis das socie-
dades concessionárias extintas.

7 — Os prejuízos fiscais, se existirem, das socieda-
des concessionárias extintas podem, sem necessidade 
de quaisquer autorizações, ser deduzidos aos lucros tri-
butáveis da sociedade, nos termos e para os efeitos do 
n.º 1 do artigo 75.º do Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, e, com fundamento no 
interesse público subjacente à sucessão legal prevista no 
presente decreto -lei, de forma a garantir a neutralidade 
fiscal da operação.

8 — As operações das sociedades extintas são consi-
deradas, do ponto de vista contabilístico e fiscal, como 
efetuadas por conta da sociedade reportando os seus efeitos 
a 1 de janeiro de 2015.

9 — Relativamente aos direitos de voto, aos direi-
tos patrimoniais e aos direitos decorrentes do n.º 8 do 
artigo 392.º do Código das Sociedades Comerciais, 
aplicam -se as regras gerais, sem prejuízo do artigo 13.
º dos estatutos aprovados no anexo ao presente decreto-
-lei e do qual faz parte integrante, sendo que relativa-
mente aos restantes, os municípios acionistas mantêm 
na sociedade, independentemente da sua participação 
social, os direitos de que eram titulares em virtude do 
disposto na lei comercial enquanto acionistas das so-
ciedades concessionárias extintas.

10 — A sociedade rege -se pelo disposto no presente 
decreto -lei, pelos seus estatutos, pelo regime jurídico do 
Setor Público Empresarial, consagrado no Decreto -Lei 
n.º 133/2013, de 3 de outubro e pelo Código das Sociedades 
Comerciais, pelos seus regulamentos internos, bem como 
pelas normas especiais que lhe sejam aplicáveis.

Artigo 5.º
Objeto social da sociedade

1 — A sociedade tem por objeto social a exploração e 
a gestão, em regime de exclusivo, do sistema, bem como 
dos sistemas municipais de abastecimento de água e de sa-
neamento, resultantes de parcerias entre o Estado e os mu-
nicípios celebradas ao abrigo do Decreto -Lei n.º 90/2009, 
de 9 de abril.

2 — A exploração e a gestão dos sistemas referidos 
no número anterior incluem o projeto, a construção, a 
extensão, a conservação, a reparação, a renovação, a ma-
nutenção e a melhoria das obras e das infraestruturas e a 
aquisição dos equipamentos e das instalações necessários 
para o desenvolvimento das atividades previstas no nú-
mero anterior.

3 — A sociedade pode, nos termos previstos na lei, 
exercer outras atividades para além das previstas no n.º 1, 
que sejam consideradas acessórias ou complementares 
daquelas.

4 — No caso das atividades habilitadas no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, a autorização 
aí prevista é ainda precedida de parecer obrigatório da 
entidade reguladora do setor.

Artigo 6.º
Capital social

1 — O capital social da sociedade é de € 40 225 811,00, 
correspondendo ao somatório dos capitais sociais das so-
ciedades concessionárias extintas, subscrito e realizado nos 
termos indicados nos estatutos da sociedade aprovados em 
anexo ao presente decreto -lei.

2 — A alienação de ações pela sociedade nos termos do 
n.º 4 do artigo 286.º do Código das Sociedades Comerciais 
dispensa a tramitação prevista na parte final do preceito 
legal mencionado e, se for efetuada a acionistas da socie-
dade, dispensa, ainda, a sociedade da publicação da perda 
de ações a favor da mesma prevista na segunda parte do 
n.º 5 do artigo 285.º do referido Código.

3 — A sociedade pode deliberar aumentos de capital 
social, em virtude do alargamento do sistema ou da ce-
lebração de contratos de parceria ou de alargamento de 
parcerias, sem dependência da completa realização de 
capital social.

Artigo 7.º
Ações e dividendos

1 — O capital social inicial da sociedade é representado 
por 36.334.246 ações da categoria A, no valor nominal de 
€ 1,00 cada uma e por 3.891.565 ações da categoria B, no 
valor nominal de € 1,00 cada uma, repartidas nos termos 
previstos nos estatutos da sociedade.

2 — As ações da categoria A apenas podem ter como 
titulares entes públicos, entendidos estes nos termos da 
alínea e) do n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 71/88, de 24 de 
maio, e municípios utilizadores do sistema ou entidades de 
natureza intermunicipal onde aqueles participem.

3 — O capital da sociedade pode ainda ser represen-
tado por ações da categoria C, as quais apenas podem ser 
detidas pela AdP — Águas de Portugal, SGPS, S. A., por 
sociedades de capitais exclusivamente públicos e maiori-
tariamente por esta participadas e pelos municípios que 
tenham celebrado contratos de parceria para exploração 
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e gestão de sistemas municipais de que a sociedade seja 
a entidade gestora.

4 — As ações da categoria A e da categoria C, eventual, 
devem, isolada ou conjuntamente, representar, sempre e 
pelo menos, 51 % do capital social com direito a voto.

5 — A transmissão de ações em violação do disposto 
nos números anteriores é nula.

6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2, as ações da ca-
tegoria A podem ser convertidas em ações da categoria B 
e as ações de categoria B podem ser convertidas em ações 
da categoria A, a pedido do seu titular e mediante prévia 
deliberação favorável da assembleia geral da sociedade 
aprovada por dois terços dos votos emitidos.

7 — Sem prejuízo do disposto na lei, a distribuição de 
dividendos deve ter em conta as diferentes atividades exer-
cidas pela sociedade, a data de realização do capital social 
por parte de cada acionista e, ainda, a diferente situação de 
cada uma das sociedades concessionárias extintas no que 
se refere aos desvios de recuperação de gastos transmitidos 
para a sociedade, nos termos previstos no presente decreto-
-lei e nos estatutos da sociedade.

8 — Até ao termo do segundo período quinquenal da 
concessão, o resultado líquido da sociedade obtido no 
âmbito da exploração e da gestão do sistema para distri-
buição de dividendos aos acionistas titulares das ações 
das categorias A e B tem a seguinte aplicação, segundo a 
ordem indicada:

a) Distribuição de dividendos referentes ao resultado 
do ano em causa, de acordo com a remuneração dos 
capitais próprios da sociedade prevista no contrato de 
concessão;

b) Distribuição de dividendos aos acionistas da socie-
dade, referentes à remuneração dos capitais próprios da 
sociedade prevista no contrato de concessão para o período 
que decorre desde a data de entrada em vigor do presente 
decreto -lei até ao termo do segundo período quinquenal 
da concessão e que ainda não tenha sido distribuída de 
acordo com a alínea anterior.

9 — No decurso do período referido no número anterior, 
a sociedade deve, relativamente ao remanescente do resul-
tado líquido da sociedade obtido no âmbito da exploração 
e da gestão do sistema para distribuir aos acionistas das 
categorias A e B, após cumprido o disposto no número 
anterior e até ao limite previsto no n.º 12, distribuir dividen-
dos aos seus acionistas titulares de ações das categorias A 
e B que eram acionistas das sociedades concessionárias 
extintas que não tenham gerado, na vigência das respetivas 
concessões, resultados suficientes para a remuneração, 
contratualmente prevista e devidamente capitalizada, dos 
respetivos capitais próprios.

10 — No decurso do terceiro período quinquenal e 
até ao termo do quinto período quinquenal da concessão, 
o resultado líquido da sociedade obtido no âmbito da 
exploração e da gestão do sistema para distribuição de 
dividendos aos acionistas titulares das ações das categorias 
A e B tem a seguinte aplicação, segundo a ordem indicada:

a) Distribuição de dividendos aos acionistas da socie-
dade referentes à remuneração dos capitais próprios da 
sociedade prevista no contrato de concessão para o período 
que decorre desde a data de entrada em vigor do presente 
decreto -lei até ao termo do segundo período quinquenal 
e que ainda não tenha sido distribuída de acordo com o 
disposto no n.º 8;

b) Distribuição de dividendos aos acionistas da socie-
dade referentes ao resultado do ano em causa, conforme 
deliberação da assembleia geral da sociedade, salvaguar-
dado o disposto na parte final da alínea seguinte;

c) Distribuição de dividendos aos acionistas que eram 
acionistas das sociedades concessionárias extintas que não 
tenham gerado, na vigência das respetivas concessões, 
resultados suficientes para a remuneração, contratualmente 
prevista e devidamente capitalizada, dos respetivos capitais 
próprios, em valor anual que permita assegurar, ao longo 
do período em causa, a sua recuperação integral.

11 — Caso, em determinado ano, a sociedade não tenha 
gerado resultados líquidos suficientes para a distribuição de 
dividendos no valor previsto nos n.os 8 e 9 e nas alíneas a) e 
c) do n.º 10, deve o valor ali previsto ser excedido nos anos 
seguintes na exata medida do necessário para a anulação 
daquela diferença.

12 — O direito a que se referem o n.º 9 e a alínea c) do 
n.º 10 tem como limite, por referência a cada sociedade 
concessionária extinta, o montante total da remuneração 
dos capitais próprios que não haja sido pago na vigência 
da respetiva concessão, devidamente capitalizado.

13 — A distribuição prevista no n.º 9 e na alínea c) do 
n.º 10 deve ser efetuada proporcionalmente à participação 
detida por cada acionista nas sociedades concessionárias 
extintas e em prazo idêntico, independentemente da an-
tiguidade da dívida, por referência a cada uma das socie-
dades concessionárias extintas.

14 — Após o termo do quinto período quinquenal a 
sociedade deve, relativamente ao resultado líquido da so-
ciedade, proceder à distribuição de dividendos referentes 
ao resultado do ano em causa, conforme deliberação da 
assembleia geral da sociedade.

Artigo 8.º
Estatutos da sociedade

1 — São aprovados os estatutos da sociedade, que cons-
tam do anexo ao presente decreto -lei e do qual fazem parte 
integrante.

2 — As alterações aos estatutos processam -se nos ter-
mos da lei comercial.

CAPÍTULO IV

Concessão do sistema

Artigo 9.º
Atribuição da concessão

1 — A exploração e a gestão do sistema são atribuídas à 
sociedade em regime de concessão, consubstanciando um 
serviço público a exercer em regime de exclusivo, mediante 
a outorga do contrato de concessão por um prazo de 30 
anos contado da data de início da sua produção de efeitos, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — O contrato de concessão caduca no último dia do 
ano civil correspondente ao trigésimo ano da concessão.

3 — A concessão atribuída à sociedade é exercida em 
regime de exclusivo, não podendo outras entidades, in-
dependentemente da sua natureza, desenvolver qualquer 
das atividades concessionadas nas áreas abrangidas pelo 
sistema, designadamente a captação de água para consumo 
público e a recolha, tratamento e rejeição de efluentes 
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domésticos e urbanos e a receção, tratamento e rejeição 
de efluentes provenientes de limpeza de fossas séticas, 
em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 42.º e no 
n.º 4 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 
de maio, exceto nas situações previstas no contrato de 
concessão e no número seguinte.

4 — Nas áreas abrangidas pelo sistema, o concedente 
pode, com fundamento em razões ponderosas de natureza 
técnica e ou económica, autorizar a manutenção de siste-
mas alternativos de abastecimento de água, bem como de 
recolha, tratamento e rejeição de efluentes, para utilizado-
res de áreas geográficas delimitadas, de pequena dimensão, 
estando o utilizador municipal obrigado à imediata desa-
tivação dos sistemas alternativos logo que ultrapassadas 
as razões justificativas da sua manutenção.

5 — A concessão rege -se pelo disposto no presente 
decreto -lei, na Lei n.º 88 -A/97, de 25 de julho, alterada 
pelas Leis n.os 17/2012, de 26 de abril, e 35/2013, de 
11 de junho, nas disposições aplicáveis do Decreto -Lei 
n.º 92/2013, de 11 de julho, e dos Decretos -Leis n.os 319/94, 
de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados 
pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 
195/2009, de 20 de agosto, no respetivo contrato de con-
cessão e, ainda, nas disposições legais e regulamentares 
respeitantes às atividades compreendidas no seu objeto

Artigo 10.º
Contrato de concessão

1 — Ficam os membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e do ambiente autorizados, conjunta-
mente, a outorgar o contrato de concessão do sistema em 
nome e representação do Estado.

2 — O contrato de concessão é outorgado na data de 
entrada em vigor do presente decreto -lei e, sem prejuízo 
de eventuais condicionantes legais à respetiva eficácia, 
produz efeitos a partir dessa mesma data.

Artigo 11.º
Tarifas

1 — O primeiro período quinquenal da concessão é o 
período de convergência tarifária, findo o qual são apli-
cáveis as tarifas e as regras decorrentes dos regulamentos 
tarifários.

2 — As tarifas aplicáveis no período de convergência 
tarifária são as estabelecidas no contrato de concessão e 
são calculadas tendo em conta o disposto nos números 
seguintes.

3 — Os tarifários a aplicar aos utilizadores são apro-
vados nos termos previstos na lei e são fixados para perí-
odos quinquenais, devendo a sociedade instruir os respe-
tivos projetos com a revisão dos pressupostos técnicos e 
económico -financeiros do contrato de concessão.

4 — Os tarifários são atualizados anualmente pela socie-
dade, de acordo com a previsão do índice harmonizado de 
preços no consumidor publicado pela entidade responsável 
pela sua divulgação, sem prejuízo de acertos a que seja 
necessário proceder anualmente nos termos previstos no 
contrato de concessão.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6 das bases XIV 
aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezem-
bro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos-
-Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 
de agosto, o tarifário a aplicar visa também assegurar a 

estabilidade tarifária, a acessibilidade social dos serviços, 
bem como a recuperação ou repercussão dos desvios de 
recuperação de gastos, dos ajustamentos de encargos nos 
termos previstos no presente decreto -lei e no contrato de 
concessão.

6 — Para efeitos dos critérios para fixação das tarifas, 
a margem anual de remuneração dos capitais próprios 
da sociedade corresponde à aplicação, ao capital social 
realizado, titulado por ações das categorias A e B da so-
ciedade, e à reserva legal, desde as datas da sua realização 
e constituição, respetivamente, ainda que no âmbito das 
sociedades concessionárias extintas, de uma taxa de remu-
neração contratual correspondente à rentabilidade média 
diária das Obrigações do Tesouro Portuguesas a 10 anos 
do ano civil a que corresponde o exercício económico, ou 
outra equivalente que a venha substituir por acordo escrito 
entre o concedente e a sociedade, acrescida de três pontos 
percentuais.

7 — A partir do terceiro período quinquenal, a sociedade 
é remunerada em função dos resultados gerados.

8 — Sem prejuízo das atualizações anuais previstas no 
n.º 4, as tarifas a praticar na vigência do contrato de conces-
são podem ser objeto de revisão nos seguintes termos:

a) Revisões ordinárias quinquenais, nos termos do n.º 3;
b) Revisões extraordinárias, nos termos do n.º 2 do 

artigo 13.º;

9 — É estabelecido um período de transição entre os 
sistemas agregados e o sistema criado pelo presente decreto-
-lei, que corresponde ao período compreendido entre a data 
de início do prazo da concessão e o último dia desse ano 
civil, data após a qual se inicia o período de convergência 
tarifária, no qual são aplicáveis as tarifas previstas no 
contrato de concessão.

10 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2, as regras cons-
tantes do n.os 3 a 8 deixam de vigorar com a entrada em 
vigor dos regulamentos tarifários.

Artigo 12.º
Desvios de recuperação de gastos

1 — Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, 
consideram -se desvios de recuperação de gastos:

a) A diferença existente, à data da extinção das so-
ciedades concessionárias dos sistemas extintos, entre os 
resultados líquidos da sociedade advenientes da explora-
ção e gestão do sistema e o valor a que a sociedade tenha 
contratualmente direito a título de remuneração do capital 
investido;

b) A diferença verificada, anualmente, até ao termo do 
segundo período quinquenal da concessão referido no n.º 3 
do artigo anterior entre os resultados líquidos da sociedade 
advenientes da exploração e gestão do sistema e o valor a 
que a sociedade tenha direito em resultado da aplicação das 
regras estipuladas nos termos previstos no artigo 11.º

2 — Os desvios de recuperação de gastos podem as-
sumir natureza deficitária ou superavitária, nos termos 
definidos no contrato de concessão.

3 — A sociedade deve registar nas suas contas os desvios 
de recuperação de gastos que se verificarem anualmente 
até ao termo do segundo período quinquenal, registando, 
em simultâneo com a celebração do contrato de concessão, 
os desvios de recuperação de gastos determinados à data 
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da extinção das sociedades concessionárias dos sistemas 
agregados nos termos do presente decreto -lei, incluindo a 
remuneração acionista em dívida capitalizada com a taxa 
correspondente às Obrigações de Tesouro Portuguesas a 
10 anos, acrescida de três pontos percentuais até à data 
de entrada em vigor do contrato de concessão, com base 
nas respetivas contas individuais das sociedades extintas, 
considerando também o disposto no n.º 9 do artigo 4.º

4 — Os desvios de recuperação de gastos de natureza 
deficitária e de natureza superavitária existentes à data da 
extinção das sociedades concessionárias dos sistemas agre-
gados e os gerados na vigência da concessão até ao termo 
do segundo período quinquenal, capitalizados nos termos 
definidos no contrato de concessão, devem ser recuperados 
pela via tarifária ou refletidos nas tarifas, consoante o caso, 
até ao termo do quinto período quinquenal da concessão.

Artigo 13.º
Ajustamentos de encargos

1 — São ajustamentos de encargos, para efeitos do dis-
posto no n.º 5 do artigo 11.º, as diferenças que, sem pre-
juízo dos limites estabelecidos no contrato de concessão, 
se verifiquem anualmente, a partir do terceiro período 
quinquenal da concessão, entre os encargos esperados, de 
acordo com o projeto tarifário em vigor, e os efetivamente 
incorridos pela sociedade, por motivos que não lhe sejam 
imputáveis, resultantes da ocorrência de eventos tipificados 
no contrato de concessão.

2 — A sociedade tem direito à recuperação dos ajusta-
mentos de encargos, capitalizados nos termos definidos no 
contrato de concessão, mediante uma revisão extraordiná-
ria do tarifário em vigor a aplicar no período quinquenal em 
curso ou no período quinquenal subsequente, nos termos 
a estabelecer no contrato de concessão.

3 — Os ajustamentos de encargos de natureza supera-
vitária devem ser integralmente refletidos nas tarifas no 
período quinquenal subsequente.

4 — As regras constantes dos números anteriores dei-
xam de vigorar com a entrada em vigor do regulamento 
tarifário.

Artigo 14.º
Regulamentos tarifários

1 — A sociedade está sujeita a regulação nos termos da 
lei, devendo os regulamentos tarifários assegurar:

a) A salvaguarda do regime relativo aos desvios de recu-
peração de gastos constante do artigo 12.º, com a garantia 
de que as alterações de regras regulatórias em matéria de 
reintegração do investimento determinam o recálculo do 
valor desses desvios;

b) A previsão de um período de convergência, com um 
máximo de cinco anos, entre as tarifas em vigor e as tarifas 
decorrentes da aplicação dos regulamentos tarifários, nos 
casos em que tal se justifique;

c) A previsão de que a recuperação dos proveitos permi-
tidos cuja repercussão seja diferida em virtude do disposto 
na alínea anterior deve ser efetuada, mediante ajustamentos 
aos proveitos permitidos, no período regulatório subse-
quente, ou excecionalmente, nos dois períodos regulatórios 
subsequentes, devidamente capitalizados a uma taxa de 
juro correspondente ao custo médio ponderado dos capitais 
investidos, que permita o ressarcimento do diferimento 
temporal da recuperação do volume de proveitos permiti-

dos não recuperados pela tarifa aprovada para o ano a que 
os mesmos dizem respeito.

2 — As tarifas e as regras previstas no n.º 2 do artigo 11.º 
aplicam -se na vigência dos regulamentos tarifários, salvo 
demonstração, realizada pela entidade reguladora e apro-
vada pelo concedente, de que as tarifas que resultariam 
da aplicação de tais regulamentos são mais favoráveis 
para os utilizadores e de que fica salvaguardada a solidez 
financeira e a sustentabilidade económica e financeira da 
concessão.

3 — A demonstração a que se refere o número ante-
rior determina a alteração dos pressupostos técnicos e 
económico -financeiros da concessão e opera mediante 
aditamento ao respetivo contrato.

Artigo 15.º
Contratos de fornecimento e de recolha celebrados 

com as sociedades concessionárias extintas

1 — Os contratos de fornecimento e de recolha cele-
brados entre os utilizadores e as sociedades concessioná-
rias extintas mantêm -se em vigor, com a garantia de não 
agravamento dos valores mínimos neles previstos, até 
serem substituídos por novos contratos que procedam à sua 
adaptação às condições da nova concessão, considerando-
-se as menções aos contratos de concessão celebrados com 
as sociedades concessionárias extintas como efetuadas ao 
contrato de concessão celebrado com a sociedade.

2 — Até à substituição dos contratos referidos no nú-
mero anterior, o cumprimento da obrigação contratual 
de prestação da caução que recaia sobre os utilizadores 
municipais não pode ser exigida pela sociedade.

3 — Os valores devidos pelos utilizadores municipais, 
a que se refere o n.º 1, a aplicar até ao termo do primeiro 
período quinquenal, constam do estudo de viabilidade 
económico -financeira (EVEF) em vigor, sem prejuízo do 
não agravamento dos valores mínimos previsto no n.º 1.

4 — Nos casos em que, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º, a sociedade seja gestora de sistemas municipais 
de municípios que sejam simultaneamente utilizadores 
do sistema multimunicipal criado pelo presente decreto-
-lei, o regime de fornecimento e de recolha constante dos 
contratos celebrados entre os utilizadores e as sociedades 
concessionárias extintas deve ser transposto para o contrato 
de gestão celebrado entre a sociedade e os outorgantes da 
parceria, aplicando -se o disposto na segunda parte do n.º 1, 
com exceção das obrigações assumidas pelos municípios 
que devam manter -se na sua esfera jurídica, designada-
mente as relativas à cedência de infraestruturas municipais 
e as estabelecidas no contrato de parceria.

Artigo 16.º
Obrigação de ligação e direito de exclusivo da concessionária

1 — O pagamento dos valores a que se referem os 
n.os 3 e 4 das bases XXVIII aprovadas pelos Decretos -Leis 
n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, 
alterados pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de se-
tembro, e 195/2009, de 20 de agosto, apenas é devido pelos 
utilizadores municipais à sociedade nas situações em que 
o valor resultante da faturação da utilização dos serviços 
seja inferior àqueles por motivo que seja exclusivamente 
imputável aos utilizadores municipais.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, apenas 
se considera motivo imputável ao utilizador municipal 
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quando, por razões dependentes da sua vontade, se ve-
rificar:

a) O incumprimento da obrigação de ligação ao sistema 
prevista no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 319/94, de 
24 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, 
de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de agosto, e no n.º 1 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 162/96, de 4 de setembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de se-
tembro, e 195/2009, de 20 de agosto;

b) A violação do direito de a sociedade de exercer a 
atividade concessionada em regime de exclusivo previsto 
no n.º 1 do artigo 9.º do presente decreto -lei, no n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 319/94, de 24 de dezembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de se-
tembro, e 195/2009, de 20 de agosto, e no Decreto -Lei 
n.º 162/96, de 4 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de 
agosto.

3 — O dever de pagamento de valores referido no n.º 1 
não resulta da existência de, nem respeita a, qualquer con-
sumo mínimo anual reportável ao volume de água para 
consumo público ou ao volume recolhido de águas resi-
duais que cada utilizador se proponha adquirir ou entregar 
à concessionária.

4 — Os valores referidos no n.º 1 constam do EVEF em 
vigor, após pronúncia do conselho consultivo, precedida 
de parecer obrigatório da entidade reguladora do setor, e 
são atualizados e revistos em simultâneo com as tarifas e 
nos mesmos termos que estas.

5 — A obrigação de pagamento destes valores vigora 
durante o período de vigência do contrato de concessão 
do sistema.

6 — A não obtenção destes valores não constitui funda-
mento da reposição do equilíbrio económico e financeiro 
da concessão.

Artigo 17.º
Medição e faturação

1 — Os caudais de água fornecida e de efluentes reco-
lhidos são objeto de medição para efeitos de faturação.

2 — A medição é efetuada de forma contínua atra-
vés de instrumentos adequados, admitindo -se a utiliza-
ção de métodos de estimativa, mediante acordo entre 
a sociedade e o utilizador, por motivos justificados do 
ponto de vista técnico e económico e para infraestruturas 
que sirvam pequenos aglomerados populacionais, sem 
prejuízo da equidade de tratamento entre os diferentes 
utilizadores, ou que ainda não disponham de contador 
ou medidor de caudal, por prazo a fixar no contrato de 
concessão.

3 — A sociedade pode aplicar o modelo de volumes 
desfasados à faturação do serviço de saneamento de águas 
residuais aos utilizadores municipais.

4 — Na situação prevista no número anterior, o volume 
de efluentes recolhidos a faturar em cada mês corresponde 
a um duodécimo dos volumes acumulados de efluentes me-
didos ou estimados, nos termos do contrato de concessão, 
no período correspondente à média aritmética simples, por 
utilizador municipal, de pelo menos um dos últimos seis 
semestres consecutivos, compreendido entre 1 de julho do 
ano n -4 e 30 de junho do ano n -1.

5 — A sociedade pode aplicar um modelo de volumes 
desfasados à faturação do serviço de abastecimento de 

água aos utilizadores municipais nos termos que vierem a 
ser aprovados pelo concedente.

6 — Para efeitos de faturação a sociedade não pode 
considerar um volume de efluente superior ao valor do 
efluente efetivamente tratado e descarregado, respeitados 
os valores limites de emissão constantes da licença de 
descarga da infraestrutura de tratamento, salvaguardado 
o mecanismo previsto nos n.os 3 e 4.

Artigo 18.º
Afetação de infraestruturas

1 — São afetos ao sistema as infraestruturas e outros 
bens e direitos dos municípios, de entidades de natureza 
intermunicipal e de quaisquer entidades gestoras dos res-
petivos sistemas municipais, que, não estando afetos aos 
sistemas agregados, se revelem necessários ou úteis ao bom 
funcionamento do sistema, passando a integrá -lo, mediante 
contrapartida, nos termos do contrato de concessão.

2 — As infraestruturas e outros bens e direitos dos 
municípios, de entidades de natureza intermunicipal e 
de quaisquer entidades gestoras dos respetivos sistemas 
municipais, que se encontravam afetos aos sistemas agre-
gados, incluindo as infraestruturas necessárias para re-
colha dos efluentes industriais da Celcacia — Celulose 
de Cacia, S. A., em Aveiro, mantêm -se afetos ao sistema 
durante o prazo da concessão.

3 — A afetação das infraestruturas e outros bens a que 
se referem os números anteriores pressupõe, quando apli-
cável, a continuidade dos fins de interesse público que 
hajam determinado a respetiva aquisição pelos municípios, 
pelas entidades de natureza intermunicipal e por quaisquer 
entidades gestoras dos respetivos sistemas municipais.

4 — Os contratos de cedência de infraestruturas, bens 
e direitos celebrados com as sociedades concessionárias 
extintas que, nos termos do n.º 3 do artigo 4.º, são transfe-
ridos para a sociedade, mantêm -se em vigor até serem ce-
lebrados novos contratos que procedam à sua adaptação às 
condições definidas no contrato de concessão do sistema, 
considerando -se as menções aos contratos de concessão 
celebrados com as sociedades concessionárias extintas 
como efetuadas ao contrato de concessão celebrado com 
a sociedade.

5 — Na celebração de novos contratos nos termos pre-
vistos no número anterior, as partes devem ter em consi-
deração os critérios de fixação da contrapartida estabele-
cidos no contrato de concessão, bem como os montantes 
já liquidados por essa cedência, não podendo, contudo, 
considerar -se um valor de avaliação do bem superior ao que 
resultou da avaliação que serviu de base ao contrato origi-
nário celebrado com a sociedade concessionária extinta ou 
àquele que fiscal ou contabilisticamente seja aceite.

6 — Os contratos de cedência de infraestruturas a que se 
referem os números anteriores podem ter um prazo de du-
ração correspondente ao da concessão, independentemente 
da natureza jurídica dos direitos neles transmitidos.

Artigo 19.º
Poderes do concedente

1 — Para efeitos do disposto na subalínea iv) da alí-
nea a) do n.º 1 da base XXIII e da subalínea iv) da alínea a) 
do n.º 1 da base XXIII, aprovadas pelos Decretos -Leis 
n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setem-
bro, alterados pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de 
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setembro, e 195/2009, de 20 de agosto, respetivamente, 
considera -se investimento não previsto no contrato de con-
cessão aquele que não conste do projeto tarifário quinque-
nal em curso e cujo valor previsional global seja superior 
a € 50 000,00.

2 — Os limites previstos no número anterior não se 
aplicam aos investimentos que decorram da verificação 
de situações de força maior, para os quais não é exigível 
a autorização prévia do concedente para a sua realização 
designadamente qualquer acontecimento anormal, imprevi-
sível e irresistível, exterior à vontade e atividade da socie-
dade, tais como cataclismos, guerra, alterações da ordem 
pública, malfeitorias, atos de vandalismo ou incêndio.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica a 
obrigatoriedade de comunicação imediata ao concedente 
da realização do investimento em causa nem a apreciação 
dos respetivos pressupostos e do valor do investimento 
realizado em sede de aprovação das tarifas.

4 — Os orçamentos de exploração, de investimento e fi-
nanceiros, devidamente certificados por auditor aceite pelo 
concedente a que se refere a subalínea ii) da alínea b) do 
n.º 1 da base XXIII e da subalínea ii) da alínea b) do n.º 1 
da base XXIII, aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, 
de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados 
pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 
195/2009, de 20 de agosto, são substituídos pelos projetos 
tarifários a que se refere o n.º 3 do artigo 11.º

5 — Os poderes do concedente consagrados no con-
trato de concessão ou outros relacionados com os sistemas 
multimunicipais de captação, tratamento e abastecimento 
de água para consumo público e de recolha, tratamento e 
rejeição de efluentes que lhe forem conferidos por lei são 
exercidos pelo membro do Governo responsável pela área 
do ambiente com a faculdade de delegação no presidente 
de comissão de acompanhamento da concessão, cuja com-
posição, modo de designação e competências são fixados 
no respetivo regulamento de funcionamento integrado no 
contrato de concessão.

6 — O plano de investimentos constante do projeto ta-
rifário quinquenal, incluindo os indicadores que traduzam 
os respetivos benefícios sociais e ambientais, é aprovado 
pelo concedente após pronúncia do conselho consultivo, 
precedida de parecer obrigatório da entidade reguladora 
do setor.

7 — A apresentação pela sociedade ao concedente dos 
investimentos de expansão que cumpram os requisitos 
previstos no n.º 1 é precedida de parecer do conselho con-
sultivo.

8 — Os pareceres a que se referem os números anterio-
res devem ter em conta os efeitos tarifários decorrentes da 
aprovação dos investimentos bem como os indicadores que 
traduzam os respetivos benefícios sociais e ambientais.

Artigo 20.º
Conselho consultivo

1 — É criado um conselho consultivo, ao qual compete 
o acompanhamento da atividade geral da sociedade, nome-
adamente através do exercício das competências previstas 
no artigo anterior, dos níveis de serviços praticados e da 
gestão das infraestruturas afetas à concessão.

2 — O conselho consultivo pode aprovar, por sua inicia-
tiva ou quando tal lhe seja solicitado pelo concedente, por 
maioria dos membros presentes, pareceres não vinculativos 
nas matérias da sua competência.

3 — Integram o conselho consultivo previsto no número 
anterior, por inerência, e sem direito a qualquer remune-
ração, os presidentes de todas as câmaras municipais dos 
municípios utilizadores do sistema gerido pela sociedade, 
bem como os membros do respetivo conselho de adminis-
tração e do conselho fiscal desta.

4 — O conselho consultivo reúne trimestralmente me-
diante convocatória do presidente do conselho de adminis-
tração, e extraordinariamente sempre que convocado para 
o efeito pelo presidente do conselho de administração ou 
por pelo menos um terço dos utilizadores do sistema.

5 — A sociedade assegura o necessário apoio logístico e 
administrativo ao funcionamento do conselho consultivo.

6 — O regulamento de funcionamento do conselho con-
sultivo é aprovado pelo concedente, sob proposta da socie-
dade, acompanhada de parecer dos municípios utilizadores 
do sistema a emitir no prazo de 30 dias após a receção da 
proposta da sociedade, que lhes deve ser enviada 30 dias 
após a entrada em vigor do presente decreto -lei.

Artigo 21.º
Deveres de informação

1 — Sem prejuízo dos poderes do concedente e da en-
tidade reguladora do setor em sede de supervisão e fis-
calização, a sociedade deve enviar o inventário previsto 
nas bases XI aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, 
de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados 
pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 
195/2009, de 20 de agosto, ao concedente e à entidade 
reguladora, nos seguintes momentos:

a) Cinco anos após a data de entrada em vigor do pre-
sente decreto -lei;

b) No ano seguinte ao da conclusão do investimento 
inicial;

c) Três anos antes do termo da concessão.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 das bases XI 
aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezem-
bro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos-
-Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 
20 de agosto, até 30 de junho do último ano do prazo da 
concessão, a sociedade deve entregar ao concedente um 
relatório técnico relativo ao estado funcional, segurança e 
conservação das principais infraestruturas e equipamentos 
do sistema, onde se comprove o cumprimento do plano 
de ações previsto no último relatório técnico quinquenal.

3 — A sociedade deve divulgar os respetivos indicado-
res de atividade, nos termos e periodicidade estabelecidos 
no contrato de concessão.

Artigo 22.º
Responsabilidade civil extracontratual

Até à publicação da portaria prevista nas bases XXVI 
aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de 
dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados pe-
los Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 
195/2009, de 20 de agosto, a sociedade deve celebrar 
contrato de seguro de responsabilidade civil extracon-
tratual que preveja uma cobertura mínima de danos no 
valor de € 1 500 000,00 e condições similares às man-
tidas em vigor pelas sociedades a que se refere o n.º 2 
do artigo 4.º, cujos efeitos se produzem desde a data de 
outorga do contrato de concessão.
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Artigo 23.º
Caução referente à exploração

A caução prevista nas bases XXVII aprovadas pelos 
Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 162/96, de 
4 de setembro, alterados pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, 
de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de agosto, deve ser 
prestada até dois anos antes do termo da concessão.

Artigo 24.º
Contrato de gestão de parcerias Estado -Autarquia

Nos casos em que, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º, a sociedade seja a entidade gestora de sistemas 
municipais de municípios que sejam simultaneamente uti-
lizadores do sistema multimunicipal criado pelo presente 
decreto -lei, o modo de articulação entre o sistema multimu-
nicipal e o sistema municipal deve ser objeto de adaptação 
no contrato de gestão celebrado entre a sociedade, o Estado 
e os municípios outorgantes da parceria.

Artigo 25.º
Sequestro

O concedente pode, nos termos das bases aprovadas 
pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezembro, 
e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos-
-Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 
20 de agosto, e do contrato de concessão, intervir na 
exploração do serviço concedido sempre que se dê, ou 
se afigure iminente uma cessação ou interrupção total 
ou parcial da exploração do serviço ou se verifiquem 
graves deficiências na respetiva organização ou fun-
cionamento ou no estado geral das instalações e do 
equipamento suscetíveis de comprometer a regularidade 
da exploração.

Artigo 26.º
Resgate da concessão

O concedente pode, nos termos das bases aprovadas 
pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 
162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos -Leis 
n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de 
agosto, e do contrato de concessão, resgatar a concessão, 
retomando a gestão direta dos serviços públicos conce-
didos, sempre que motivos de interesse público o justifi-
quem e decorrido que seja pelo menos metade do prazo 
contratual.

Artigo 27.º
Termo da concessão

1 — No termo da concessão, os bens afetos à conces-
são que sejam propriedade da sociedade transferem -se de 
acordo com o regime previsto no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2013, de 11 de julho, e nos termos estabelecidos no 
contrato de concessão.

2 — No termo da concessão, transferem -se para a en-
tidade transmissária dos bens a que se refere o número 
anterior os direitos e relações jurídicas referidos nos n.os 2 e 
3 das bases VIII, aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, 
de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados 
pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 
195/2009, de 20 de agosto, que sejam suscetíveis de se 
prolongar para além do termo da concessão, nos termos 
previstos nos números seguintes.

3 — À exceção das relações jurídicas laborais a entidade 
transmissária dos bens a que se refere o número anterior 
tem o direito de recusar a continuidade das relações jurí-
dicas, afetas à concessão.

4 — A sociedade deve, durante o último ano de vigência 
do contrato e até 120 dias antes do seu termo, notificar a 
entidade transmissária para que, num prazo de 60 dias, 
exerça o direito referido no número anterior.

5 — No que respeita às relações jurídicas laborais, a 
entidade transmissária dos bens aceita o pessoal da socie-
dade, dentro dos limites do quadro de pessoal constante 
do último projeto tarifário aprovado.

CAPÍTULO V

Disposições complementares, transitórias e finais

Artigo 28.º

Regulamentos de exploração e serviço

1 — Os regulamentos de exploração e serviço relativos 
às atividades de abastecimento de água para consumo 
público e de saneamento de águas residuais em vigor nos 
sistemas agregados vinculam os utilizadores do sistema até 
serem substituídos por novos regulamentos de exploração 
e serviço elaborados pela sociedade, aprovados pelo conce-
dente e publicados na 2.ª série do Diário da República.

2 — Por forma a garantir igualdade de tratamento a 
todos os utilizadores, o concedente, sob proposta funda-
mentada da sociedade, pode determinar a aplicação de 
regulamentos de exploração do serviço público vigentes 
em um dos sistemas multimunicipais agregados ao sistema 
durante o período de elaboração de novos regulamentos, 
devendo a sociedade proceder à sua divulgação a todos 
os utilizadores e promover a sua publicação no Diário da 
República.

Artigo 29.º

Fundo de reconstituição do capital social

A sociedade encontra -se dispensada de manter quais-
quer fundos de reconstituição do capital social, podendo 
dispor na sua atividade dos valores acumulados nos fundos 
constituídos pelas sociedades concessionárias extintas, 
designadamente para a redução do seu endividamento.

Artigo 30.º

Opção de venda das participações sociais dos municípios

1 — No âmbito do processo de agregação de sistemas 
multimunicipais, previsto e regulado pelo presente decreto-
-lei, é concedido aos municípios o direito de alienação 
à sociedade da totalidade das participações sociais cor-
respondentes a ações das categorias A e B de que ficam 
titulares no momento da constituição da sociedade, desde 
que inteiramente liberadas, por um preço correspondente 
ao valor dessas participações no capital social, sem prejuízo 
do direito à respetiva remuneração acionista em dívida, 
adiante apenas designado por opção de venda.

2 — A venda das participações sociais dos municípios 
no capital social da sociedade prevista no presente artigo 
retroage os seus efeitos à data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, considera -se:
a) «Valor das participações no capital social», o valor 

a que cada município na sua qualidade de acionista teria 
direito, nos termos gerais, caso se exonerasse da sociedade 
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concessionária do sistema multimunicipal extinto no mo-
mento da entrada em vigor do presente decreto -lei;

b) «Remuneração acionista em dívida», a remuneração 
devida e calculada nos termos do contrato de concessão 
celebrado pela sociedade concessionária do sistema mul-
timunicipal extinto e de acordo com o montante divulgado 
nas notas às demonstrações financeiras aprovadas relativas 
ao último exercício social, deduzido dos pagamentos entre-
tanto efetuados a título de distribuição de dividendos.

4 — Os municípios que pretendam exercer a respetiva 
opção de venda devem, sob pena de caducidade dessa 
opção, comunicar tal intenção por meio de carta entregue 
à sociedade até às 17h00 do 60.º dia a contar, inclusive, 
do primeiro dia útil seguinte ao da entrada em vigor do 
presente decreto -lei.

5 — Caso um ou vários municípios comuniquem à so-
ciedade a intenção de exercício da respetiva opção de venda 
nos termos previstos no número anterior, esta comunica 
ao município ou municípios em causa, adiante apenas 
designados por município ou municípios exonerantes, por 
meio de carta, entregue até às 17h00 do 60.º dia a contar do 
termo do prazo previsto no número anterior, os termos e as 
condições de venda das participações sociais do município 
ou municípios exonerantes, designadamente:

a) O número de ações a alienar;
b) A respetiva representatividade no capital social da 

sociedade;
c) O preço de venda de cada ação;
d) A eventual intenção de exercer e em que medida a 

faculdade prevista no n.º 8;
e) A data de concretização da venda das participações 

sociais, que não deve distar mais de 75 dias da data de 
receção desta comunicação da sociedade;

f) O local de concretização da venda das participações 
sociais.

6 — Por meio de carta entregue até às 17h00 do 60.º 
dia a contar, inclusive, da data de receção da comunicação 
da sociedade prevista no número anterior, o município ou 
municípios exonerantes podem comunicar à sociedade a 
intenção de:

a) Desistir da venda das suas participações sociais;
b) Proceder à venda das suas participações sociais.

7 — A não realização pelo município ou municípios 
exonerantes de uma comunicação nos termos previstos 
no número anterior determina a caducidade da respetiva 
opção de venda.

8 — O crédito ou créditos correspondentes ao preço de 
venda das participações sociais do município ou municípios 
exonerantes, bem como à respetiva remuneração acionista 
em dívida, podem ser satisfeitos por compensação, nos ter-
mos previstos nos artigos 847.º e seguintes do Código Civil.

9 — A opção de venda nos termos previstos no presente 
artigo não prejudica a aplicação do disposto nos n.os 4 e 5 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho.

Artigo 31.º

Venda das participações

1 — A venda das participações sociais do município 
ou municípios exonerantes que comuniquem, nos termos 
previstos no n.º 6 do artigo anterior, a intenção de proceder 
à venda das suas participações sociais concretiza -se na data 
e local indicados nesta comunicação e em conformidade 

com os termos e condições de venda constantes da comu-
nicação da sociedade prevista no n.º 5 do artigo anterior, 
implicando o imediato pagamento pela sociedade do preço 
de venda aí fixado, acrescido da remuneração acionista em 
dívida, sem prejuízo do disposto no n.º 4.

2 — À venda prevista no número anterior, adiante 
apenas designada por venda das participações sociais do 
município ou municípios exonerantes, é aplicável o dis-
posto na alínea a) do n.º 3 do artigo 317.º do Código das 
Sociedades Comerciais, não estando a sua concretização 
sujeita ao exercício do direito de preferência dos restantes 
acionistas da sociedade ou a outras limitações porventura 
prescritas pelo contrato de sociedade da sociedade ou pela 
lei, nomeadamente, pelo disposto no n.º 4 do artigo 317.º 
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 324.º do Código das So-
ciedades Comerciais.

3 — Relativamente à sociedade, a concretização da 
venda das participações sociais do município ou municí-
pios exonerantes não carece de respetiva deliberação da 
assembleia geral, nem de qualquer outro procedimento 
legal ou estatutariamente exigido.

4 — O município ou municípios exonerantes referidos no 
n.º 1 devem obter todos os consentimentos, aprovações e atos 
necessários, bem como fazer -se representar na data e local 
indicados na comunicação da sociedade prevista no n.º 5 do 
artigo anterior com vista à concretização da venda das suas 
participações sociais, sob pena de caducidade da respetiva 
opção de venda.

Artigo 32.º

Alienação pela sociedade

1 — O capital social da sociedade inclui, como ações 
próprias, o valor correspondente a cada uma das partici-
pações sociais adquiridas pela sociedade aos municípios 
exonerantes, nos termos dos artigos 30.º e 31.º sendo igual-
mente aplicável à aquisição das ações próprias em questão 
o disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 317.º do Código 
das Sociedades Comerciais.

2 — Após a concretização da venda das participações 
sociais dos municípios à sociedade nos termos dos artigos 
30.º e 31.º, esta deve alienar a totalidade das participações 
sociais adquiridas aos municípios exonerantes, dispondo, 
para o efeito, do direito de alienação à AdP — Águas de 
Portugal, SGPS, S. A., de cada uma das referidas parti-
cipações no seu capital social, pelo respetivo preço de 
aquisição pela sociedade sem prejuízo do exercício do 
direito de preferência dos restantes acionistas da sociedade 
na venda de participações no seu capital social.

3 — O exercício do direito de alienação previsto no 
número anterior deve observar, com as devidas adaptações, 
os trâmites e prazos previstos nos n.os 4 e 5 do artigo 30.º

Artigo 33.º

Primeira convocatória da assembleia geral

Considera -se convocada a assembleia geral da sociedade, 
sem necessidade de cumprimento dos requisitos menciona-
dos no artigo 17.º dos estatutos e na lei comercial, para a data 
da entrada em vigor do presente decreto -lei, pelas 17h00, 
na sede da sociedade, com o objetivo de eleger os órgãos 
sociais da sociedade e aprovar o respetivo estatuto remune-
ratório e deliberar sobre as matérias previstas nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, 
de 3 de outubro, alterado pela Lei n.º 75 -A/2014, de 
30 de setembro, em conjugação com o disposto no ar-
tigo 18.º do Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro.
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Artigo 34.º

Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 101/97, de 26 de abril, alterado 

pelo Decreto -Lei n.º 329/2000, de 22 de dezembro;
b) O Decreto -Lei n.º 543/99, de 13 de dezembro;
c) O Decreto -Lei n.º 172/2004, de 17 de julho.

Artigo 35.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 30 de junho 
de 2015.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de abril 
de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís Casanova 
Morgado Dias de Albuquerque — Paula Maria von Hafe 
Teixeira da Cruz — Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva.

Promulgado em 26 de maio de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 28 de maio de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 8.º)

Estatutos da Águas do Centro Litoral, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, duração e sede

Artigo 1.º

Denominação e duração

A sociedade adota a denominação de Águas do Centro 
Litoral, S. A., e dura por tempo indeterminado.

Artigo 2.º

Sede

1 — A sede social é em ETA da Boavista, Avenida 
Dr. Luís Albuquerque, 3030 -410, na freguesia de Coim-
bra, do concelho de Coimbra.

2 — Por deliberação do conselho de administração pode 
a sociedade criar, deslocar ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou outras formas locais de representação, bem 
como pode ser mudada a sede social para outro local sito 
no território de qualquer um dos municípios acionistas.

CAPÍTULO II

Objeto

Artigo 3.º

Objeto social

1 — A sociedade tem por objeto social, em regime de 
exclusivo, a exploração e a gestão:

a) Do sistema multimunicipal de abastecimento de água 
e de saneamento do Centro Litoral, criado nos termos do 
n.º 1 do artigo 2.º do decreto -lei que aprova os presentes 
estatutos, abreviadamente designado por «sistema»;

b) De sistemas municipais de abastecimento de água 
e de saneamento, em resultado de parcerias entre o Es-
tado e os municípios celebradas ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 90/2009, de 9 de abril.

2 — A exploração e a gestão referidas no número anterior 
incluem o projeto, a construção, a extensão, a conservação, 
a reparação, a renovação, a manutenção e a melhoria das 
obras e das infraestruturas e a aquisição dos equipamentos 
e das instalações necessários para o desenvolvimento das 
atividades previstas no número anterior.

3 — A sociedade pode, nos termos previstos na lei, 
exercer outras atividades para além das previstas nos nú-
meros anteriores, que sejam consideradas acessórias ou 
complementares daquelas.

4 — No caso das atividades habilitadas no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, a autorização 
aí prevista é ainda precedida de parecer obrigatório da 
entidade reguladora do setor.

Artigo 4.º

Participação em outras sociedades

A sociedade pode participar em quaisquer outras socie-
dades, ou entidades de natureza não societária, com objeto 
similar ou complementar do seu, desde que previamente 
autorizada por escrito pelo concedente.

CAPÍTULO III

Capital social, ações e obrigações

Artigo 5.º

Capital social

1 — O capital social da sociedade é de € 40.225.811,00, 
integralmente subscrito, encontrando -se realizado o mon-
tante de € 39.974.969,00, nos termos descritos no anexo 
aos presentes estatutos, e encontrando -se o remanescente, 
no montante de € 250 842,00, por realizar, nos termos 
previstos no Decreto -Lei n.º 172/2004, de 17 de julho, 
conforme descrito no anexo aos presentes estatutos.

2 — O valor por realizar referido na parte final do nú-
mero anterior é realizado em dinheiro até ao limite do 
prazo fixado no artigo 285.º do Código das Sociedades 
Comerciais.

Artigo 6.º

Ações

1 — O capital social da sociedade é representado por 
ações de categorias diversas, nos termos dos números 
seguintes.

2 — O capital social é representado por 36.334.246 ações 
da categoria A, do valor nominal de € 1,00 cada uma, e por 
3.891.565 ações da categoria B, com o valor nominal de 
€ 1,00 cada uma, de acordo com a repartição que consta 
do anexo aos presentes estatutos.

3 — Independentemente da percentagem de capital 
representado por cada uma das categorias de ações, as 
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diferenças entre as diversas categorias de ações, para além 
das que decorrem do artigo 8.º, são as seguintes:

a) As ações da categoria A e da eventual categoria C 
devem, isolada ou conjuntamente, representar, sempre e 
pelo menos, 51 % do capital social com direito a voto;

b) As ações da categoria A apenas podem ter como 
titulares entes públicos, entendidos estes nos termos da 
alínea e) do n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 71/88, de 24 de 
maio, e municípios utilizadores do sistema ou entidades de 
natureza intermunicipal onde aqueles participem;

c) As ações da eventual categoria C apenas podem ser 
detidas pela AdP — Águas de Portugal, SGPS, S. A., por 
sociedades de capitais exclusivamente públicos e maiori-
tariamente por esta participadas e pelos municípios que 
tenham celebrado contratos de parceria para exploração 
e gestão de sistemas municipais de que a sociedade seja 
a entidade gestora;

d) Sem prejuízo do disposto na alínea a), as ações da 
categoria A podem ser convertidas em ações da categoria B, 
e as ações da categoria B podem ser convertidas em ações 
da categoria A, a pedido do seu titular e mediante prévia 
deliberação favorável da assembleia geral da sociedade, 
aprovada por dois terços dos votos emitidos;

e) As ações das categorias A e B apenas conferem direito 
à atribuição de dividendos da atividade prevista na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes estatutos;

f) As ações da eventual categoria C apenas conferem 
direito à atribuição de dividendos da atividade prevista na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes estatutos.

4 — A transmissão de ações em violação do disposto 
no número anterior é nula.

5 — As ações da categoria A e da eventual categoria C 
são nominativas e assumem exclusivamente a forma es-
critural.

6 — As ações da categoria B são nominativas e assu-
mem a forma escritural podendo, no entanto, ser converti-
das em ações ao portador a pedido do acionista e mediante 
deliberação da assembleia geral.

7 — A alienação de ações pela sociedade nos termos do 
n.º 4 do artigo 286.º do Código das Sociedades Comerciais 
dispensa a tramitação prevista na parte final do mesmo 
preceito legal e, se for efetuada a acionistas da sociedade, 
dispensa ainda a sociedade da obrigação de publicação da 
perda de ações a favor da mesma, conforme referida na 
segunda parte do n.º 5 do artigo 285.º daquele diploma.

Artigo 7.º
Aumento de capital social

1 — Os aumentos de capital social são realizados atra-
vés da emissão de ações da categoria A, isoladamente ou 
em conjunto com ações de qualquer uma das outras cate-
gorias, ou da eventual categoria C isoladamente, devendo 
as ações das categorias A e C, isolada ou conjuntamente, 
representar sempre e pelo menos 51 % do capital social 
com direito a voto.

2 — A subscrição de ações da categoria A e da eventual 
categoria C é reservada aos acionistas titulares de ações 
do mesmo tipo, nos termos do artigo anterior.

3 — Os acionistas titulares de ações da categoria A e da 
eventual categoria C têm direito a subscrever um número 
de ações dessa categoria proporcional ao número de ações 
da mesma categoria de que já sejam titulares.

4 — Caso as ações da categoria A e da eventual cate-
goria C possam, pela ocorrência de qualquer facto, desig-
nadamente qualquer das situações referidas no n.º 1 do 
artigo 9.º, passar a representar isolada ou conjuntamente 
uma percentagem do capital social com direito a voto 
inferior à referida no n.º 1 do presente artigo, a sociedade 
deve proceder imediatamente a um aumento de capital 
social por emissão de ações da categoria A ou das cate-
gorias A e C, de forma a garantir o cumprimento daquela 
percentagem.

5 — As deliberações de aumento de capital devem pre-
ver para os acionistas preferentes um prazo de realização 
das entradas não inferior a 60 dias.

6 — Se algum dos acionistas da categoria A e da even-
tual categoria C não exercer o direito previsto no n.º 3, 
podem as ações ser subscritas por qualquer um dos outros 
acionistas da mesma categoria de ações.

7 — No caso previsto no número anterior, se mais do 
que um acionista quiser subscrever as ações, estas são 
rateadas na proporção das ações que possuírem.

8 — A sociedade pode deliberar aumentos de capital 
social, em virtude do alargamento do sistema ou da ce-
lebração de contratos de parceria ou de alargamento de 
parcerias, sem dependência da completa realização de 
capital social.

Artigo 8.º
Transmissão de ações

1 — As ações da categoria A e da eventual categoria C 
apenas podem ser transmitidas a favor dos demais acio-
nistas da mesma categoria de ações, e a favor das enti-
dades referidas nas alíneas b) e c) do n.º 3 do artigo 6.º, 
respetivamente, e, sempre sem prejuízo do aí disposto no 
caso de cisão ou fusão de uma sociedade detentora desta 
categoria de ações, para as sociedades que resultem dessa 
fusão ou cisão.

2 — A transmissão de ações em violação do disposto 
no número anterior é nula.

3 — A transmissão das ações da categoria A e da even-
tual categoria C, bem como de ações nominativas da cate-
goria B, fica subordinada ao consentimento da sociedade.

4 — A oneração de ações da categoria A e da eventual 
categoria C fica sujeita ao consentimento da sociedade.

5 — Existe direito de preferência na transmissão de 
ações da categoria A e da eventual categoria C a favor dos 
acionistas titulares da mesma categoria de ações, exceto se 
a transmissão for realizada a favor de algum município.

6 — Os acionistas titulares de ações da categoria A têm 
direito de preferência na alienação de ações nominativas 
da categoria B.

7 — Querendo o acionista transmitir ações, deve pedir 
o consentimento, por escrito, à sociedade, mediante carta 
registada com aviso de receção, identificando o previsto 
adquirente, indicando as contrapartidas oferecidas e a 
respetiva valoração, bem como as demais condições da 
projetada transmissão.

8 — A sociedade deve pronunciar -se sobre o pedido de 
consentimento no prazo de 60 dias contados da data de 
receção da carta mencionada no número anterior.

9 — Se a sociedade não se pronunciar dentro do prazo 
referido no número anterior, e sempre sem prejuízo do 
disposto no n.º 1, bem como do direito de preferência dos 
outros acionistas regulado neste artigo, é livre a transmis-
são das ações.
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10 — É lícito recusar o pedido de consentimento com 
fundamento em qualquer interesse relevante da sociedade, 
devendo indicar -se sempre na deliberação o motivo da 
recusa.

11 — No caso de recusar licitamente o consentimento, 
e sempre sem prejuízo do disposto no n.º 1, a sociedade 
fica obrigada a fazer adquirir as ações por outra pessoa 
nas condições de preço e pagamento do negócio para que 
foi solicitado o consentimento.

12 — No caso previsto no número anterior, tratando -se 
de transmissão a título gratuito, ou provando a sociedade 
que naquele negócio houve simulação de preço, a aquisi-
ção far -se -á pelo valor real, determinado nos termos pre-
vistos no n.º 2 do artigo 105.º do Código das Sociedades 
Comerciais.

13 — A sociedade, caso aceite o pedido de consenti-
mento ou caso não se pronuncie sobre o mesmo dentro 
do prazo referido no n.º 8, comunica a todos os acionistas 
titulares do direito de preferência na transmissão das ações 
em causa, a informação recebida, tendo estes um prazo de 
30 dias a contar da sua receção para declararem se exercem 
o direito de preferência na aquisição das ações.

14 — Querendo vários acionistas preferir, as ações alie-
nadas são distribuídas a cada um, incluindo ao primitivo 
adquirente, se já for acionista, na proporção das respetivas 
participações sociais.

15 — Não existe a necessidade de consentimento da 
sociedade nem o direito de preferência previsto neste ar-
tigo, no caso da transmissão de ações das categorias A e B 
pelos municípios para entidades de cariz intermunicipal, 
empresas municipais ou intermunicipais, compostas ou 
detidas exclusivamente por municípios utilizadores do 
sistema multimunicipal de abastecimento de água e de 
saneamento do Centro Litoral de Portugal.

16 — Não existe necessidade de consentimento da so-
ciedade, nem direito de preferência dos acionistas em caso 
de transmissão de ações da categoria C, a outros municípios 
que venham a integrar o sistema referido na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 3.º dos presentes estatutos.

Artigo 9.º
Amortização de ações

1 — Mediante deliberação dos sócios, a sociedade 
pode amortizar quaisquer ações que forem penhoradas, 
arrestadas, arroladas, incluídas em massa insolvente, que 
forem apreendidas no âmbito de qualquer ação judicial 
ou que estiverem em condições de ser transmitidas ju-
dicialmente.

2 — No caso de amortização de ações nos termos deste 
artigo, o montante da contrapartida da amortização é o 
que resultar da deliberação dos acionistas relativa à amor-
tização, que toma em consideração a situação líquida da 
sociedade resultante do último balanço aprovado.

Artigo 10.º
Emissão de obrigações

1 — Podem ser emitidas obrigações em qualquer das 
modalidades admitidas por lei.

2 — Os títulos das obrigações emitidas pela sociedade 
são assinados por dois administradores, podendo as assi-
naturas ser de chancela por eles autorizada.

Artigo 11.º
Acordos parassociais

Os acordos parassociais respeitantes à sociedade devem, 
nos 30 dias posteriores à sua celebração, ser comunicados, 
na íntegra, ao conselho de administração, pelos acionistas 
que os tenham subscrito.

CAPÍTULO IV

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.º
Órgãos sociais e eleição dos seus membros

1 — São órgãos sociais da Águas do Centro Litoral, S. A.:
a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O conselho fiscal e o revisor oficial de contas, ou 

sociedade de revisores oficiais de contas.

2 — O conselho de administração designa o secretário 
da sociedade e o suplente deste.

3 — As eleições dos membros de cada corpo social são 
efetuadas com base em listas, incidindo o voto exclusiva-
mente sobre estas.

4 — A sociedade dispõe ainda de um conselho consul-
tivo, com a composição e as competências previstas nos 
artigos 19.º e 20.º do decreto -lei que aprova os presentes 
estatutos.

Artigo 13.º

Regras especiais de eleição

1 — Uma minoria de acionistas que tenha votado contra 
a proposta que fez vencimento na eleição dos administrado-
res tem direito a designar um administrador, contanto que 
essa minoria represente pelo menos 10 % do capital social.

2 — No caso de o conselho de administração ser com-
posto por, pelo menos, cinco administradores, se a mino-
ria prevista no número anterior representar, pelo menos, 
49 % do capital social, tem direito a designar mais um 
administrador, além do administrador eleito ao abrigo do 
número anterior.

3 — Em qualquer caso, pelo menos um membro do 
conselho de administração tem que, necessariamente, ser 
eleito com o voto favorável da maioria dos acionistas 
titulares de ações da categoria C.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 14.º

Participação e representação na assembleia geral

1 — Os acionistas com direito de voto podem participar 
nas assembleias gerais, desde que as suas ações estejam 
registadas ou, no caso de ações ao portador não registadas, 
depositadas numa instituição de crédito ou na sociedade 
até 10 dias antes daquele em que a assembleia geral deva 
reunir em primeira convocatória.
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2 — A representação de acionistas em assembleia geral 
pode fazer -se em qualquer pessoa, sendo instrumento su-
ficiente de representação uma carta dirigida ao presidente 
da mesa da assembleia geral.

Artigo 15.º

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por um 
presidente, um vice -presidente e um secretário, os quais 
constituem igualmente os titulares da mesa das assembleias 
especiais.

2 — Compete ao presidente convocar assembleias ge-
rais ou especiais, dirigi -las e praticar quaisquer atos pre-
vistos na lei, nos presentes estatutos ou em deliberação 
dos acionistas.

3 — O presidente é substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo vice -presidente.

Artigo 16.º

Reuniões da assembleia geral

1 — A assembleia geral é composta por todos os acionis-
tas com direito de voto, podendo, no caso de haver ações 
da categoria C, haver reuniões de assembleias especiais 
das categorias A e B e para acionistas que detenham ações 
da categoria C.

2 — A assembleia geral reúne no prazo estabelecido 
no n.º 1 do artigo 376.º do Código das Sociedades Co-
merciais.

3 — A assembleia geral reúne ainda sempre que o re-
queiram o conselho de administração, o conselho fiscal, 
ou ainda os acionistas que representem pelo menos 5 % 
do capital social.

4 — O requerimento referido no número anterior deve 
ser feito por escrito e dirigido ao presidente da mesa da 
assembleia geral, indicando com precisão os assuntos a 
incluir na ordem do dia e justificando a necessidade da 
reunião da assembleia.

5 — As reuniões das assembleias especiais de acionis-
tas das categorias A e B e da categoria C são convocadas, 
reúnem e funcionam nos termos prescritos nos presentes 
estatutos e na lei para a assembleia geral.

Artigo 17.º

Convocação da assembleia geral

1 — As reuniões da assembleia geral são convocadas 
com a antecedência e nos termos previstos na lei, podendo 
a convocação ser efetuada por carta registada em subs-
tituição da publicação da convocatória, enquanto forem 
nominativas todas as ações da sociedade.

2 — A assembleia geral pode deliberar em primeira 
convocação desde que estejam presentes ou representa-
dos acionistas que detenham mais de metade do capital 
social.

3 — No aviso convocatório pode fixar -se uma data al-
ternativa para a reunião da assembleia geral, caso a mesma 
não possa reunir na data inicialmente marcada por falta de 
quórum constitutivo, devendo entre as duas datas indicadas 
mediar mais de 15 dias.

Artigo 18.º

Competência da assembleia geral e das assembleias especiais

1 — A assembleia geral delibera sobre todos os assuntos 
para os quais a lei e estes estatutos lhe atribuam competên-

cia e sobre todos os assuntos que não sejam da competência 
exclusiva de outros órgãos sociais.

2 — Compete, nomeadamente, à assembleia geral:
a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas de 

exercício apresentados pelo conselho de administração;
b) Deliberar sobre o parecer do revisor oficial de contas;
c) Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados;
d) Apreciar a gestão e a fiscalização da sociedade;
e) Deliberar sobre o plano de atividades e orçamento e 

suas eventuais alterações, nos termos legais e contratuais 
previstos;

f) Eleger os membros dos órgãos sociais;
g) Deliberar sobre a emissão de obrigações;
h) Deliberar sobre o aumento e redução de capital;
i) Deliberar sobre quaisquer alterações dos presentes 

estatutos;
j) Fixar as remunerações dos órgãos sociais da socie-

dade, ou nomear uma comissão de vencimentos com o 
encargo de fixar a remuneração dos membros dos órgãos 
sociais;

k) Deliberar sobre a conversão das ações da categoria 
A em ações da categoria B e das ações da categoria B 
em ações da categoria A, que tenha obtido aprovação na 
assembleia especial da categoria em causa;

l) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que tenha 
sido convocada.

3 — As deliberações das assembleias especiais das ca-
tegorias A e B, por um lado, e da categoria C, por outro, 
incidem exclusivamente sobre matérias relativas a cada 
uma das categorias de ações em causa, nomeadamente:

a) Deliberar sobre contas operacionais da sociedade, 
reportando -se cada uma às atividades a que se referem 
as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes es-
tatutos;

b) Deliberar sobre o plano de atividades e orçamento 
das atividades exercidas pela sociedade e suas eventuais 
alterações, nos termos legais e contratuais previstos;

c) Deliberar sobre a emissão de obrigações destinadas 
a financiar exclusivamente uma das atividades referidas 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes 
estatutos;

d) Deliberar sobre quaisquer outros assuntos que 
digam respeito exclusivamente às atividades referidas 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes 
estatutos.

Artigo 19.º
Deliberações da assembleia geral

1 — As deliberações da assembleia geral são tomadas 
por maioria dos votos emitidos, seja qual for a percentagem 
do capital social nela representado, salvo disposição em 
contrário prevista na lei ou nos presentes estatutos.

2 — A cada ação corresponde um voto.
3 — A alteração dos estatutos da sociedade, quer por 

modificação, quer por supressão de algum dos seus artigos 
só é válida quando aprovada por acionistas que detenham, 
pelo menos, ações correspondentes a mais de metade do 
capital social, quer a assembleia reúna em primeira ou 
segunda convocação, e qualquer que seja o número de 
acionistas presente ou representado em qualquer delas.

4 — As deliberações sobre fusão, cisão e transformação 
da sociedade devem ser aprovadas por dois terços dos votos 
emitidos, quer a assembleia reúna em primeira ou segunda 
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convocação, e qualquer que seja o número de acionistas 
presente ou representado em qualquer delas.

5 — As deliberações sobre conversão das ações da ca-
tegoria A em ações da categoria B e das ações da categoria 
B em ações da categoria A devem ser aprovadas por dois 
terços dos votos emitidos.

6 — Deve ser lavrada uma ata de cada reunião da as-
sembleia geral, a qual deve ser redigida e assinada pelo 
presidente e pelo secretário.

7 — A lista de acionistas presentes em cada assembleia 
é organizada pelo presidente da mesa e deve ser rubricada 
pelos acionistas ou representantes destes, sendo depois 
arquivada na sede social com referência à ata a que respeita.

SECÇÃO III

Administração da sociedade

Artigo 20.º
Conselho de administração

1 — A administração da sociedade é exercida por um 
conselho de administração, composto por um número de 
membros fixado pela assembleia geral que os eleger, que 
deve situar -se entre um mínimo de cinco e um máximo 
de sete membros.

2 — Compete à assembleia geral eleger de entre os 
membros do conselho de administração o respetivo pre-
sidente, que dispõe de voto de qualidade.

3 — O presidente do conselho de administração pode 
designar um vice -presidente, o qual o substitui nas suas 
faltas e impedimentos.

Artigo 21.º
Competência do conselho de administração

O conselho de administração tem os poderes de gestão 
e representação da sociedade que lhe forem cometidos 
por lei, pelos presentes estatutos e pelas deliberações dos 
acionistas.

Artigo 22.º
Delegação de poderes de gestão

1 — O conselho de administração pode delegar em um 
ou dois administradores delegados, ou numa comissão 
executiva composta por três a cinco administradores, a 
gestão corrente da sociedade.

2 — No caso de o conselho de administração delegar 
a gestão da sociedade numa comissão executiva, deve 
eleger, igualmente, de entre os seus membros, o respetivo 
presidente, que dispõe de voto de qualidade.

3 — Nas situações previstas no número anterior, com-
pete ao conselho de administração fixar os limites da 
mesma delegação.

Artigo 23.º
Vinculação da sociedade

1 — A sociedade obriga -se perante terceiros:

a) Pela assinatura conjunta de dois administradores, um 
dos quais deve pertencer à comissão executiva, quando 
esta exista;

b) Pela assinatura do administrador delegado ou em 
conjunto pelos administradores -delegados, quando exis-
tam, dentro dos limites da delegação;

c) Pela assinatura de um ou mais procuradores quanto 
aos atos ou categorias de atos definidos nas correspon-
dentes procurações.

2 — Nos documentos de mero expediente e quando se 
trate de endosso de letras, recibos, cheques ou quaisquer 
outros documentos, cujo produto de desconto ou de co-
brança se destine a ser creditado em conta da sociedade 
aberta em qualquer instituição financeira, basta a assi-
natura de um administrador ou de quem para tanto for 
mandatado, até ao limite que for fixado pelo conselho de 
administração.

3 — O conselho de administração pode deliberar que 
certos documentos da sociedade sejam assinados por pro-
cessos mecânicos ou por chancela.

Artigo 24.º
Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração reúne sempre que 
convocado pelo presidente ou por dois administradores.

2 — Independentemente do disposto no número ante-
rior, o conselho de administração reúne pelo menos uma 
vez por mês, independentemente de existir ou não comissão 
executiva.

3 — Os membros do conselho de administração são con-
vocados por escrito com a antecedência mínima de 5 dias, 
salvo se a totalidade dos administradores estiver presente 
ou representada ou se tratar de reuniões com periodicidade 
fixa, do conhecimento de todos os administradores, caso 
em que é dispensada a convocatória.

Artigo 25.º
Deliberações do conselho de administração

1 — O conselho de administração não pode deliberar 
sem que esteja presente ou representada a maioria dos seus 
membros e as suas deliberações são tomadas por maioria 
dos respetivos votos.

2 — Qualquer administrador pode fazer -se representar 
em cada sessão por outro administrador, sendo que os 
poderes de representação conferidos devem constar de 
carta dirigida ao presidente, a qual pode ser enviada por 
via postal, telecópia ou eletrónica, válida apenas para uma 
reunião.

3 — Qualquer administrador pode votar por correspon-
dência, podendo a respetiva carta ser enviada por via postal, 
telecópia ou eletrónica, dirigida ao presidente.

4 — As reuniões do conselho de administração podem 
realizar -se através de meios telemáticos, nos termos pre-
vistos na lei.

5 — Os membros do conselho de administração que 
não possam estar presentes na reunião podem, em caso 
de deliberação considerada urgente pelo presidente, ex-
pressar o seu voto por via postal, telecópia ou eletrónica, 
dirigida a este.

6 — As faltas seguidas ou interpoladas de qualquer 
administrador a mais de metade das reuniões ordinárias do 
conselho de administração realizadas durante um ano civil, 
sem a apresentação de qualquer justificação ou sem que as 
respetivas justificações sejam aceites por este órgão, con-
duzem a uma falta definitiva do respetivo administrador.

7 — A falta definitiva, tal como estabelecida no número 
anterior, deve ser declarada pelo conselho de administra-
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ção, procedendo -se, em consequência, à substituição do 
administrador em causa nos termos da lei.

SECÇÃO IV

Fiscalização da sociedade

Artigo 26.º
Órgão de fiscalização

1 — A fiscalização da sociedade compete a um conse-
lho fiscal e a um revisor oficial de contas, ou sociedade 
de revisores oficiais de contas, que não sejam membros 
daquele órgão.

2 — O conselho fiscal é composto por três membros 
efetivos e por um suplente, nomeados em assembleia geral, 
sendo o seu presidente também por ela nomeado.

3 — O revisor oficial de contas, ou a sociedade de revi-
sores oficiais de contas, é nomeado pela assembleia geral, 
sob proposta do conselho fiscal.

SECÇÃO V

Secretário da sociedade

Artigo 27.º
Secretário da sociedade

1 — A sociedade tem um secretário e um suplente deste, 
designados pelo conselho de administração, com as compe-
tências estabelecidas na lei para o secretário da sociedade.

2 — Sem prejuízo de poder ser redesignado, as funções 
do secretário cessam com o termo das funções do conselho 
de administração que o designou.

SECÇÃO VI

Comissão de vencimentos da sociedade

Artigo 28.º
Comissão de vencimentos

Sem prejuízo das competências da assembleia geral, 
as remunerações dos membros dos órgãos sociais podem 
ser fixadas por uma comissão eleita pelos acionistas em 
assembleia geral.

SECÇÃO VII

Mandato dos órgãos sociais da sociedade

Artigo 29.º
Mandato dos órgãos sociais

1 — Os membros dos órgãos sociais da sociedade são 
eleitos de três em três anos, sendo permitida a sua reeleição, 
uma ou mais vezes, para os mencionados cargos, com os 
limites legais.

2 — Os membros dos corpos sociais exercem o 
respetivo mandato até que os novos membros eleitos 
iniciem o exercício dos respetivos cargos, sem preju-
ízo das disposições legais aplicáveis à renúncia e ao 
impedimento, temporário ou definitivo, no decurso 
do mandato.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 30.º
Ano social e resultados

1 — O ano social coincide com o ano civil.
2 — Os lucros da sociedade, anualmente apurados, têm 

a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos de exercícios anteriores;
b) Constituição ou reintegração da reserva legal;
c) Distribuição de dividendos aos acionistas, nos termos 

deliberados pela assembleia geral e de acordo com o pre-
visto no artigo 7.º do decreto -lei que aprova os presentes 
estatutos.

Artigo 31.º
Dissolução e liquidação

1 — A sociedade dissolve -se apenas nos casos e termos 
previstos na lei.

2 — Dissolvida a sociedade, procede -se extrajudi-
cialmente à respetiva liquidação e, salvo deliberação em 
contrário, são liquidatários os membros do conselho de 
administração em funções.

ANEXO

(a que se refere os artigos 5.º e 6.º dos estatutos)

Acionistas, capital subscrito e realizado e categorias de ações 

Acionistas
N.º de Ações Subscritas por Categoria N.º Total de Ações 

Subscritas
(€ 1,00 cada uma)

Total de Capital Social 
Subscrito

Capital Social
Realizado (*)

% Total de 
Capital Social 
Subscrito (**)

Categoria A Categoria B Categoria C

Águas do Centro Litoral, S. A.

Águas de Portugal, SGPS, S. A.. . . 21.096.034 3.171.245 0 24.267.279 24.267.279,00 24.267.279,00 60,33
Águeda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 398.615 75.570 0 174.185 474.185,00 474.185,00 1,18
Albergaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163.385 74.390 0 237.775 237.775,00 237.775,00 0,59
Ansião  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 253.880 0 0 253.880 253.880,00 253.880,00 0,63
Arganil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187.300 0 0 187.300 187.300,00 187.300,00 0,47
Aveiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.250.000 0 0 1.250.000 1.250.000,00 1.250.000,00 3,11
Batalha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77.775 0 0 77.775 77.775,00 77.775,00 0,19
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Acionistas
N.º de Ações Subscritas por Categoria N.º Total de Ações 

Subscritas
(€ 1,00 cada uma)

Total de Capital Social 
Subscrito

Capital Social
Realizado (*)

% Total de 
Capital Social 
Subscrito (**)

Categoria A Categoria B Categoria C

Cantanhede. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199.745 0 0 199.745 199.745,00 199.745,00 0,5
Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.371.619 0 0 4.371.619 4.371.619,00 4.371.619,00 10,87

Águas do Centro Litoral, S. A.

Condeixa -a -Nova . . . . . . . . . . . . . . 265.583 0 0 265.583 265.583,00 265.583,00 0,66 %
Espinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 361.680 0 0 361.680 361.680,00 361.680,00 0,90 %
Estarreja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 251.900 220.865 0 472.765 472.765,00 472.765,00 1,18 %
Góis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74.002 0 0 74.002 74.002,00 74.002,00 0,18 %
Ílhavo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 418.685 173.800 0 592.485 592.485,00 592.485,00 1,47 %
Leiria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.942.781 0 0 2.942.781 2.942.781,00 2.942.781,00 7,32 %
Lousã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 449.867 0 0 449.867 449.867,00 449.867,00 1,12 %
Marinha Grande . . . . . . . . . . . . . . . 494.405 0 0 494.405 494.405,00 494.405,00 1,23 %
Mealhada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210.164 0 0 210.164 210.164,00 210.164,00 0,52 %
Mira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80.330 0 0 80.330 80.330,00 80.330,00 0,20 %
Miranda do Corvo  . . . . . . . . . . . . . 250.228 0 0 250.228 250.228,00 250.228,00 0,62 %
Murtosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.145 0 0 50.145 50.145,00 50.145,00 0,12 %
Oliveira do Bairro  . . . . . . . . . . . . . 140.890 43.820 0 184.710 184.710,00 184.710,00 0,46 %
Ourém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82.170 0 0 82.170 82.170,00 82.170,00 0,20 %

Águas do Centro Litoral, S. A.

Ovar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 530.570 111.585 0 642.155 642.155,00 642.155,00 1,60 %
Penacova  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 314.047 0 0 314.047 314.047,00 314.047,00 0,78 %
Penela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121.536 0 0 121.536 121.536,00 121.536,00 0,30 %
Porto de Mós  . . . . . . . . . . . . . . . . . 81.055 0 0 81.055 81.055,00 81.055,00 0,20 %
Santa Maria da Feira  . . . . . . . . . . . 700.120 0 0 700.120 700.120,00 700.120,00 1,74 %
Vagos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128.730 20.290 0 149.020 149.020,00 149.020,00 0,37 %
Vila Nova de Poiares  . . . . . . . . . . . 136.163 0 0 136.163 136.163,00 136.163,00 0,34 %
Águas do Centro Litoral (***). . . . 250.842 0 0 250.842 250.842,00 0,00 0,62 %

TOTAL  . . . . . . . . . 36.334.246 3.891.565 0 40.225.811 40.225.811,00 39.974.969,00 100 %

(*) — Capital social realizado à data de 30 de março de 2015.
(**) — Percentagem de capital social arredondado à centésima.
(***) — Ações próprias.

 Decreto-Lei n.º 93/2015
de 29 de maio

O Programa do XIX Governo Constitucional, em linha 
com o plano estratégico para o abastecimento de água e 
saneamento de águas residuais para o período 2007 -2013 
(PEAASAR 2007 -2013), preconiza a reorganização do 
setor do abastecimento de água e saneamento, em vista da 
promoção do equilíbrio tarifário, da resolução dos défices 
tarifários, e da agregação dos sistemas multimunicipais 
existentes. Estes objetivos de agregação regional são re-
conhecidos pelas linhas de orientação preconizadas para 
o PENSAAR 2020 — uma nova estratégia para o setor de 
abastecimento de água e saneamento de águas residuais.

Quanto a este vetor, a estratégia delineada pelo Governo, 
concretizada na publicação da Lei n.º 35/2013, de 11 de 
junho, e do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, assenta 
na agregação dos sistemas multimunicipais existentes em 
sistemas novos de maior dimensão, de forma a promover 
a obtenção de economias de escala que garantam a sus-
tentabilidade económica, social e ambiental dos serviços 
e preservando sempre a sua natureza pública. De facto 
a situação atual, em que subsistem grandes assimetrias 
entre os sistemas do litoral e os sistemas do interior com 
impacto na acessibilidade destes serviços por parte de 
populações já de si oneradas pelos custos da interioridade, 
não é sustentável nem permite assegurar a coesão territorial 
fundamental para a prossecução do interesse público na 
prestação destes serviços públicos essenciais.

De acordo com as disposições conjugadas dos n.os 1 e 
3 do artigo 1.º da Lei n.º 88 -A/97, de 25 de julho, com 
a redação dada pela Lei n.º 35/2013, de 11 de junho, as 
concessões relativas às atividades de captação, tratamento 
e distribuição de água para consumo público, recolha, 
tratamento e rejeição de águas residuais urbanas só podem 
ser atribuídas a empresas cujo capital social seja maiorita-
riamente subscrito por entidades do setor público, nome-
adamente autarquias locais.

O presente decreto -lei vem, ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 92/2013, de 11 de julho, concretizar a referida estra-
tégia, criando um novo sistema multimunicipal, em subs-
tituição de quatro sistemas multimunicipais atualmente 
existentes, e uma nova entidade gestora desse sistema — a 
Águas do Norte, S. A. — que sucede nos direitos e obri-
gações das quatro sociedades atualmente existentes, a 
saber: (i) a Águas do Douro e Paiva, S. A., criada pelo 
Decreto -Lei n.º 116/95, de 29 de maio, e concessioná-
ria do sistema multimunicipal de captação, tratamento e 
abastecimento de água do sul da área do Grande Porto, 
criado pelo Decreto -Lei n.º 379/93, de 5 de novembro; (ii) 
a Águas de Trás -os -Montes e Alto Douro, S. A., conces-
sionária do sistema multimunicipal de abastecimento de 
água e de saneamento de Trás -os -Montes e Alto Douro, 
criado pelo Decreto -Lei n.º 270 -A/2001, de 6 de outubro; 
(iii) a sociedade SIMDOURO — Saneamento do Grande 
Porto, S. A., criada pelo Decreto -Lei n.º 312/2009, de 27 
de outubro, e concessionária do sistema multimunicipal de 
saneamento do Grande Porto, este criado pelo Decreto -Lei 
n.º 260/2000, de 17 de outubro, alterado pelo Decreto-
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-Lei n.º 312/2009, de 27 de outubro; e (iv) a Águas do 
Noroeste, S. A., concessionária criada pelo Decreto -Lei 
n.º 41/2010, de 29 de abril, que criou igualmente o sistema 
multimunicipal de abastecimento de água e de saneamento 
do Noroeste, de que aquela é concessionária.

Na linha do previsto no Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 
de outubro, pretende -se aplicar ao novo sistema multimuni-
cipal um regime jurídico mais exigente no que respeita ao 
controlo da legalidade e à boa gestão pública na alocação 
de recursos públicos para a prossecução de atividades em 
modo empresarial.

Com vista a evitar a oneração das tarifas aplicáveis 
aos utilizadores do novo sistema, a sucessão determinada 
pelo presente decreto -lei é realizada segundo as regras 
de neutralidade fiscal atendendo à continuidade da ativi-
dade empresarial em causa, subsumindo -se na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 73.º do Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -B/88, de 30 de novembro.

A relevância material da criação da empresa que irá 
gerir o novo sistema criado por agregação dos sistemas 
existentes deve ser aferida à luz da extinção das atuais 
quatro empresas gestoras de sistemas multimunicipais, 
com um impacto positivo na redução da dimensão do 
sector empresarial do Estado com presença no sector dos 
serviços de águas.

A necessidade de proceder neste diploma legal a derro-
gações ao regime constante das bases das concessões dos 
serviços de águas fica a dever -se ao facto de este regime 
ser anterior à publicação do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 
11 de julho, que introduz a solução da criação de sistemas 
por agregação de sistemas existentes, solução que, ao ser 
materializada, convoca em determinados aspetos a ne-
cessidade de estabelecer um regime específico adaptado 
a esta realidade.

Sem prejuízo da possibilidade, na linha do preconizado 
no Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, de aquisição 
pela nova entidade gestora, a todo o tempo e mediante 
acordo, das participações sociais dos municípios que não 
queiram manter -se acionistas da sociedade, fica expresso o 
direito de os municípios acionistas das sociedades extintas 
não participarem no capital social da nova entidade gestora, 
mediante a possibilidade de venda da sua participação 
social à nova entidade gestora pelo valor correspondente 
ao valor da participação social de que eram titulares na 
sociedade concessionária extinta sua participada. Este di-
reito de venda conferido aos municípios, não obstante se 
efetivar nos termos regulados no presente decreto -lei, opera 
concomitantemente à constituição da nova entidade ges-
tora, graças à retroação dos seus efeitos à data da entrada 
em vigor do presente decreto -lei.

A criação de um novo sistema multimunicipal que 
agrega os anteriores sistemas multimunicipais, que se ex-
tinguem, e, bem assim, a criação de nova entidade gestora, 
proporciona a obtenção de sinergias, com reflexo positivo 
nas tarifas, bem como na sustentabilidade económica e 
financeira do conjunto dos sistemas, sendo, assim, pautada 
por objetivos estratégicos e de interesse nacional.

Estes objetivos justificam que se dote esta concessão de 
um regime particularmente vocacionado para a sustentabi-
lidade económica e financeira do sistema, para a respetiva 
estabilidade tarifária, para mitigar a heterogeneidade dos 
sistemas extintos, designadamente através do estabeleci-
mento de um prazo de vigência adequado.

A importância estratégica da sustentabilidade econó-
mica e financeira justifica ainda a adoção de um regime 
tarifário e de faturação ajustado face aos existentes nos 
sistemas a extinguir. Não obstante, podem ser aplicados, 
numa primeira fase da vida do novo sistema, tarifários 
distintos aos utilizadores dos quatro sistemas anteriores, 
em vista de uma progressiva convergência tarifária desses 
anteriores sistemas.

No sentido de assegurar a garantia e o reforço da presta-
ção de um serviço público — de acordo com os princípios 
da universalidade no acesso, continuidade e qualidade 
de serviço, eficiência e equidade dos preços e a proteção 
dos interesses dos municípios utilizadores e dos cidadãos 
servidos pelo sistema — cria -se um conselho consultivo, 
no qual têm assento todos os presidentes da câmara dos 
municípios utilizadores do novo sistema e ao qual compete 
o acompanhamento geral da atividade da sua entidade 
gestora, nomeadamente dos níveis de serviços praticados 
e da gestão das infraestruturas afetas à concessão.

Foram ouvidos os municípios abrangidos pelo sistema 
multimunicipal.

Foi ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços de 
Águas e Resíduos e a Associação Nacional de Municí-
pios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objeto

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei cria o sistema multimuni-
cipal de abastecimento de água e de saneamento do Norte 
de Portugal.

2 — O presente decreto -lei constitui ainda a sociedade 
Águas do Norte, S. A., e atribui -lhe a concessão da explo-
ração e da gestão do sistema multimunicipal de abasteci-
mento de água e de saneamento do Norte de Portugal que 
consubstancia um serviço público a exercer em regime 
de exclusivo.

CAPÍTULO II

Sistema multimunicipal de abastecimento de água
e de saneamento do Norte de Portugal

Artigo 2.º
Criação do sistema

1 — É criado o sistema multimunicipal de abasteci-
mento de água e de saneamento do Norte de Portugal, 
abreviadamente designado por «sistema», que abrange 
a captação, o tratamento e o abastecimento de água para 
consumo público e a recolha, o tratamento e a rejeição 
de efluentes domésticos, de efluentes que resultem da 
mistura de efluentes domésticos com efluentes industriais 
ou pluviais, designados por efluentes urbanos, e a receção 
de efluentes provenientes de limpeza de fossas séticas, 
que cumpram o disposto no regulamento de exploração 
e serviço relativo à atividade de saneamento de águas 
residuais em vigor no sistema, os respetivos tratamento 
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e rejeição, a qual deve ser realizada de forma regular, 
contínua e eficiente.

2 — O sistema resulta da agregação do:

a) Sistema multimunicipal de captação, tratamento e 
abastecimento de água do sul do Grande Porto, criado pela 
alínea e) do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 379/93, 
de 5 de novembro;

b) Sistema multimunicipal de abastecimento de água 
e de saneamento de Trás -os -Montes e Alto Douro, criado 
pelo Decreto -Lei n.º 270 -A/2001, de 6 de outubro;

c) Sistema multimunicipal de saneamento do Grande 
Porto, criado pelo Decreto -Lei n.º 260/2000, de 17 de 
outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 312/2009, de 27 
de outubro;

d) Sistema multimunicipal de abastecimento de água 
e de saneamento do Noroeste, criado pelo Decreto -Lei 
n.º 41/2010, de 29 de abril, que são extintos.

3 — O sistema integra como utilizadores:

a) No abastecimento de água e saneamento de águas 
residuais, os municípios de Alfândega da Fé, Alijó, Ama-
rante, Arcos de Valdevez, Armamar, Arouca, Baião, Bo-
ticas, Bragança, Caminha, Castelo de Paiva, Celorico de 
Basto, Chaves, Cinfães, Esposende, Fafe, Felgueiras, 
Freixo de Espada à Cinta, Lamego, Lousada, Macedo 
de Cavaleiros, Melgaço, Mesão Frio, Mirandela, Moga-
douro, Moimenta da Beira, Monção, Mondim de Basto, 
Montalegre, Murça, Paredes, Paredes de Coura, Peso da 
Régua, Ponte da Barca, Ponte de Lima, Póvoa de Lanhoso, 
Póvoa de Varzim, Resende, Ribeira de Pena, Sabrosa, Santa 
Marta de Penaguião, Santo Tirso, São João da Pesqueira, 
Sernancelhe, Tabuaço, Tarouca, Torre de Moncorvo, Trofa, 
Valença, Valpaços, Viana do Castelo, Vieira do Minho, Vila 
do Conde, Vila Flor, Vila Nova de Cerveira, Vila Nova de 
Famalicão, Vila Nova de Foz Côa, Vila Nova de Gaia, Vila 
Pouca de Aguiar, Vila Real e Vinhais;

b) No abastecimento de água, os municípios de Barce-
los, Espinho, Gondomar, Maia, Matosinhos, Oliveira de 
Azeméis, Ovar, Paços de Ferreira, Porto, Santa Maria da 
Feira, São João da Madeira e Valongo;

c) No saneamento de águas residuais os municípios de 
Amares, Cabeceiras de Basto, Guimarães, Penafiel, Terras 
de Bouro, Vila Verde e Vizela.

4 — São também utilizadores do sistema quaisquer 
pessoas singulares ou coletivas, públicas ou privadas, no 
caso da distribuição direta de água para consumo público 
ou da recolha direta de efluentes, integrados nos sistemas 
extintos.

5 — São também utilizadores do sistema quaisquer 
pessoas singulares ou coletivas, públicas ou privadas, lo-
calizadas no âmbito geográfico do sistema e relativamente 
às quais, por acordo entre a sociedade, a entidade gestora 
do correspondente sistema municipal e, se diferente, a 
entidade titular do mesmo sistema municipal, se reconheça 
que a sua integração no sistema, para efeitos da distribuição 
direta de água para consumo público ou da recolha direta 
de efluentes ou da receção de efluentes provenientes da 
limpeza de fossas séticas, constitui uma solução compatível 
com o sistema.

6 — A ligação dos utilizadores ao sistema é obrigatória, 
bem como a celebração de contrato de fornecimento e 
recolha com a sociedade e, quando for caso disso, a cria-

ção de condições para harmonização com os respetivos 
sistemas municipais.

7 — O disposto no n.º 2 determina a extinção dos con-
tratos de concessão relativos aos sistemas multimunicipais 
extintos, sem prejuízo de, no contrato de concessão relativo 
ao sistema, a que se refere o artigo 10.º, serem devidamente 
regulados os direitos adquiridos na vigência daqueles.

8 — O sistema tem a configuração constante do projeto 
global previsto no contrato de concessão a que se refere 
o artigo 10.º, abrangendo a área do sistema integrado de 
despoluição do vale do Ave, e pode ser desenvolvido com 
as adaptações técnicas que a sua evolução aconselhar e 
por fases.

Artigo 3.º
Alargamento do sistema

O sistema pode ser alargado a outros municípios, por 
iniciativa destes, mediante reconhecimento de interesse 
público justificativo em despacho do membro do Governo 
responsável pela área do Ambiente, sob proposta da so-
ciedade e ouvidos os municípios utilizadores do sistema.

CAPÍTULO III

Águas do Norte, S. A.

Artigo 4.º
Constituição da Águas do Norte, S. A.

1 — É constituída a Águas do Norte, S. A., sociedade 
anónima de capitais exclusivamente públicos, abreviada-
mente designada por «sociedade».

2 — Transfere -se para a sociedade referida no número 
anterior o património global das sociedades Águas do 
Douro e Paiva, S. A., Águas de Trás -os -Montes e Alto 
Douro, S. A., SIMDOURO — Saneamento do Grande 
Porto, S. A., e Águas do Noroeste, S. A., que integra o 
capital social da sociedade na data de entrada em vigor 
do presente decreto -lei, atribuindo -se aos acionistas da-
quelas, nos termos do artigo 6.º, as partes representativas 
do capital social da sociedade, as quais são fixadas em 
termos proporcionais, tendo por referência a participação 
nominal dos acionistas no capital social das entidades 
gestoras extintas.

3 — A sociedade sucede em todos os direitos e obriga-
ções das sociedades concessionárias referidas no número 
anterior, que são extintas, sem necessidade de liquidação, 
incluindo na titularidade de quaisquer autorizações, licen-
ças e concessões relativas à utilização de recursos hídricos 
e ao exercício de atividades acessórias ou complementares 
e nas respetivas posições em todos os contratos vigen-
tes, designadamente contratos de trabalho, contratos de 
cedência de pessoal, contratos de prestação de serviços, 
contratos de financiamento, contratos de cedência e de 
aquisição de infraestruturas, incluindo as infraestruturas 
do sistema integrado de despoluição do vale do Ave, o con-
trato de concessão para a exploração e gestão do sistema 
integrado de despoluição do vale do Ave celebrado com a 
Tratave — Tratamento de Águas Residuais do Ave, S. A., 
os contratos de operação e manutenção de infraestruturas, 
contratos de gestão dos sistemas municipais que hajam sido 
celebrados por essas sociedades ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 90/2009, de 9 de abril, e, sem prejuízo do disposto 
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no artigo 15.º, quaisquer contratos de fornecimento e de 
recolha celebrados.

4 — A constituição da sociedade e a extinção das con-
cessionárias dos sistemas extintos, bem como a sucessão 
legal determinada nos números anteriores, não carecem 
de qualquer formalidade e são plenamente eficazes e opo-
níveis a terceiros, adquirindo a sociedade personalidade 
jurídica e existindo como tal a partir da data da entrada 
em vigor do presente decreto -lei, independentemente do 
registo.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
registo comercial, bem como todos os demais registos, 
incluindo os dos bens mencionados no artigo 18.º, são 
promovidos pela sociedade com base na publicação do 
presente decreto -lei no Diário da República, sem necessi-
dade de apresentação de qualquer outro documento e com 
dispensa de inscrições intermédias.

6 — Dado o relevante interesse público reconhecido à 
transferência global do património das sociedades conces-
sionárias extintas para a sociedade, subsumível na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 73.º do Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, e na alínea a) do n.º 3 
do artigo 60.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, e considerando-
-se cumpridos os requisitos previstos no n.º 5 do mesmo 
artigo, esta é realizada sem necessidade de observância 
das formalidades prescritas pela legislação comercial e 
fiscal, gozando a sociedade, sem necessidade de quaisquer 
autorizações, ficando a sociedade autorizada a beneficiar 
da isenção de impostos e de outros encargos legais, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 60.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, 
de 1 de julho, relativamente a todos os atos que se mostrem 
devidos em execução da transferência de património pre-
vista no n.º 2 do presente artigo, incluindo os inseridos no 
processo de criação da sociedade, bem como os relativos 
à transmissão de imóveis das sociedades concessionárias 
extintas.

7 — Os prejuízos fiscais, se existirem, das socieda-
des concessionárias extintas, podem, sem necessidade 
de quaisquer autorizações, ser deduzidos aos lucros tri-
butáveis da sociedade, nos termos e para os efeitos do 
n.º 1 do artigo 75.º do Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, e, com fundamento no 
interesse público subjacente à sucessão legal prevista no 
presente decreto -lei, de forma a garantir a neutralidade 
fiscal da operação.

8 — As operações da sociedade extintas são conside-
radas, do ponto de vista contabilístico e fiscal, como efe-
tuadas por conta da sociedade reportando os seus efeitos 
a 1 de janeiro de 2015.

9 — Relativamente aos direitos de voto, aos direitos pa-
trimoniais e aos direitos decorrentes do n.º 8 do artigo 392.º 
do Código das Sociedades Comerciais aplicam -se as regras 
gerais, sem prejuízo do artigo 13.º dos estatutos aprovados 
pelo presente decreto -lei, sendo que relativamente aos 
restantes os municípios acionistas mantêm na sociedade, 
independentemente da sua participação social, os direitos 
de que eram titulares em virtude do disposto na lei comer-
cial enquanto acionistas das sociedades concessionárias 
extintas.

10 — A sociedade rege -se pelo disposto no presente 
decreto -lei, pelos seus estatutos, pelo regime jurídico do 

Setor Público Empresarial, consagrado no Decreto -Lei 
n.º 133/2013, de 3 de outubro e pelo Código das Socie-
dades Comerciais, pelos seus regulamentos internos, bem 
como pelas normas especiais que lhe sejam aplicáveis e 
na lei comercial.

Artigo 5.º
Objeto social da sociedade

1 — A sociedade tem por objeto social a exploração e 
a gestão em regime de exclusivo sistema, bem como dos 
sistemas municipais de abastecimento de água e de sane-
amento, resultantes de parcerias entre o Estado e os mu-
nicípios celebradas ao abrigo do Decreto -Lei n.º 90/2009, 
de 9 de abril.

2 — A exploração e a gestão dos sistemas referidos 
no número anterior incluem o projeto, a construção, a 
extensão, a conservação, a reparação, a renovação, a ma-
nutenção e a melhoria das obras e das infraestruturas e a 
aquisição dos equipamentos e das instalações necessários 
para o desenvolvimento das atividades previstas no nú-
mero anterior.

3 — A sociedade pode, nos termos previstos na lei, 
exercer outras atividades para além das previstas no n.º 1, 
que sejam consideradas acessórias ou complementares 
daquelas.

4 — No caso das atividades habilitadas no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, a autorização 
aí prevista é ainda precedida de parecer obrigatório da 
entidade reguladora do setor.

Artigo 6.º
Capital social

1 — O capital social da sociedade é de € 152 198 130,00, 
correspondendo ao somatório dos capitais sociais das so-
ciedades extintas, subscrito e realizado nos termos indi-
cados nos estatutos da sociedade.

2 — A alienação de ações pela sociedade nos termos do 
n.º 4 do artigo 286.º do Código das Sociedades Comerciais 
dispensa a tramitação prevista na parte final do preceito 
legal mencionado e, se for efetuada a acionistas da socie-
dade, dispensa, ainda, a sociedade da publicação da perda 
de ações a favor da mesma, prevista na segunda parte do 
n.º 5 do artigo 285.º do mesmo diploma legal.

3 — A sociedade pode deliberar aumentos de capital 
social, em virtude do alargamento do sistema ou da ce-
lebração de contratos de parceria ou de alargamento de 
parcerias, sem dependência da completa realização de 
capital social.

Artigo 7.º
Ações e dividendos

1 — O capital social inicial da sociedade é representado 
por 138.948.575 ações da categoria A, no valor nominal de 
€ 1,00 cada uma, por 448.918 de ações da categoria B, no 
valor nominal de € 1,00 cada uma e por 13.249.555 ações 
da categoria C, no valor nominal de € 1,00 cada uma, re-
partidas nos termos previstos nos estatutos da sociedade.

2 — As ações da categoria A e da categoria C devem, 
isolada ou conjuntamente, representar, sempre e pelo me-
nos, 51 % do capital social com direito a voto.

3 — As ações da categoria A apenas podem ter como 
titulares entes públicos, entendidos estes nos termos da 
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alínea e) do n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 71/88, de 24 de 
maio, e municípios utilizadores do sistema ou entidades de 
natureza intermunicipal onde aqueles participem.

4 — As ações da categoria C apenas podem ser de-
tidas pela AdP — Águas de Portugal, SGPS, S. A., por 
sociedades de capitais exclusivamente públicos e maio-
ritariamente por esta participadas e pelos municípios que 
tenham celebrado contratos de parceria para exploração 
e gestão de sistemas municipais de que a sociedade seja 
a entidade gestora.

5 — A transmissão de ações em violação do disposto 
nos números anteriores é nula.

6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, as ações da 
categoria A podem ser convertidas em ações da categoria B 
e as ações de categoria B podem ser convertidas em ações 
da categoria A, a pedido do seu titular e mediante prévia 
deliberação favorável da assembleia geral da sociedade 
aprovada por dois terços dos votos emitidos.

7 — Sem prejuízo do disposto na lei, a distribuição de 
dividendos deve ter em conta as diferentes atividades exer-
cidas pela sociedade, a data de realização do capital social 
por parte de cada acionista e, ainda, a diferente situação de 
cada uma das sociedades concessionárias extintas no que 
se refere aos desvios de recuperação de gastos transmitidos 
para a sociedade, nos termos previstos no presente decreto-
-lei e nos estatutos da sociedade.

8 — Até ao termo do segundo período quinquenal da 
concessão, o resultado líquido da sociedade obtido no 
âmbito da exploração e da gestão do sistema para distri-
buição de dividendos aos acionistas titulares das ações 
das categorias A e B tem a seguinte aplicação, segundo a 
ordem indicada:

a) Distribuição de dividendos referentes ao resultado do 
ano em causa, de acordo com a remuneração dos capitais 
próprios da sociedade prevista no contrato de concessão;

b) Distribuição de dividendos aos acionistas da socie-
dade, referentes à remuneração dos capitais próprios da 
sociedade prevista no contrato de concessão para o período 
que decorre desde a data de entrada em vigor do presente 
decreto -lei até ao termo do segundo período quinquenal 
da concessão e que ainda não tenha sido distribuída de 
acordo com a alínea anterior.

9 — No decurso do período referido no número anterior, 
a sociedade deve, relativamente ao remanescente do resul-
tado líquido da sociedade obtido no âmbito da exploração 
e da gestão do sistema para distribuir aos acionistas das 
categorias A e B, após cumprido o disposto no número 
anterior e até ao limite previsto no n.º 12, distribuir dividen-
dos aos seus acionistas titulares de ações das categorias A 
e B que eram acionistas das sociedades concessionárias 
extintas que não tenham gerado, na vigência das respetivas 
concessões, resultados suficientes para a remuneração, 
contratualmente prevista e devidamente capitalizada, dos 
respetivos capitais próprios.

10 — No decurso do terceiro período quinquenal e até 
ao termo do quinto período quinquenal da concessão, o 
resultado líquido da sociedade obtido no âmbito da explora-
ção e da gestão do sistema para distribuição de dividendos 
aos acionistas titulares das ações das categorias A e B tem 
a seguinte aplicação, segundo a ordem indicada:

a) Distribuição de dividendos aos acionistas da socie-
dade referentes à remuneração dos capitais próprios da 
sociedade prevista no contrato de concessão para o período 

que decorre desde a data de entrada em vigor do presente 
decreto -lei até ao termo do segundo período quinquenal 
e que ainda não tenha sido distribuída de acordo com o 
disposto no n.º 8;

b) Distribuição de dividendos aos acionistas da socie-
dade referentes ao resultado do ano em causa, conforme 
deliberação da assembleia geral da sociedade, salvaguar-
dado o disposto na parte final da alínea seguinte;

c) Distribuição de dividendos aos acionistas que eram 
acionistas das sociedades concessionárias extintas que não 
tenham gerado, na vigência das respetivas concessões, 
resultados suficientes para a remuneração, contratualmente 
prevista e devidamente capitalizada, dos respetivos capitais 
próprios, em valor anual que permita assegurar, ao longo 
do período em causa, a sua recuperação integral.

11 — Caso, em determinado ano, a sociedade não tenha 
gerado resultados líquidos suficientes para a distribuição de 
dividendos no valor previsto nos n.os 8 e 9 e nas alíneas a) 
e c) do n.º 10, deve o valor ali previsto ser excedido nos 
anos seguintes na exata medida do necessário para a anu-
lação daquela diferença.

12 — O direito a que se referem o n.º 9 e a alínea c) do 
n.º 10 tem como limite, por referência a cada sociedade 
concessionária extinta, o montante total da remuneração 
dos capitais próprios que não haja sido pago na vigência 
da respetiva concessão, devidamente capitalizado.

13 — A distribuição prevista no n.º 9 e na alínea c) do 
n.º 10 deve ser efetuada proporcionalmente à participação 
detida por cada acionista nas sociedades concessionárias 
extintas e em prazo idêntico, independentemente da an-
tiguidade da dívida, por referência a cada uma das socie-
dades concessionárias extintas.

14 — Após o termo do quinto período quinquenal a 
sociedade deve, relativamente ao resultado líquido da so-
ciedade, proceder à distribuição de dividendos referentes 
ao resultado do ano em causa, conforme deliberação da 
assembleia geral da sociedade.

Artigo 8.º
Estatutos da sociedade

1 — São aprovados os estatutos da sociedade, que cons-
tam do anexo ao presente decreto -lei e do qual fazem parte 
integrante.

2 — As alterações aos estatutos processam -se nos ter-
mos da lei comercial.

CAPÍTULO IV

Concessão do sistema

Artigo 9.º
Atribuição da concessão

1 — A exploração e a gestão do sistema são atribuídas 
à sociedade em regime de concessão, consubstanciando 
um serviço público a exercer em regime de exclusivo, 
mediante a outorga do contrato de concessão por um prazo 
de 30 anos contado da data de início da sua produção de 
efeitos, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — O contrato de concessão caduca no último dia do 
ano civil correspondente ao trigésimo ano da concessão.

3 — A concessão atribuída à sociedade é exercida em 
regime de exclusivo, não podendo outras entidades, in-
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dependentemente da sua natureza, desenvolver qualquer 
das atividades concessionadas nas áreas abrangidas pelo 
sistema, designadamente a captação de água para consumo 
público e a recolha, tratamento e rejeição de efluentes 
domésticos e urbanos e a receção, tratamento e rejeição 
de efluentes provenientes de limpeza de fossas séticas, 
em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 42.º e no 
n.º 4 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 
31 de maio, exceto nas situações previstas no contrato de 
concessão e no número seguinte.

4 — Nas áreas abrangidas pelo sistema, o concedente 
pode, com fundamento em razões ponderosas de natu-
reza técnica e ou económica, autorizar a manutenção 
de sistemas alternativos de abastecimento de água, bem 
como de recolha, tratamento e rejeição de efluentes, 
para utilizadores de áreas geográficas delimitadas, de 
pequena dimensão, estando o utilizador municipal obri-
gado à imediata desativação dos sistemas alternativos 
logo que ultrapassadas as razões justificativas da sua 
manutenção.

5 — A concessão rege -se pelo disposto no presente 
decreto -lei, na Lei n.º 88 -A/97, de 25 de julho, alte-
rada pelas Leis n.os 17/2012, de 26 de abril, e 35/2013, 
de 11 de junho, nas disposições aplicáveis dos Decretos-
-Leis n.os 92/2013, de 11 de julho, 319/94, de 24 de dezem-
bro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos-
-Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, 195/2009, de 20 de 
agosto, no respetivo contrato de concessão e, ainda, nas 
disposições legais e regulamentares respeitantes às ativi-
dades compreendidas no seu objeto.

Artigo 10.º
Contrato de concessão

1 — Ficam os membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e do ambiente autorizados, conjunta-
mente, a outorgar o contrato de concessão do sistema em 
nome e representação do Estado.

2 — O contrato de concessão é outorgado na data de 
entrada em vigor do presente decreto -lei e, sem prejuízo 
de eventuais condicionantes legais à respetiva eficácia, 
produz efeitos a partir dessa mesma data.

Artigo 11.º
Tarifas

1 — O primeiro período quinquenal da concessão é o 
período de convergência tarifária, findo o qual são apli-
cáveis as tarifas e as regras decorrentes dos regulamentos 
tarifários.

2 — As tarifas aplicáveis no período de convergência 
tarifária são as estabelecidas no contrato de concessão e 
são calculadas tendo em conta o disposto nos números 
seguintes.

3 — Os tarifários a aplicar aos utilizadores são aprova-
dos nos termos previstos na lei e são fixados para períodos 
quinquenais, devendo a sociedade instruir os respeti-
vos projetos com a revisão dos pressupostos técnicos e 
económico -financeiros do contrato de concessão.

4 — Os tarifários são atualizados anualmente pela socie-
dade, de acordo com a previsão do índice harmonizado de 
preços no consumidor publicado pela entidade responsável 
pela sua divulgação, sem prejuízo de acertos a que seja 
necessário proceder anualmente, nos termos previstos no 
contrato de concessão.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6 das bases XIV 
aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezem-
bro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos-
-Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de 
agosto, o tarifário a aplicar visa também assegurar a es-
tabilidade tarifária, a acessibilidade social dos serviços, 
bem como a recuperação ou repercussão dos desvios de 
recuperação de gastos, dos ajustamentos de encargos nos 
termos previstos no presente decreto -lei e no contrato de 
concessão.

6 — Para efeitos dos critérios para fixação das tarifas, 
a margem anual de remuneração dos capitais próprios 
da sociedade corresponde à aplicação, ao capital social 
realizado, titulado por ações das categorias A e B da so-
ciedade, e à reserva legal, desde as datas da sua realização 
e constituição, respetivamente, ainda que no âmbito das 
sociedades concessionárias extintas, de uma taxa de remu-
neração contratual correspondente à rentabilidade média 
diária das Obrigações do Tesouro Portuguesas a 10 anos 
do ano civil a que corresponde o exercício económico, ou 
outra equivalente que a venha substituir por acordo escrito 
entre o concedente e a sociedade, acrescida de três pontos 
percentuais.

7 — A partir do terceiro período quinquenal, a sociedade 
é remunerada em função dos resultados gerados.

8 — Sem prejuízo das atualizações anuais previstas no 
n.º 4, as tarifas a praticar na vigência do contrato de con-
cessão podem ser objeto de revisão nos seguintes termos:

a) Revisões ordinárias quinquenais, nos termos do n.º 3;
b) Revisões extraordinárias, nos termos do n.º 2 do 

artigo 13.º

9 — É estabelecido um período de transição entre os 
sistemas agregados e o sistema criado pelo presente decreto-
-lei, que corresponde ao período compreendido entre a data 
de início do prazo da concessão e o último dia desse ano 
civil, data após a qual se inicia o período de convergência 
tarifária, no qual são aplicáveis as tarifas previstas no 
contrato de concessão.

10 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2, as regras cons-
tantes dos n.os 3 a 8 deixam de vigorar com a entrada em 
vigor dos regulamentos tarifários.

Artigo 12.º
Desvios de recuperação de gastos

1 — Para efeitos do presente decreto -lei, consideram -se 
desvios de recuperação de gastos:

a) A diferença existente, à data da extinção das so-
ciedades concessionárias dos sistemas extintos, entre os 
resultados líquidos da sociedade advenientes da explora-
ção e gestão do sistema e o valor a que a sociedade tenha 
contratualmente direito a título de remuneração do capital 
investido;

b) A diferença verificada, anualmente, até ao termo do 
segundo período quinquenal da concessão referido no n.º 3 
do artigo anterior entre os resultados líquidos da sociedade 
advenientes da exploração e gestão do sistema e o valor 
a que a sociedade tenha direito em resultado da aplicação 
das regras estipuladas nos termos previstos no artigo 11.º.

2 — Os desvios de recuperação de gastos podem as-
sumir natureza deficitária ou superavitária, nos termos 
definidos no contrato de concessão.
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3 — A sociedade deve registar nas suas contas os desvios 
de recuperação de gastos que se verificarem anualmente 
até ao termo do segundo período quinquenal, registando, 
em simultâneo com a celebração do contrato de concessão, 
os desvios de recuperação de gastos determinados à data 
da extinção das sociedades concessionárias dos sistemas 
agregados nos termos do presente decreto -lei, incluindo a 
remuneração acionista em dívida capitalizada com a taxa 
correspondente às Obrigações de Tesouro Portuguesas a 
10 anos, acrescida de três pontos percentuais até à data 
de entrada em vigor do contrato de concessão, com base 
nas respetivas contas individuais das sociedades extintas, 
considerando também o disposto no n.º 9 do artigo 4.º.

4 — Os desvios de recuperação de gastos de natureza 
deficitária e de natureza superavitária existentes à data da 
extinção das sociedades concessionárias dos sistemas agre-
gados e os gerados na vigência da concessão até ao termo 
do segundo período quinquenal, capitalizados nos termos 
definidos no contrato de concessão, devem ser recuperados 
pela via tarifária ou refletidos nas tarifas, consoante o caso, 
até ao termo do quinto período quinquenal da concessão.

Artigo 13.º
Ajustamentos de encargos

1 — São ajustamentos de encargos, para efeitos do dis-
posto no n.º 5 do artigo 11.º, as diferenças que, sem pre-
juízo dos limites estabelecidos no contrato de concessão, 
se verifiquem anualmente, a partir do terceiro período 
quinquenal da concessão, entre os encargos esperados, de 
acordo com o projeto tarifário em vigor, e os efetivamente 
incorridos pela sociedade, por motivos que não lhe sejam 
imputáveis, resultantes da ocorrência de eventos tipificados 
no contrato de concessão.

2 — A sociedade tem direito à recuperação dos ajusta-
mentos de encargos, capitalizados nos termos definidos no 
contrato de concessão, mediante uma revisão extraordiná-
ria do tarifário em vigor a aplicar no período quinquenal em 
curso ou no período quinquenal subsequente, nos termos 
a estabelecer no contrato de concessão.

3 — Os ajustamentos de encargos de natureza supera-
vitária devem ser integralmente refletidos nas tarifas no 
período quinquenal subsequente.

4 — As regras constantes dos números anteriores dei-
xam de vigorar com a entrada em vigor do regulamento 
tarifário.

Artigo 14.º
Regulamentos tarifários

1 — A sociedade está sujeita a regulação nos termos da 
lei, devendo os regulamentos tarifários assegurar:

a) A salvaguarda do regime relativo aos desvios de recu-
peração de gastos constante do artigo 12.º com a garantia 
de que as alterações de regras regulatórias em matéria de 
reintegração do investimento determinam o recálculo do 
valor desses desvios;

b) A previsão de um período de convergência, com um 
máximo de cinco anos, entre as tarifas em vigor e as tarifas 
decorrentes da aplicação dos regulamentos tarifários, nos 
casos em que tal se justifique;

c) A previsão de que a recuperação dos proveitos permi-
tidos cuja repercussão seja diferida em virtude do disposto 
na alínea anterior deve ser efetuada, mediante ajustamentos 
aos proveitos permitidos, no período regulatório subse-

quente, ou excecionalmente, nos dois períodos regulatórios 
subsequentes, devidamente capitalizados a uma taxa de 
juro correspondente ao custo médio ponderado dos capitais 
investidos, que permita o ressarcimento do diferimento 
temporal da recuperação do volume de proveitos permiti-
dos não recuperados pela tarifa aprovada para o ano a que 
os mesmos dizem respeito.

2 — As tarifas e as regras previstas no n.º 2 do artigo 11.º 
aplicam -se na vigência dos regulamentos tarifários, salvo 
demonstração, realizada pela entidade reguladora e apro-
vada pelo concedente, de que as tarifas que resultariam 
da aplicação de tais regulamentos são mais favoráveis 
para os utilizadores e de que fica salvaguardada a solidez 
financeira e a sustentabilidade económica e financeira da 
concessão.

3 — A demonstração a que se refere o número ante-
rior determina a alteração dos pressupostos técnicos e 
económico -financeiros da concessão e opera mediante 
aditamento ao respetivo contrato.

Artigo 15.º
Contratos de fornecimento e de recolha celebrados

com as sociedades concessionárias extintas

1 — Os contratos de fornecimento e de recolha cele-
brados entre os utilizadores e as sociedades concessioná-
rias extintas mantêm -se em vigor, com a garantia de não 
agravamento dos valores mínimos neles previstos, até 
serem substituídos por novos contratos que procedam à sua 
adaptação às condições da nova concessão, considerando-
-se as menções aos contratos de concessão celebrados com 
as sociedades concessionárias extintas como efetuadas ao 
contrato de concessão celebrado com a sociedade.

2 — Até à substituição dos contratos referidos no nú-
mero anterior, o cumprimento da obrigação contratual 
de prestação da caução que recaia sobre os utilizadores 
municipais não pode ser exigida pela sociedade.

3 — Os valores devidos pelos utilizadores municipais, 
a que se refere o n.º 1, a aplicar até ao termo do primeiro 
período quinquenal, constam do estudo de viabilidade 
económico -financeira (EVEF) em vigor, sem prejuízo do 
não agravamento dos valores mínimos previsto no n.º 1.

4 — Nos casos em que, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º, a sociedade seja gestora de sistemas municipais 
de municípios que sejam simultaneamente utilizadores 
do sistema multimunicipal criado pelo presente decreto-
-lei, o regime de fornecimento e de recolha constante dos 
contratos celebrados entre os utilizadores e as sociedades 
concessionárias extintas deve ser transposto para o contrato 
de gestão celebrado entre a sociedade e os outorgantes da 
parceria, aplicando -se o disposto na segunda parte do n.º 1, 
com exceção das obrigações assumidas pelos municípios 
que devam manter -se na sua esfera jurídica, designada-
mente as relativas à cedência de infraestruturas municipais 
e as estabelecidas no contrato de parceria.

Artigo 16.º
Obrigação de ligação e direito de exclusivo da concessionária

1 — O pagamento dos valores a que se referem os 
n.os 3 e 4 das bases XXVIII aprovadas pelos Decretos -Leis 
n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, 
alterados pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de se-
tembro, e 195/2009, de 20 de agosto apenas é devido pelos 
utilizadores municipais à sociedade nas situações em que 
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o valor resultante da faturação da utilização dos serviços 
seja inferior àqueles por motivo que seja exclusivamente 
imputável aos utilizadores municipais.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, apenas 
se considera motivo imputável ao utilizador municipal 
quando, por razões dependentes da sua vontade, se verificar:

a) O incumprimento da obrigação de ligação ao sistema 
prevista no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 319/94, de 
24 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, 
de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de agosto, e no n.º 1 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 162/96, de 4 de setembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de se-
tembro, e 195/2009, de 20 de agosto;

b) A violação do direito de a sociedade de exercer a 
atividade concessionada em regime de exclusivo previsto 
no n.º 1 do artigo 9.º do presente decreto -lei, no n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 319/94, de 24 de dezembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de se-
tembro, e 195/2009, de 20 de agosto, e no Decreto -Lei 
n.º 162/96, de 4 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de 
agosto.

3 — O dever de pagamento de valores referido no n.º 1 
não resulta da existência de, nem respeita a, qualquer con-
sumo mínimo anual reportável ao volume de água para 
consumo público ou ao volume recolhido de águas resi-
duais que cada utilizador se proponha adquirir ou entregar 
à concessionária.

4 — Os valores referidos no n.º 1 constam do EVEF em 
vigor, após pronúncia do conselho consultivo, precedida 
de parecer obrigatório da entidade reguladora do setor, e 
são atualizados e revistos em simultâneo com as tarifas e 
nos mesmos termos que estas.

5 — A obrigação de pagamento destes valores vigora 
durante o período de vigência do contrato de concessão 
do sistema.

6 — A não obtenção destes valores não constitui funda-
mento da reposição do equilíbrio económico e financeiro 
da concessão.

Artigo 17.º
Medição e faturação

1 — Os caudais de água fornecida e de efluentes reco-
lhidos são objeto de medição para efeitos de faturação.

2 — A medição é efetuada de forma contínua através 
de instrumentos adequados, admitindo -se a utilização de 
métodos de estimativa, mediante acordo entre a sociedade 
e o utilizador, por motivos justificados do ponto de vista 
técnico e económico e para infraestruturas que sirvam 
pequenos aglomerados populacionais, sem prejuízo da 
equidade de tratamento entre os diferentes utilizadores, 
ou que ainda não disponham de contador ou medidor de 
caudal, por prazo a fixar no contrato de concessão.

3 — A sociedade pode aplicar o modelo de volumes 
desfasados à faturação do serviço de saneamento de águas 
residuais aos utilizadores municipais.

4 — Na situação prevista no número anterior, o volume 
de efluentes recolhidos a faturar em cada mês corresponde 
a um duodécimo dos volumes acumulados de efluentes me-
didos ou estimados, nos termos do contrato de concessão, 
no período correspondente à média aritmética simples, por 
utilizador municipal, de pelo menos um dos últimos seis 

semestres consecutivos, compreendido entre 1 de julho do 
ano n -4 e 30 de junho do ano n-1.

5 — A sociedade pode aplicar um modelo de volumes 
desfasados à faturação do serviço de abastecimento de 
água aos utilizadores municipais nos termos que vierem 
a ser aprovados pelo concedente.

6 — Para efeitos de faturação, a sociedade não pode 
considerar um volume de efluente superior ao valor do 
efluente efetivamente tratado e descarregado, respeitados 
os valores limites de emissão constantes da licença de 
descarga da infraestrutura de tratamento, salvaguardado 
o mecanismo previsto nos n.os 3 e 4.

Artigo 18.º
Afetação de infraestruturas

1 — São afetos ao sistema as infraestruturas e outros 
bens e direitos dos municípios, de entidades de natureza 
intermunicipal e de quaisquer entidades gestoras dos res-
petivos sistemas municipais, que, não estando afetos aos 
sistemas agregados, se revelem necessários ou úteis ao 
bom funcionamento do sistema, passando a integrá -lo, me-
diante contrapartida, nos termos do contrato de concessão.

2 — As infraestruturas e outros bens e direitos dos 
municípios, de entidades de natureza intermunicipal e 
de quaisquer entidades gestoras dos respetivos sistemas 
municipais, que se encontravam afetos aos sistemas agre-
gados, incluindo as que se encontravam afetas ao sistema 
integrado de despoluição do vale do Ave, mantêm -se afetos 
ao sistema durante o prazo da concessão.

3 — A afetação das infraestruturas e outros bens a que 
se referem os números anteriores pressupõe, quando apli-
cável, a continuidade dos fins de interesse público que 
hajam determinado a respetiva aquisição pelos municípios, 
pelas entidades de natureza intermunicipal e por quaisquer 
entidades gestoras dos respetivos sistemas municipais.

4 — Os contratos de cedência de infraestruturas, bens 
e direitos celebrados com as sociedades concessionárias 
extintas que, nos termos do n.º 3 do artigo 4.º, são transfe-
ridos para a sociedade, mantêm -se em vigor até serem ce-
lebrados novos contratos que procedam à sua adaptação às 
condições definidas no contrato de concessão do sistema, 
considerando -se as menções aos contratos de concessão 
celebrados com as sociedades concessionárias extintas 
como efetuadas ao contrato de concessão celebrado com 
a sociedade.

5 — Na celebração de novos contratos nos termos pre-
vistos no número anterior, as partes devem ter em consi-
deração os critérios de fixação da contrapartida estabele-
cidos no contrato de concessão, bem como os montantes 
já liquidados por essa cedência, não podendo, contudo, 
considerar -se um valor de avaliação do bem superior ao 
que resultou da avaliação que serviu de base ao contrato 
originário celebrado com a sociedade concessionária ex-
tinta ou àquele que fiscal ou contabilisticamente seja aceite.

6 — Os contratos de cedência de infraestruturas a que 
se referem os números anteriores podem ter um prazo de 
duração correspondente ao da concessão, independente-
mente da natureza jurídica dos direitos neles transmitidos.

Artigo 19.º
Poderes do concedente

1 — Para efeitos do disposto na subalínea iv) da alí-
nea a) do n.º 1 da base XXIII e da subalínea iv) da alínea a) 
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do n.º 1 da base XXIII, aprovadas pelos Decretos -Leis 
n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setem-
bro, alterados pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de 
setembro, e 195/2009, de 20 de agosto, respetivamente, 
considera -se investimento não previsto no contrato de con-
cessão aquele que não conste do projeto tarifário quinque-
nal em curso e cujo valor previsional global seja superior 
a € 50 000,00.

2 — Os limites previstos no número anterior não se 
aplicam aos investimentos que decorram da verificação 
de situações de força maior, para os quais não é exigível 
a autorização prévia do concedente para a sua realiza-
ção, designadamente qualquer acontecimento anormal, 
imprevisível e irresistível, exterior à vontade e atividade 
da sociedade, tais como cataclismos, guerra, alterações 
da ordem pública, malfeitorias, atos de vandalismo ou 
incêndio.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica a 
obrigatoriedade de comunicação imediata ao concedente 
da realização do investimento em causa nem a apreciação 
dos respetivos pressupostos e do valor do investimento 
realizado em sede de aprovação das tarifas.

4 — Os orçamentos de exploração, de investimento e fi-
nanceiros, devidamente certificados por auditor aceite pelo 
concedente a que se refere a subalínea ii) da alínea b) do 
n.º 1 da base XXIII e da subalínea ii) da alínea b) do n.º 1 
da base XXIII, aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, 
de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados 
pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 
195/2009, de 20 de agosto, são substituídos pelos projetos 
tarifários a que se refere o n.º 3 do artigo 11.º.

5 — Os poderes do concedente consagrados no con-
trato de concessão ou outros relacionados com sistemas 
multimunicipais de captação, tratamento e abastecimento 
de água para consumo público e de recolha, tratamento e 
rejeição de efluentes que lhe forem conferidos por lei são 
exercidos pelo membro do Governo responsável pela área 
do ambiente com a faculdade de delegação no presidente 
de comissão de acompanhamento da concessão, cuja com-
posição, modo de designação e competências são fixados 
no respetivo regulamento de funcionamento integrado no 
contrato de concessão.

6 — O plano de investimentos constante do projeto ta-
rifário quinquenal, incluindo os indicadores que traduzam 
os respetivos benefícios sociais e ambientais, é aprovado 
pelo concedente após pronúncia do conselho consultivo, 
precedida de parecer obrigatório da entidade reguladora 
do setor.

7 — A apresentação pela sociedade ao concedente dos 
investimentos de expansão que cumpram os requisitos 
previstos no n.º 1 é precedida de parecer do conselho con-
sultivo.

8 — Os pareceres a que se referem os números ante-
riores devem ter em conta os efeitos tarifários decorrentes 
da aprovação dos investimentos bem como os indicadores 
que traduzam os respetivos benefícios sociais e ambientais.

Artigo 20.º
Conselho consultivo

1 — É criado um conselho consultivo, ao qual compete 
o acompanhamento da atividade geral da sociedade, nome-
adamente através do exercício das competências previstas 
no artigo anterior, e dos níveis de serviços praticados e da 
gestão das infraestruturas afetas à concessão.

2 — O conselho consultivo pode aprovar, por sua inicia-
tiva ou quando tal lhe seja solicitado pelo concedente, por 
maioria dos membros presentes, pareceres não vinculativos 
nas matérias da sua competência.

3 — Integram o conselho consultivo previsto no número 
anterior, por inerência, e sem direito a qualquer remune-
ração, os presidentes de todas as câmaras municipais dos 
municípios utilizadores do sistema gerido pela sociedade, 
bem como os membros do respetivo conselho de adminis-
tração e do conselho fiscal desta.

4 — O conselho consultivo reúne trimestralmente me-
diante convocatória do presidente do conselho de adminis-
tração, e extraordinariamente sempre que convocado para 
o efeito pelo presidente do conselho de administração ou 
por pelo menos 1/3 dos utilizadores do sistema.

5 — A sociedade assegura o necessário apoio logístico e 
administrativo ao funcionamento do conselho consultivo.

6 — O regulamento de funcionamento do conselho con-
sultivo é aprovado pelo concedente, sob proposta da socie-
dade, acompanhada de parecer dos municípios utilizadores 
do sistema a emitir no prazo de 30 dias após a receção da 
proposta da sociedade, que lhes deve ser enviada 30 dias 
após a entrada em vigor do presente decreto -lei.

Artigo 21.º
Deveres de informação

1 — Sem prejuízo dos poderes do concedente e da en-
tidade reguladora do setor em sede de supervisão e fis-
calização, a sociedade deve enviar o inventário previsto 
nas bases XI aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, 
de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados 
pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 
195/2009, de 20 de agosto, ao concedente e à entidade 
reguladora, nos seguintes momentos:

a) Cinco anos após a data de entrada em vigor do pre-
sente decreto -lei;

b) No ano seguinte ao da conclusão do investimento 
inicial;

c) Três anos antes do termo da concessão.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 das bases XI 
aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezem-
bro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos-
-Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de 
agosto, até 30 de junho do último ano da concessão, a so-
ciedade deve entregar ao concedente um relatório técnico 
relativo ao estado funcional, segurança e conservação das 
principais infraestruturas e equipamentos do sistema, onde 
se comprove o cumprimento do plano de ações previsto 
no último relatório técnico quinquenal.

3 — A sociedade deve divulgar os respetivos indicado-
res de atividade, nos termos e periodicidade estabelecidos 
no contrato de concessão.

Artigo 22.º
Responsabilidade civil extracontratual

Até à publicação da portaria prevista nas bases XXVI 
aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezem-
bro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos-
-Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de 
agosto, a sociedade deve celebrar contrato de seguro de 
responsabilidade civil extracontratual que preveja uma 
cobertura mínima de danos no valor de € 1 500 000,00 e 
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condições similares às mantidas em vigor pelas sociedades 
a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º, cujos efeitos se pro-
duzem desde a data de outorga do contrato de concessão.

Artigo 23.º
Caução referente à exploração

A caução prevista nas bases XXVII aprovadas pelos 
Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 162/96, de 
4 de setembro, alterados pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, 
de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de agosto, deve 
ser prestada até dois anos antes do termo da concessão.

Artigo 24.º
Contrato de gestão de parcerias Estado — Autarquia

Nos casos em que, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º, a sociedade seja a entidade gestora de sistemas 
municipais de municípios que sejam simultaneamente uti-
lizadores do sistema multimunicipal criado pelo presente 
decreto -lei, o modo de articulação entre o sistema multimu-
nicipal e o sistema municipal deve ser objeto de adaptação 
no contrato de gestão celebrado entre a sociedade, o Estado 
e os municípios outorgantes da parceria.

Artigo 25.º
Sequestro

O concedente pode, nos termos das bases aprovadas 
pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 
162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos -Leis 
n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de 
agosto, e do contrato de concessão, intervir na explora-
ção do serviço concedido sempre que se dê, ou se afigure 
iminente uma cessação ou interrupção total ou parcial da 
exploração do serviço ou se verifiquem graves deficiên-
cias na respetiva organização ou funcionamento ou no 
estado geral das instalações e do equipamento suscetíveis 
de comprometer a regularidade da exploração.

Artigo 26.º
Resgate da concessão

O concedente pode, nos termos das bases aprovadas 
pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 
162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos -Leis 
n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de 
agosto, e do contrato de concessão, resgatar a concessão, 
retomando a gestão direta dos serviços públicos conce-
didos, sempre que motivos de interesse público o justifi-
quem e decorrido que seja pelo menos metade do prazo 
contratual.

Artigo 27.º
Termo da concessão

1 — No termo da concessão, os bens afetos à conces-
são que sejam propriedade da sociedade transferem -se de 
acordo com o regime previsto no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2013, de 11 de julho, e nos termos estabelecidos no 
contrato de concessão.

2 — No termo da concessão, transferem -se para a enti-
dade transmissária dos bens a que se refere o número ante-
rior os direitos e relações jurídicas referidos nos n.os 2 e 3 
das bases VIII aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, 

de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados 
pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 
195/2009, de 20 de agosto, que sejam suscetíveis de se 
prolongar para além do termo da concessão, nos termos 
previstos nos números seguintes.

3 — À exceção das relações jurídicas laborais, a en-
tidade transmissária dos bens a que se refere o número 
anterior tem o direito de recusar a continuidade das relações 
jurídicas afetas à concessão.

4 — A sociedade deve, durante o último ano de vigência 
do contrato e até 120 dias antes do seu termo, notificar a 
entidade transmissária para que, num prazo de 60 dias, 
exerça o direito referido no número anterior.

5 — No que respeita às relações jurídicas laborais, a 
entidade transmissária dos bens aceita o pessoal da socie-
dade, dentro dos limites do quadro de pessoal constante 
do último projeto tarifário aprovado.

CAPÍTULO V

Disposições complementares, transitórias e finais

Artigo 28.º
Regulamentos de exploração e serviço

1 — Os regulamentos de exploração e serviço relativos 
às atividades de abastecimento de água para consumo 
público e de saneamento de águas residuais em vigor nos 
sistemas agregados vinculam os utilizadores do sistema até 
serem substituídos por novos regulamentos de exploração 
e serviço elaborados pela sociedade, aprovados pelo con-
cedente e publicados na 2.ª série do Diário da República.

2 — Por forma a garantir igualdade de tratamento a 
todos os utilizadores, o concedente, sob proposta funda-
mentada da sociedade, pode determinar a aplicação de 
regulamentos de exploração do serviço público vigentes 
em um dos sistemas multimunicipais agregados ao sistema 
durante o período de elaboração de novos regulamentos, 
devendo a sociedade proceder à sua divulgação a todos 
os utilizadores e promover a sua publicação no Diário da 
República.

Artigo 29.º
Fundo de reconstituição do capital social

A sociedade encontra -se dispensada de manter quais-
quer fundos de reconstituição do capital social, podendo 
dispor na sua atividade dos valores acumulados nos fundos 
constituídos pelas sociedades concessionárias extintas, 
designadamente para a redução do seu endividamento.

Artigo 30.º
Opção de venda das participações sociais dos municípios

1 — No âmbito do processo de agregação de sistemas 
multimunicipais, previsto e regulado pelo presente decreto-
-lei, é concedido aos municípios o direito de alienação 
à sociedade da totalidade das participações sociais cor-
respondentes a ações das categorias A e B de que ficam 
titulares no momento da constituição da sociedade, desde 
que inteiramente liberadas, por um preço correspondente 
ao valor dessas participações no capital social, sem prejuízo 
do direito à respetiva remuneração acionista em dívida, 
adiante apenas designado por opção de venda.
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2 — A venda das participações sociais dos municípios 
no capital social da sociedade prevista no presente artigo 
retroage os seus efeitos à data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, considera -se:

a) “Valor das participações no capital social” o valor 
a que cada município na sua qualidade de acionista teria 
direito, nos termos gerais, caso se exonerasse da sociedade 
concessionária do sistema multimunicipal extinto no mo-
mento da entrada em vigor do presente decreto -lei;

b) “Remuneração acionista em dívida” a remuneração 
devida e calculada nos termos do contrato de concessão 
celebrado pela sociedade concessionária do sistema mul-
timunicipal extinto e de acordo com o montante divulgado 
nas notas às demonstrações financeiras aprovadas relativas 
ao último exercício social, deduzido dos pagamentos en-
tretanto efetuados a título de distribuição de dividendos.

4 — Os municípios que pretendam exercer a respetiva 
opção de venda devem, sob pena de caducidade dessa 
opção, comunicar tal intenção por meio de carta entregue 
à sociedade até às 17h00 do 60.º dia a contar, inclusive, 
do primeiro dia útil seguinte ao da entrada em vigor do 
presente decreto -lei.

5 — Caso um ou vários municípios comuniquem à so-
ciedade a intenção de exercício da respetiva opção de venda 
nos termos previstos no número anterior, esta comunica 
ao município ou municípios em causa, adiante apenas 
designados por município ou municípios exonerantes, por 
meio de carta, entregue até às 17h00 do 60.º dia a contar 
do termo do prazo previsto no número anterior, os termos e 
condições de venda das participações sociais do município 
ou municípios exonerantes, designadamente:

a) O número de ações a alienar;
b) A respetiva representatividade no capital social da 

sociedade;
c) O preço de venda de cada ação;
d) A eventual intenção de exercer e em que medida a 

faculdade prevista no n.º 8;
e) A data de concretização da venda das participações 

sociais, que não deverá distar mais de 75 dias da data de 
receção desta comunicação da sociedade;

f) O local de concretização da venda das participações 
sociais.

6 — Por meio de carta entregue até às 17h00 do 60.º dia 
a contar, inclusive, da data de receção da comunicação da 
sociedade prevista no número anterior, o município ou 
municípios exonerantes podem comunicar à sociedade a 
intenção de:

a) Desistir da venda das suas participações sociais;
b) Proceder à venda das suas participações sociais.

7 — A não realização pelo município ou municípios 
exonerantes de uma comunicação nos termos previstos 
no número anterior determina a caducidade da respetiva 
opção de venda.

8 — O crédito ou créditos correspondentes ao preço 
de venda das participações sociais do município ou mu-
nicípios exonerantes, bem como à respetiva remuneração 
acionista em dívida, podem ser satisfeitos por compensa-
ção, nos termos previstos nos artigos 847.º e seguintes do 
Código Civil.

9 — A opção de venda nos termos previstos no presente 
artigo não prejudica a aplicação do disposto nos n.os 4 e 5 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho.

Artigo 31.º
Venda das participações

1 — A venda das participações sociais do município 
ou municípios exonerantes que comuniquem, nos termos 
previstos no n.º 6 do artigo anterior, a intenção de proceder 
à venda das suas participações sociais concretiza -se na 
data e local indicados nesta comunicação e em confor-
midade com os termos e condições de venda constantes 
da comunicação da sociedade prevista no n.º 5 do artigo 
anterior, implicando o imediato pagamento pela sociedade 
do preço de venda aí fixado, acrescido da remuneração 
acionista em dívida, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do 
presente artigo.

2 — À venda prevista no número anterior, adiante 
apenas designada por venda das participações sociais do 
município ou municípios exonerantes, é aplicável o dis-
posto na alínea a) do n.º 3 do artigo 317.º do Código das 
Sociedades Comerciais, não estando a sua concretização 
sujeita ao exercício do direito de preferência dos restantes 
acionistas da sociedade ou a outras limitações porventura 
prescritas pelo contrato de sociedade da sociedade ou pela 
lei, nomeadamente, pelo disposto no n.º 4 do artigo 317.º 
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 324.º do Código das So-
ciedades Comerciais.

3 — Relativamente à sociedade, a concretização da 
venda das participações sociais do município ou municí-
pios exonerantes não carece de respetiva deliberação da 
assembleia geral, nem de qualquer outro procedimento 
legal ou estatutariamente exigido.

4 — O município ou municípios exonerantes referidos 
no n.º 1 devem obter todos os consentimentos, aprovações 
e atos necessários, bem como fazer -se representar na data 
e local indicados na comunicação da sociedade prevista no 
n.º 5 do artigo anterior com vista à concretização da venda 
das suas participações sociais, sob pena de caducidade da 
respetiva opção de venda.

Artigo 32.º
Alienação pela sociedade

1 — O capital social da sociedade inclui, como ações 
próprias, o valor correspondente a cada uma das partici-
pações sociais adquiridas pela sociedade aos municípios 
exonerantes nos termos dos artigos 30.º e 31.º, sendo igual-
mente aplicável à aquisição das ações próprias em questão 
o disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 317.º do Código 
das Sociedades Comerciais.

2 — Após a concretização da venda das participações so-
ciais dos municípios à sociedade nos termos dos artigos 30.º 
e 31.º, esta deve alienar a totalidade das participações so-
ciais adquiridas aos municípios exonerantes, dispondo, 
para o efeito, do direito de alienação à AdP — Águas de 
Portugal, SGPS, S. A., de cada uma das referidas parti-
cipações no seu capital social, pelo respetivo preço de 
aquisição pela sociedade, sem prejuízo do exercício do 
direito de preferência dos restantes acionistas da sociedade 
na venda de participações no seu capital social.

3 — O exercício do direito de alienação previsto no 
número anterior deve observar, com as devidas adaptações, 
os trâmites e prazos previstos nos n.os 4 e 5 do artigo 30.º.
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Artigo 33.º
Primeira convocatória da assembleia geral

Considera -se convocada a assembleia geral da sociedade 
sem necessidade de cumprimento dos requisitos mencio-
nados no artigo 17.º dos estatutos e na lei comercial, para 
a data da entrada em vigor do presente decreto -lei, pelas 
9h00, na sede da sociedade, com o objetivo de eleger 
os órgãos sociais da sociedade, aprovar o respetivo esta-
tuto remuneratório e deliberar sobre as matérias previstas 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 38.º do Decreto -Lei 
n.º 133/2013, de 3 de outubro, em conjugação com o dis-
posto no artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de 
janeiro.

Artigo 34.º

Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 116/95, de 29 de maio;
b) O Decreto -Lei n.º 270 -A/2001, de 6 de outubro;
c) O Decreto -Lei n.º 260/2000, de 17 de outubro, al-

terado pelo Decreto -Lei n.º 312/2009, de 27 de outubro;
d) O Decreto -Lei n.º 312/2009, de 27 de outubro;
e) O Decreto -Lei n.º 41/2010, de 29 de abril.

Artigo 35.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 30 de junho 
de 2015.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de abril 
de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque — Paula Maria von 
Hafe Teixeira da Cruz — Jorge Manuel Lopes Moreira 
da Silva.

Promulgado em 26 de maio de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 28 de maio de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 8.º)

ESTATUTOS DA ÁGUAS DO NORTE, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, duração e sede

Artigo 1.º
Denominação e duração

A sociedade adota a denominação de Águas do 
Norte, S. A., e dura por tempo indeterminado.

Artigo 2.º
Sede

1 — A sede social é em Avenida Osnabruck, 29, 
5000 -427 Vila Real, na freguesia de Vila Real, do conce-
lho de Vila Real.

2 — Por deliberação do conselho de administração pode 
a sociedade criar, deslocar ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou outras formas locais de representação, bem 
como pode ser mudada a sede social para outro local sito 
no território de qualquer um dos municípios acionistas.

CAPÍTULO II

Objeto

Artigo 3.º
Objeto social

1 — A sociedade tem por objeto social, em regime de 
exclusivo, a exploração e gestão:

a) Do sistema multimunicipal de abastecimento de água 
e de saneamento do Norte, criado nos termos do n.º 1 do 
artigo 2.º do decreto -lei que aprova os presentes estatutos, 
abreviadamente designado por «sistema»;

b) De sistemas municipais de abastecimento de água 
e de saneamento, em resultado de parcerias entre o Es-
tado e os municípios celebradas ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 90/2009, de 9 de abril.

2 — A exploração e a gestão referidas no número anterior 
incluem o projeto, a construção, a extensão, a conservação, 
a reparação, a renovação, a manutenção e a melhoria das 
obras e das infraestruturas e a aquisição dos equipamentos 
e das instalações necessários para o desenvolvimento das 
atividades previstas no número anterior.

3 — A sociedade pode, nos termos previsto na lei, exer-
cer outras atividades para além das previstas nos números 
anteriores, que sejam consideradas acessórias ou comple-
mentares daquelas.

4 — No caso das atividades habilitadas no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, a autorização 
aí prevista é ainda precedida de parecer obrigatório da 
entidade reguladora do setor.

Artigo 4.º
Participação em outras sociedades

A sociedade pode participar em quaisquer outras socie-
dades, ou entidades de natureza não societária, com objeto 
similar ou complementar do seu, desde que previamente 
autorizada por escrito pelo concedente.

CAPÍTULO III

Capital social, ações e obrigações

Artigo 5.º
Capital social

1 — O capital social da sociedade é de € 152 198 130,00, 
integralmente subscrito, encontrando -se o montante de 
€ 139 066 615,56 já realizado, nos termos descritos no 
anexo aos presentes estatutos, e encontrando -se o rema-
nescente, no montante de € 13 131 514,44, por realizar, 
nos termos seguintes:

a) O montante de € 3 533 491,44, a realizar nos termos 
previstos no Decreto -Lei n.º 270 -A/2001, de 6 de outu-
bro, do Decreto -Lei n.º 312/2009, de 27 de outubro, e do 
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Decreto -Lei n.º 41/2010, de 29 de abril, conforme descrito 
no anexo aos presentes estatutos;

b) O montante de € 9 598 023,00, a realizar, em resultado 
do aumento de capital social aprovado para efeitos da par-
ceria constituída entre o Estado e os municípios Amarante, 
Arouca, Baião, Celorico de Basto, Cinfães, Fafe, Santo 
Tirso e Trofa, que integrou a Águas do Noroeste, S. A., 
realizada ao abrigo do Decreto -Lei n.º 90/2009, de 9 de 
abril, conforme anexo aos presentes estatutos.

2 — O valor por realizar referido na alínea a) do nú-
mero anterior é realizado em dinheiro até ao limite do 
prazo fixado no artigo 285.º do Código das Sociedades 
Comerciais.

3 — O valor por realizar referido na alínea b) do n.º 1 é 
realizado, em dinheiro, por uma ou mais vezes, de acordo 
com as chamadas do conselho de administração feitas 
por escrito, mediante carta registada com aviso de rece-
ção, com a antecedência mínima de 90 dias relativamente 
ao momento da realização das entradas, até ao limite do 
prazo fixado no artigo 285.º do Código das Sociedades 
Comerciais.

Artigo 6.º
Ações

1 — O capital social da sociedade é representado por 
ações de categorias diversas, nos termos dos números 
seguintes.

2 — O capital social é representado por 138 948 575 ações 
da categoria A, do valor nominal de € 1,00 cada uma, por 
448 918 ações da categoria B, do valor nominal de € 1,00 
cada uma, e por 13 249 555 ações da categoria C, com o 
valor nominal de € 1,00 cada uma, de acordo com a repar-
tição que consta do anexo aos presentes estatutos.

3 — Independentemente da percentagem de capital 
representado por cada uma das categorias de ações, as 
diferenças entre as diversas categorias de ações, para além 
das que decorrem do artigo 8.º, são as seguintes:

a) As ações da categoria A e da categoria C devem, iso-
lada ou conjuntamente, representar, sempre e pelo menos, 
51 % do capital social com direito a voto;

b) As ações da categoria A apenas podem ter como 
titulares entes públicos, entendidos estes nos termos da 
alínea e) do n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 71/88, de 24 de 
maio, e municípios utilizadores do sistema ou entidades de 
natureza intermunicipal onde aqueles participem;

c) As ações da categoria C apenas podem ser detidas pela 
AdP — Águas de Portugal, SGPS, S. A., por sociedades de 
capitais exclusivamente públicos e maioritariamente por 
esta participadas e pelos municípios que tenham celebrado 
contratos de parceria para exploração e gestão de sistemas 
municipais de que a sociedade seja a entidade gestora;

d) Sem prejuízo do disposto na alínea a), as ações da 
categoria A podem ser convertidas em ações da categoria B 
e as ações da categoria B podem ser convertidas em ações 
da categoria A, a pedido do seu titular e mediante prévia 
deliberação favorável da assembleia geral da sociedade 
aprovada por dois terços dos votos emitidos;

e) As ações das categorias A e B apenas conferem direito 
à atribuição de dividendos da atividade prevista na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes estatutos;

f) As ações da categoria C apenas conferem direito à 
atribuição de dividendos da atividade prevista na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes estatutos.

4 — A transmissão de ações em violação do disposto 
no número anterior é nula.

5 — As ações da categoria A e da categoria C são no-
minativas e assumem exclusivamente a forma escritural.

6 — As ações da categoria B são nominativas e assu-
mem a forma escritural podendo, no entanto, ser converti-
das em ações ao portador a pedido do acionista e mediante 
deliberação da assembleia geral.

7 — A alienação de ações pela sociedade nos termos do 
n.º 4 do artigo 286.º do Código das Sociedades Comerciais 
dispensa a tramitação prevista na parte final do mesmo 
preceito legal e, se for efetuada a acionistas da sociedade, 
dispensa ainda a sociedade da obrigação de publicação da 
perda de ações a favor da mesma, conforme referida na 
segunda parte do n.º 5 do artigo 285.º daquele diploma.

Artigo 7.º
Aumento de capital social

1 — Os aumentos de capital social são realizados atra-
vés da emissão de ações da categoria A, isoladamente 
ou em conjunto com ações de qualquer uma das outras 
categorias, ou da categoria C isoladamente, devendo as 
ações das categorias A e C, isolada ou conjuntamente, 
representar sempre e pelo menos 51 % do capital social 
com direito a voto.

2 — A subscrição de ações da categoria A e da cate-
goria C é reservada aos acionistas titulares de ações do 
mesmo tipo, nos termos do artigo anterior.

3 — Os acionistas titulares de ações da categoria A e da 
categoria C têm direito a subscrever um número de ações 
dessa categoria proporcional ao número de ações da mesma 
categoria de que já sejam titulares.

4 — Caso as ações da categoria A e da categoria C pos-
sam, pela ocorrência de qualquer facto, designadamente 
qualquer das situações referidas no n.º 1 do artigo 9.º, 
passar a representar isolada ou conjuntamente uma percen-
tagem do capital social com direito a voto inferior à referida 
no n.º 1 do presente artigo, a sociedade deve proceder 
imediatamente a um aumento de capital social por emissão 
de ações da categoria A ou das categorias A e C, de forma 
a garantir o cumprimento daquela percentagem.

5 — As deliberações de aumento de capital devem pre-
ver para os acionistas preferentes um prazo de realização 
das entradas não inferior a 60 dias.

6 — Se algum dos acionistas da categoria A e da cate-
goria C não exercer o direito previsto no n.º 3, podem as 
ações ser subscritas por qualquer um dos outros acionistas 
da mesma categoria de ações.

7 — No caso previsto no número anterior, se mais do 
que um acionista quiser subscrever as ações, estas são 
rateadas na proporção das ações que possuírem.

8 — A sociedade pode deliberar aumentos de capital 
social, em virtude do alargamento do sistema ou da ce-
lebração de contratos de parceria ou de alargamento de 
parcerias, sem dependência da completa realização de 
capital social.

Artigo 8.º
Transmissão de ações

1 — As ações da categoria A e da categoria C apenas 
podem ser transmitidas a favor dos demais acionistas da 
mesma categoria de ações, e a favor das entidades referidas 
nas alíneas b) e c) do n.º 3 do artigo 6.º, respetivamente 
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e, sempre sem prejuízo do aí disposto no caso de cisão ou 
fusão de uma sociedade detentora desta categoria de ações, 
para as sociedades que resultem dessa fusão ou cisão.

2 — A transmissão de ações em violação do disposto 
no número anterior é nula.

3 — A transmissão das ações da categoria A e da cate-
goria C, bem como de ações nominativas da categoria B, 
fica subordinada ao consentimento da sociedade.

4 — A oneração de ações da categoria A e da categoria C 
fica sujeita ao consentimento da sociedade.

5 — Existe direito de preferência na transmissão de 
ações da categoria A e da categoria C a favor dos acionistas 
titulares da mesma categoria de ações, exceto se a trans-
missão for realizada a favor de algum município.

6 — Os acionistas titulares de ações da categoria A têm 
direito de preferência na alienação de ações nominativas 
da categoria B.

7 — Querendo o acionista transmitir ações, deve pedir 
o consentimento, por escrito, à sociedade, mediante carta 
registada com aviso de receção, identificando o previsto 
adquirente, indicando as contrapartidas oferecidas e a 
respetiva valoração, bem como as demais condições da 
projetada transmissão.

8 — A sociedade deve pronunciar -se sobre o pedido de 
consentimento no prazo de 60 dias contados da data de 
receção da carta mencionada no número anterior.

9 — Se a sociedade não se pronunciar dentro do prazo 
referido no número anterior, e sempre sem prejuízo do 
disposto no n.º 1, bem como do direito de preferência dos 
outros acionistas regulado neste artigo, é livre a transmis-
são das ações.

10 — É lícito recusar o pedido de consentimento com 
fundamento em qualquer interesse relevante da sociedade, 
devendo indicar -se sempre na deliberação o motivo da 
recusa.

11 — No caso de recusar licitamente o consentimento, 
e sempre sem prejuízo do disposto no n.º 1, a sociedade 
fica obrigada a fazer adquirir as ações por outra pessoa 
nas condições de preço e pagamento do negócio para que 
foi solicitado o consentimento.

12 — No caso previsto no número anterior, tratando -se 
de transmissão a título gratuito, ou provando a sociedade 
que naquele negócio houve simulação de preço, a aquisi-
ção far -se -á pelo valor real, determinado nos termos pre-
vistos no n.º 2 do artigo 105.º do Código das Sociedades 
Comerciais.

13 — A sociedade, caso aceite o pedido de consenti-
mento ou caso não se pronuncie sobre o mesmo dentro 
do prazo referido no n.º 8, comunica a todos os acionistas 
titulares do direito de preferência na transmissão das ações 
em causa, a informação recebida, tendo estes um prazo de 
30 dias a contar da sua receção para declararem se exercem 
o direito de preferência na aquisição das ações.

14 — Querendo vários acionistas preferir, as ações alie-
nadas são distribuídas a cada um, incluindo ao primitivo 
adquirente, se já for acionista, na proporção das respetivas 
participações sociais.

15 — Não existe a necessidade de consentimento da 
sociedade nem o direito de preferência previsto neste ar-
tigo, no caso da transmissão de ações das categorias A e B 
pelos Municípios para entidades de cariz intermunicipal, 
empresas municipais ou intermunicipais, compostas ou 
detidas exclusivamente por municípios utilizadores do 
sistema multimunicipal de abastecimento de água e de 
saneamento do Norte de Portugal.

16 — Não existe necessidade de consentimento da so-
ciedade, nem direito de preferência dos acionistas em caso 
de transmissão de ações da categoria C, a outros municípios 
que venham a integrar o sistema referido na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 3.º dos presentes estatutos.

Artigo 9.º
Amortização de ações

1 — Mediante deliberação dos sócios, a sociedade 
pode amortizar quaisquer ações que forem penhoradas, 
arrestadas, arroladas, incluídas em massa insolvente, que 
forem apreendidas no âmbito de qualquer ação judicial 
ou que estiverem em condições de ser transmitidas ju-
dicialmente.

2 — No caso de amortização de ações nos termos deste 
artigo, o montante da contrapartida da amortização é o 
que resultar da deliberação dos acionistas relativa à amor-
tização, que toma em consideração a situação líquida da 
sociedade resultante do último balanço aprovado.

Artigo 10.º
Emissão de obrigações

1 — Podem ser emitidas obrigações em qualquer das 
modalidades admitidas por lei.

2 — Os títulos das obrigações emitidas pela sociedade 
são assinados por dois administradores, podendo as assi-
naturas ser de chancela por eles autorizada.

Artigo 11.º
Acordos parassociais

Os acordos parassociais respeitantes à sociedade devem, 
nos trinta dias posteriores à sua celebração, ser comuni-
cados, na íntegra, ao conselho de administração, pelos 
acionistas que os tenham subscrito.

CAPÍTULO IV

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.º
Órgãos sociais e eleição dos seus membros

1 — São órgãos sociais da Águas do Norte, S. A.:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O conselho fiscal e o revisor oficial de contas, ou 

sociedade de revisores oficiais de contas.

2 — O conselho de administração designa o secretário 
da sociedade e o suplente deste.

3 — As eleições dos membros de cada corpo social são 
efetuadas com base em listas, incidindo o voto exclusiva-
mente sobre estas.

4 — A sociedade dispõe ainda de um conselho consul-
tivo, com a composição e as competências previstas nos 
artigos 19.º e 20.º do decreto -lei que aprova os presentes 
estatutos.
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Artigo 13.º
Regras especiais de eleição

1 — Uma minoria de acionistas que tenha votado contra 
a proposta que fez vencimento na eleição dos administra-
dores tem direito a designar um administrador, contanto 
que essa minoria represente pelo menos 10 % do capital 
social.

2 — No caso de o conselho de administração ser com-
posto por, pelo menos, cinco administradores, se a mino-
ria prevista no número anterior representar, pelo menos, 
49 % do capital social, tem direito a designar mais um 
administrador, além do administrador eleito ao abrigo do 
número anterior.

3 — Em qualquer caso, pelo menos um membro do 
conselho de administração terá que, necessariamente, ser 
eleito com o voto favorável da maioria dos acionistas 
titulares de ações da categoria C.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 14.º
Participação e representação na assembleia geral

1 — Os acionistas com direito de voto podem participar 
nas assembleias gerais, desde que as suas ações estejam 
registadas ou, no caso de ações ao portador não registadas, 
depositadas numa instituição de crédito ou na sociedade 
até 10 dias antes daquele em que a assembleia geral deva 
reunir em primeira convocatória.

2 — A representação de acionistas em assembleia geral 
pode fazer -se em qualquer pessoa, sendo instrumento su-
ficiente de representação uma carta dirigida ao presidente 
da mesa da assembleia geral.

Artigo 15.º
Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por um 
presidente, um vice -presidente e um secretário, os quais 
constituem igualmente os titulares da mesa das assembleias 
especiais.

2 — Compete ao presidente convocar assembleias ge-
rais ou especiais, dirigi -las e praticar quaisquer atos pre-
vistos na lei, nos presentes estatutos ou em deliberação 
dos acionistas.

3 — O presidente é substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo vice -presidente.

Artigo 16.º
Reuniões da assembleia geral

1 — A assembleia geral é composta por todos os acionis-
tas com direito de voto, podendo ainda haver reuniões de 
assembleias especiais das categorias A e B e para acionistas 
que detenham ações da categoria C.

2 — A assembleia geral reúne no prazo estabelecido 
no n.º 1 do artigo 376.º do Código das Sociedades Co-
merciais.

3 — A assembleia geral reúne ainda sempre que o re-
queiram o conselho de administração, o conselho fiscal, 
ou ainda os acionistas que representem pelo menos 5 % 
do capital social.

4 — O requerimento referido no número anterior deve 
ser feito por escrito e dirigido ao presidente da mesa da 
assembleia geral, indicando com precisão os assuntos a 
incluir na ordem do dia e justificando a necessidade da 
reunião da assembleia.

5 — As reuniões das assembleias especiais de acionis-
tas das categorias A e B e da categoria C são convocadas, 
reúnem e funcionam nos termos prescritos nos presentes 
estatutos e na lei para a assembleia geral.

Artigo 17.º
Convocação da assembleia geral

1 — As reuniões da assembleia geral são convocadas 
com a antecedência e nos termos previstos na lei, podendo 
a convocação ser efetuada por carta registada em subs-
tituição da publicação da convocatória, enquanto forem 
nominativas todas as ações da sociedade.

2 — A assembleia geral pode deliberar em primeira 
convocação desde que estejam presentes ou representados 
acionistas que detenham mais de metade do capital social.

3 — No aviso convocatório pode fixar -se uma data al-
ternativa para a reunião da assembleia geral, caso a mesma 
não possa reunir na data inicialmente marcada por falta de 
quórum constitutivo, devendo entre as duas datas indicadas 
mediar mais de 15 dias.

Artigo 18.º
Competência da assembleia geral e das assembleias especiais

1 — A assembleia geral delibera sobre todos os assuntos 
para os quais a lei e estes estatutos lhe atribuam competên-
cia e sobre todos os assuntos que não sejam da competência 
exclusiva de outros órgãos sociais.

2 — Compete, nomeadamente, à assembleia geral:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas de 
exercício apresentados pelo conselho de administração;

b) Deliberar sobre o parecer do revisor oficial de contas;
c) Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados;
d) Apreciar a gestão e a fiscalização da sociedade;
e) Deliberar sobre o plano de atividades e orçamento e 

suas eventuais alterações, nos termos legais e contratuais 
previstos;

f) Eleger os membros dos órgãos sociais;
g) Deliberar sobre a emissão de obrigações;
h) Deliberar sobre o aumento e redução de capital;
i) Deliberar sobre quaisquer alterações dos estatutos;
j) Fixar as remunerações dos órgãos sociais da socie-

dade, ou nomear uma comissão de vencimentos com o 
encargo de fixar a remuneração dos membros dos órgãos 
sociais;

k) Deliberar sobre a conversão das ações da categoria A 
em ações da categoria B e das ações da categoria B em 
ações da categoria A, que tenha obtido aprovação na as-
sembleia especial da categoria em causa;

l) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que tenha 
sido convocada.

3 — As deliberações das assembleias especiais das 
categorias A e B, por um lado, e da categoria C, por outro 
incidem exclusivamente sobre matérias relativas a cada 
uma das categorias de ações em causa, nomeadamente:

a) Deliberar sobre contas operacionais da sociedade, 
reportando -se cada uma às atividades a que se referem 
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as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes es-
tatutos;

b) Deliberar sobre o plano de atividades e orçamento 
das atividades exercidas pela sociedade e suas eventuais 
alterações, nos termos legais e contratuais previstos;

c) Deliberar sobre a emissão de obrigações destinadas 
a financiar exclusivamente uma das atividades referidas 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes 
estatutos;

d) Deliberar sobre quaisquer outros assuntos que di-
gam respeito exclusivamente às atividades referidas nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes estatutos.

Artigo 19.º
Deliberações da assembleia geral

1 — As deliberações da assembleia geral são tomadas 
por maioria dos votos emitidos, seja qual for a percentagem 
do capital social nela representado, salvo disposição em 
contrário prevista na lei ou nos presentes estatutos.

2 — A cada ação corresponde um voto.
3 — A alteração dos estatutos da sociedade, quer por 

modificação, quer por supressão de algum dos seus ar-
tigos só é válida quando aprovada por acionistas que 
detenham, pelo menos, ações correspondentes a mais 
de metade do capital social, quer a assembleia reúna 
em primeira ou segunda convocação, e qualquer que 
seja o número de acionistas presente ou representado 
em qualquer delas.

4 — As deliberações sobre fusão, cisão e transformação 
da sociedade devem ser aprovadas por dois terços dos votos 
emitidos, quer a assembleia reúna em primeira ou segunda 
convocação, e qualquer que seja o número de acionistas 
presente ou representado em qualquer delas.

5 — As deliberações sobre conversão das ações da cate-
goria A em ações da categoria B e das ações da categoria B 
em ações da categoria A devem ser aprovadas por dois 
terços dos votos emitidos.

6 — Deve ser lavrada uma ata de cada reunião da as-
sembleia geral, a qual deve ser redigida e assinada pelo 
presidente e pelo secretário.

7 — A lista de acionistas presentes em cada assem-
bleia é organizada pelo presidente da mesa e deve ser ru-
bricada pelos acionistas ou representantes destes, sendo 
depois arquivada na sede social com referência à ata a 
que respeita.

SECÇÃO III

Administração da sociedade

Artigo 20.º
Conselho de administração

1 — A administração da sociedade é exercida por um 
conselho de administração, composto por um número de 
membros fixado pela assembleia geral que os eleger, que 
deverá situar -se entre um mínimo de cinco e um máximo 
de sete membros.

2 — Compete à assembleia geral eleger de entre os 
membros do conselho de administração o respetivo pre-
sidente, que disporá de voto de qualidade.

3 — O presidente do conselho de administração poderá 
designar um vice -presidente, o qual o substituirá nas suas 
faltas e impedimentos.

Artigo 21.º
Competência do conselho de administração

O conselho de administração tem os poderes de gestão 
e representação da sociedade que lhe forem cometidos 
por lei, pelos presentes estatutos e pelas deliberações dos 
acionistas.

Artigo 22.º
Delegação de poderes de gestão

1 — O conselho de administração pode delegar em um 
ou dois administradores delegados, ou numa comissão 
executiva composta por três a cinco administradores, a 
gestão corrente da sociedade.

2 — No caso de o conselho de administração delegar 
a gestão da sociedade numa comissão executiva, deve 
eleger, igualmente, de entre os seus membros, o respetivo 
presidente, que disporá de voto de qualidade.

3 — Nas situações previstas no número anterior, com-
pete ao conselho de administração fixar os limites da 
mesma delegação.

Artigo 23.º
Vinculação da sociedade

1 — A sociedade obriga -se perante terceiros:
a) Pela assinatura conjunta de dois administradores, um 

dos quais deve pertencer à comissão executiva, quando 
esta exista;

b) Pela assinatura do administrador delegado ou em 
conjunto pelos administradores -delegados, quando exis-
tam, dentro dos limites da delegação;

c) Pela assinatura de um ou mais procuradores quanto 
aos atos ou categorias de atos definidos nas correspon-
dentes procurações.

2 — Nos documentos de mero expediente e quando se 
trate de endosso de letras, recibos, cheques ou quaisquer 
outros documentos, cujo produto de desconto ou de co-
brança se destine a ser creditado em conta da sociedade 
aberta em qualquer instituição financeira, basta a assi-
natura de um administrador ou de quem para tanto for 
mandatado, até ao limite que for fixado pelo conselho de 
administração.

3 — O conselho de administração pode deliberar que 
certos documentos da sociedade sejam assinados por pro-
cessos mecânicos ou por chancela.

Artigo 24.º
Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração reúne sempre que 
convocado pelo presidente ou por dois administradores.

2 — Independentemente do disposto no número ante-
rior, o conselho de administração reúne pelo menos uma 
vez por mês, independentemente de existir ou não comissão 
executiva.

3 — Os membros do conselho de administração são 
convocados por escrito com a antecedência mínima 
de cinco dias, salvo se a totalidade dos administra-
dores estiver presente ou representada ou se tratar de 
reuniões com periodicidade fixa, do conhecimento de 
todos os administradores, caso em que é dispensada a 
convocatória.
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Artigo 25.º
Deliberações do conselho de administração

1 — O conselho de administração não pode deliberar 
sem que esteja presente ou representada a maioria dos seus 
membros e as suas deliberações são tomadas por maioria 
dos respetivos votos.

2 — Qualquer administrador pode fazer -se representar 
em cada sessão por outro administrador, sendo que os 
poderes de representação conferidos devem constar de 
carta dirigida ao presidente, a qual pode ser enviada por 
via postal, telecópia ou eletrónica, válida apenas para uma 
reunião.

3 — Qualquer administrador pode votar por correspon-
dência, podendo a respetiva carta ser enviada por via postal, 
telecópia ou eletrónica, dirigida ao presidente.

4 — As reuniões do conselho de administração podem 
realizar -se através de meios telemáticos, nos termos pre-
vistos na lei.

5 — Os membros do conselho de administração que 
não possam estar presentes na reunião podem, em caso 
de deliberação considerada urgente pelo presidente, ex-
pressar o seu voto por via postal, telecópia ou eletrónica, 
dirigida a este.

6 — As faltas seguidas ou interpoladas de qualquer 
administrador a mais de metade das reuniões ordinárias 
do conselho de administração realizadas durante um ano 
civil, sem a apresentação de qualquer justificação ou 
sem que as respetivas justificações sejam aceites por 
este órgão, conduzem a uma falta definitiva do respetivo 
administrador.

7 — A falta definitiva, tal como estabelecida no número 
anterior, deve ser declarada pelo conselho de administra-
ção, procedendo -se, em consequência, à substituição do 
administrador em causa nos termos da lei.

SECÇÃO IV

Fiscalização da sociedade

Artigo 26.º
Órgão de fiscalização

1 — A fiscalização da sociedade compete a um conse-
lho fiscal e a um revisor oficial de contas, ou sociedade 
de revisores oficiais de contas, que não sejam membros 
daquele órgão.

2 — O conselho fiscal é composto por três membros 
efetivos e por um suplente, nomeados em assembleia geral, 
sendo o seu presidente também por ela nomeado.

3 — O revisor oficial de contas, ou a sociedade de revi-
sores oficiais de contas, é nomeado pela assembleia geral, 
sob proposta do conselho fiscal.

SECÇÃO V

Secretário da sociedade

Artigo 27.º
Secretário da sociedade

1 — A sociedade tem um secretário e um suplente 
deste, designados pelo conselho de administração, com 
as competências estabelecidas na lei para o secretário da 
sociedade.

2 — Sem prejuízo de poder ser redesignado, as funções 
do secretário cessam com o termo das funções do conselho 
de administração que o designou.

SECÇÃO VI

Comissão de vencimentos da sociedade

Artigo 28.º
Comissão de vencimentos

Sem prejuízo das competências da assembleia geral, 
as remunerações dos membros dos órgãos sociais podem 
ser fixadas por uma comissão eleita pelos acionistas em 
assembleia geral.

SECÇÃO VII

Mandato dos órgãos sociais da sociedade

Artigo 29.º
Mandato dos órgãos sociais

1 — Os membros dos órgãos sociais da sociedade são 
eleitos de três em três anos, sendo permitida a sua reeleição, 
uma ou mais vezes, para os mencionados cargos, com os 
limites legais.

2 — Os membros dos corpos sociais exercem o 
respetivo mandato até que os novos membros eleitos 
iniciem o exercício dos respetivos cargos, sem preju-
ízo das disposições legais aplicáveis à renúncia e ao 
impedimento, temporário ou definitivo, no decurso do 
mandato.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 30.º
Ano social e resultados

1 — O ano social coincide com o ano civil.
2 — Os lucros da sociedade, anualmente apurados, têm 

a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos de exercícios anteriores;
b) Constituição ou reintegração da reserva legal;
c) Distribuição de dividendos aos acionistas, nos termos 

deliberados pela assembleia geral e de acordo com o pre-
visto no artigo 7.º do decreto -lei que aprova os presentes 
estatutos.

Artigo 31.º
Dissolução e liquidação

1 — A sociedade dissolve -se apenas nos casos e termos 
previstos na lei.

2 — Dissolvida a sociedade, proceder -se -á extrajudi-
cialmente à respetiva liquidação e, salvo deliberação em 
contrário, são liquidatários os membros do conselho de 
administração em funções. 
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 ANEXO

(a que se refere os artigos 5.º e 6.º dos estatutos)

Acionistas, capital subscrito e realizado e categorias de ações

Águas do Norte, S. A. 

Acionistas

N.º de Ações Subscritas por Categoria
N.º Total de Ações 

Subscritas
(€ 1,00 cada uma)

Total de Capital
Social Subscrito

Capital Social
Realizado (*)

% Total de 
Capital Social 
Subscrito (**)Categoria A Categoria B Categoria C

AdP — Águas de Portugal, 
SGPS, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . 81.673.691  - 9.027.000 90.700.691 90.700.691,00 84.131.043,00 59,59 %

Alfândega da Fé . . . . . . . . . . . . . 106.119  -  - 106.119 106.119,00 106.119,00 0,07 %
Alijó . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240.010  -  - 240.010 240.010,00 240.010,00 0,16 %
Amarante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 965.240  - 1.430.290 2.395.530 2.395.530,00 1.394.327,00 1,57 %
Amares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109.500  -  - 109.500 109.500,00 0,00 0,07 %
Arcos de Valdevez  . . . . . . . . . . . 224.285  -  - 224.285 224.285,00 224.285,00 0,15 %
Armamar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118.386  -  - 118.386 118.386,00 118.386,00 0,08 %
Arouca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 244.420  - 434.945 679.365 679.365,00 374.903,50 0,45 %
Associação de Municípios do 

Vale do Ave  . . . . . . . . . . . . . . 245.000  -  - 245.000 245.000,00 245.000,00 0,16 %
Baião  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 333.880  - 338.705 672.585 672.585,00 435.491,50 0,44 %
Barcelos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.560.000  -  - 1.560.000 1.560.000,00 1.560.000,00 1,02 %
Boticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121.985  -  - 121.985 121.985,00 121.985,00 0,08 %
Bragança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.070.867  -  - 1.070.867 1.070.867,00 1.070.867,00 0,70 %
Cabeceiras de Basto . . . . . . . . . . 153.510  -  - 153.510 153.510,00 0,00 0,10 %
Caminha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 563.190  -  - 563.190 563.190,00 563.190,00 0,37 %
Castelo de Paiva. . . . . . . . . . . . . 232.720  -  - 232.720 232.720,00 232.720,00 0,15 %
Celorico de Basto. . . . . . . . . . . . 167.995  - 390.975 558.970 558.970,00 167.995,00 0,37 %
Chaves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 857.541  -  - 857.541 857.541,00 857.541,00 0,56 %
Cinfães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207.670  - 241.955 449.625 449.625,00 324.962,50 0,30 %
Espinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 299.350  -  - 299.350 299.350,00 299.350,00 0,20 %
Esposende  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.013.020  -  - 1.013.020 1.013.020,00 700.000,00 0,67 %
Fafe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.073.110  - 361.705 2.434.815 2.434.815,00 2.181.621,50 1,60 %
Felgueiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . 748.595  -  - 748.595 748.595,00 508.302,80 0,49 %
Freixo de Espada à Cinta . . . . . . 84.213  -  - 84.213 84.213,00 84.213,00 0,06 %
Gondomar  . . . . . . . . . . . . . . . . . 842.185  -  - 842.185 842.185,00 842.185,00 0,55 %
Guimarães  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.780.750  -  - 3.780.750 3.780.750,00 2.021.575,00 2,48 %
Lamego  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 551.934  -  - 551.934 551.934,00 551.934,00 0,36 %
Lousada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 462.045  -  - 462.045 462.045,00 462.045,00 0,30 %
Macedo de Cavaleiros  . . . . . . . . 330.217  -  - 330.217 330.217,00 330.217,00 0,22 %
Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.946.805  -  - 1.946.805 1.946.805,00 1.946.805,00 1,28 %
Matosinhos. . . . . . . . . . . . . . . . . 1.127.560  -  - 1.127.560 1.127.560,00 1.127.560,00 0,74 %
Melgaço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157.450  -  - 157.450 157.450,00 157.450,00 0,10 %
Mesão Frio . . . . . . . . . . . . . . . . . 90.119  -  - 90.119 90.119,00 90.119,00 0,06 %
Mirandela . . . . . . . . . . . . . . . . . . 618.721  -  - 618.721 618.721,00 618.721,00 0,41 %
Mogadouro. . . . . . . . . . . . . . . . . 187.823  -  - (1) 187.823 187.823,00 0,00 0,12 %
Moimenta da Beira. . . . . . . . . . . 217.661  -  - 217.661 217.661,00 217.661,00 0,14 %
Monção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 410.995  -  - 410.995 410.995,00 410.995,00 0,27 %
Mondim de Basto. . . . . . . . . . . . 68.320  -  - 68.320 68.320,00 0,00 0,04 %
Montalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . 146.878  -  - 146.878 146.878,00 146.878,00 0,10 %
Murça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102.979  -  - 102.979 102.979,00 102.979,00 0,07 %
Oliveira de Azeméis. . . . . . . . . . 341.605  -  - 341.605 341.605,00 341.605,00 0,22 %
Ovar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 190.375  -  - 190.375 190.375,00 190.375,00 0,13 %
Paços de Ferreira  . . . . . . . . . . . . 227.850  -  - 227.850 227.850,00 227.850,00 0,15 %
Paredes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.710.540  -  - 1.710.540 1.710.540,00 1.710.540,00 1,12 %
Paredes de Coura  . . . . . . . . . . . . 129.540  -  - 129.540 129.540,00 129.540,00 0,09 %
Penafiel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620.945  -  - 620.945 620.945,00 620.945,00 0,41 %
Peso da Régua  . . . . . . . . . . . . . . 467.528  -  - 467.528 467.528,00 467.528,00 0,31 %
Ponte da Barca . . . . . . . . . . . . . . 133.420  -  - 133.420 133.420,00 133.420,00 0,09 %
Ponte de Lima  . . . . . . . . . . . . . . 470.305  -  - 470.305 470.305,00 470.305,00 0,31 %
Porto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.781.220  -  - 2.781.220 2.781.220,00 2.781.220,00 1,83 %
Póvoa de Lanhoso  . . . . . . . . . . . 1.015.520  -  - 1.015.520 1.015.520,00 1.015.520,00 0,67 %
Póvoa de Varzim  . . . . . . . . . . . . 1.780.210  -  - 1.780.210 1.780.210,00 1.606.025,76 1,17 %
Resende  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154.885  -  - 154.885 154.885,00 154.885,00 0,10 %
Ribeira de Pena  . . . . . . . . . . . . . 86.994  -  - 86.994 86.994,00 86.994,00 0,06 %
Sabrosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115.288  -  - 115.288 115.288,00 115.288,00 0,08 %
Santa Maria da Feira  . . . . . . . . . 486.270  -  - 486.270 486.270,00 486.270,00 0,32 %
Santa Marta de Penaguião  . . . . . 113.605  -  - 113.605 113.605,00 113.605,00 0,07 %
Santo Tirso . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.615.755  - 633.485 3.249.240 3.249.240,00 2.805.800,50 2,13 %
São João da Madeira  . . . . . . . . . 77.655  -  - 77.655 77.655,00 77.655,00 0,05 %
São João da Pesqueira  . . . . . . . . 170.463  -  - 170.463 170.463,00 170.463,00 0,11 %
Sernancelhe  . . . . . . . . . . . . . . . . 105.664  -  - 105.664 105.664,00 105.664,00 0,07 %
Tabuaço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103.720  -  - 103.720 103.720,00 103.720,00 0,07 %
Tarouca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208.988  -  - 208.988 208.988,00 208.988,00 0,14 %
Terras de Bouro  . . . . . . . . . . . . . 177.400  -  - 177.400 177.400,00 177.400,00 0,12 %
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Acionistas

N.º de Ações Subscritas por Categoria
N.º Total de Ações 

Subscritas
(€ 1,00 cada uma)

Total de Capital
Social Subscrito

Capital Social
Realizado (*)

% Total de 
Capital Social 
Subscrito (**)Categoria A Categoria B Categoria C

Torre de Moncorvo. . . . . . . . . . . 154.552  -  - 154.552 154.552,00 154.552,00 0,10 %
Trofa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 464.505  - 390.495 855.000 855.000,00 581.653,50 0,56 %
Valença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 448.140  -  - 448.140 448.140,00 448.140,00 0,29 %
Valongo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 575.240  -  - 575.240 575.240,00 575.240,00 0,38 %
Valpaços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 291.396  -  - 291.396 291.396,00 291.396,00 0,19 %
Viana do Castelo  . . . . . . . . . . . . 1.343.775  -  - 1.343.775 1.343.775,00 1.343.775,00 0,88 %
Vieira do Minho . . . . . . . . . . . . . 885.610  -  - 885.610 885.610,00 661.385,00 0,58 %
Vila do Conde  . . . . . . . . . . . . . . 2.179.830  -  - 2.179.830 2.179.830,00 2.179.830,00 1,43 %
Vila Flor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126.973  -  - 126.973 126.973,00 126.973,00 0,08 %
Vila Nova de Cerveira  . . . . . . . . 243.900  -  - 243.900 243.900,00 243.900,00 0,16 %
Vila Nova de Famalicão. . . . . . . 3.879.900  -  - 3.879.900 3.879.900,00 3.879.900,00 2,55 %
Vila Nova de Foz Côa  . . . . . . . . 115.890  -  - 115.890 115.890,00 115.890,00 0,08 %
Vila Nova de Gaia  . . . . . . . . . . . 6.683.360  -  - 6.683.360 6.683.360,00 6.683.360,00 4,39 %
Vila Pouca de Aguiar . . . . . . . . . 203.779  -  - 203.779 203.779,00 203.779,00 0,13 %
Vila Real. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 962.543  -  - 962.543 962.543,00 962.543,00 0,63 %
Vila Verde. . . . . . . . . . . . . . . . . . 328.180  -  - 328.180 328.180,00 196.908,00 0,22 %
Vinhais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 148.863  -  - 148.863 148.863,00 148.863,00 0,10 %
Vizela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.169.655  -  - 1.169.655 1.169.655,00 997.485,00 0,77 %

Total . . . . . . . . 138.948.575 448.918 13.249.555 152.198.130 152.198.130,00 139.066.615,56 100,00 %

(*) Capital social realizado à data de 30 de março de 2015.
(**) Percentagem de capital social arredondado à centésima.
(1) Ações perdidas a favor da sociedade, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 285.º do Código das Sociedades Comerciais.

 Decreto-Lei n.º 94/2015
de 29 de maio

O Programa do XIX Governo Constitucional, em linha 
com o plano estratégico para o abastecimento de água e 
saneamento de águas residuais para o período 2007 -2013 
(PEAASAR 2007 -2013), preconiza a reorganização do 
setor do abastecimento de água e saneamento, em vista da 
promoção do equilíbrio tarifário, da resolução dos défices 
tarifários e da agregação dos sistemas multimunicipais 
existentes. Estes objetivos de agregação regional são re-
conhecidos pelas linhas de orientação preconizadas para 
o PENSAAR 2020 — uma nova estratégia para o setor de 
abastecimento de água e saneamento de águas residuais.

Quanto a este vetor, a estratégia delineada pelo Governo, 
concretizada na publicação da Lei n.º 35/2013, de 11 de 
junho, e do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, assenta 
na agregação dos sistemas multimunicipais existentes em 
sistemas novos de maior dimensão, de forma a promover 
a obtenção de economias de escala que garantam a sus-
tentabilidade económica, social e ambiental dos serviços 
e preservando sempre a sua natureza pública. De facto 
a situação atual, em que subsistem grandes assimetrias 
entre os sistemas do litoral e os sistemas do interior com 
impacto na acessibilidade destes serviços por parte de 
populações já de si oneradas pelos custos da interioridade, 
não é sustentável nem permite assegurar a coesão territorial 
fundamental para a prossecução do interesse público na 
prestação destes serviços públicos essenciais.

De acordo com as disposições conjugadas dos n.os 1 e 3 
do artigo 1.º da Lei n.º 88 -A/97, de 25 de julho, alterado 
pelas Leis n.os 17/2012, de 26 de abril, e 35/2013, de 11 de 
junho, as concessões relativas às atividades de captação, 
tratamento e distribuição de água para consumo público, 
recolha, tratamento e rejeição de águas residuais urbanas 
só podem ser atribuídas a empresas cujo capital social seja 
maioritariamente subscrito por entidades do setor público, 
nomeadamente autarquias locais.

O presente decreto -lei vem, ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 92/2013, de 11 de julho, concretizar a referida estratégia, 

criando um novo sistema multimunicipal, em substituição 
de oito sistemas multimunicipais atualmente existentes, e 
uma nova entidade gestora desse sistema — a Águas de 
Lisboa e Vale do Tejo, S. A. (LVT) — que sucede nos direi-
tos e obrigações das oito sociedades atualmente existentes, 
a saber: i) a Águas do Norte Alentejano, S. A., concessio-
nária do sistema multimunicipal de abastecimento de água 
e de saneamento do Norte Alentejano, criado pelo Decreto-
-Lei n.º 128/2000, de 6 de julho; ii) a Águas do Zêzere e 
Coa, S. A., concessionária do sistema multimunicipal de 
abastecimento de água e de saneamento do Alto Zêzere e 
Côa, criado pelo Decreto -Lei n.º 121/2000, de 4 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 185/2000, de 10 de agosto; 
iii) a SANEST — Saneamento da Costa do Estoril, S. A., 
concessionária do sistema multimunicipal de saneamento 
da Costa do Estoril, criado pelo Decreto -Lei n.º 142/95, de 
14 de junho, alterado pela Lei n.º 92 -A/95, de 28 de dezem-
bro; iv) a SIMARSUL — Sistema Integrado Multimunicipal 
de Águas Residuais da Península de Setúbal, S. A., conces-
sionária do sistema multimunicipal de saneamento de águas 
residuais da península de Setúbal, criado pelo Decreto -Lei 
n.º 286/2003, de 8 de novembro; v) a SIMTEJO — Sistema 
Integrado dos Municípios do Tejo e Trancão, S. A., con-
cessionária do sistema multimunicipal de saneamento do 
Tejo e Trancão, criado pelo Decreto -Lei n.º 288 -A/2001, 
de 10 de novembro; vi) a Águas do Centro, S. A., conces-
sionária do sistema multimunicipal de abastecimento de 
água e de saneamento de Raia, Zêzere e Nabão, criado pelo 
Decreto -Lei n.º 197 -A/2001, de 30 de junho; vii) a Águas 
do Oeste, S. A., concessionária do sistema multimunicipal 
de abastecimento de água e de saneamento do Oeste, criado 
pelo Decreto -Lei n.º 305 -A/2000, de 24 de novembro, e 
viii) a Águas do Centro Alentejo, S. A., concessionária 
do sistema multimunicipal de abastecimento de água e de 
saneamento do Centro Alentejo, criado pelo Decreto -Lei 
n.º 130/2002, de 11 de maio.

Na linha do previsto no Decreto -Lei n.º 133/2013, de 
3 de outubro, alterado pela Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de 
setembro, pretende -se aplicar ao novo sistema multimuni-
cipal um regime jurídico mais exigente no que respeita ao 
controlo da legalidade e à boa gestão pública na alocação 
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de recursos públicos para a prossecução de atividades em 
modo empresarial.

Com vista a evitar a oneração das tarifas aplicáveis 
aos utilizadores do novo sistema, a sucessão determinada 
pelo presente decreto -lei é realizada segundo as regras 
de neutralidade fiscal atendendo à continuidade da ativi-
dade empresarial em causa, subsumindo -se na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 73.º do Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -B/88, de 30 de novembro.

A relevância material da criação da empresa que irá 
gerir o novo sistema criado por agregação dos sistemas 
existentes deve ser aferida à luz da extinção das atuais 
oito entidades gestoras de sistemas multimunicipais, com 
um impacto positivo na redução da dimensão do setor 
empresarial do Estado.

A necessidade de proceder neste diploma legal a derro-
gações ao regime constante das bases das concessões dos 
serviços de águas fica a dever -se ao facto de este regime 
ser anterior à publicação do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 
11 de julho, que introduz a solução da criação de sistemas 
por agregação de sistemas existentes, solução que, ao ser 
materializada, convoca em determinados aspetos a ne-
cessidade de estabelecer um regime específico adaptado 
a esta realidade.

Sem prejuízo da possibilidade, na linha do preconizado 
no Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, de aquisição 
pela nova entidade gestora, a todo o tempo e mediante 
acordo, das participações sociais dos municípios que não 
queiram manter -se acionistas da sociedade, fica expresso o 
direito de os municípios acionistas das sociedades extintas 
não participarem no capital social da nova entidade gestora, 
mediante a possibilidade de venda da sua participação 
social à nova entidade gestora pelo valor correspondente 
ao valor da participação social de que eram titulares na 
sociedade concessionária extinta sua participada. Este di-
reito de venda conferido aos municípios, não obstante se 
efetivar nos termos regulados pelo presente decreto -lei, 
opera concomitantemente à constituição da nova entidade 
gestora, graças à retroação dos seus efeitos à data da en-
trada em vigor do presente decreto -lei.

Por seu turno, no sentido de assegurar a garantia e o re-
forço da prestação de um serviço público — de acordo com 
os princípios da universalidade no acesso, continuidade e 
qualidade de serviço, eficiência e equidade dos preços e a 
proteção dos interesses dos municípios utilizadores e dos 
cidadãos servidos pelo sistema — cria -se um conselho 
consultivo, no qual têm assento todos os presidentes da 
câmara dos municípios utilizadores do novo sistema e ao 
qual compete o acompanhamento geral da atividade da 
sua entidade gestora, nomeadamente dos níveis de ser-
viço praticados e da gestão das infraestruturas afetas à 
concessão.

A criação de um novo sistema multimunicipal que 
agrega os anteriores sistemas multimunicipais, que se 
extinguem, e, bem assim, a criação de nova entidade 
gestora, proporciona a obtenção de sinergias, com re-
flexo positivo nas tarifas, bem como na sustentabilidade 
económica e financeira do conjunto dos sistemas, sendo, 
assim, pautada por objetivos estratégicos e de interesse 
nacional.

Estes objetivos justificam que se dote estas conces-
sões de um regime particularmente vocacionado para a 
sustentabilidade económica e financeira do sistema, para 
a respetiva estabilidade tarifária, para mitigar a heteroge-

neidade dos sistemas extintos, designadamente através do 
estabelecimento de um prazo de vigência adequado.

A importância estratégica da sustentabilidade econó-
mica e financeira justifica ainda a adoção de um regime 
tarifário e de faturação ajustado face aos existentes nos 
sistemas a extinguir. Não obstante, podem ser aplicados, 
numa primeira fase da vida do novo sistema, tarifários 
distintos aos utilizadores dos oito sistemas anteriores, em 
vista de uma progressiva convergência tarifária desses 
anteriores sistemas, e, no domínio do saneamento, re-
gimes de faturação distintos aos diferentes utilizadores, 
de forma a garantir uma transição adequada da realidade 
nos sistemas extintos para o regime da nova concessão. 
Ao mesmo tempo, justifica -se a preservação de algumas 
especificidades desses sistemas, como é o caso das tarifas 
relativas à prestação de apenas uma das componentes do 
serviço de abastecimento ou de saneamento, previstas nas 
anteriores concessões.

Acresce que o esforço tendente à sustentabilidade 
económico -financeira dos sistemas, empreendido pelo 
Governo no âmbito da reforma em curso do setor, deve ser 
encarado numa lógica nacional. Atuando a EPAL — Em-
presa Portuguesa das Águas Livres, S. A., (EPAL, S. A.) 
fundamentalmente no abastecimento de água em alta, deve 
esta entidade partilhar e contribuir para aquele esforço. 
O regime da uniformidade tarifária entre o sistema e a 
EPAL, S. A., no domínio do abastecimento de água, pre-
visto no capítulo V do presente decreto -lei, traduz a fór-
mula de contribuição pela EPAL, S. A., para o esforço de 
sustentabilidade económica e financeira dos sistemas em 
alta em Portugal. Em linha com a solução adotada para a 
sociedade, também se preserva a especificidade dos ser-
viços prestados pela EPAL, S. A., relativos a apenas uma 
das componentes do serviço de fornecimento de água, 
não lhes sendo aplicável a tarifa uniforme, mas prevê -se 
todavia uma componente tarifária relativa à uniformidade 
que acresce ao respetivo preço contratual. Ademais, como 
consequência da fixação da tarifa uniforme a aplicar no 
período de convergência tarifária em anexo ao presente 
decreto -lei, opta -se por fixar do mesmo modo as tarifas a 
aplicar pela EPAL, S. A., na sua atividade de distribuição 
domiciliária de água em Lisboa durante o mesmo período 
de convergência tarifária, garantindo, assim, a essa enti-
dade a repercussão do preço da alta nessas tarifas.

Fortemente marcada pelo objetivo central de maxi-
mização da sustentabilidade económico -financeira do 
sistema está também a opção pela atribuição da gestão 
delegada do sistema à EPAL, S. A., por conta da sociedade 
e, salvo raras exceções, em nome desta. A gestão global, 
pela EPAL, S. A., do sistema e da sua própria atividade 
proporciona a geração de economias de escala, não apenas 
no âmbito da atividade de abastecimento de água para 
consumo público, mas também no âmbito da atividade de 
saneamento. O aumento de escala provoca, naturalmente, 
uma maior racionalidade de gastos e permite ainda diluir 
de forma mais harmonizada os gastos fixos. Consequência 
da criação de economias de escala é o seu impacto positivo 
nas tarifas a aplicar pela sociedade e também na tarifa 
uniforme, atendendo ao modo como esta é calculada. Há, 
assim, inegáveis benefícios para os utilizadores do sistema 
e para o interesse público resultantes do exercício conjunto 
pela sociedade e pela EPAL, S. A., das respetivas missões 
de interesse público. De resto, esta opção dá apenas lugar 
ao reembolso pela sociedade à EPAL, S. A., dos custos 
efetivamente incorridos por esta com a gestão do sistema.
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Acresce ainda que a Lei n.º 10/2014, de 6 de mar-
ço — que aprova os estatutos da Entidade Reguladora 
dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR) —, prevê, 
no artigo 8.º, que a aplicação dos estatutos da ERSAR 
aos sistemas de gestão delegada de titularidade estatal, 
no que respeita às atribuições da ERSAR de regulação 
comportamental em matéria económica e à sujeição da 
EPAL, S. A., aos regulamentos tarifários daquela enti-
dade, depende da revisão dos respetivos diplomas. Por 
essa razão, o presente decreto -lei procede às alterações 
necessárias no Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de junho, 
de forma permitir a sujeição da EPAL, S. A., à regulação 
económica da ERSAR e aos regulamentos tarifários emi-
tidos por aquela entidade.

Foram ouvidos os municípios abrangidos pelo sistema 
multimunicipal.

Foi ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços de 
Águas e Resíduos e a Associação Nacional de Municí-
pios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Objeto

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei cria o sistema multimunici-
pal de abastecimento de água e de saneamento de Lisboa 
e Vale do Tejo.

2 — O presente decreto -lei constitui ainda a sociedade 
Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S. A., e atribui -lhe a con-
cessão da exploração e da gestão do sistema multimunicipal 
de abastecimento de água e de saneamento de Lisboa e Vale 
do Tejo, que consubstancia um serviço público a exercer 
em regime de exclusivo.

CAPÍTULO II

Sistema multimunicipal de abastecimento de água
e de saneamento de Lisboa e Vale do Tejo

Artigo 2.º
Criação do sistema

1 — É criado o sistema multimunicipal de abasteci-
mento de água e de saneamento de Lisboa e Vale do Tejo, 
abreviadamente designado por sistema, que abrange a 
captação, o tratamento e o abastecimento de água para 
consumo público e a recolha, o tratamento e a rejeição 
de efluentes domésticos, de efluentes que resultem da 
mistura de efluentes domésticos com efluentes industriais 
ou pluviais, designados por efluentes urbanos, e a receção 
de efluentes provenientes de limpeza de fossas séticas, 
que cumpram o disposto no regulamento de exploração 
e serviço relativo à atividade de saneamento de águas 
residuais em vigor no sistema, os respetivos tratamento 
e rejeição, a qual deve ser realizada de forma regular, 
contínua e eficiente.

2 — O sistema resulta da agregação do:
a) Sistema multimunicipal de abastecimento de água e 

de saneamento do Norte Alentejano, criado pelo Decreto-
-Lei n.º 128/2000, de 6 de julho;

b) Sistema multimunicipal de abastecimento de água e 
de saneamento do Alto Zêzere e Côa, criado pelo Decreto-
-Lei n.º 121/2000, de 4 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 185/2000, de 10 de agosto;

c) Sistema multimunicipal de saneamento da Costa do 
Estoril, criado pelo Decreto -Lei n.º 142/95, de 14 de junho, 
alterado pela Lei n.º 92 -A/95, de 28 de dezembro;

d) Sistema multimunicipal de saneamento de águas 
residuais da península de Setúbal, criado pelo Decreto -Lei 
n.º 286/2003, de 8 de novembro;

e) Sistema multimunicipal de saneamento do Tejo e 
Trancão, criado pelo Decreto -Lei n.º 288 -A/2001, de 10 de 
novembro;

f) Sistema multimunicipal de abastecimento de água 
e de saneamento de Raia, Zêzere e Nabão, criado pelo 
Decreto -Lei n.º 197 -A/2001, de 30 de junho;

g) Sistema multimunicipal de abastecimento de água 
e de saneamento do Oeste, criado pelo Decreto -Lei 
n.º 305 -A/2000, de 24 de novembro;

h) Sistema multimunicipal de abastecimento de água e 
de saneamento do Centro Alentejo, criado pelo Decreto -Lei 
n.º 130/2002, de 11 de maio, que são extintos.

3 — O sistema integra como utilizadores:
a) No abastecimento de água e saneamento de águas 

residuais, os municípios de Aguiar da Beira, Alandroal, 
Alcobaça, Alenquer, Almeida, Alter do Chão, Alvaiázere, 
Arronches, Arruda dos Vinhos, Avis, Azambuja, Belmonte, 
Bombarral, Borba, Caldas da Rainha, Campo Maior, Casta-
nheira de Pêra, Castelo Branco, Castelo de Vide, Celorico 
da Beira, Cadaval, Crato, Entroncamento, Elvas, Évora, 
Ferreira do Zêzere, Figueira de Castelo Rodrigo, Figueiró 
dos Vinhos, Fornos de Algodres, Fronteira, Fundão, Ga-
vião, Gouveia, Guarda, Idanha -a -Nova, Lourinhã, Mação, 
Mafra, Manteigas, Marvão, Meda, Monforte, Mourão, 
Nazaré, Nisa, Óbidos, Oleiros, Oliveira do Hospital, Pam-
pilhosa da Serra, Pedrógão Grande, Penamacor, Peniche, 
Pinhel, Ponte de Sor, Portalegre, Portel, Proença -a -Nova, 
Redondo, Reguengos, Rio Maior, Sabugal, Sardoal, Seia, 
Sousel, Sertã, Sobral de Monte Agraço, Tomar, Torres 
Vedras, Vila Nova da Barquinha e Vila Velha de Ródão;

b) No saneamento de águas residuais os municípios de 
Alcochete, Amadora, Barreiro, Cascais, Lisboa, Loures, 
Moita, Montijo, Odivelas, Oeiras, Palmela, Seixal, Sesim-
bra, Setúbal, Sintra e Vila Franca de Xira.

4 — O sistema integra como utilizador, no saneamento 
de efluentes, o município de Setúbal, a partir do dia se-
guinte à data da extinção do contrato de concessão ce-
lebrado pelo município, em 24 de novembro de 1997, 
para a exploração do sistema de captação, tratamento e 
distribuição de água para consumo público e do sistema 
de recolha, tratamento e rejeição de efluentes do concelho 
de Setúbal ou a partir da data em que, por modificação do 
mesmo contrato, seja possível ao município exercer inte-
gralmente os direitos e cumprir as obrigações decorrentes 
da qualidade de utilizador do sistema.

5 — São também utilizadores do sistema quaisquer 
pessoas singulares ou coletivas, públicas ou privadas, no 
caso da distribuição direta de água para consumo público 
ou da recolha direta de efluentes, integrados nos sistemas 
extintos.

6 — São também utilizadores do sistema quaisquer 
pessoas singulares ou coletivas, públicas ou privadas, lo-
calizadas no âmbito geográfico do sistema e relativamente 



Diário da República, 1.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2015  3303

às quais, por acordo entre a sociedade, a entidade gestora 
do correspondente sistema municipal e, se diferente, a 
entidade titular do mesmo sistema municipal, se reconheça 
que a sua integração no sistema, para efeitos da distribuição 
direta de água para consumo público, da recolha direta de 
efluentes ou da receção de efluentes provenientes da lim-
peza de fossas séticas, constitui uma solução compatível 
com o sistema.

7 — A ligação dos utilizadores ao sistema é obrigatória, 
bem como a celebração de contrato de fornecimento e 
recolha com a sociedade e, quando for caso disso, a cria-
ção de condições para harmonização com os respetivos 
sistemas municipais.

8 — O disposto no n.º 2 determina a extinção dos con-
tratos de concessão relativos aos sistemas multimunicipais 
extintos, sem prejuízo de, no contrato de concessão relativo 
ao sistema, a que se refere o artigo 10.º, serem devidamente 
regulados os direitos adquiridos na vigência daqueles.

9 — O sistema tem a configuração constante do projeto 
global previsto no contrato de concessão a que se refere 
o artigo 10.º e pode ser desenvolvido com as adaptações 
técnicas que a sua evolução aconselhar e por fases.

10 — A criação do sistema não prejudica a vigência 
dos contratos de abastecimento de água celebrados entre 
a EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A., 
(EPAL, S. A.), e os utilizadores do sistema.

Artigo 3.º
Alargamento do sistema

O sistema pode ser alargado a outros municípios, por 
iniciativa destes, mediante reconhecimento de interesse 
público justificativo em despacho do membro do Governo 
responsável pela área do ambiente, sob proposta da so-
ciedade e ouvidos os demais municípios utilizadores do 
sistema.

CAPÍTULO III

Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S. A.

Artigo 4.º
Constituição da Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S. A.

1 — É constituída a Águas de Lisboa e Vale do 
Tejo, S. A., sociedade anónima de capitais exclusivamente 
públicos, abreviadamente designada por sociedade.

2 — Transfere -se para a sociedade referida no número 
anterior o património global das sociedades Águas do 
Norte Alentejano, S. A., Águas do Zêzere e Coa, S. A., SA-
NEST — Saneamento da Costa do Estoril, S. A., SIMAR-
SUL — Sistema Integrado Multimunicipal de Águas Resi-
duais da Península de Setúbal, S. A., SIMTEJO — Sistema 
Integrado dos Municípios do Tejo e Trancão, S. A., Águas 
do Oeste, S. A., Águas do Centro, S. A., e Águas do Centro 
Alentejo, S. A., que integra o capital da sociedade na data 
de entrada em vigor do presente decreto -lei, atribuindo -se 
aos acionistas daquelas, nos termos do artigo 6.º, as partes 
representativas do capital social da sociedade, as quais são 
fixadas em termos proporcionais, tendo por referência a 
participação nominal dos acionistas no capital social das 
entidades gestoras extintas.

3 — A sociedade sucede em todos os direitos e obriga-
ções das sociedades concessionárias referidas no número 
anterior, que são extintas sem necessidade de liquidação, 

incluindo na titularidade de quaisquer autorizações, licen-
ças e concessões relativas à utilização de recursos hídricos 
e ao exercício de atividades acessórias ou complementares 
e nas respetivas posições em todos os contratos vigentes, 
designadamente, contratos de trabalho, contratos de cedên-
cia de pessoal, contratos de prestação de serviços, contratos 
celebrados com a EPAL, S. A., contratos de financiamento, 
contratos relativos à atribuição de fundos europeus, contra-
tos de cedência e de aquisição de infraestruturas, contratos 
de operação e manutenção de infraestruturas, contratos 
de gestão dos sistemas municipais que hajam sido ce-
lebrados por essas sociedades ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 90/2009, de 9 de abril, e, sem prejuízo do disposto 
no artigo 19.º, quaisquer contratos de fornecimento e de 
recolha celebrados.

4 — A constituição da sociedade e a extinção das con-
cessionárias dos sistemas extintos, bem como a sucessão 
legal determinada nos números anteriores, não carecem 
de qualquer formalidade e são plenamente eficazes e opo-
níveis a terceiros, adquirindo a sociedade personalidade 
jurídica e existindo como tal a partir da data da entrada 
em vigor do presente decreto -lei, independentemente do 
registo.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
registo comercial, bem como todos os demais registos, 
incluindo os dos bens mencionados no artigo 22.º, devem 
ser promovidos pela sociedade, com base na publicação 
do presente decreto -lei, sem necessidade de apresentação 
de qualquer outro documento e com dispensa de inscrições 
intermédias.

6 — Dado o relevante interesse público reconhecido à 
transferência global do património das sociedades conces-
sionárias extintas para a sociedade, subsumível na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 73.º do Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -B/88, de 30 de novembro e na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 60.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, e considerando-
-se cumpridos os requisitos previstos no n.º 5 do mesmo 
artigo, esta é realizada sem necessidade de observância das 
demais formalidades prescritas pela legislação comercial e 
fiscal, ficando a sociedade autorizada a beneficiar da isen-
ção de impostos e de outros encargos legais, nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 60.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de 
julho, relativamente a todos os atos que se mostrem devi-
dos em execução da transferência de património prevista 
no n.º 2, incluindo os inseridos no processo de criação da 
sociedade, bem como os relativos à transmissão de imóveis 
das sociedades concessionárias extintas.

7 — Os prejuízos fiscais, se existirem, das sociedades 
referidas no n.º 2, podem, sem necessidade de quaisquer 
autorizações, ser deduzidos aos lucros tributáveis da so-
ciedade, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 75.º 
do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 
30 de novembro, e, com fundamento no interesse público 
subjacente à sucessão legal prevista no presente decreto -lei, 
de forma a garantir a neutralidade fiscal da operação.

8 — As operações das sociedades extintas são consi-
deradas, do ponto de vista contabilístico e fiscal, como 
efetuadas por conta da sociedade reportando os seus efeitos 
a 1 de janeiro de 2015.

9 — Relativamente aos direitos de voto, aos direitos pa-
trimoniais e aos direitos decorrentes do n.º 8 do artigo 392.º 
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do Código das Sociedades Comerciais, aplicam -se as regras 
gerais, sem prejuízo do artigo 13.º dos estatutos aprova-
dos pelo presente decreto -lei, sendo que relativamente aos 
restantes, os municípios acionistas mantêm na sociedade, 
independentemente da sua participação social, os direitos de 
que eram titulares em virtude do disposto na lei comercial 
enquanto acionistas das sociedades concessionárias extintas.

10 — A sociedade rege -se pelo disposto no presente 
decreto -lei, pelos seus estatutos, pelo regime jurídico do 
setor público empresarial, consagrado no Decreto -Lei 
n.º 133/2013, de 3 de outubro e pelo Código das Sociedades 
Comerciais, pelos seus regulamentos internos, bem como 
pelas normas especiais que lhe sejam aplicáveis.

Artigo 5.º
Objeto social da sociedade

1 — A sociedade tem por objeto social a exploração e 
a gestão, em regime de exclusivo, do sistema, bem como 
dos sistemas municipais de abastecimento de água e de sa-
neamento, resultantes de parcerias entre o Estado e os mu-
nicípios celebradas ao abrigo do Decreto -Lei n.º 90/2009, 
de 9 de abril.

2 — A exploração e a gestão dos sistemas referidos 
no número anterior incluem o projeto, a construção, a 
extensão, a conservação, a reparação, a renovação, a ma-
nutenção e a melhoria das obras e das infraestruturas e a 
aquisição dos equipamentos e das instalações necessários 
para o desenvolvimento das atividades previstas no nú-
mero anterior.

3 — A sociedade pode, nos termos previstos na lei, 
exercer outras atividades para além das previstas no n.º 1, 
que sejam consideradas acessórias ou complementares 
daquelas.

4 — No caso das atividades habilitadas no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, a autorização 
aí prevista é ainda precedida de parecer obrigatório da 
entidade reguladora do setor.

Artigo 6.º
Capital social

1 — O capital social da sociedade é de € 167 807 560,00, 
correspondendo ao somatório dos capitais sociais das so-
ciedades extintas, subscrito e realizado nos termos indi-
cados nos estatutos da sociedade, aprovado em anexo ao 
presente decreto -lei e do qual faz parte integrante.

2 — A alienação de ações pela sociedade nos termos do 
n.º 4 do artigo 286.º do Código das Sociedades Comerciais 
dispensa a tramitação prevista na parte final do preceito 
legal mencionado e, se for efetuada a acionistas da socie-
dade, dispensa ainda a sociedade da publicação da perda 
de ações a favor da mesma prevista na segunda parte do 
n.º 5 do artigo 285.º do mesmo diploma legal.

3 — A sociedade pode deliberar aumentos de capital 
social, em virtude do alargamento do sistema ou da ce-
lebração de contratos de parceria ou de alargamento de 
parcerias, sem dependência da completa realização de 
capital social.

Artigo 7.º
Ações e dividendos

1 — O capital social inicial da sociedade é representado 
por 163.207.560 ações da categoria A, no valor nominal de 

€ 1,00 cada uma e por 4.600.000 de ações da categoria B, 
no valor nominal de € 1,00 cada uma, repartidas nos termos 
previstos nos estatutos da sociedade.

2 — As ações da categoria A e da categoria C devem, 
isolada ou conjuntamente, representar, sempre e pelo me-
nos, 51 % do capital social com direito a voto.

3 — As ações da categoria A apenas podem ter como 
titulares entes públicos, entendidos estes nos termos da 
alínea e) do n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 71/88, de 24 de 
maio, e municípios utilizadores do sistema ou entidades de 
natureza intermunicipal onde aqueles participem.

4 — As ações da categoria C apenas podem ser de-
tidas pela AdP — Águas de Portugal, SGPS, S. A., por 
sociedades de capitais exclusivamente públicos e maiori-
tariamente por estas participadas e pelos municípios que 
tenham celebrado contratos de parceria para exploração 
e gestão de sistemas municipais de que a sociedade seja 
a entidade gestora.

5 — A transmissão de ações em violação do disposto 
nos números anteriores é nula.

6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, as ações da ca-
tegoria A podem ser convertidas em ações da categoria B 
e as ações da categoria B podem ser convertidas em ações 
da categoria A, a pedido do seu titular e mediante prévia 
deliberação favorável da assembleia geral da sociedade, 
aprovada por dois terços dos votos emitidos.

7 — Sem prejuízo do disposto na lei, a distribuição de 
dividendos deve ter em conta as diferentes atividades exer-
cidas pela sociedade, a data de realização do capital social 
por parte de cada acionista e, ainda, a diferente situação de 
cada uma das sociedades concessionárias extintas no que 
se refere aos desvios de recuperação de gastos transmitidos 
para a sociedade, nos termos previstos no presente decreto-
-lei e nos estatutos da sociedade.

8 — Até ao termo do segundo período quinquenal da 
concessão, o resultado líquido da sociedade obtido no 
âmbito da exploração e da gestão do sistema para distri-
buição de dividendos aos acionistas titulares das ações 
das categorias A e B, tem a seguinte aplicação, segundo 
a ordem indicada:

a) Distribuição de dividendos referentes ao resultado do 
ano em causa, de acordo com a remuneração dos capitais 
próprios da sociedade prevista no contrato de concessão;

b) Distribuição de dividendos aos acionistas da socie-
dade, referentes à remuneração dos capitais próprios da 
sociedade prevista no contrato de concessão para o período 
que decorre desde a data de entrada em vigor do presente 
decreto -lei até ao termo do segundo período quinquenal 
da concessão e que ainda não tenha sido distribuída de 
acordo com a alínea anterior.

9 — No decurso do período referido no número anterior, 
a sociedade deve, relativamente ao remanescente do resul-
tado líquido da sociedade obtido no âmbito da exploração 
e da gestão do sistema para distribuir aos acionistas das 
categorias A e B, após cumprido o disposto no número 
anterior e até ao limite previsto no n.º 12, distribuir dividen-
dos aos seus acionistas titulares de ações das categorias A 
e B que eram acionistas das sociedades concessionárias 
extintas que não tenham gerado, na vigência das respetivas 
concessões, resultados suficientes para a remuneração, 
contratualmente prevista e devidamente capitalizada, dos 
respetivos capitais próprios.

10 — No decurso do terceiro período quinquenal e até 
ao termo do quinto período quinquenal da concessão, o 
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resultado líquido da sociedade obtido no âmbito da explora-
ção e da gestão do sistema para distribuição de dividendos 
aos acionistas titulares das ações das categorias A e B tem 
a seguinte aplicação, segundo a ordem indicada:

a) Distribuição de dividendos aos acionistas da socie-
dade referentes à remuneração dos capitais próprios da 
sociedade prevista no contrato de concessão para o período 
que decorre desde a data de entrada em vigor do presente 
decreto -lei até ao termo do segundo período quinquenal 
e que ainda não tenha sido distribuída de acordo com o 
disposto no n.º 8;

b) Distribuição de dividendos aos acionistas da socie-
dade referentes ao resultado do ano em causa, conforme 
deliberação da assembleia geral da sociedade, salvaguar-
dado o disposto na alínea seguinte;

c) Distribuição de dividendos aos acionistas que eram 
acionistas das sociedades concessionárias extintas que não 
tenham gerado, na vigência das respetivas concessões, 
resultados suficientes para a remuneração, contratualmente 
prevista e devidamente capitalizada, dos respetivos capitais 
próprios, em valor anual que permita assegurar, ao longo 
do período em causa, a sua recuperação integral.

11 — Caso, em determinado ano, a sociedade não tenha 
gerado resultados líquidos suficientes para a distribuição de 
dividendos no valor previsto nos n.os 8 e 9 e nas alíneas a) e 
c) do n.º 10, deve o valor ali previsto ser excedido nos anos 
seguintes na exata medida do necessário para a anulação 
daquela diferença.

12 — O direito a que se referem o n.º 9 e a alínea c) do 
n.º 10 tem como limite, por referência a cada sociedade 
concessionária extinta, o montante total da remuneração 
dos capitais próprios que não haja sido pago na vigência 
da respetiva concessão, devidamente capitalizado.

13 — A distribuição prevista no n.º 9 e na alínea c) do 
n.º 10 deve ser efetuada proporcionalmente à participação 
detida por cada acionista nas sociedades concessionárias 
extintas e em prazo idêntico, independentemente da an-
tiguidade da dívida, por referência a cada uma das socie-
dades concessionárias extintas.

14 — Após o termo do quinto período quinquenal a 
sociedade deve, relativamente ao resultado líquido da so-
ciedade, proceder à distribuição de dividendos referentes 
ao resultado do ano em causa, conforme deliberação da 
assembleia geral da sociedade.

Artigo 8.º
Estatutos da sociedade

1 — São aprovados os estatutos da sociedade, que cons-
tam do anexo I ao presente decreto -lei e do qual fazem 
parte integrante.

2 — As alterações aos estatutos processam -se nos ter-
mos da lei comercial.

CAPÍTULO IV

Concessão do sistema

Artigo 9.º
Atribuição da concessão

1 — A exploração e a gestão do sistema são atribuídas 
à sociedade em regime de concessão, consubstanciando 
um serviço público a exercer em regime de exclusivo, 

mediante a outorga do contrato de concessão por um prazo 
de 30 anos contado da data de início da sua produção de 
efeitos, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — O contrato de concessão caduca no último dia do 
ano civil correspondente ao trigésimo ano da concessão.

3 — A concessão atribuída à sociedade é exercida em 
regime de exclusivo, não podendo outras entidades, in-
dependentemente da sua natureza, desenvolver qualquer 
das atividades concessionadas nas áreas abrangidas pelo 
sistema, designadamente a captação de água para consumo 
público e a recolha, tratamento e rejeição de efluentes 
domésticos e urbanos e a receção, tratamento e rejeição 
de efluentes provenientes de limpeza de fossas séticas, 
em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 42.º e no 
n.º 4 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 
31 de maio, exceto nas situações previstas nos números 
seguintes e no contrato de concessão.

4 — A atribuição da concessão em regime de exclu-
sivo à sociedade não prejudica os direitos reconhecidos 
aos utilizadores do sistema nos contratos de concessão 
relativos aos sistemas extintos, a que se refere o n.º 2 do 
artigo 2.º, e nos contratos de fornecimento e de recolha 
celebrados pelas respetivas sociedades concessionárias, a 
que se refere o artigo 19.º

5 — A atribuição da concessão em regime de exclusivo à 
sociedade não prejudica, nas áreas abrangidas pelo sistema, 
a manutenção de sistemas alternativos de abastecimento de 
água, bem como de recolha, tratamento, rejeição de efluen-
tes, para utilizadores de áreas geográficas delimitadas, 
de pequena dimensão, existentes durante a vigência dos 
contratos de concessão relativos aos sistemas extintos com 
fundamento em razões de natureza técnica ou económica, 
podendo ser determinada, mediante despacho do conce-
dente, a sua imediata desativação pelo município utilizador 
logo que ultrapassadas as razões de natureza técnica ou 
económica justificativas da sua manutenção.

6 — A atribuição da concessão em regime de exclusivo 
à sociedade não prejudica ainda que, nas áreas abrangidas 
pelo sistema, o concedente possa, com fundamento em 
razões ponderosas de natureza técnica e ou económica, 
autorizar a manutenção de sistemas alternativos de abas-
tecimento de água, bem como de recolha, tratamento e 
rejeição de efluentes, para utilizadores de áreas geográficas 
delimitadas, de pequena dimensão, estando o utilizador 
municipal obrigado à imediata desativação dos sistemas 
alternativos logo que ultrapassadas as razões justificativas 
da sua manutenção.

7 — A concessão rege -se pelo disposto no presente 
decreto -lei, na Lei n.º 88 -A/97, de 25 de julho, alterada 
pelas Leis n.os 17/2012, de 26 de abril, e 35/2013, de 
11 de junho, nas disposições aplicáveis do Decreto -Lei 
n.º 92/2013, de 11 de julho, e dos Decretos -Leis n.os 319/94, 
de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados 
pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 
195/2009, de 20 de agosto, no respetivo contrato de con-
cessão e, ainda, nas disposições legais e regulamentares 
respeitantes às atividades compreendidas no seu objeto.

Artigo 10.º
Contrato de concessão

1 — Ficam os membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e do ambiente, conjuntamente, autori-
zados a outorgar o contrato de concessão do sistema em 
nome e representação do Estado.



3306  Diário da República, 1.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2015 

2 — O contrato de concessão é outorgado na data de 
entrada em vigor do presente decreto -lei e, sem prejuízo 
de eventuais condicionantes legais à respetiva eficácia, 
produz efeitos a partir dessa mesma data.

Artigo 11.º
Gestão do sistema pela EPAL — Empresa

Portuguesa das Águas Livres, S. A.

1 — A gestão do sistema é delegada na EPAL, S. A., 
nos termos previstos no presente decreto -lei.

2 — A gestão do sistema pela EPAL, S. A., é realizada 
por conta da sociedade, nos termos do presente decreto-
-lei, do contrato de concessão a que se refere o artigo 
anterior e demais legislação aplicável, sem prejuízo das 
responsabilidades da sociedade perante o concedente e 
entidade reguladora.

3 — A gestão delegada do sistema prevista no número 
anterior abrange as atividades acessórias ou complemen-
tares à exploração e gestão do sistema autorizadas às so-
ciedades extintas a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º e as 
que venham a ser autorizadas à sociedade nos termos dos 
n.os 3 e 4 do artigo 5.º

4 — Os termos e as condições da gestão do sistema pela 
EPAL, S. A., podem ser estabelecidos, em observância do 
disposto no presente decreto -lei, por despacho dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 
do ambiente.

5 — A sociedade e a EPAL, S. A., podem ainda, em 
observância do disposto no presente decreto -lei e, se for 
o caso, no despacho referido no número anterior, celebrar 
acordo escrito para a concretização dos termos e condições 
da gestão delegada do sistema pela EPAL, S. A.

6 — A inexistência do acordo a que se refere o número 
anterior não prejudica a assunção da gestão do sistema pela 
EPAL, S. A., nos termos do presente decreto -lei.

7 — A gestão delegada do sistema não abrange as se-
guintes matérias, as quais competem à sociedade:

a) Aprovação dos projetos tarifários e respetivos pres-
supostos técnicos e económico -financeiros, a que se refere 
o n.º 4 do artigo 15.º, para efeitos de submissão à entidade 
legalmente competente para a aprovação dos tarifários 
aplicáveis aos utilizadores;

b) Aprovação de pedidos de revisão extraordinária das 
tarifas, previstas na alínea b) do n.º 9 do artigo 15.º;

c) Aprovação de pedidos de autorização dirigidos ao 
concedente;

d) Aprovação dos regulamentos de exploração e serviço 
para efeitos de submissão a aprovação do concedente, nos 
termos do disposto no artigo 37.º;

e) Aprovação dos documentos associados ao cumpri-
mento de obrigações impostas pela legislação aplicável em 
matéria de qualidade da água e dos efluentes, bem como 
das respetivas modificações;

f) Aprovação do inventário e do relatório técnico a que 
se refere o artigo 25.º;

g) Decisão sobre a realização de investimentos não 
previstos no projeto tarifário aprovado em vigor cujo valor 
previsional seja superior a € 50 000, nos termos previstos 
no artigo 23.º;

h) Aprovação e submissão à apreciação da entidade 
reguladora dos projetos de infraestruturas com um valor 
global orçamentado superior a € 500 000,00;

i) Decisão sobre a alienação de bens de valor líquido 
superior a € 250 000;

j) Decisão sobre apresentação de candidaturas a fundos 
europeus, respetivo acompanhamento junto das entida-
des financiadoras competentes e outorga dos respetivos 
contratos;

k) Decisão sobre contratação de financiamentos ban-
cários e de aplicações financeiras de médio e longo 
prazo;

l) Decisão sobre celebração de contratos de forneci-
mento e de recolha com utilizadores, incluindo a decisão, 
referida no n.º 1 do artigo 19.º, sobre a substituição de 
contratos existentes;

m) Decisão sobre a celebração de contratos de cedência 
de infraestruturas municipais, incluindo a decisão, referida 
no n.º 4 do artigo 22.º, sobre a substituição de contratos 
existentes, e aprovação das respetivas minutas;

n) Decisão sobre a celebração de contratos de abaste-
cimento de água com a EPAL, S. A., ao abrigo do n.º 1 
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de junho, 
aprovação das respetivas minutas, outorga dos respetivos 
contratos, qualquer modificação aos contratos de abaste-
cimento de água celebrados pelas concessionárias extintas 
com a EPAL, S. A., e, bem assim, quaisquer pronúncias 
relativas à sua execução;

o) Decisão relativa a qualquer pronúncia dirigida ao 
concedente em matérias atinentes à modificação e extinção 
do contrato de concessão;

p) Aprovação da resolução de requerer a declaração de 
utilidade pública de expropriação e aprovação do requeri-
mento de utilidade pública, para efeitos de expropriação e 
constituição de servidões por utilidade pública, nos termos 
previstos na legislação aplicável;

q) Aprovação dos critérios de imputação a adotar, nos 
termos do n.º 6 do artigo 13.º;

r) Quaisquer contactos com o concedente, com a enti-
dade reguladora do setor e com quaisquer autoridades em 
matéria ambiental;

s) Aprovação do relatório e contas anuais e do plano de 
atividades e orçamento e suas eventuais alterações;

t) Aprovação do valor referente à compensação pela 
uniformidade tarifária prevista no artigo 35.º, quando 
aplicável;

u) Convocatória para reunião do conselho consultivo, 
nos termos do artigo 24.º;

v) Alienação das participações no seu capital social, nos 
termos previstos no n.º 3 do artigo 41.º

8 — A gestão delegada do sistema não prejudica os direi-
tos e obrigações atribuídos contratualmente à EPAL, S. A., 
pelas concessionárias extintas e que foram transferidos para 
a sociedade nos termos do n.º 3 do artigo 4.º

9 — No âmbito da gestão delegada do sistema e en-
quanto a mesma se mantiver, a EPAL, S. A., assume a 
posição contratual da sociedade nos contratos de trabalho 
e acordos de cedência de pessoal, a que se refere o n.º 3 
do artigo 4.º

10 — A assunção pela EPAL, S. A., da gestão do sistema 
dá lugar ao reembolso pela sociedade à EPAL, S. A., dos 
custos efetivamente incorridos por esta com a gestão do 
sistema.

11 — No caso de exercício pela sociedade, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 5.º, da atividade de gestão de 
sistemas municipais de abastecimento de água e de 
saneamento, resultantes de parcerias entre o Estado 
e os municípios celebradas ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 90/2009, de 9 de abril, a gestão desses sistemas é 
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delegada na EPAL, S. A., devendo os respetivos ter-
mos e condições ser estabelecidos, em observância 
dos princípios previstos no presente decreto -lei para a 
gestão delegada do sistema, no despacho governamental 
conjunto a que se refere o n.º 4.

12 — Aos atos da EPAL, S. A., no âmbito da gestão dos 
sistemas municipais, a que se refere o número anterior, é 
aplicável o disposto no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 90/2009, de 9 de abril.

13 — O disposto nos n.os 1 e 2 das bases XXV, aprova-
das pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezembro, 
e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos -Leis 
n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de 
agosto, é aplicável à EPAL, S. A., no âmbito da gestão 
delegada do sistema.

Artigo 12.º
Obrigações de gestão da EPAL — Empresa

Portuguesa das Águas Livres, S. A.

1 — No âmbito da gestão delegada do sistema, a 
EPAL, S. A., assume, para além da obrigação de gestão das 
infraestruturas afetas ao sistema em termos que permitam 
a respetiva exploração nos termos da legislação aplicável 
e do contrato de concessão, todas as demais obrigações 
inerentes à gestão do sistema que, nos termos do n.º 7 do 
artigo anterior, não incumbam expressamente à sociedade 
designadamente:

a) A conceção, o projeto e a construção das infraestru-
turas necessárias à gestão e exploração do sistema, nos 
termos estabelecidos no contrato de concessão;

b) A aquisição, manutenção e a renovação de todas as 
instalações e equipamentos necessários à exploração e 
gestão do sistema;

c) O controlo dos parâmetros de qualidade da água 
para abastecimento público e dos parâmetros sanitários 
das águas residuais recolhidas, bem como, nesse caso, dos 
meios recetores em que sejam descarregadas;

d) Decisões de contratar e outorga dos contratos neces-
sários à gestão do sistema, incluindo, quando aplicável, 
a adoção, tramitação dos competentes procedimentos pré-
-contratuais de direito público e as decisões inerentes aos 
mesmos, designadamente de autorização da despesa, de 
qualificação e de adjudicação, bem como as decisões con-
cernentes à execução dos contratos celebrados;

e) A execução dos contratos de fornecimento e de reco-
lha celebrados com os utilizadores do sistema, incluindo 
a faturação;

f) A elaboração da contabilidade da sociedade;
g) Gestão de recursos humanos, incluindo a contratação 

do pessoal necessário à gestão do sistema;
h) A gestão financeira do sistema e o controlo de gestão 

do sistema;
i) Apoio jurídico à sociedade;
j) Logística, comunicação e educação ambiental, asso-

ciadas à exploração e gestão do sistema pela sociedade;
k) A gestão de sistemas de informação;
l) O suporte e apoio ao desenvolvimento da atividade.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
na gestão delegada do sistema, a EPAL, S. A., tem o 
dever de agir em nome da sociedade, sendo -lhe desde 
já atribuídos os poderes de representação da sociedade 
para tanto necessários, sem necessidade de qualquer 
outra formalidade.

3 — A EPAL, S. A., deve agir em nome próprio nas 
seguintes situações:

a) Contratação do pessoal necessário à gestão do sis-
tema, que a EPAL, S. A., deve realizar em nome próprio;

b) Quando, em vista da maximização de economias 
de escala suscetíveis de serem geradas através da gestão 
conjunta do sistema e da demais atividade da EPAL, S. A., 
esta deva atuar em nome próprio.

4 — As relações jurídicas tituladas pela EPAL, S. A., 
previstas no número anterior, bem como os bens e direitos 
por esta titulados, exclusivamente conexionados com a 
gestão do sistema, consideram -se afetos à concessão, nos 
termos previstos nas bases VIII, aprovadas pelos Decretos-
-Leis n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de 
setembro, alterados pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 
20 de setembro, e 195/2009, de 20 de agosto.

5 — Na situação prevista na alínea b) do n.º 3, nos casos 
em que esteja em causa a aquisição de bens ou direitos 
suscetíveis de autonomização em termos da sua exclusiva 
afetação ao sistema, a propriedade ou titularidade desses 
bens ou direitos considera -se transmitida pela EPAL, S. A., 
para a sociedade no momento em que o respetivo custo 
seja faturado pela EPAL, S. A., à sociedade, ao abrigo do 
disposto no n.º 10 do artigo anterior.

6 — A EPAL, S. A., deve elaborar e submeter oportuna-
mente a apreciação dos órgãos competentes da sociedade 
todos os documentos relativos às matérias referidas no 
n.º 7 do artigo anterior que sejam necessários ao exercício 
das obrigações da sociedade ali mencionadas nos termos 
do presente decreto -lei, demais legislação aplicável e do 
contrato de concessão.

7 — A EPAL, S. A., deve enviar mensalmente à socie-
dade relatórios relativos ao controlo orçamental na gestão 
do sistema.

Artigo 13.º
Efeitos da gestão do sistema e obrigações contabilísticas

1 — Sem prejuízo dos casos em que a EPAL, S. A., nos 
termos do n.º 3 do artigo anterior, atua em nome próprio, 
os efeitos jurídicos da gestão do sistema pela EPAL, S. A., 
produzem -se na esfera jurídica da sociedade, devendo os 
ativos e os passivos, bem como os gastos e os rendimentos 
associados a essa atividade, ser inscritos na contabilidade 
da sociedade.

2 — Sem prejuízo das restantes obrigações contabi-
lísticas a que se encontre obrigada nos termos da lei, a 
EPAL, S. A., deve ainda adotar, relativamente à atividade 
de gestão do sistema, contabilidade separada relativamente 
à restante atividade de que se encontra legalmente in-
cumbida.

3 — A EPAL, S. A., deve, em toda a sua atividade, ado-
tar um sistema analítico de aferição de gastos e rendimen-
tos, em observância do disposto no número seguinte.

4 — O sistema previsto nos números anteriores deve 
permitir:

a) Separar os gastos e rendimentos, consoante as ativi-
dades sejam principais ou complementares;

b) Apurar os gastos e rendimentos relativos a cada ser-
viço prestado no âmbito da atividade de gestão do sistema 
e no âmbito da demais atividade da EPAL, S. A., desig-
nadamente:

i) No que toca ao sistema, devem ser apurados os gastos 
e rendimentos relativos, pelo menos, às áreas de negócio 
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de abastecimento em alta, saneamento de águas residuais 
em alta e outras áreas de negócio;

ii) No que toca à demais atividade da EPAL, S. A., de-
vem ser apurados os gastos e rendimentos relativos, pelo 
menos, às áreas de negócio de distribuição, produção e 
transporte e a outras áreas de negócio;

c) Distribuir, de modo adequado e fidedigno, os gastos 
e rendimentos;

d) Constituir uma base transparente para a imputação 
dos gastos e rendimentos que digam respeito ao sistema.

5 — Com base no sistema analítico a que se refere o 
número anterior, a EPAL, S. A., deve proceder a uma im-
putação dos gastos e rendimentos com base nos seguintes 
princípios:

a) Os gastos e rendimentos que apresentem uma re-
lação direta e inequívoca com cada uma das atividades 
da EPAL, S. A., referidas na alínea b) do número ante-
rior, devem ser imputados diretamente à atividade em 
causa;

b) Os gastos com pessoal devem ser registados no sis-
tema EPAL, S. A., e imputados à atividade a que o recurso 
se encontra diretamente afeto e, no caso de recursos afetos 
às duas atividades da EPAL, S. A., referidas na alínea b) 
do número anterior, em função de critérios de imputação 
consistentes, objetivos, simples e transparentes;

c) Os gastos e rendimentos indiretos, que refletem o 
aproveitamento comum de meios e a utilização partilhada 
de recursos devem ser imputados à atividade de gestão do 
sistema e à restante atividade da EPAL, S. A., mediante 
a utilização de critérios de imputação consistentes, obje-
tivos, simples, transparentes e que respeitem o princípio 
da causalidade.

6 — A EPAL, S. A., deve apresentar quinquenalmente 
à sociedade, para aprovação, uma proposta de imputação 
dos gastos e rendimentos referidos no n.º 4 em função da 
sua afetação, acompanhada de uma proposta de critérios a 
adotar e respetiva justificação e fundamentação.

7 — A sociedade informa a entidade reguladora do se-
tor dos critérios de imputação de gastos e rendimentos 
aprovados.

Artigo 14.º
Termo da gestão delegada

1 — A gestão do sistema pela EPAL, S. A., termina com 
a extinção da concessão.

2 — No termo da concessão, o pessoal da EPAL, S. A., 
afeto à gestão do sistema, constante do quadro de pessoal 
inscrito no último projeto tarifário aprovado, é considerado 
pessoal da sociedade, para efeitos do disposto no n.º 5 do 
artigo 31.º

3 — No termo da concessão, as relações jurídicas ti-
tuladas pela EPAL, S. A., exclusivamente conexionadas 
com o sistema e com a continuidade da sua exploração 
transferem -se para a sociedade, sendo -lhes aplicável o 
disposto no artigo 31.º

Artigo 15.º
Tarifas

1 — O primeiro período quinquenal da concessão é o 
período de convergência tarifária, findo o qual são apli-

cáveis as tarifas e as regras decorrentes dos regulamentos 
tarifários.

2 — As tarifas aplicáveis aos utilizadores municipais 
no período de convergência tarifária, calculadas tendo 
em conta o disposto nos números seguintes, são estabe-
lecidas no anexo II ao presente decreto -lei e do qual faz 
parte integrante, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 18.º e com exceção das tarifas abrangidas pelo regime 
de uniformidade tarifária entre o sistema e a EPAL, S. A., 
previsto no capítulo V do presente decreto -lei, as quais são 
estabelecidas nos termos previstos no artigo 36.º

3 — Durante o período a que se refere o número ante-
rior, as tarifas a aplicar aos utilizadores finais dos siste-
mas extintos são as que se encontram em vigor à data da 
entrada em vigor do presente decreto -lei, sem prejuízo da 
respetiva atualização nos termos do n.º 5 e do disposto no 
n.º 2 do artigo 18.º

4 — Sem prejuízo do regime da uniformidade tarifária 
entre o sistema e a EPAL, S. A., previsto no capítulo V do 
presente decreto -lei, os tarifários a aplicar aos utilizadores 
são aprovados nos termos previstos na lei e são fixados 
para períodos quinquenais, devendo a sociedade instruir os 
respetivos projetos com a revisão dos pressupostos técnicos 
e económico -financeiros do contrato de concessão.

5 — Os tarifários são atualizados anualmente pela socie-
dade, de acordo com a previsão do índice harmonizado de 
preços no consumidor publicado pela entidade responsável 
pela sua divulgação, sem prejuízo de acertos a que seja 
necessário proceder anualmente, nos termos previstos no 
contrato de concessão.

6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6 das bases XIV, 
aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezem-
bro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos-
-Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 
20 de agosto, o tarifário a aplicar visa também assegurar a 
estabilidade tarifária, a acessibilidade social dos serviços, 
bem como a recuperação ou repercussão dos desvios de 
recuperação de gastos, dos ajustamentos de encargos, nos 
termos previstos no presente decreto -lei e no contrato de 
concessão.

7 — Para efeitos dos critérios para fixação das tarifas, 
a margem anual de remuneração dos capitais próprios 
da sociedade corresponde à aplicação, ao capital social 
realizado, titulado por ações das categorias A e B da so-
ciedade, e à reserva legal, desde as datas da sua realização 
e constituição, respetivamente, ainda que no âmbito das 
sociedades concessionárias extintas, de uma taxa de remu-
neração contratual correspondente à rentabilidade média 
diária das Obrigações do Tesouro Portuguesas a 10 anos 
no ano civil a que corresponde o exercício económico, ou 
outra equivalente que a venha substituir por acordo escrito 
entre o concedente e a sociedade, acrescida de três pontos 
percentuais.

8 — A partir do terceiro período quinquenal, a sociedade 
é remunerada em função dos resultados gerados.

9 — Sem prejuízo das atualizações anuais previstas no 
n.º 5, as tarifas a praticar na vigência do contrato de con-
cessão podem ser objeto de revisão nos seguintes termos:

a) Revisões ordinárias quinquenais, nos termos do n.º 1;
b) Revisões extraordinárias, nos termos do n.º 2 do 

artigo 17.º

10 — Para efeitos do disposto no n.º 5 das bases XIV, 
aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezem-
bro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos-
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-Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 
20 de agosto, o tarifário dos utilizadores municipais que 
deve ser usado para efeitos do apuramento dos custos dos 
serviços de abastecimento de água prestados aos utiliza-
dores finais é a tarifa uniforme determinada nos termos do 
regime da uniformidade tarifária, previsto no capítulo V 
do presente decreto -lei.

11 — O disposto no presente artigo não prejudica a 
aplicação das tarifas previstas nos contratos de forneci-
mento e de recolha, a que se refere o artigo 19.º, celebrados 
pelas concessionárias extintas e nos respetivos contratos de 
concessão, relativas à prestação pela sociedade de apenas 
uma das componentes do serviço de abastecimento ou de 
saneamento nos termos previstos nos referidos contratos, 
as quais devem ser revistas e atualizadas nos termos esta-
belecidos no contrato de concessão.

12 — É estabelecido um período de transição entre 
os sistemas agregados e o sistema criado pelo presente 
decreto -lei, que corresponde ao período compreendido 
entre a data de início do prazo da concessão e o último 
dia desse ano civil, data após a qual se inicia o período 
de convergência tarifária, no qual são aplicáveis as tarifas 
definidas no contrato de concessão.

13 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3, e do regime 
de uniformidade tarifária entre o sistema e a EPAL, S. A., 
previsto no capítulo V do presente decreto -lei, as regras 
constantes dos n.os 4 a 9 deixam de vigorar com a entrada 
em vigor dos regulamentos tarifários.

Artigo 16.º
Desvios de recuperação de gastos

1 — Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, 
consideram -se desvios de recuperação de gastos:

a) A diferença existente à data da extinção das socie-
dades concessionárias dos sistemas extintos entre os re-
sultados líquidos da sociedade advenientes da exploração 
e gestão do sistema e o valor a que a sociedade tenha 
contratualmente direito a título de remuneração do capital 
investido;

b) A diferença verificada, anualmente, até ao termo 
do segundo período quinquenal da concessão referido 
no n.º 3 do artigo anterior entre os resultados líquidos da 
sociedade advenientes da exploração e gestão do sistema 
e o valor a que a sociedade tenha direito em resultado da 
aplicação das regras estipuladas nos termos previstos no 
artigo anterior.

2 — Os desvios de recuperação de gastos podem as-
sumir natureza deficitária ou superavitária, nos termos 
definidos no contrato de concessão.

3 — A sociedade deve registar nas suas contas os 
desvios de recuperação de gastos que se verificarem 
anualmente até ao termo do segundo período quinque-
nal, registando, em simultâneo com a celebração do 
contrato de concessão, os desvios de recuperação de 
gastos determinados à data da extinção das sociedades 
concessionárias dos sistemas agregados nos termos do 
presente decreto -lei, incluindo a remuneração acionista 
em dívida capitalizada com a taxa correspondente às 
Obrigações de Tesouro Portuguesas a 10 anos, acrescida 
de três pontos percentuais até à data de entrada em vi-
gor do contrato de concessão, com base nas respetivas 
contas individuais das sociedades extintas, considerando 
também o disposto no n.º 9 do artigo 4.º

4 — Os desvios de recuperação de gastos de natureza 
deficitária e de natureza superavitária existentes à data da 
extinção das sociedades concessionárias dos sistemas agre-
gados e os gerados na vigência da concessão até ao termo 
do segundo período quinquenal, capitalizados nos termos 
definidos no contrato de concessão, devem ser recuperados 
pela via tarifária ou refletidos nas tarifas, consoante o caso, 
até ao termo do quinto período quinquenal da concessão.

Artigo 17.º
Ajustamentos de encargos

1 — São ajustamentos de encargos, para efeitos do 
disposto no n.º 6 do artigo 15.º, as diferenças que, sem 
prejuízo dos limites estabelecidos no contrato de conces-
são, se verifiquem anualmente, a partir do terceiro período 
quinquenal da concessão, entre os encargos esperados, de 
acordo com o projeto tarifário em vigor, e os efetivamente 
incorridos pela sociedade, por motivos que não lhe sejam 
imputáveis, resultantes da ocorrência de eventos tipificados 
no contrato de concessão.

2 — A sociedade tem direito à recuperação dos ajusta-
mentos de encargos, capitalizados nos termos definidos no 
contrato de concessão, mediante uma revisão extraordiná-
ria do tarifário em vigor a aplicar no período quinquenal em 
curso ou no período quinquenal subsequente, nos termos 
a estabelecer no contrato de concessão.

3 — Os ajustamentos de encargos de natureza supera-
vitária devem ser integralmente refletidos nas tarifas no 
período quinquenal subsequente.

4 — As regras constantes dos números anteriores dei-
xam de vigorar com a entrada em vigor do regulamento 
tarifário.

Artigo 18.º
Regulamentos tarifários

1 — A sociedade está sujeita a regulação nos termos da 
lei, devendo os regulamentos tarifários assegurar:

a) A salvaguarda do regime relativo aos desvios de recu-
peração de gastos constante do artigo 16.º, com a garantia 
de que as alterações de regras regulatórias em matéria de 
reintegração do investimento determinam o recálculo do 
valor desses desvios;

b) A previsão de um período de convergência, com um 
máximo de cinco anos, entre as tarifas em vigor e as tarifas 
decorrentes da aplicação dos regulamentos tarifários, nos 
casos em que tal se justifique;

c) A previsão de que a recuperação dos proveitos permi-
tidos cuja repercussão seja diferida em virtude do disposto 
na alínea anterior deve ser efetuada, mediante ajustamentos 
aos proveitos permitidos, no período regulatório subse-
quente, ou excecionalmente, nos dois períodos regulatórios 
subsequentes, devidamente capitalizados a uma taxa de 
juro correspondente ao custo médio ponderado dos capitais 
investidos, que permita o ressarcimento do diferimento 
temporal da recuperação do volume de proveitos permiti-
dos não recuperados pela tarifa aprovada para o ano a que 
os mesmos dizem respeito.

2 — As tarifas e as regras previstas nos n.os 2 e 3 do 
artigo 15.º aplicam -se na vigência dos regulamentos tari-
fários, salvo demonstração, realizada pela entidade regu-
ladora e aprovada pelo concedente, de que as tarifas que 
resultariam da aplicação de tais regulamentos são mais 
favoráveis para os utilizadores e de que fica salvaguardada 
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a solidez financeira, no âmbito da respetiva atividade de 
gestão do sistema, e a sustentabilidade económica e finan-
ceira da concessão.

3 — A demonstração a que se refere o número ante-
rior determina a alteração dos pressupostos técnicos e 
económico -financeiros da concessão e opera mediante 
aditamento ao respetivo contrato.

Artigo 19.º
Contratos de fornecimento e de recolha celebrados

com as sociedades concessionárias extintas

1 — Os contratos de fornecimento e de recolha cele-
brados entre os utilizadores e as sociedades concessioná-
rias extintas mantêm -se em vigor, com a garantia de não 
agravamento dos valores mínimos neles previstos, até 
serem substituídos por novos contratos que procedam à sua 
adaptação às condições da nova concessão, considerando-
-se as menções aos contratos de concessão celebrados com 
as sociedades concessionárias extintas como efetuadas ao 
contrato de concessão celebrado com a sociedade.

2 — Até à substituição dos contratos referidos no nú-
mero anterior, o cumprimento da obrigação contratual 
de prestação da caução que recaia sobre os municípios 
utilizadores não pode ser exigida pela sociedade, exceto 
quando se trate dos municípios previstos na alínea c) do 
n.º 2 do artigo seguinte.

3 — Os valores devidos pelos utilizadores municipais, 
a que se refere o n.º 1, a aplicar até ao termo do período 
de convergência tarifária constam do estudo de viabilidade 
económico -financeira (EVEF) em vigor, sem prejuízo do 
não agravamento dos valores mínimos previsto no n.º 1.

4 — Nos casos em que, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º, a sociedade seja gestora de sistemas municipais 
de municípios que sejam simultaneamente utilizadores 
do sistema multimunicipal criado pelo presente decreto-
-lei, o regime de fornecimento e de recolha constante dos 
contratos celebrados entre os utilizadores e as sociedades 
concessionárias extintas deve ser transposto para o contrato 
de gestão celebrado entre a sociedade e os outorgantes da 
parceria, aplicando -se o disposto na segunda parte do n.º 1, 
com exceção das obrigações assumidas pelos municípios 
que devam manter -se na sua esfera jurídica, designada-
mente as relativas à cedência de infraestruturas municipais 
e as estabelecidas no contrato de parceria.

Artigo 20.º
Obrigação de ligação e direito de exclusivo da concessionária

1 — O pagamento dos valores a que se referem os n.os 3 
e 4 das bases XXVIII, aprovadas pelos Decretos -Leis 
n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setem-
bro, alterados pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de 
setembro, e 195/2009, de 20 de agosto, apenas é devido 
pelos utilizadores municipais à sociedade nas situações 
em que o valor resultante da faturação da utilização dos 
serviços seja inferior àqueles por motivo que seja exclu-
sivamente imputável aos utilizadores municipais.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, ape-
nas se considera motivo imputável ao utilizador munici-
pal quando, por razões dependentes da sua vontade, sem 
prejuízo do estabelecido no contrato de concessão e nos 
contratos de fornecimento, se verificar:

a) O incumprimento da obrigação de ligação ao sistema 
prevista no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 319/94, de 

24 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, 
de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de agosto, e no n.º 1 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 162/96, de 4 de setembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de se-
tembro, e 195/2009, de 20 de agosto;

b) A violação do direito de a sociedade de exercer a 
atividade concessionada em regime de exclusivo previsto 
no n.º 1 do artigo 9.º do presente decreto -lei, no n.º 1 do 
artigo 2.º dos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezembro, 
e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos -Leis 
n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de 
agosto.

3 — O dever de pagamento de valores referido no n.º 1 
não resulta da existência de, nem respeita a, qualquer con-
sumo mínimo anual reportável ao volume de água para con-
sumo público ou ao volume recolhido de águas residuais 
que cada utilizador se proponha adquirir ou entregar à 
concessionária, sem prejuízo do estabelecido no contrato 
de concessão e nos contratos de fornecimento.

4 — Os valores referidos no n.º 1 do presente artigo 
constam do EVEF em vigor, após pronúncia do conselho 
consultivo, precedida de parecer obrigatório da entidade 
reguladora do setor, e são atualizados e revistos em simul-
tâneo com as tarifas e nos mesmos termos que estas.

5 — A obrigação de pagamento destes valores vigora 
durante o período de vigência do contrato de concessão 
do sistema.

6 — A não obtenção destes valores não constitui funda-
mento da reposição do equilíbrio económico e financeiro 
da concessão.

Artigo 21.º
Medição e faturação

1 — Os caudais de água fornecida e de efluentes reco-
lhidos são objeto de medição para efeitos de faturação.

2 — A medição é efetuada de forma contínua através 
de instrumentos adequados, admitindo -se a utilização de 
métodos de estimativa, mediante acordo entre a sociedade 
e o utilizador, por motivos justificados do ponto de vista 
técnico e económico e para infraestruturas que sirvam 
pequenos aglomerados populacionais, e sem prejuízo da 
equidade de tratamento entre os diferentes utilizadores, 
ou que ainda não disponham de contador ou medidor de 
caudal, por prazo a fixar no contrato de concessão.

3 — A sociedade pode aplicar o modelo de volumes 
desfasados à faturação do serviço de saneamento de águas 
residuais aos utilizadores municipais.

4 — Na situação prevista no número anterior, o vo-
lume de efluentes recolhidos a faturar em cada mês cor-
respondente a um duodécimo dos volumes acumulados de 
efluentes medidos ou estimados, nos termos do contrato de 
concessão, no período correspondente à média aritmética 
simples, por utilizador municipal, de pelo menos um dos 
últimos seis semestres consecutivos, compreendido entre 
1 de julho do ano n -4 e 30 de junho do ano n -1.

5 — No período de convergência tarifária, o volume de 
efluentes recolhidos a faturar em cada mês aos utilizadores 
é o seguinte:

a) Aos utilizadores que, de acordo com o anexo II ao 
presente decreto -lei, só atingem a tarifa convergente no 
final do período de convergência é faturado o volume de 
efluentes que lhes era faturado pela concessionária do cor-
respondente sistema multimunicipal extinto, referido no 
n.º 2 do artigo 2.º, no ano anterior à extinção desse sistema;
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b) Para os utilizadores em convergência progressiva para 
faturação com base em caudais reais recolhidos e tratados, 
identificados no anexo II ao presente decreto -lei, é aplicado 
o fator de convergência indicado no referido anexo;

c) Para os restantes casos, a faturação é feita com base 
nos caudais reais recolhidos e tratados.

6 — A sociedade pode aplicar um modelo de volumes 
desfasados à faturação do serviço de abastecimento de 
água aos utilizadores municipais nos termos que vierem 
a ser aprovados pelo concedente.

7 — Para efeitos de faturação a sociedade não pode 
considerar um volume de efluente superior ao valor do 
efluente efetivamente tratado e descarregado, respeitados 
os valores limites de emissão constantes da licença de 
descarga da infraestrutura de tratamento, salvaguardado 
o mecanismo previsto nos n.os 3 e 4.

Artigo 22.º
Afetação de infraestruturas

1 — São afetos ao sistema as infraestruturas e outros 
bens e direitos dos municípios, de entidades de natureza 
intermunicipal e de quaisquer entidades gestoras dos res-
petivos sistemas municipais, que, não estando afetos aos 
sistemas agregados, se revelem necessários ou úteis ao bom 
funcionamento do sistema, passando a integrá -lo, mediante 
contrapartida, nos termos do contrato de concessão.

2 — As infraestruturas e outros bens e direitos dos mu-
nicípios, entidades de natureza intermunicipal e quaisquer 
entidades gestoras dos respetivos sistemas municipais, que 
se encontravam afetos aos sistemas agregados mantêm -se 
afetos ao sistema durante o prazo da concessão.

3 — A afetação das infraestruturas e outros bens a que 
se referem os números anteriores pressupõe, quando apli-
cável, a continuidade dos fins de interesse público que 
hajam determinado a respetiva aquisição pelos municípios, 
pelas entidades de natureza intermunicipal e por quaisquer 
entidades gestoras dos respetivos sistemas municipais.

4 — Os contratos de cedência de infraestruturas, bens 
e direitos celebrados com as sociedades concessionárias 
extintas que, nos termos do n.º 3 do artigo 4.º, são transfe-
ridos para a sociedade, mantêm -se em vigor até serem ce-
lebrados novos contratos que procedam à sua adaptação às 
condições definidas no contrato de concessão do sistema, 
considerando -se as menções aos contratos de concessão 
celebrados com as sociedades concessionárias extintas 
como efetuadas ao contrato de concessão celebrado com 
a sociedade.

5 — Na celebração de novos contratos nos termos pre-
vistos no número anterior, as partes devem ter em consi-
deração os critérios de fixação da contrapartida estabele-
cidos no contrato de concessão, bem como os montantes 
já liquidados por essa cedência, não podendo, contudo, 
considerar -se um valor de avaliação do bem superior ao que 
resultou da avaliação que serviu de base ao contrato origi-
nário celebrado com a sociedade concessionária extinta ou 
àquele que fiscal ou contabilisticamente seja aceite.

6 — Os contratos de cedência de infraestruturas a que se 
referem os números anteriores podem ter um prazo de du-
ração correspondente ao da concessão, independentemente 
da natureza jurídica dos direitos neles transmitidos.

7 — Os contratos pelos quais a sociedade ceda a tercei-
ros infraestruturas afetas ao sistema podem ter um prazo 

de duração correspondente ao da concessão, independente-
mente da natureza jurídica dos direitos neles transmitidos.

8 — O disposto no número anterior é aplicável aos 
contratos de cedência a terceiros de infraestruturas afetas 
aos sistemas extintos, celebrados pelas sociedades extintas, 
que, nos termos do n.º 3 do artigo 4.º, são transferidos para 
a sociedade.

9 — Os trabalhadores que exerçam funções nas infraes-
truturas municipais e intermunicipais que sejam afetas ao 
sistema podem, mediante recurso às figuras legalmente ad-
mitidas, exercer funções na EPAL, S. A., mediante acordo 
prévio entre todas as partes interessadas.

10 — O acordo a que se refere o número anterior, bem 
como os acordos de cedência de pessoal previstos no n.º 3 
do artigo 4.º e que estejam associados à cedência de in-
fraestruturas municipais e intermunicipais, cessam a sua 
vigência na data em que as infraestruturas municipais e 
intermunicipais onde os trabalhadores exerçam funções 
deixem de estar afetas ao sistema, sem prejuízo de as partes 
poderem acordar no sentido da manutenção da vigência 
desses acordos em razão da substituição das infraestruturas 
devolvidas por outras também afetas ao sistema.

Artigo 23.º
Poderes do concedente

1 — Para efeitos do disposto na subalínea iv) da alí-
nea a) do n.º 1 da base XXIII e da subalínea iv) da alínea a) 
do n.º 1 da base XXIII, aprovadas pelos Decretos -Leis 
n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setem-
bro, alterados pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de 
setembro, e 195/2009, de 20 de agosto, respetivamente, 
considera -se investimento não previsto no contrato de con-
cessão aquele que não conste do projeto tarifário quinque-
nal em curso e cujo valor previsional global seja superior 
a € 50 000,00.

2 — Os limites previstos no número anterior não se 
aplicam aos investimentos que decorram da verificação 
de situações de força maior, para os quais não é exigível 
a autorização prévia do concedente para a sua realiza-
ção, designadamente qualquer acontecimento anormal, 
imprevisível e irresistível, exterior à vontade e atividade 
da sociedade, tais como cataclismos, guerra, alterações 
da ordem pública, malfeitorias, atos de vandalismo ou 
incêndio.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica a 
obrigatoriedade de comunicação imediata ao concedente 
da realização do investimento em causa nem a apreciação 
dos respetivos pressupostos e do valor do investimento 
realizado em sede de aprovação das tarifas.

4 — Os orçamentos de exploração, de investimento e fi-
nanceiros, devidamente certificados por auditor aceite pelo 
concedente a que se refere a subalínea ii) da alínea b) do 
n.º 1 da base XXIII e da subalínea ii) da alínea b) do n.º 1 
da base XXIII, aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, 
de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados 
pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 
195/2009, de 20 de agosto, são substituídos pelos projetos 
tarifários a que se refere o n.º 1 do artigo 15.º

5 — Os poderes do concedente consagrados no con-
trato de concessão ou outros relacionados com sistemas 
multimunicipais de captação, tratamento e abastecimento 
de água para consumo público e de recolha, tratamento e 
rejeição de efluentes que lhe forem conferidos por lei são 
exercidos pelo membro do Governo responsável pela área 
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do ambiente com a faculdade de delegação no presidente 
de comissão de acompanhamento da concessão, cuja com-
posição, modo de designação e competências são fixados 
no respetivo regulamento de funcionamento integrado no 
contrato de concessão.

6 — O plano de investimentos constante do projeto ta-
rifário quinquenal, incluindo os indicadores que traduzam 
os respetivos benefícios sociais e ambientais, é aprovado 
pelo concedente após pronúncia do conselho consultivo 
precedida de parecer obrigatório da entidade reguladora 
do setor.

7 — A apresentação pela sociedade ao concedente dos 
investimentos de expansão que cumpram os requisitos previs-
tos no n.º 1 é precedida de parecer do conselho consultivo.

8 — Os pareceres a que se referem os números ante-
riores devem ter em conta os efeitos tarifários decorrentes 
da aprovação dos investimentos bem como os indicadores 
que traduzam os respetivos benefícios sociais e ambientais.

Artigo 24.º
Conselho consultivo

1 — É criado um conselho consultivo, ao qual compete 
o acompanhamento da atividade geral da sociedade, nome-
adamente através do exercício das competências previstas 
no artigo anterior, dos níveis de serviços praticados e da 
gestão das infraestruturas afetas à concessão.

2 — O conselho consultivo pode aprovar, por sua inicia-
tiva ou quando tal lhe seja solicitado pelo concedente, por 
maioria dos membros presentes, pareceres não vinculativos 
nas matérias da sua competência.

3 — Integram o conselho consultivo previsto no número 
anterior, por inerência, e sem direito a qualquer remune-
ração, os presidentes de todas as câmaras municipais dos 
municípios utilizadores do sistema gerido pela sociedade, 
bem como os membros do respetivo conselho de adminis-
tração e do conselho fiscal desta.

4 — O conselho consultivo reúne trimestralmente me-
diante convocatória do presidente do conselho de adminis-
tração, e extraordinariamente sempre que convocado para 
o efeito pelo presidente do conselho de administração ou 
por pelo menos um terço dos utilizadores do sistema.

5 — A sociedade assegura o necessário apoio logístico e 
administrativo ao funcionamento do conselho consultivo.

6 — O regulamento de funcionamento do conselho con-
sultivo é aprovado pelo concedente, sob proposta da socie-
dade, acompanhada de parecer dos municípios utilizadores 
do sistema a emitir no prazo de 30 dias após a receção da 
proposta da sociedade, que lhes deve ser enviada 30 dias 
após a entrada em vigor do presente decreto -lei.

Artigo 25.º
Deveres de informação

1 — Sem prejuízo dos poderes do concedente e da en-
tidade reguladora do setor em sede de supervisão e fis-
calização, a sociedade deve enviar o inventário previsto 
nas bases XI aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, 
de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados 
pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 
195/2009, de 20 de agosto, ao concedente e à entidade 
reguladora, nos seguintes momentos:

a) Cinco anos após a data de entrada em vigor do pre-
sente decreto -lei;

b) No ano seguinte ao da conclusão do investimento 
inicial;

c) Três anos antes do termo da concessão.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 das bases XI 
aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezem-
bro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos-
-Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 
20 de agosto, até 30 de junho do último ano do prazo da 
concessão, a sociedade deve entregar ao concedente um 
relatório técnico relativo ao estado funcional, segurança e 
conservação das principais infraestruturas e equipamentos 
do sistema, onde se comprove o cumprimento do plano de 
ações previsto no último relatório técnico quinquenal.

3 — A sociedade deve divulgar os respetivos indicado-
res de atividade, nos termos e periodicidade estabelecidos 
no contrato de concessão.

Artigo 26.º
Responsabilidade civil extracontratual

1 — Até à publicação da portaria prevista nas bases XXVI 
aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezem-
bro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos-
-Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 
de agosto, a sociedade deve celebrar contrato de seguro 
de responsabilidade civil extracontratual que preveja uma 
cobertura mínima de danos no valor de € 1 500 000,00 e 
condições similares às mantidas em vigor pelas sociedades 
a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º, cujos efeitos se pro-
duzem desde a data de outorga do contrato de concessão.

2 — O seguro a que se refere o número anterior deve 
ter como segurados a sociedade e, no que respeita à gestão 
delegada do sistema, a EPAL, S. A.

Artigo 27.º
Caução referente à exploração

A caução prevista nas bases XXVII aprovadas pelos 
Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 162/96, de 
4 de setembro, alterados pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, 
de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de agosto, deve ser 
prestada até dois anos antes do termo da concessão.

Artigo 28.º
Contrato de gestão de parcerias Estado — Autarquia

Nos casos em que, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 5.º, a sociedade seja a entidade gestora de sistemas 
municipais de municípios que sejam simultaneamente uti-
lizadores do sistema multimunicipal criado pelo presente 
decreto -lei, o modo de articulação entre o sistema multimu-
nicipal e o sistema municipal deve ser objeto de adaptação 
no contrato de gestão celebrado entre a sociedade, o Estado 
e os municípios outorgantes da parceria.

Artigo 29.º
Sequestro

O concedente pode, nos termos das bases aprovadas 
pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 
162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos -Leis 
n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de 
agosto, e do contrato de concessão, intervir na explora-
ção do serviço concedido sempre que se dê, ou se afigure 
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iminente, uma cessação ou interrupção total ou parcial 
da exploração do serviço ou se verifiquem graves defici-
ências na respetiva organização ou funcionamento ou no 
estado geral das instalações e do equipamento suscetíveis 
de comprometer a regularidade da exploração.

Artigo 30.º
Resgate da concessão

O concedente pode, nos termos das bases aprovadas 
pelos Decretos -Leis n.os 319/94, de 24 de dezembro, e 
162/96, de 4 de setembro, alterados pelos Decretos -Leis 
n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 195/2009, de 20 de 
agosto, e do contrato de concessão, resgatar a concessão, 
retomando a gestão direta dos serviços públicos conce-
didos, sempre que motivos de interesse público o justifi-
quem e decorrido que seja pelo menos metade do prazo 
contratual.

Artigo 31.º
Termo da concessão

1 — No termo da concessão, os bens afetos à conces-
são que sejam propriedade da sociedade transferem -se de 
acordo com o regime previsto no artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 92/2013, de 11 de julho, e nos termos estabelecidos no 
contrato de concessão.

2 — No termo da concessão, transferem -se para a en-
tidade transmissária dos bens a que se refere o número 
anterior os direitos e relações jurídicas referidos nos n.os 2 e 
3 das bases VIII, aprovadas pelos Decretos -Leis n.os 319/94, 
de 24 de dezembro, e 162/96, de 4 de setembro, alterados 
pelos Decretos -Leis n.os 222/2003, de 20 de setembro, e 
195/2009, de 20 de agosto, que sejam suscetíveis de se 
prolongar para além do termo da concessão, nos termos 
previstos nos números seguintes.

3 — À exceção das relações jurídicas laborais, a en-
tidade transmissária dos bens a que se refere o número 
anterior tem o direito de recusar a continuidade das relações 
jurídicas afetas à concessão.

4 — A sociedade deve, durante o último ano de vigência 
do contrato e até 120 dias antes do seu termo, notificar a 
entidade transmissária para que, num prazo de 60 dias, 
exerça o direito referido no número anterior.

5 — No que respeita às relações jurídicas laborais, a 
entidade transmissária dos bens aceita o pessoal da socie-
dade, dentro dos limites do quadro de pessoal constante 
do último projeto tarifário aprovado.

CAPÍTULO V

Uniformidade tarifária entre o sistema
e a EPAL — Empresa

Portuguesa das Águas Livres, S. A.

Artigo 32.º
Uniformidade tarifária entre o sistema

e a EPAL — Empresa
Portuguesa das Águas Livres, S. A.

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 5 e 6, as tarifas 
relativas ao abastecimento de água para consumo público 
aos utilizadores municipais do sistema e as tarifas apli-
cadas pela EPAL, S. A., no âmbito da sua atividade de 
fornecimento de água em alta, incluindo o fornecimento 

em alta para a sua atividade de distribuição domiciliária 
no município de Lisboa, são uniformes.

2 — A uniformidade tarifária estabelecida no número 
anterior não é aplicável no período de transição a que se 
refere o n.º 12 do artigo 15.º

3 — O regime da uniformidade tarifária entre o sistema 
e a atividade em alta da EPAL, S. A., referida no n.º 1 é 
estabelecido nos artigos seguintes.

4 — A sociedade e a EPAL, S. A., devem aplicar na 
atividade referida no n.º 1 a tarifa uniforme determinada 
nos termos dos artigos seguintes, independentemente de a 
mesma ser superior ou inferior à tarifa determinada nos ter-
mos dos respetivos regimes tarifários, previstos, quanto ao 
sistema, no presente decreto -lei, e, quanto à EPAL, S. A., 
no Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de junho, e demais le-
gislação aplicável.

5 — A prestação de apenas uma das componentes do 
serviço de abastecimento de água prestado pela sociedade, 
a que se refere o n.º 11 do artigo 15.º, não está sujeita à 
uniformidade tarifária prevista no presente capítulo.

6 — À prestação de apenas uma das componentes do 
serviço de fornecimento de água prestado pela EPAL, S. A., 
nos termos previstos nos contratos celebrados com os res-
petivos clientes, não é aplicável a tarifa uniforme prevista 
no presente capítulo, sendo -lhe aplicável, quando seja o 
caso, a componente tarifária relativa à uniformidade pre-
vista no n.º 6 do artigo seguinte, a qual acresce ao preço 
contratualmente previsto para os referidos serviços.

Artigo 33.º

Tarifa uniforme e componente tarifária relativa à uniformidade

1 — Sem prejuízo do regime da tarifa uniforme a vigo-
rar durante o período de convergência tarifária da conces-
são nos termos previstos no artigo 36.º, a tarifa uniforme a 
aplicar em cada um dos cinco anos do quinquénio seguinte 
é fixada quinquenalmente pela entidade reguladora do setor 
nos termos do presente artigo.

2 — A fixação da tarifa uniforme a vigorar em cada um 
dos cinco anos do quinquénio seguinte tem em conside-
ração as tarifas aprovadas para aplicação no quinquénio 
seguinte pela sociedade e pela EPAL, S. A., nas atividades 
previstas no n.º 1 do artigo anterior, de acordo com os 
respetivos regimes tarifários, estabelecidos, quanto ao sis-
tema, no presente decreto -lei e no Decreto -Lei n.º 230/91, 
de 21 de junho, quanto à EPAL, S. A., sem prejuízo da 
demais legislação aplicável.

3 — A tarifa uniforme a que se refere o número anterior 
corresponde a uma tarifa por m3 de água fornecida e é 
obtida mediante a aplicação da seguinte fórmula para cada 
um dos anos do quinquénio: 

  
 em que:

Tarifa EPAL, S. A., corresponde à tarifa, em €/m3, apro-
vada para aplicação pela EPAL, S. A., nos municípios 
limítrofes de Lisboa no âmbito da atividade referida no 
n.º 1 do artigo 33.º no ano i do quinquénio seguinte, de 
acordo com o respetivo regime tarifário.

Volume a faturar pela EPAL, S. A., corresponde ao vo-
lume previsto faturar pela EPAL, S. A., no ano i do quin-
quénio seguinte, no âmbito da atividade referida no n.º 1 e 
sem consideração do volume ao qual se aplicam as tarifas a 
que se refere o n.º 7, nos termos dos documentos de suporte 
às tarifas propostas para o quinquénio seguinte.
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b) O montante que resultaria para a entidade cuja tarifa, 
determinada de acordo com o respetivo regime tarifário, 
seja superior à tarifa uniforme fixada nos termos do artigo 
anterior, da aplicação da tarifa decorrente do respetivo 
regime tarifário ao volume de água faturado e cobrado 
durante o trimestre em causa.

4 — Nos casos em que, de acordo com o n.º 6 do artigo 
anterior, seja aplicada a componente tarifária aí prevista, 
o valor da compensação à mesma respeitante constitui 
receita própria da sociedade e é apurado nos termos do 
número seguinte.

5 — O valor da compensação a que se refere o número 
anterior é apurado trimestralmente e equivale ao valor 
por m3 determinado nos termos do n.º 6 do artigo anterior 
aplicado ao volume de água faturado e cobrado nesse 
trimestre relativo aos serviços previstos no n.º 7 do artigo 
anterior.

6 — Ocorrendo a situação prevista no n.º 8 do artigo 
anterior, o valor das compensações previstas nos números 
anteriores deve ser corrigido no trimestre seguinte àquele 
em que ocorrer a revisão da tarifa uniforme e da compo-
nente tarifária relativa à uniformidade.

7 — A entidade cuja tarifa, determinada de acordo com 
o respetivo regime tarifário, seja inferior à tarifa uniforme 
fixada nos termos do artigo anterior deve remeter à enti-
dade titular da receita referida no n.º 2, até ao dia 15 do 
primeiro mês de cada trimestre, informação sobre os mon-
tantes faturados e sobre os montantes cobrados no trimestre 
imediatamente anterior no âmbito da atividade referida no 
n.º 1 do artigo anterior e, quando aplicável, no âmbito da 
atividade referida no n.º 6 do artigo 32.º

Artigo 35.º
Transferência da compensação pela uniformidade tarifária

1 — O montante das receitas apuradas nos termos do 
artigo anterior deve ser transferido para a respetiva enti-
dade titular até ao último dia útil do primeiro mês de cada 
trimestre.

2 — São devidos juros de mora, à taxa de juro legal em 
vigor, nos casos de atraso na realização das transferências 
previstas no número anterior.

3 — A forma e o modo de realização das transferências 
previstas no presente artigo deve ser objeto de acordo entre 
a sociedade e a EPAL, S. A.

4 — Eventuais acertos ou correções no valor de transfe-
rências já realizadas são efetuados na transferência relativa 
ao trimestre seguinte.

Artigo 36.º
Uniformidade tarifária no período de convergência tarifária

1 — Durante o período de convergência tarifária da 
concessão a que se refere o n.º 1 do artigo 15.º, o regime 
de uniformidade tarifária entre o sistema e a EPAL, S. A., 
estabelecido no presente artigo, tem em vista uma aproxi-
mação entre as tarifas praticadas no sistema e as tarifas a 
aplicar pela EPAL, S. A., nas atividades referidas no n.º 1 
do artigo 32.º

2 — As tarifas relativas ao abastecimento de água para 
consumo público a aplicar aos utilizadores municipais do 
sistema durante o período de convergência tarifária da 
concessão são as que constam no anexo III ao presente 
decreto -lei e do qual faz parte integrante, sem prejuízo do 
disposto no n.º 2 do artigo 18.º

Tarifa LVT, corresponde à tarifa por m3 aprovada para 
o sistema para o ano i do quinquénio seguinte, nos termos 
do artigo 15.º;

Volume a faturar pela LVT, corresponde ao volume 
previsto faturar aos utilizadores municipais pela sociedade 
para o ano i do quinquénio seguinte, sem consideração do 
volume ao qual se aplicam as tarifas previstas no n.º 6, 
nos termos do projeto tarifário aprovado a que se refere 
o artigo 15.º

4 — A tarifa uniforme é fixada até ao dia 31 de outubro 
do ano anterior ao primeiro ano do período quinquenal 
em que a tarifa uniforme deve ser aplicada, devendo ser 
imediatamente notificada à sociedade e à EPAL, S. A.

5 — A tarifa uniforme aprovada pela entidade reguladora 
para vigorar em cada um dos cinco anos do quinquénio 
seguinte é objeto de atualização anual pela sociedade e pela 
EPAL, S. A., nos termos previstos no n.º 4 do artigo 15.º

6 — À prestação de apenas uma das componentes do 
serviço de fornecimento de água prestado pela EPAL, S. A., 
a que se refere o n.º 6 do artigo anterior, é aplicável, sempre 
que a tarifa uniforme seja superior à tarifa aprovada, de 
acordo com o respetivo regime tarifário, para aplicação 
pela EPAL, S. A., nos municípios limítrofes de Lisboa, a 
componente tarifária relativa à uniformidade correspon-
dente ao resultado positivo da diferença entre:

a) O valor por m3 da tarifa uniforme, determinada nos 
termos do presente artigo, para o ano i do quinquénio 
seguinte;

b) O valor por m3 da tarifa aprovada, de acordo com 
o respetivo regime tarifário estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 230/91, de 21 de junho, para aplicação pela EPAL, S. A., 
nos municípios limítrofes de Lisboa no ano i do quinquénio 
seguinte no âmbito da atividade referida no n.º 1.

7 — À atualização da componente tarifária prevista no 
número anterior é aplicável o disposto no n.º 5.

8 — Ocorrendo uma revisão extraordinária das tari-
fas a aplicar no sistema com efeitos durante o período 
quinquenal em curso, nos termos da alínea b) do n.º 9 
do artigo 15.º, a tarifa uniforme e, quando existente, a 
componente relativa à uniformidade prevista no número 
anterior devem ser também revistas extraordinariamente, 
no prazo de 30 dias, nos termos do disposto nos n.os 5 e 7, 
respetivamente.

Artigo 34.º
Compensação pela uniformidade tarifária

1 — No âmbito da uniformidade tarifária, há lugar a 
compensações entre a sociedade e a EPAL, S. A., relati-
vas à uniformidade tarifária estabelecidas nos termos dos 
artigos anteriores.

2 — O montante da compensação relativa à tarifa uni-
forme é apurado nos termos do número seguinte e constitui 
receita própria da sociedade ou da EPAL, S. A., consoante a 
entidade cuja tarifa, determinada de acordo com o respetivo 
regime tarifário, seja superior à tarifa uniforme fixada nos 
termos do artigo anterior.

3 — O valor da compensação referida no número ante-
rior é apurado trimestralmente e corresponde à diferença 
entre:

a) O montante resultante da aplicação da tarifa uniforme 
a vigorar no trimestre em causa ao volume de água faturado 
e cobrado nesse trimestre; e
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3 — As tarifas a aplicar pela EPAL, S. A., durante o 
período de convergência tarifária da concessão, nas ativi-
dades em alta referidas no n.º 1 do artigo 32.º, são as que 
constam do anexo IV ao presente decreto -lei e do qual 
faz parte integrante, acrescidas da componente tarifária 
prevista no referido anexo, sem prejuízo do disposto no 
n.º 4 do artigo 43.º

4 — As tarifas a aplicar pela EPAL, S. A., na sua ati-
vidade de distribuição domiciliária de água em Lisboa, 
durante o período de convergência tarifária, são as que 
constam do anexo V ao presente decreto -lei e do qual faz 
parte integrante, sem prejuízo da necessidade da sua revi-
são em resultado de alterações legislativas, sem prejuízo 
do disposto no n.º 4 do artigo 43.º

5 — As tarifas previstas nos n.os 2 a 4 e a componente 
tarifária prevista no n.º 3 são atualizadas pela sociedade 
e pela EPAL, S. A., nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 15.º, sem prejuízo do regime de atualização previsto 
nos anexos IV e V ao presente decreto -lei a vigorar no 
período de convergência tarifária.

6 — O valor da componente tarifária referida no n.º 3 
aplicado ao volume de água faturado e cobrado trimestral-
mente pela EPAL, S. A., constitui receita própria da socie-
dade e deve ser transferido para a sociedade até ao último 
dia útil do mês seguinte ao fim de cada trimestre, tendo 
por referência os montantes cobrados pela EPAL, S. A., 
no respetivo trimestre.

7 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
EPAL, S. A., deve, a partir do segundo trimestre do perí-
odo de convergência tarifária e durante todo este período, 
remeter à sociedade até ao dia 15 do primeiro mês de cada 
trimestre, informação sobre os montantes faturados e sobre 
os montantes cobrados no trimestre imediatamente anterior 
no âmbito da atividade referida no n.º 1 do artigo 33.º

8 — O disposto nos n.os 2 a 4 do artigo anterior é apli-
cável às transferências previstas no n.º 6.

9 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 33.º a 35.º, o 
disposto nos n.os 6 e 7 é aplicável após o termo do período 
de convergência tarifária na medida em que o volume 
de água faturado pela EPAL, S. A., durante o período de 
convergência tarifária, nos termos do n.º 6, seja cobrado 
após o termo desse período.

CAPÍTULO VI

Disposições complementares, transitórias e finais

Artigo 37.º
Regulamentos de exploração e serviço

1 — Os regulamentos de exploração e serviço relativos 
às atividades de abastecimento de água para consumo 
público e de saneamento de águas residuais em vigor nos 
sistemas agregados vinculam os utilizadores do sistema até 
serem substituídos por novos regulamentos de exploração 
e serviço elaborados pela sociedade, aprovados pelo con-
cedente e publicados na 2.ª série do Diário da República.

2 — Por forma a garantir igualdade de tratamento a 
todos os utilizadores, o concedente, sob proposta funda-
mentada da sociedade, pode determinar a aplicação de 
regulamentos de exploração do serviço público vigentes 
em um dos sistemas multimunicipais agregados ao sistema 
durante o período de elaboração de novos regulamentos, 
devendo a sociedade proceder à sua divulgação a todos 

os utilizadores e promover a sua publicação no Diário da 
República.

Artigo 38.º
Fundo de reconstituição do capital social

A sociedade encontra -se dispensada de manter quais-
quer fundos de reconstituição do capital social, podendo 
dispor na sua atividade dos valores acumulados nos fundos 
constituídos pelas sociedades concessionárias extintas, 
designadamente para a redução do seu endividamento.

Artigo 39.º
Opção de venda das participações sociais dos municípios

1 — No âmbito do processo de agregação de sistemas 
multimunicipais previsto e regulado pelo presente decreto-
-lei é concedido aos municípios o direito de alienação 
à sociedade da totalidade das participações sociais cor-
respondentes a ações das categorias A e B de que ficam 
titulares no momento da constituição da sociedade, desde 
que inteiramente liberadas, por um preço correspondente 
ao valor dessas participações no capital social, sem prejuízo 
do direito à respetiva remuneração acionista em dívida, 
adiante apenas designado por opção de venda.

2 — A venda das participações sociais dos municípios 
no capital social da sociedade prevista no presente artigo 
retroage os seus efeitos à data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, considera -se:

a) «Valor das participações no capital social», o valor 
a que cada município na sua qualidade de acionista teria 
direito, nos termos gerais, caso se exonerasse da sociedade 
concessionária do sistema multimunicipal extinto no mo-
mento da entrada em vigor do presente decreto -lei;

b) «Remuneração acionista em dívida», a remuneração 
devida e calculada nos termos do contrato de concessão 
celebrado pela sociedade concessionária do sistema mul-
timunicipal extinto e de acordo com o montante divulgado 
nas notas às demonstrações financeiras aprovadas relativas 
ao último exercício social, deduzido dos pagamentos entre-
tanto efetuados a título de distribuição de dividendos.

4 — Os municípios que pretendam exercer a respetiva 
opção de venda devem, sob pena de caducidade dessa 
opção, comunicar tal intenção por meio de carta entregue 
à sociedade até às 17h00 do 60.º dia a contar, inclusive, 
do primeiro dia útil seguinte ao da entrada em vigor do 
presente decreto -lei.

5 — Caso um ou vários municípios comuniquem à so-
ciedade a intenção de exercício da respetiva opção de venda 
nos termos previstos no número anterior, esta comunica 
ao município ou municípios em causa, adiante apenas 
designados por município ou municípios exonerantes, por 
meio de carta, entregue até às 17h00 do 60.º dia a contar do 
termo do prazo previsto no número anterior, os termos e as 
condições de venda das participações sociais do município 
ou municípios exonerantes, designadamente:

a) O número de ações a alienar;
b) A respetiva representatividade no capital social da 

sociedade;
c) O preço de venda de cada ação;
d) A eventual intenção de exercer e em que medida a 

faculdade prevista no n.º 8;
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e) A data de concretização da venda das participações 
sociais, que não deve distar mais de 75 dias da data de 
receção desta comunicação da sociedade;

f) O local de concretização da venda das participações 
sociais.

6 — Por meio de carta entregue até às 17h00 do 60.º dia 
a contar, inclusive, da data de receção da comunicação da 
sociedade prevista no número anterior, o município ou 
municípios exonerantes podem comunicar à sociedade a 
intenção de:

a) Desistir da venda das suas participações sociais;
b) Proceder à venda das suas participações sociais.

7 — A não realização pelo município ou municípios 
exonerantes de uma comunicação nos termos previstos 
no número anterior determina a caducidade da respetiva 
opção de venda.

8 — O crédito ou créditos correspondentes ao preço 
de venda das participações sociais do município ou mu-
nicípios exonerantes, bem como à respetiva remuneração 
acionista em dívida, podem ser satisfeitos por compensa-
ção, nos termos previstos nos artigos 847.º e seguintes do 
Código Civil.

9 — A opção de venda nos termos previstos no presente 
artigo não prejudica a aplicação do disposto nos n.os 4 e 5 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho.

Artigo 40.º
Venda das participações

1 — A venda das participações sociais do município 
ou municípios exonerantes que comuniquem, nos termos 
previstos no n.º 6 do artigo anterior, a intenção de proceder 
à venda das suas participações sociais concretiza -se na data 
e local indicados nesta comunicação e em conformidade 
com os termos e condições de venda constantes da comu-
nicação da sociedade prevista no n.º 5 do artigo anterior, 
implicando o imediato pagamento pela sociedade do preço 
de venda aí fixado, acrescido da remuneração em dívida, 
sem prejuízo do disposto no n.º 4.

2 — À venda prevista no número anterior, adiante 
apenas designada por venda das participações sociais do 
município ou municípios exonerantes, é aplicável o dis-
posto na alínea a) do n.º 3 do artigo 317.º do Código das 
Sociedades Comerciais, não estando a sua concretização 
sujeita ao exercício do direito de preferência dos restantes 
acionistas da sociedade ou a outras limitações porventura 
prescritas pelo contrato de sociedade da sociedade ou pela 
lei, nomeadamente, pelo disposto no n.º 4 do artigo 317.º 
e na alínea b) do n.º 1 do artigo 324.º do Código das So-
ciedades Comerciais.

3 — Relativamente à sociedade, a concretização da 
venda das participações sociais do município ou municí-
pios exonerantes não carece de respetiva deliberação da 
assembleia geral, nem de qualquer outro procedimento 
legal ou estatutariamente exigido.

4 — O município ou municípios exonerantes referidos 
no n.º 1 devem obter todos os consentimentos, aprovações 
e atos necessários, bem como fazer -se representar na data 
e local indicados na comunicação da sociedade prevista no 
n.º 5 do artigo anterior com vista à concretização da venda 
das suas participações sociais, sob pena de caducidade da 
respetiva opção de venda.

Artigo 41.º
Alienação pela sociedade

1 — O capital social da sociedade inclui, como ações 
próprias, o valor correspondente a cada uma das partici-
pações sociais adquiridas pela sociedade aos municípios 
exonerantes, nos termos dos artigos 39.º e 40.º, sendo 
igualmente aplicável à aquisição das ações próprias em 
questão o disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 317.º do 
Código das Sociedades Comerciais.

2 — Após a concretização da venda das participações so-
ciais dos municípios à sociedade nos termos dos artigos 39.º 
e 40.º, esta deve alienar a totalidade das participações so-
ciais adquiridas aos municípios exonerantes, dispondo, 
para o efeito, do direito de alienação à AdP — Águas de 
Portugal, SGPS, S. A., de cada uma das referidas parti-
cipações no seu capital social, pelo respetivo preço de 
aquisição pela sociedade, sem prejuízo do exercício do 
direito de preferência dos restantes acionistas da sociedade 
na venda de participações no seu capital social.

3 — O exercício do direito de alienação previsto no 
número anterior deve observar, com as devidas adaptações, 
os trâmites e prazos previstos nos n.os 4 e 5 do artigo 39.º

Artigo 42.º
Primeira convocatória da assembleia geral

Considera -se convocada a assembleia geral da socie-
dade, sem necessidade de cumprimento dos requisitos 
mencionados no artigo 17.º dos estatutos aprovados pelo 
presente decreto -lei e na lei comercial, para a data da en-
trada em vigor do presente decreto -lei, pelas 13h00, na sede 
da sociedade, com o objetivo de eleger os órgãos sociais 
da sociedade, aprovar o respetivo estatuto remuneratório 
e deliberar sobre as matérias previstas nas alíneas a) e b) 
do n.º 1 do artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 
3 de outubro, alterado pela Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de 
setembro, em conjugação com o disposto no artigo 18.º 
do Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro.

Artigo 43.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de junho

1 — O artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de 
junho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º
1 — A EPAL, S. A., fica sujeita às atribuições da 

ERSAR de regulação comportamental em matéria 
económica e aos regulamentos tarifários previstos nos 
respetivos estatutos, aprovados pela Lei n.º 10/2014, de 
6 de março, nos termos previstos nos números seguintes, 
e salvaguardadas as suas especificidades, incluindo do 
seu modelo de gestão.

2 — Sem prejuízo do regime de uniformidade tarifá-
ria previsto no capítulo V do diploma que cria o sistema 
multimunicipal de abastecimento e de saneamento de 
Lisboa e Vale do Tejo, a aprovação do tarifário apli-
cável ao serviço público prestado pela EPAL, S. A., 
compete à ERSAR, em observância dos critérios defi-
nidos na Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada 
pelos Decretos -Leis n.os 245/2009, de 22 de setembro, 
60/2012, de 14 de março, e 130/2012, de 22 de junho, 
na legislação complementar e no presente decreto -lei, 
do regime aplicável aos sistemas de titularidade estatal 
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previsto nos regulamentos tarifários, atentas as especi-
ficidades e o risco associado à gestão do sistema gerido 
pela EPAL, S. A., e aos contratos celebrados.

3 — As tarifas de água, bem como as tarifas dos ser-
viços auxiliares prestados pela EPAL, S. A., devem, em 
qualquer caso, assegurar receitas que permitam a cober-
tura dos respetivos encargos de exploração e assegurar 
os níveis adequados de autofinanciamento, de cobertura 
de risco e de remuneração do capital investido.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
adequada remuneração dos capitais investidos é assegu-
rada pela aplicação de uma taxa correspondente ao custo 
médio ponderado do capital de referência sobre o valor 
dos ativos fixos tangíveis e dos ativos intangíveis, dire-
tamente relacionados com o serviço público prestado, 
líquidos de amortizações e subsídios ao investimento, a 
qual deve ter em conta o risco acrescido incorrido pela 
EPAL, S. A., e o seu modelo de gestão delegada.»

2 — Para efeitos da aplicação do regime previsto no 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de junho, com 
a redação conferida pelo n.º 1:

a) O conjunto de bens e meios e a capacidade das in-
fraestruturas existentes que, à data de entrada em vigor do 
presente decreto -lei, se encontrem afetos às atividades de 
serviço público da EPAL, S. A., por razões de segurança 
e de fiabilidade, integram a base de ativos relevante e 
necessária da EPAL, S. A., para efeitos do disposto no 
regulamento tarifário, sendo valorizados de acordo com o 
valor contabilístico registado nas últimas contas aprovadas;

b) No que concerne à estrutura hidráulica designada por 
«Aqueduto das Águas Livres», bem como todo o patri-
mónio histórico que lhe está associado, nomeadamente o 
reservatório da Mãe de Água das Amoreiras e o conjunto 
de galerias subterrâneas existentes, não obstante a mesma 
já não se encontrar ao serviço, desde 1974, do sistema de 
abastecimento gerido pela EPAL, S. A., considerando -se 
por isso definitivamente desafetado do mesmo, mas por se 
tratar de um bem integrado no domínio público do Estado, 
classificado, em todo o seu conjunto — Aqueduto, aferen-
tes e correlacionados —, como Monumento Nacional, e 
atendendo à importância da sua gestão conjunta e integrada 
com o restante património associado ao Museu da Água, 
os encargos com a sua manutenção e exploração serão 
considerados custos de exploração da EPAL, S. A.

3 — A taxa prevista no n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 230/91, de 21 de junho, com a redação conferida 
pelo n.º 1, deve refletir os riscos específicos associados à 
gestão do sistema, ter por referência o financiamento de 
projetos equivalentes financiados em condições de mer-
cados e atender, ainda, à capacidade de financiamento da 
sociedade no mercado de capitais.

4 — Sem prejuízo do regime de uniformidade tarifária 
previsto no capítulo V do presente decreto -lei, as tarifas 
previstas nos anexos IV e V aplicam -se na vigência dos 
regulamentos tarifários, salvo demonstração, realizada 
pela entidade reguladora e aprovada pelas tutelas setorial e 
financeira, de que as tarifas que resultariam da aplicação de 
tais regulamentos são mais favoráveis para os utilizadores 
e de que fica salvaguardada a solidez financeira, no âmbito 
da respetiva atividade de gestão do sistema, e a respetiva 
sustentabilidade económica e financeira.

5 — A demonstração a que se refere o número ante-
rior determina a alteração dos anexos IV e V ao presente 

decreto -lei, incluindo a alteração da componente tarifária 
a que se refere o n.º 3 do artigo 36.º

Artigo 44.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de junho;
b) O Decreto -Lei n.º 142/95, de 14 de junho, alterado 

pela Lei n.º 92 -A/95, de 28 de dezembro;
c) O Decreto -Lei n.º 121/2000, de 4 de julho, alterado 

pelo Decreto -Lei n.º 185/2000, de 10 de agosto;
d) O Decreto -Lei n.º 128/2000, de 6 de julho;
e) O Decreto -Lei n.º 305 -A/2000, de 24 de novembro;
f) O Decreto -Lei n.º 105/2001, de 31 de março;
g) O Decreto -Lei n.º 197 -A/2001, de 30 de junho;
h) O Decreto - Lei n.º 288 -A/2001, de 10 de novembro;
i) O Decreto -Lei n.º 130/2002, de 11 de maio;
j) O Decreto -Lei n.º 46/2003, de 13 de março;
k) O Decreto -Lei n.º 286/2003, de 8 de novembro.

Artigo 45.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 30 de junho 
de 2015.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
abril de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Paula Ma-
ria von Hafe Teixeira da Cruz — Jorge Manuel Lopes 
Moreira da Silva.

Promulgado em 26 de maio de 2015.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 28 de maio de 2015.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 1 do artigo 8.º)

ESTATUTOS DAS ÁGUAS DE LISBOA E VALE DO TEJO, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, duração e sede

Artigo 1.º
Denominação e duração

A sociedade adota a denominação de Águas de Lisboa 
e Vale do Tejo, S. A., e dura por tempo indeterminado.

Artigo 2.º
Sede

1 — A sede social é em Rua Dr. Francisco Pissarra de 
Matos, n.º 21, r/ch, 6300 -906 Guarda, na freguesia da 
Guarda do concelho da Guarda.

2 — Por deliberação do conselho de administração pode 
a sociedade criar, deslocar ou encerrar sucursais, agências, 



3318  Diário da República, 1.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2015 

delegações ou outras formas locais de representação, bem 
como pode ser mudada a sede social para outro local sito 
no território de qualquer um dos municípios acionistas.

CAPÍTULO II

Objeto

Artigo 3.º
Objeto social

1 — A sociedade tem por objeto social, em regime de 
exclusivo, a exploração e gestão:

a) Do sistema multimunicipal de abastecimento de água 
e de saneamento de Lisboa e Vale do Tejo, criado nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do decreto -lei que aprova os pre-
sentes estatutos, abreviadamente designado por «sistema»;

b) De sistemas municipais de abastecimento de água 
e de saneamento, em resultado de parcerias entre o Es-
tado e os municípios celebradas ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 90/2009, de 9 de abril.

2 — A exploração e a gestão referidas no número anterior 
incluem o projeto, a construção, a extensão, a conservação, 
a reparação, a renovação, a manutenção e a melhoria das 
obras e das infraestruturas e a aquisição dos equipamentos 
e das instalações necessários para o desenvolvimento das 
atividades previstas no número anterior.

3 — A sociedade pode, nos termos previstos na lei, 
exercer outras atividades para além das previstas nos nú-
meros anteriores, que sejam consideradas acessórias ou 
complementares daquelas.

4 — No caso das atividades habilitadas no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, a autorização 
aí prevista é ainda precedida de parecer obrigatório da 
entidade reguladora do setor.

Artigo 4.º
Participação em outras sociedades

A sociedade pode participar em quaisquer outras socie-
dades, ou entidades de natureza não societária, com objeto 
similar ou complementar do seu, desde que previamente 
autorizada por escrito pelo concedente.

CAPÍTULO III

Capital social, ações e obrigações

Artigo 5.º
Capital social

O capital social da sociedade é de € 167 807 560,00, 
integralmente subscrito e realizado, nos termos descritos 
no anexo aos presentes estatutos.

Artigo 6.º
Ações

1 — O capital social da sociedade é representado por 
ações de categorias diversas, nos termos dos números 
seguintes.

2 — O capital social é representado por 163.207.560 ações 
da categoria A, do valor nominal de € 1,00 cada uma e por 

4.600.000 ações da categoria B, com o valor nominal de € 1,00 
cada uma, de acordo com a repartição que consta do anexo aos 
presentes estatutos.

3 — Independentemente da percentagem de capital 
representado por cada uma das categorias de ações, as 
diferenças entre as diversas categorias de ações, para além 
das que decorrem do artigo 8.º, são as seguintes:

a) As ações da categoria A e da categoria C devem, iso-
lada ou conjuntamente, representar, sempre e pelo menos, 
51 % do capital social com direito a voto;

b) As ações da categoria A apenas podem ter como 
titulares entes públicos, entendidos estes nos termos da 
alínea e) do n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 71/88, de 24 de 
maio, e municípios utilizadores do sistema ou entidades de 
natureza intermunicipal onde aqueles participem;

c) As ações da categoria C apenas podem ser detidas pela 
AdP — Águas de Portugal, SGPS, S. A., por sociedades de 
capitais exclusivamente públicos e maioritariamente por 
estas participadas e pelos municípios que tenham celebrado 
contratos de parceria para exploração e gestão de sistemas 
municipais de que a sociedade seja a entidade gestora;

d) Sem prejuízo do disposto na alínea a), as ações da 
categoria A podem ser convertidas em ações da categoria B 
e as ações da categoria B podem ser convertidas em ações 
da categoria A, a pedido do seu titular e mediante prévia 
deliberação favorável da assembleia geral da sociedade, 
aprovada por dois terços dos votos emitidos;

e) As ações das categorias A e B apenas conferem direito 
à atribuição de dividendos da atividade prevista na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes estatutos;

f) As ações da categoria C apenas conferem direito à 
atribuição de dividendos da atividade prevista na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes estatutos.

4 — A transmissão de ações em violação do disposto 
no número anterior é nula.

5 — As ações da categoria A e da categoria C são no-
minativas e assumem exclusivamente a forma escritural.

6 — As ações da categoria B são nominativas e assu-
mem a forma escritural podendo, no entanto, ser converti-
das em ações ao portador a pedido do acionista e mediante 
deliberação da assembleia geral.

7 — A alienação de ações pela sociedade nos termos do 
n.º 4 do artigo 286.º do Código das Sociedades Comerciais 
dispensa a tramitação prevista na parte final do mesmo 
preceito legal e, se for efetuada a acionistas da sociedade, 
dispensa ainda a sociedade da obrigação de publicação da 
perda de ações a favor da mesma, conforme referida na 
segunda parte do n.º 5 do artigo 285.º daquele diploma.

Artigo 7.º
Aumento de capital social

1 — Os aumentos de capital social são realizados atra-
vés da emissão de ações da categoria A, isoladamente 
ou em conjunto com ações de qualquer uma das outras 
categorias, ou da categoria C isoladamente, devendo as 
ações das categorias A e C, isolada ou conjuntamente, 
representar sempre e pelo menos 51 % do capital social 
com direito a voto.

2 — A subscrição de ações da categoria A e da cate-
goria C é reservada aos acionistas titulares de ações do 
mesmo tipo, nos termos do artigo anterior.

3 — Os acionistas titulares de ações da categoria A e da 
categoria C têm direito a subscrever um número de ações 
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dessa categoria proporcional ao número de ações da mesma 
categoria de que já sejam titulares.

4 — Caso as ações da categoria A e da categoria C 
possam, pela ocorrência de qualquer facto, designa-
damente qualquer das situações referidas no n.º 1 do 
artigo 9.º, passar a representar isolada ou conjuntamente 
uma percentagem do capital social com direito a voto 
inferior à referida no n.º 1 do presente artigo, a socie-
dade deve proceder imediatamente a um aumento de 
capital social por emissão de ações da categoria A ou 
das categorias A e C, de forma a garantir o cumprimento 
daquela percentagem.

5 — As deliberações de aumento de capital devem pre-
ver para os acionistas preferentes um prazo de realização 
das entradas não inferior a 60 dias.

6 — Se algum dos acionistas da categoria A e da cate-
goria C não exercer o direito previsto no n.º 3, podem as 
ações ser subscritas por qualquer um dos outros acionistas 
da mesma categoria de ações.

7 — No caso previsto no número anterior, se mais do 
que um acionista quiser subscrever as ações, estas são 
rateadas na proporção das ações que possuírem.

8 — A sociedade pode deliberar aumentos de capital 
social, em virtude do alargamento do sistema ou da ce-
lebração de contratos de parceria ou de alargamento de 
parcerias, sem dependência da completa realização de 
capital social.

Artigo 8.º
Transmissão de ações

1 — As ações da categoria A e da categoria C apenas 
podem ser transmitidas a favor dos demais acionistas 
da mesma categoria de ações, e a favor das entidades 
referidas nas alíneas b) e c) do n.º 3 do artigo 6.º, res-
petivamente, e, sempre sem prejuízo do aí disposto, no 
caso de cisão ou fusão de uma sociedade detentora desta 
categoria de ações, para as sociedades que resultem dessa 
fusão ou cisão.

2 — A transmissão de ações em violação do disposto 
no número anterior é nula.

3 — A transmissão das ações da categoria A e da cate-
goria C, bem como de ações nominativas da categoria B, 
fica subordinada ao consentimento da sociedade.

4 — A oneração de ações da categoria A e da categoria C 
fica sujeita ao consentimento da sociedade.

5 — Existe direito de preferência na transmissão de 
ações da categoria A e da categoria C a favor dos acionistas 
titulares da mesma categoria de ações, exceto se a trans-
missão for realizada a favor de algum município.

6 — Os acionistas titulares de ações da categoria A têm 
direito de preferência na alienação de ações nominativas 
da categoria B.

7 — Querendo o acionista transmitir ações, deve pedir 
o consentimento, por escrito, à sociedade, mediante carta 
registada com aviso de receção, identificando o previsto 
adquirente, indicando as contrapartidas oferecidas e a 
respetiva valoração, bem como as demais condições da 
projetada transmissão.

8 — A sociedade deve pronunciar -se sobre o pedido de 
consentimento no prazo de 60 dias contados da data de 
receção da carta mencionada no número anterior.

9 — Se a sociedade não se pronunciar dentro do prazo 
referido no número anterior, e sempre sem prejuízo do 
disposto no n.º 1, bem como do direito de preferência dos 

outros acionistas regulado no presente artigo, é livre a 
transmissão das ações.

10 — É lícito recusar o pedido de consentimento com 
fundamento em qualquer interesse relevante da sociedade, 
devendo indicar -se sempre na deliberação o motivo da 
recusa.

11 — No caso de recusar licitamente o consentimento, 
e sempre sem prejuízo do disposto no n.º 1, a sociedade 
fica obrigada a fazer adquirir as ações por outra pessoa 
nas condições de preço e pagamento do negócio para que 
foi solicitado o consentimento.

12 — No caso previsto no número anterior, tratando -se 
de transmissão a título gratuito, ou provando a sociedade 
que naquele negócio houve simulação de preço, a aquisi-
ção far -se -á pelo valor real, determinado nos termos pre-
vistos no n.º 2 do artigo 105.º do Código das Sociedades 
Comerciais.

13 — A sociedade, caso aceite o pedido de consenti-
mento ou caso não se pronuncie sobre o mesmo dentro 
do prazo referido no n.º 8, comunica a todos os acio-
nistas titulares do direito de preferência na transmissão 
das ações em causa, a informação recebida, tendo estes 
um prazo de 30 dias a contar da sua receção para decla-
rarem se exercem o direito de preferência na aquisição 
das ações.

14 — Querendo vários acionistas preferir, as ações alie-
nadas são distribuídas a cada um, incluindo ao primitivo 
adquirente, se já for acionista, na proporção das respetivas 
participações sociais.

15 — Não existe a necessidade de consentimento da 
sociedade nem o direito de preferência previsto no presente 
artigo, no caso da transmissão de ações da categoria A e 
B pelos Municípios para entidades de cariz intermunici-
pal, empresas municipais ou intermunicipais, compostas 
ou detidas exclusivamente por municípios utilizadores 
do sistema multimunicipal de abastecimento de água e 
de saneamento de Lisboa e Vale do Tejo, nem no caso 
de transmissão de ações pela AdP — Águas de Portugal, 
SGPS, S. A., a favor de entidades que se encontrem com 
aquelas, direta ou indiretamente, em relação de domínio 
ou de grupo.

16 — Não existe necessidade de consentimento da 
sociedade, nem direito de preferência dos acionistas em 
caso de transmissão de ações da categoria C, a outros 
municípios que venham a integrar o sistema referido na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes estatutos, 
nem a favor de entidades que se encontrem, direta ou 
indiretamente, em relação de domínio ou de grupo com 
a AdP — Águas de Portugal, SGPS, S. A.

Artigo 9.º
Amortização de ações

1 — Mediante deliberação dos sócios, a sociedade 
pode amortizar quaisquer ações que forem penhoradas, 
arrestadas, arroladas, incluídas em massa insolvente, que 
forem apreendidas no âmbito de qualquer ação judicial 
ou que estiverem em condições de ser transmitidas ju-
dicialmente.

2 — No caso de amortização de ações nos termos do 
presente artigo, o montante da contrapartida da amor-
tização é o que resultar da deliberação dos acionistas 
relativa à amortização, que toma em consideração a 
situação líquida da sociedade resultante do último ba-
lanço aprovado.
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Artigo 10.º
Emissão de obrigações

1 — Podem ser emitidas obrigações em qualquer das 
modalidades admitidas por lei.

2 — Os títulos das obrigações emitidas pela sociedade 
são assinados por dois administradores, podendo as assi-
naturas ser de chancela por eles autorizada.

Artigo 11.º
Acordos parassociais

Os acordos parassociais respeitantes à sociedade devem, 
nos trinta dias posteriores à sua celebração, ser comuni-
cados, na íntegra, ao conselho de administração, pelos 
acionistas que os tenham subscrito.

CAPÍTULO IV

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.º
Órgãos sociais e eleição dos seus membros

1 — São órgãos sociais da Águas de Lisboa e Vale do 
Tejo, S. A.:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O conselho fiscal e o revisor oficial de contas, ou 

sociedade de revisores oficiais de contas.

2 — O conselho de administração designa o secretário 
da sociedade e o suplente deste.

3 — As eleições dos membros de cada corpo social são 
efetuadas com base em listas, incidindo o voto exclusiva-
mente sobre estas.

4 — A sociedade dispõe ainda de um conselho consul-
tivo, com a composição e as competências previstas nos 
artigos 23.º e 24.º do decreto -lei que aprova os presentes 
estatutos.

Artigo 13.º
Regras especiais de eleição

1 — Uma minoria de acionistas que tenha votado 
contra a proposta que fez vencimento na eleição dos 
administradores tem direito a designar um administrador, 
contanto que essa minoria represente pelo menos 10 % 
do capital social.

2 — No caso de o conselho de administração ser com-
posto por, pelo menos, cinco administradores, se a mino-
ria prevista no número anterior representar, pelo menos, 
49 % do capital social, tem direito a designar mais um 
administrador, além do administrador eleito ao abrigo do 
número anterior.

3 — Em qualquer caso, pelo menos um membro do 
conselho de administração tem que, necessariamente, ser 
eleito, com o voto favorável da maioria dos acionistas 
titulares de ações da categoria C.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 14.º
Participação e representação na assembleia geral

1 — Os acionistas com direito de voto podem participar 
nas assembleias gerais, desde que as suas ações estejam 
registadas ou, no caso de ações ao portador não registadas, 
depositadas numa instituição de crédito ou na sociedade 
até 10 dias antes daquele em que a assembleia geral deva 
reunir em primeira convocatória.

2 — A representação de acionistas em assembleia geral 
pode fazer -se em qualquer pessoa, sendo instrumento su-
ficiente de representação uma carta dirigida ao presidente 
da mesa da assembleia geral.

Artigo 15.º
Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por um 
presidente, um vice -presidente e um secretário, os quais 
constituem igualmente os titulares da mesa das assembleias 
especiais.

2 — Compete ao presidente convocar assembleias ge-
rais ou especiais, dirigi -las e praticar quaisquer atos pre-
vistos na lei, nos presentes estatutos ou em deliberação 
dos acionistas.

3 — O presidente é substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo vice -presidente.

Artigo 16.º
Reuniões da assembleia geral

1 — A assembleia geral é composta por todos os acionis-
tas com direito de voto, podendo ainda haver reuniões de 
assembleias especiais das categorias A e B e para acionistas 
que detenham ações da categoria C.

2 — A assembleia geral reúne no prazo estabelecido 
no n.º 1 do artigo 376.º do Código das Sociedades Co-
merciais.

3 — A assembleia geral reúne ainda sempre que o re-
queiram o conselho de administração, o conselho fiscal, 
ou ainda os acionistas que representem pelo menos 5 % 
do capital social.

4 — O requerimento referido no número anterior deve 
ser feito por escrito e dirigido ao presidente da mesa da 
assembleia geral, indicando com precisão os assuntos a 
incluir na ordem do dia e justificando a necessidade da 
reunião da assembleia.

5 — As reuniões das assembleias especiais de acionis-
tas das categorias A e B e da categoria C são convocadas, 
reúnem e funcionam nos termos prescritos nos presentes 
estatutos e na lei para a assembleia geral.

Artigo 17.º
Convocação da assembleia geral

1 — As reuniões da assembleia geral são convocadas 
com a antecedência e nos termos previstos na lei, podendo 
a convocação ser efetuada por carta registada em subs-
tituição da publicação da convocatória, enquanto forem 
nominativas todas as ações da sociedade.

2 — A assembleia geral pode deliberar em primeira 
convocação desde que estejam presentes ou representa-
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dos acionistas que detenham mais de metade do capital 
social.

3 — No aviso convocatório pode fixar -se uma data al-
ternativa para a reunião da assembleia geral, caso a mesma 
não possa reunir na data inicialmente marcada por falta de 
quórum constitutivo, devendo entre as duas datas indicadas 
mediar mais de 15 dias.

Artigo 18.º
Competência da assembleia geral e das assembleias especiais

1 — A assembleia geral delibera sobre todos os assuntos 
para os quais a lei e estes estatutos lhe atribuam competên-
cia e sobre todos os assuntos que não sejam da competência 
exclusiva de outros órgãos sociais.

2 — Compete, nomeadamente, à assembleia geral:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas de 
exercício apresentados pelo conselho de administração;

b) Deliberar sobre o parecer do revisor oficial de contas;
c) Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados;
d) Apreciar a gestão e a fiscalização da sociedade;
e) Deliberar sobre o plano de atividades e orçamento 

suas eventuais alterações, nos termos legais e contratuais 
previstos;

f) Eleger os membros dos órgãos sociais;
g) Deliberar sobre a emissão de obrigações;
h) Deliberar sobre o aumento e redução de capital;
i) Deliberar sobre quaisquer alterações dos presentes 

estatutos;
j) Fixar as remunerações dos órgãos sociais da sociedade, 

ou nomear uma comissão de vencimentos com o encargo 
de fixar a remuneração dos membros dos órgãos sociais;

k) Deliberar sobre a conversão das ações da categoria A 
em ações da categoria B e das ações da categoria B em 
ações da categoria A, que tenha obtido aprovação na as-
sembleia especial da categoria em causa;

l) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que tenha 
sido convocada.

3 — As deliberações das assembleias especiais das ca-
tegorias A e B, por um lado, e da categoria C, por outro 
incidem exclusivamente sobre matérias relativas a cada 
uma das categorias de ações em causa, nomeadamente:

a) Deliberar sobre contas operacionais da sociedade, 
reportando -se cada uma às atividades a que se referem as 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes estatutos;

b) Deliberar sobre o plano de atividades e orçamento 
das atividades exercidas pela sociedade e suas eventuais 
alterações, nos termos legais e contratuais previstos;

c) Deliberar sobre a emissão de obrigações destinadas 
a financiar exclusivamente uma das atividades referidas 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes 
estatutos;

d) Deliberar sobre quaisquer outros assuntos que di-
gam respeito exclusivamente às atividades referidas nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º dos presentes estatutos.

Artigo 19.º
Deliberações da assembleia geral

1 — As deliberações da assembleia geral são tomadas 
por maioria dos votos emitidos, seja qual for a percentagem 
do capital social nela representado, salvo disposição em 
contrário prevista na lei ou nos presentes estatutos.

2 — A cada ação corresponde um voto.
3 — A alteração dos estatutos da sociedade, quer por 

modificação, quer por supressão de algum dos seus artigos 
só é válida quando aprovada por acionistas que detenham, 
pelo menos, ações correspondentes a mais de metade do 
capital social, quer a assembleia reúna em primeira ou 
segunda convocação, e qualquer que seja o número de 
acionistas presente ou representado em qualquer delas.

4 — As deliberações sobre fusão, cisão e transformação 
da sociedade devem ser aprovadas por dois terços dos votos 
emitidos, quer a assembleia reúna em primeira ou segunda 
convocação, e qualquer que seja o número de acionistas 
presente ou representado em qualquer delas.

5 — As deliberações sobre conversão das ações da cate-
goria A em ações da categoria B e das ações da categoria B 
em ações da categoria A devem ser aprovadas por dois 
terços dos votos emitidos.

6 — Deve ser lavrada uma ata de cada reunião da as-
sembleia geral, a qual deve ser redigida e assinada pelo 
presidente e pelo secretário.

7 — A lista de acionistas presentes em cada assembleia 
é organizada pelo presidente da mesa e deve ser rubricada 
pelos acionistas ou representantes destes, sendo depois 
arquivada na sede social com referência à ata a que respeita.

SECÇÃO III

Administração da sociedade

Artigo 20.º
Conselho de administração

1 — A administração da sociedade é exercida por um 
conselho de administração, composto por um número de 
membros fixado pela assembleia geral que os eleger, que 
deve situar -se entre um mínimo de cinco e um máximo 
de sete membros.

2 — Compete à assembleia geral eleger de entre os 
membros do conselho de administração o respetivo pre-
sidente, que dispõe de voto de qualidade.

3 — O presidente do conselho de administração pode 
designar um vice -presidente, o qual o substitui nas suas 
faltas e impedimentos.

Artigo 21.º
Competência do conselho de administração

O conselho de administração tem os poderes de gestão 
e representação da sociedade que lhe forem cometidos 
por lei, pelos presentes estatutos e pelas deliberações dos 
acionistas.

Artigo 22.º
Delegação de poderes de gestão

1 — O conselho de administração pode delegar em um 
ou dois administradores delegados, ou numa comissão 
executiva composta por três a cinco administradores, a 
gestão corrente da sociedade.

2 — No caso de o conselho de administração delegar 
a gestão da sociedade numa comissão executiva, deve 
eleger, igualmente, de entre os seus membros, o respetivo 
presidente, que dispõe de voto de qualidade.

3 — Nas situações previstas no número anterior, com-
pete ao conselho de administração fixar os limites da 
mesma delegação.
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Artigo 23.º
Vinculação da sociedade

1 — A sociedade obriga -se perante terceiros:
a) Pela assinatura conjunta de dois administradores;
b) Pela assinatura do administrador delegado ou em 

conjunto pelos administradores -delegados, quando exis-
tam, dentro dos limites da delegação;

c) Pela assinatura de um ou mais procuradores quanto 
aos atos ou categorias de atos definidos nas correspon-
dentes procurações.

2 — Nos documentos de mero expediente e quando se 
trate de endosso de letras, recibos, cheques ou quaisquer ou-
tros documentos, cujo produto de desconto ou de cobrança 
se destine a ser creditado em conta da sociedade aberta em 
qualquer instituição financeira, basta a assinatura de um 
administrador ou de quem para tanto for mandatado, até 
ao limite que for fixado pelo conselho de administração.

3 — O conselho de administração pode deliberar que 
certos documentos da sociedade sejam assinados por pro-
cessos mecânicos ou por chancela.

Artigo 24.º

Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração reúne sempre que 
convocado pelo presidente ou por dois administradores.

2 — Independentemente do disposto no número ante-
rior, o conselho de administração reúne pelo menos uma 
vez trimestralmente.

3 — Os membros do conselho de administração são 
convocados por escrito com a antecedência mínima de 
cinco dias, salvo se a totalidade dos administradores esti-
ver presente ou representada ou se tratar de reuniões com 
periodicidade fixa, do conhecimento de todos os adminis-
tradores, caso em que é dispensada a convocatória.

Artigo 25.º

Deliberações do conselho de administração

1 — O conselho de administração não pode deliberar 
sem que esteja presente ou representada a maioria dos seus 
membros e as suas deliberações são tomadas por maioria 
dos respetivos votos.

2 — Qualquer administrador pode fazer -se representar 
em cada sessão por outro administrador, sendo que os po-
deres de representação conferidos devem constar de carta 
dirigida ao presidente, a qual pode ser enviada por via postal, 
telecópia ou eletrónica, válida apenas para uma reunião.

3 — Qualquer administrador pode votar por correspon-
dência, podendo a respetiva carta ser enviada por via postal, 
telecópia ou eletrónica, dirigida ao presidente.

4 — As reuniões do conselho de administração podem 
realizar -se através de meios telemáticos, nos termos pre-
vistos na lei.

5 — Os membros do conselho de administração que 
não possam estar presentes na reunião podem, em caso 
de deliberação considerada urgente pelo presidente, ex-
pressar o seu voto por via postal, telecópia ou eletróncia, 
dirigida a este.

6 — As faltas seguidas ou interpoladas de qualquer 
administrador a mais de metade das reuniões ordinárias do 
conselho de administração realizadas durante um ano civil, 
sem a apresentação de qualquer justificação ou sem que as 
respetivas justificações sejam aceites por este órgão, con-
duzem a uma falta definitiva do respetivo administrador.

7 — A falta definitiva, tal como estabelecida no número 
anterior, deve ser declarada pelo conselho de administra-
ção, procedendo -se, em consequência, à substituição do 
administrador em causa nos termos da lei.

SECÇÃO IV

Fiscalização da sociedade

Artigo 26.º

Órgão de fiscalização

1 — A fiscalização da sociedade compete a um conse-
lho fiscal e a um revisor oficial de contas, ou sociedade 
de revisores oficiais de contas, que não sejam membros 
daquele órgão.

2 — O conselho fiscal é composto por três membros 
efetivos e por um suplente, nomeados em assembleia geral, 
sendo o seu presidente também por ela nomeado.

3 — O revisor oficial de contas, ou a sociedade de revi-
sores oficiais de contas, é nomeado pela assembleia geral, 
sob proposta do conselho fiscal.

SECÇÃO V

Secretário da sociedade

Artigo 27.º

Secretário da sociedade

1 — A sociedade tem um secretário e um suplente 
deste, designados pelo conselho de administração, com 
as competências estabelecidas na lei para o secretário da 
sociedade.

2 — Sem prejuízo de poder ser redesignado, as funções 
do secretário cessam com o termo das funções do conselho 
de administração que o designou.

SECÇÃO VI

Comissão de vencimentos da sociedade

Artigo 28.º

Comissão de vencimentos

Sem prejuízo das competências da assembleia geral, 
as remunerações dos membros dos órgãos sociais podem 
ser fixadas por uma comissão eleita pelos acionistas em 
assembleia geral.

SECÇÃO VII

Mandato dos órgãos sociais da sociedade

Artigo 29.º

Mandato dos órgãos sociais

1 — Os membros dos órgãos sociais da sociedade são 
eleitos de três em três anos, sendo permitida a sua reeleição, 
uma ou mais vezes, para os mencionados cargos, com os 
limites legais.

2 — Os membros dos corpos sociais exercem o respe-
tivo mandato até que os novos membros eleitos iniciem 
o exercício dos respetivos cargos, sem prejuízo das dis-
posições legais aplicáveis à renúncia e ao impedimento, 
temporário ou definitivo, no decurso do mandato.
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CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 30.º

Ano social e resultados

1 — O ano social coincide com o ano civil.
2 — Os lucros da sociedade, anualmente apurados, têm 

a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos de exercícios anteriores;
b) Constituição ou reintegração da reserva legal;

c) Distribuição de dividendos aos acionistas, nos termos 
deliberados pela assembleia geral e de acordo com o pre-
visto no artigo 7.º do decreto -lei que aprova os presentes 
estatutos.

Artigo 31.º
Dissolução e liquidação

1 — A sociedade dissolve -se apenas nos casos e termos 
previstos na lei.

2 — Dissolvida a sociedade, proceder -se -á extrajudi-
cialmente à respetiva liquidação e, salvo deliberação em 
contrário, são liquidatários os membros do conselho de 
administração em funções.

Acionistas
N.º de Ações Subscritas por Categoria N.º Total de Ações 

Subscritas
(€ 1,00 cada uma)

Total de Capital 
Social Subscrito

Capital Social 
Realizado (*)

% Total de 
Capital Social 
Subscrito (**)

Categoria A Categoria B Categoria C

AdP -Águas de Portugal, SGPS, SA   . . . 96.449.620 3.200.000  - 99.649.620 99.649.620 99.649.620 59,38%
Aguiar da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108.235  -  - 108.235 108.235 108.235 0,06%
Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150.625  -  - 150.625 150.625 150.625 0,09%
Alcobaça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.540.190  -  - 1.540.190 1.540.190 1.540.190 0,92%
Alcochete   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 375.455  -  - 375.455 375.455 375.455 0,22%
Alenquer   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.702.670  -  - 1.702.670 1.702.670 1.702.670 1,01%
Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124.835  -  - 124.835 124.835 124.835 0,07%
Alter do Chão   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118.300  -  - 118.300 118.300 118.300 0,07%
Alvaiázere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280.370  -  - 280.370 280.370 280.370 0,17%
Amadora   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.352.000 350.000  - 2.702.000 2.702.000 2.702.000 1,61%
Arronches   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98.060  -  - 98.060 98.060 98.060 0,06%
Arruda dos Vinhos   . . . . . . . . . . . . . . . . 439.665  -  - 439.665 439.665 439.665 0,26%
Associação de Municípios da Cova da Beira 100.000  -  - 100.000 100.000 100.000 0,06%
Associação de Municípios do Oeste . . . 5.000  -  - 5.000 5.000 5.000 0,00%
Avis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155.355  -  - 155.355 155.355 155.355 0,09%
Azambuja   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.784.885  -  - 1.784.885 1.784.885 1.784.885 1,06%
Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.274.305  -  - 2.274.305 2.274.305 2.274.305 1,36%
Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68.790  -  - 68.790 68.790 68.790 0,04%
Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 462.200  -  - 462.200 462.200 462.200 0,28%
Borba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275.205  -  - 275.205 275.205 275.205 0,16%
Cadaval . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 465.230  -  - 465.230 465.230 465.230 0,28%
Caldas da Rainha . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.051.340  -  - 1.051.340 1.051.340 1.051.340 0,63%
Campo Maior   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 248.000  -  - 248.000 248.000 248.000 0,15%
Cascais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 997.500 350.000  - 1.347.500 1.347.500 1.347.500 0,80%
Castanheira de Pêra . . . . . . . . . . . . . . . . 118.085  -  - 118.085 118.085 118.085 0,07%
Castelo Branco   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.294.000  -  - 3.294.000 3.294.000 3.294.000 1,96%
Castelo de Vide . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115.735  -  - 115.735 115.735 115.735 0,07%
Crato   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132.840  -  - 132.840 132.840 132.840 0,08%
EDIA — Empresa de Desenvolvimento 

Infra -Estruturas Alqueva . . . . . . . . . . 250.000  -  - 250.000 250.000 250.000 0,15%
Elvas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 703.245  -  - 703.245 703.245 703.245 0,42%
Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.342.215  -  - 1.342.215 1.342.215 1.342.215 0,80%
Ferreira do Zêzere . . . . . . . . . . . . . . . . . 312.035  -  - 312.035 312.035 312.035 0,19%
Figueira de Castelo Rodrigo . . . . . . . . . 91.960  -  - 91.960 91.960 91.960 0,05%
Figueiró dos Vinhos   . . . . . . . . . . . . . . . 150.145  -  - 150.145 150.145 150.145 0,09%
Fornos de Algodres . . . . . . . . . . . . . . . . 116.550  -  - 116.550 116.550 116.550 0,07%
Fronteira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108.610  -  - 108.610 108.610 108.610 0,06%
Fundão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280.410  -  - 280.410 280.410 280.410 0,17%
Gavião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150.795  -  - 150.795 150.795 150.795 0,09%
Gouveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 328.010  -  - 328.010 328.010 328.010 0,20%
Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 431.100  -  - 431.100 431.100 431.100 0,26%
Idanha -a -Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 412.915  -  - 412.915 412.915 412.915 0,25%
Lisboa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.094.500  -  - 9.094.500 9.094.500 9.094.500 5,42%
Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.450.500  -  - 4.450.500 4.450.500 4.450.500 2,65%
Lourinhã   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.206.915  -  - 1.206.915 1.206.915 1.206.915 0,72%
Mafra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.354.500  -  - 1.354.500 1.354.500 1.354.500 0,81%
Manteigas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104.640  -  - 104.640 104.640 104.640 0,06%

ANEXO AOS ESTATUTOS

(a que se refere o artigo 5.º dos estatutos)

Capital Social da Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S. A.

Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S. A. 
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Acionistas
N.º de Ações Subscritas por Categoria N.º Total de Ações 

Subscritas
(€ 1,00 cada uma)

Total de Capital 
Social Subscrito

Capital Social 
Realizado (*)

% Total de 
Capital Social 
Subscrito (**)

Categoria A Categoria B Categoria C

Marvão   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111.460  -  - 111.460 111.460 111.460 0,07%
Mêda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86.220  -  - 86.220 86.220 86.220 0,05%
Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 893.590  -  - 893.590 893.590 893.590 0,53%
Monforte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97.775  -  - 97.775 97.775 97.775 0,06%
Montijo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.127.290  -  - 1.127.290 1.127.290 1.127.290 0,67%
Mourão   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59.765  -  - 59.765 59.765 59.765 0,04%
Nazaré . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 468.505  -  - 468.505 468.505 468.505 0,28%
Nisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256.555  -  - 256.555 256.555 256.555 0,15%
Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501.430  -  - 501.430 501.430 501.430 0,30%
Odivelas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.354.500  -  - 1.354.500 1.354.500 1.354.500 0,81%
Oeiras   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 997.500 350.000  - 1.347.500 1.347.500 1.347.500 0,80%
Oleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115.610  -  - 115.610 115.610 115.610 0,07%
Oliveira do Hospital   . . . . . . . . . . . . . . . 459.315  -  - 459.315 459.315 459.315 0,27%
Palmela   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.156.040  -  - 1.156.040 1.156.040 1.156.040 0,69%
Pampilhosa da Serra   . . . . . . . . . . . . . . . 125.455  -  - 125.455 125.455 125.455 0,07%
Pedrogão Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240.185  -  - 240.185 240.185 240.185 0,14%
Penamacor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94.155  -  - 94.155 94.155 94.155 0,06%
Peniche   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 660.685  -  - 660.685 660.685 660.685 0,39%
Pinhel   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 164.505  -  - 164.505 164.505 164.505 0,10%
Ponte de Sor   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 494.010  -  - 494.010 494.010 494.010 0,29%
Portalegre   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726.050  -  - 726.050 726.050 726.050 0,43%
Proença -a -Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 328.455  -  - 328.455 328.455 328.455 0,20%
Redondo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152.405  -  - 152.405 152.405 152.405 0,09%
Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . 219.785  -  - 219.785 219.785 219.785 0,13%
Rio Maior   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 789.820  -  - 789.820 789.820 789.820 0,47%
Sabugal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153.385  -  - 153.385 153.385 153.385 0,09%
Seia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 624.330  -  - 624.330 624.330 624.330 0,37%
Seixal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.819.950  -  - 2.819.950 2.819.950 2.819.950 1,68%
Sertã   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 304.175  -  - 304.175 304.175 304.175 0,18%
Sesimbra   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 529.585  -  - 529.585 529.585 529.585 0,32%
Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.073.785  -  - 3.073.785 3.073.785 3.073.785 1,83%
Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 997.500 350.000  - 1.347.500 1.347.500 1.347.500 0,80%
Sobral de Monte Agraço . . . . . . . . . . . . 324.910  -  - 324.910 324.910 324.910 0,19%
Sousel   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158.210  -  - 158.210 158.210 158.210 0,09%
Tomar   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.396.570  -  - 1.396.570 1.396.570 1.396.570 0,83%
Torres Vedras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.296.555  -  - 3.296.555 3.296.555 3.296.555 1,96%
Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . 1.548.000  -  - 1.548.000 1.548.000 1.548.000 0,92%
Vila Velha de Ródão   . . . . . . . . . . . . . . . 122.000  -  - 122.000 122.000 122.000 0,07%

Total   . . . . . . . . . . . . 163.207.560 4.600.000  - 167.807.560 167.807.560 167.807.560 100%

(*) Capital social realizado à data de 30 de março de 2015.
(**) Percentagem de capital social arredondado à centésima.

 ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 15.º) 

Tarifas aplicáveis
euros por m3, preços constantes de 2014 2016 2017 2018 2019 2020

Saneamento de águas residuais

Municípios de Amadora, Cascais, Oeiras e Sintra, anteriormente servidos pela 
SANEST  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3237 0,3628 0,4066 0,4557 0,5107

Municípios de Amadora, Lisboa, Loures, Mafra, Oeiras, Odivelas, Sintra e Vila 
Franca de Xira, anteriormente servidos pela SIMTEJO   . . . . . . . . . . . . . 0,494 0,4981 0,5023 0,5065 0,5107

Municípios de Alcochete, Barreiro, Moita, Montijo, Palmela, Seixal, Setúbal e 
Sesimbra (1), anteriormente servidos pela SIMARSUL . . . . . . . . . . . . . . 0,5107 0,5107 0,5107 0,5107 0,5107

Municípios de Alvaiázere, Castanheira de Pera (1), Castelo Branco (1), Ferreira 
do Zêzere, Figueiró dos Vinhos, Idanha -a -Nova (1), Oleiros (1), Pampilhosa 
da Serra (1), Pedrogão Grande, Proença -a -Nova, Sertã (1), Tomar (1), Vila 
Velha de Rodão (1), Entroncamento, Mação, Sardoal, Vila Nova da Barquinha, 
anteriormente servidos pela Águas do Centro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5107 0,5107 0,5107 0,5107 0,5107

Municípios Almeida, Belmonte, Figueira de Castelo Rodrigo (1), Fundão (1), 
Guarda, Manteigas (1), Mêda (1), Penamacor, Pinhel (1), Sabugal (1), Aguiar 
da Beira, Celorico da Beira (1), Fornos de Algodres, Gouveia, Oliveira do 
Hospital e Seia (1), anteriormente servidos pela Águas do Zêzere e Côa 0,5107 0,5107 0,5107 0,5107 0,5107

Municípios de Alandroal, Borba, Évora, Mourão, Redondo, Reguengos e Portel, 
anteriormente servidos pela Águas de Centro Alentejo . . . . . . . . . . . . . . 0,5107 0,5107 0,5107 0,5107 0,5107
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Tarifas aplicáveis
euros por m3, preços constantes de 2014 2016 2017 2018 2019 2020

Municípios de Alter do Chão (1), Arronches (1), Avis, Campo Maior, Castelo de 
Vide (1), Croto (1), Elvas (1), Fronteira (1), Gavião (1), Marvão (1), Monforte, 
Niza (1), Ponte de Sor (1), Portalegre (1) e Sousel (1), anteriormente servidos 
pela Águas do Norte Alentejano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5107 0,5107 0,5107 0,5107 0,5107

Municípios de Alcobaça, Alenquer (1), Arruda dos Vinhos, Azambuja, Bombarral, 
Cadaval (1), Lourinhã, Óbidos, Nazaré, Peniche, Rio Maior, Sobral de Monte 
Agraço (1) e Torres Vedras, anteriormente servidos pela Águas do Oeste   . . . 0,5107 0,5107 0,5107 0,5107 0,5107

(1) Faturação através de convergência para o caudal recolhido e tratado.

Convergência para caudal recolhido e tratado 2016 2017 2018 2019 2020

Fator de convergência dos caudais reais recolhidos e tratados para efeitos de 
faturação, nos casos aplicáveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85,00% 90,00% 95,00% 97,50% 100,00%

 ANEXO III

(a que se refere o n.º 2 do artigo 36.º) 

Tarifas aplicáveis
euros por m3, preços constantes de 2014 2016 2017 2018 2019 2020

Abastecimento de água

Municípios anteriormente servidos pela Águas do Centro . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5696 0,5696 0,5696 0,5696 0,5696
Municípios anteriormente servidos pela Águas do Zêzere e Côa . . . . . . . . . . . 0,5696 0,5696 0,5696 0,5696 0,5696
Municípios anteriormente servidos pela Águas de Centro Alentejo . . . . . . . . . 0,5696 0,5696 0,5696 0,5696 0,5696
Municípios anteriormente servidos pela Águas do Norte Alentejano   . . . . . . . 0,5696 0,5696 0,5696 0,5696 0,5696
Municípios anteriormente servidos pela Águas do Oeste . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5696 0,5696 0,5696 0,5696 0,5696

 ANEXO IV

(a que se refere o n.º 3 do artigo 36.º) 

Tarifas EPAL — Alta 2015 2016 2017 2018 2019 2020

Tarifas Base, euros por m3:

Alcanena -Alviela (1) (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2538 0,2538 0,2563 0,2588 0,2613 0,2637
Alcanena -Minde (1) (2)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Batalha (1) (2)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Cartaxo (1) (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4355 0,4355 0,4355 0,4355 0,4355 0,4355
Cascais (1) (2)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Constância (1) (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Leiria (1) (2)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Loures e Odivelas (1) (2)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Mafra (1) (2)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Oeiras e Amadora (1) (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Ourém (1) (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Porto de Mós (1) (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Santarém (1) (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2909 0,2909 0,2937 0,2965 0,2994 0,3023
Sintra (1) (2)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Tomar (1) (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Vila Franca de Xira (1) (2)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Águas de Lisboa e Vale do Tejo (1) (2) (3) . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Águas do Ribatejo (1) (2)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4849 0,4849 0,4897 0,4944 0,4991 0,5039
Águas de Lisboa e Vale do Tejo (2) (4) . . . . . . . . . . 0,3678 0,4587 0,4594 0,4606 0,4617 0,4605

Componente Tarifária Acrescida (1), euros por m3  . . . 0,0311 0,0416 0,0501 0,0585 0,0736

(1) Os valores apresentados estão a preços constantes de 2015, devendo ser atualizados anualmente de acordo com a previsão do índice harmonizado de preços no consumidor publicado 
pela entidade responsável pela sua divulgação.

(2) Aos valores indicados acresce, em cada ano, a componente tarifária acrescida relativa à compensação pela uniformidade tarifária a qual será atualizada de acordo com a previsão do índice 
harmonizado de preços no consumidor publicado pela entidade responsável pela sua divulgação.

(3) A partir de 2016, inclusive, trata -se do contrato celebrado com a Águas do Centro, S. A., em cuja posição contratual a Águas de Lisboa e Vale do Tejo sucederá.
(4) A partir de 2016, inclusive, trata -se do contrato celebrado com a Águas do Oeste, S. A., em cuja posição contratual a Águas de Lisboa e Vale do Tejo sucederá. Os valores apresentados 

estão a preços constantes de 2015, devendo ser atualizados anualmente com uma taxa ponderada por 75 % do índice de preços harmonizado no consumidor (IHPC) verificado no ano anterior 
e por 25 % da componente energética do IHPC verificado no ano anterior. Aos valores indicados acresce, em cada ano, o valor relativo à compensação pela uniformidade tarifária o qual será 
atualizado de acordo com a previsão do índice harmonizado de preços no consumidor publicado pela entidade responsável pela sua divulgação.
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 ANEXO V

(a que se refere o n.º 4 do artigo 36.º) 

Tarifas EPAL — Distribuição domiciliária de água
preços constantes de 2015 2015 2016 2017 2018 2019 2020

Tarifas (1)       

Componente volumétrica (consumo)       

Domésticos:

1.º escalão — até 5 m3/30 dias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2692 0,2896 0,3186 0,3504 0,3855 0,3913
2.º escalão — de 6 a 15 m3/30 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6575 0,6832 0,6969 0,7102 0,7209 0,7317
3.º escalão — de 16 a 25 m3/30 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5477 1,6082 1,6403 1,6715 1,6965 1,7220
4.º escalão — mais de 25 m3/30 dias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9504 2,0267 2,0672 2,1065 2,1486 2,1916

Tarifa Familiar da Água:

1.º escalão — Consumos inferiores a 5 m3/30 dias . . . . . . . . . 0,2692 0,2896 0,3186 0,3504 0,3855 0,3913
2.º escalão — Consumos obtidos pela diferença entre [“n” x 

x 3,6 m3/30 dias + 2 em que “n” n.º de pessoas do agregado 
familiar], e os consumos iguais a 5 m3/30 dias . . . . . . . . . . 0,5767 0,5993 0,6112 0,6229 0,6322 0,6418

3.º escalão — Consumos que excedem o resultado da aplicação 
da fórmula “n” x 3,6 m3/30 dias + 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5477 1,6082 1,6403 1,6715 1,6965 1,7220

Domésticos transitoriamente não sujeitos a escalões   . . . . . . . . . 1,1664 1,2120 1,2363 1,2598 1,2787 1,2978
Instalações centralizadas de aquecimento de águas sanitá-

rias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6575 0,6832 0,6969 0,7102 0,7209 0,7317

Tarifa Social da Água:

Consumos até 15 m3/30 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2692 0,2896 0,3186 0,3504 0,3855 0,3913
Consumos de 16 a 25 m3/30 dias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5477 1,6082 1,6403 1,6715 1,6965 1,7220
Consumos superiores a 25 m3/30 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9504 2,0267 2,0672 2,1065 2,1486 2,1916

Não Domésticos:

Comércio/Indústria, Estado e Embaixadas . . . . . . . . . . . . . . . 1,5477 1,6082 1,6403 1,6715 1,6965 1,7220
Instituições Interesse Público   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1664 1,2120 1,2363 1,2598 1,2787 1,2978
Câmara Municipal Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0292 1,1659 1,2368 1,2603 1,2792 1,2984
Unidades Militares   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5334 0,5644 0,5802 0,5939 0,6076 0,6280

Quota de Serviço       

Domésticos (2):

Contador calibre 15 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,40 4,54 4,65 4,75 4,84 4,91
Contador calibre 20 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,21 6,01 5,57 5,15 4,84 4,91
Contador calibre 25 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,21 6,01 5,57 5,15 4,84 4,91
Contador calibre 30 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,90 25,87 26,25 26,78 27,19 27,59
Contador calibre 40 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,67 44,34 45,01 45,91 46,60 47,30
Contador calibre 50 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,20 67,75 68,76 70,14 71,19 72,26
Contador calibre 65 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107,87 112,09 113,77 116,04 117,79 119,55
Contador calibre 80 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161,21 167,51 170,03 173,42 176,03 178,67
Contador calibre 100 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 248,92 258,66 262,54 267,80 271,81 275,89
Contador calibre 150 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 551,18 572,73 581,32 592,95 601,84 610,86
Contador calibre 200 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 971,97 1 009,97 1 025,12 1 045,63 1 061,31 1 077,23
Contador calibre 250 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 511,30 1 570,39 1 593,95 1 625,83 1 650,21 1 674,97
Contador calibre 300 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 169,17 2 253,98 2 287,79 2 333,54 2 368,54 2 404,07

Não Domésticos:

Contador calibre 15 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,68 11,09 11,26 11,48 11,65 11,82
Contador calibre 20 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,79 18,49 18,76 19,13 19,42 19,71
Contador calibre 25 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,68 27,72 28,14 28,71 29,13 29,57
Contador calibre 30 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,35 38,81 39,38 40,17 40,77 41,38
Contador calibre 40 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64,03 66,54 67,53 68,88 69,92 70,96
Contador calibre 50 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97,82 101,65 103,17 105,24 106,82 108,43
Contador calibre 65 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161,85 168,19 170,72 174,13 176,75 179,40
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Decreto-Lei n.º 95/2015
de 29 de maio

O Decreto -Lei n.º 167/99, de 18 de maio, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 24/2004, de 23 de janeiro, pro-
cedeu à transposição para a ordem jurídica interna da 
Diretiva n.º 96/98/CE, do Conselho, de 20 de dezem-
bro de 1996, alterada pela Diretiva n.º 98/85/CE, da 
Comissão, de 11 de novembro de 1998, estabelecendo 
um conjunto de normas aplicáveis aos equipamentos 
marítimos a fabricar ou a comercializar em território 
nacional ou a instalar em embarcações nacionais sujei-
tas a certificação de segurança, por força do disposto 
nas convenções internacionais sobre a matéria.

Por sua vez, o referido Decreto -Lei n.º 24/2004, de 23 
de janeiro, transpôs para a ordem jurídica interna a Dire-
tiva n.º 2002/75/CE, da Comissão, de 2 de setembro de 
2002, que alterou a já mencionada Diretiva n.º 96/98/CE, 
introduzindo alterações ao Decreto -Lei n.º 167/99, de 18 
de maio.

As alterações posteriormente introduzidas nas con-
venções internacionais e nas normas de ensaio aplicá-
veis determinaram a necessidade de se proceder a novas 
alterações à Diretiva n.º 96/98/CE, do Conselho, de 20 
de dezembro de 1996, as quais foram concretizadas 
através das Diretivas n.os 2008/67/CE, da Comissão, 
de 30 de junho de 2008, 2009/26/CE, da Comissão, 
de 6 de abril de 2009, 2010/68/UE, da Comissão, de 
22 de outubro de 2010, 2011/75/UE, da Comissão, de 
2 de setembro de 2011, 2012/32/UE, da Comissão, de 
25 de outubro de 2012, e 2013/52/UE, da Comissão, 
de 30 de outubro de 2013. Estas diferentes diretivas 
foram transpostas para a ordem jurídica nacional pelos 
Decretos -Leis n.os 18/2009, de 15 de janeiro, 17/2010, 
de 17 de março, 53/2012, de 8 de março, 207/2012, de 
3 de setembro, 104/2013, de 29 de julho, e 170 -C/2014, 
de 7 de novembro, os quais alteraram o Decreto -Lei 
n.º 24/2004, de 23 de janeiro.

De forma a considerar os desenvolvimentos regista-
dos a nível internacional e a atender às normas de ensaio 
detalhadas para diversos equipamentos marítimos, ado-
tadas pela Organização Marítima Internacional e pelas 
organizações europeias de normalização, a Diretiva 

n.º 2014/93/UE, da Comissão, de 18 de julho de 2014, 
veio novamente alterar a Diretiva n.º 96/98/CE, do 
Conselho, de 20 de dezembro de 1996, estabelecendo 
um novo anexo.

Importa, portanto, transpor para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2014/93/UE, da Comissão, de 18 
de julho de 2014, relativa aos equipamentos marítimos, 
alterando o anexo ao Decreto -Lei n.º 24/2004, de 23 
de janeiro, o que se concretiza através do presente 
decreto -lei. Realce -se que a referida Diretiva permite 
a comercialização e a instalação a bordo de navios co-
munitários, durante um período de transição, de alguns 
equipamentos que tenham sido fabricados antes do 
termo do prazo de transposição da mesma, adotando-
-se tal solução também na disposição transitória do 
presente decreto -lei.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2014/93/UE, da Comissão, de 18 de 
julho de 2014, que altera a Diretiva n.º 96/98/CE, do Con-
selho, de 20 de dezembro de 1996, relativa aos equipamen-
tos marítimos a fabricar ou a comercializar em território 
nacional ou a instalar em embarcações nacionais.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 24/2004, de 23 de janeiro

O anexo ao Decreto -Lei n.º 24/2004, de 23 de janeiro, 
passa a ter a redação constante do anexo ao presente decreto-
-lei e que dele faz parte integrante.

Artigo 3.º
Disposição transitória

Os equipamentos enumerados na coluna 1 do anexo A.1 
do anexo ao presente decreto -lei com a indicação de terem 
sido transferidos do anexo A.2, fabricados antes de 14 de 
agosto de 2015, de acordo com os procedimentos de homo-
logação em vigor nos Estados -Membros antes dessa data, 
podem ser comercializados e instalados a bordo das em-

Tarifas EPAL — Distribuição domiciliária de água
preços constantes de 2015 2015 2016 2017 2018 2019 2020

Contador calibre 80 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241,89 251,36 255,13 260,23 264,14 268,10
Contador calibre 100 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 373,51 388,13 393,95 401,83 407,85 413,97
Contador calibre 150 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 827,06 859,44 872,32 889,77 903,12 916,67
Contador calibre 200 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 458,46 1 515,55 1 538,29 1 569,05 1 592,59 1 616,48
Contador calibre 250 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 267,73 2 356,52 2 391,86 2 439,70 2 476,30 2 513,44
Contador calibre 300 mm   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 254,86 3 382,29 3 433,02 3 501,68 3 554,20 3 607,52

Adicional CML . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1112 0,1162 0,1186 0,1211 0,1234 0,1252

(1) Os valores apresentados estão a preços constantes de 2015, devendo ser atualizados anualmente de acordo com a previsão do índice harmonizado de preços no consumidor publicado 
pela entidade responsável pela sua divulgação.

(2) Aos beneficiários do Tarifário Social, será aplicado um desconto correspondente ao preço da Quota de Serviço prevista para os Clientes Domésticos com um contador de calibre igual 
a 15 mm.
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barcações que arvoram a bandeira de um Estado -Membro 
da União Europeia até 14 de agosto de 2017.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de 
abril de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — Berta Maria Correia 
de Almeida de Melo Cabral — António de Magalhães 
Pires de Lima — Maria de Assunção Oliveira Cristas 
Machado da Graça.

Promulgado em 21 de maio de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 25 de maio de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

«ANEXO A

Nota geral aplicável ao anexo A: As regras da Convenção 
SOLAS referenciadas são as da versão 

consolidada de 2009

Nota geral aplicável ao anexo A: A coluna 5 indica 
variantes para determinados itens abrangidos pela 
mesma designação. Estas variantes são objeto de nor-
mas distintas, pelo que, para efeitos de certificação, deve 
escolher -se apenas a variante que interessa (exemplo: 
A.1/3.3).

Lista de acrónimos

A.1 — Alteração 1 a documentos normativos não 
IMO.

A.2 — Alteração 2 a documentos normativos não 
IMO.

AC — Corrigenda a documentos normativos não 
IMO.

CAT — Categoria do equipamento de radar, conforme 
definido na secção 1.3 da norma IEC 62388 (2007).

Circ. — Circular.
COLREG — Convenção sobre o regulamento interna-

cional para evitar abalroamentos no Mar.
COMSAR — subcomité da IMO para as radiocomuni-

cações e a busca e salvamento.
EN — Norma Europeia.
ETSI — Instituto Europeu de Normalização das Tele-

comunicações.
FSS — Código internacional dos sistemas de proteção 

contra incêndios.
FTP — Código internacional dos procedimentos para 

as provas de fogo.
HSC — Código das embarcações de alta velocidade.
IBC — Código internacional de construção e equipa-

mento de navios de transporte de produtos químicos pe-
rigosos a granel.

ICAO — Organização da Aviação Civil Internacional.
IEC — Comissão Eletrotécnica Internacional.
IGC — Código internacional de construção e equipa-

mento de navios de transporte de gases liquefeitos a granel.

IMO — Organização Marítima Internacional.
ISO — Organização Internacional de Normaliza-

ção.
ITU — União Internacional das Telecomunica-

ções.
LSA — Meios de salvação.
MARPOL — Convenção internacional para a prevenção 

da poluição por navios.
MEPC — Comité para a proteção do meio marinho 

(IMO).
MSC — Comité de segurança marítima (IMO).
NO

x
 — Óxidos de azoto.

Sistemas O
2
/HC: Sistemas de determinação do oxigénio 

e deteção de hidrocarbonetos gasosos.
SOLAS — Convenção internacional para a salvaguarda 

da vida humana no mar.
SO

x
 — Óxidos de enxofre.

Reg. — Regra.
Res. — Resolução.

ANEXO A.1

Equipamentos para os quais já existem normas de ensaio 
pormenorizadas em instrumentos internacionais

Notas aplicáveis à totalidade do anexo A.1

a) Geral: para além das normas de ensaio especifica-
mente mencionadas, figuram nas prescrições aplicáveis 
das convenções internacionais e nas resoluções e circulares 
pertinentes da IMO disposições cujo cumprimento deve 
ser verificado quando do exame do tipo (homologação) 
especificado nos módulos de avaliação da conformidade 
constantes do anexo B.

b) Coluna 1: poderá ser aplicável o artigo 2.º da Diretiva 
n.º 2012/32/UE, da Comissão, de 25 de outubro de 2012 
(8.ª alteração do anexo A da diretiva relativa aos equipa-
mentos marítimos).

c) Coluna 1: poderá ser aplicável o artigo 2.º da Diretiva 
n.º 2013/52/UE, da Comissão, de 30 de outubro de 2013 
(9.ª alteração do anexo A da diretiva relativa aos equipa-
mentos marítimos).

d) Coluna 5: quando são mencionadas resoluções da 
IMO, apenas são aplicáveis as normas de ensaio cons-
tantes das partes pertinentes dos anexos das resoluções, 
excluindo as disposições das resoluções propriamente 
ditas.

e) Coluna 5: as convenções internacionais e as normas 
de ensaio são aplicáveis na sua versão atualizada. A fim de 
possibilitar a identificação correta das normas, os relatórios 
de ensaio e os certificados e declarações de conformidade 
devem especificar a norma de ensaio aplicada e a respetiva 
versão.

f) Coluna 5: quando dois conjuntos de normas de en-
saio estão separados por «ou», cada conjunto preenche 
todos os requisitos de ensaio necessários para satisfazer 
as normas de desempenho da IMO; assim, o ensaio se-
gundo um único desses conjuntos de normas é suficiente 
para demonstrar a conformidade com as prescrições dos 
instrumentos internacionais aplicáveis. Quando se utili-
zam outros separadores (vírgula), são aplicáveis todas as 
referências enumeradas.

g) As prescrições do presente anexo não prejudicam 
as prescrições das convenções internacionais relativas ao 
transporte de equipamento. 
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1 — Meios de salvação

Coluna 4: Aplica-se a circular IMO MSC/Circular 980, exceto quando substituída pelos instrumentos específicos 
indicados.

Item n.º Designação

Regras SOLAS 74,
conforme

alteradas, quando
se exige

«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas, e resoluções
e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da
conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/1.1 Boias de salvação. Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/7,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, II,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.2 Sinal luminoso de autoati-
vação para meios de sal-
vação:

• Embarcações de sobrevi-
vência e embarcações de 
socorro;

• Boias de salvação;
• Coletes de salvação.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/7,
Reg. III/22,
Reg. III/26,
Reg. III/32,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) II, IV,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.3 Sinais fumígenos de autoati-
vação para boias de sal-
vação.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/7,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, II,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.4 Coletes de salvação. Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/7,
Reg. III/22,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC 48(66)-(Código LSA) I, II,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8,
IMO MSC/Circ.922,
IMO MSC.1/Circ.1304.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.5 Fatos de imersão e fatos de 
proteção contra as intem-
péries não classificados 
como coletes de salvação:

• Com ou sem isolamento.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/7,
Reg. III/22,
Reg. III/32,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, II,
IMO Res. MSC.97(73)-Código HSC 2000) 8,
IMO MSC/Circ.1046.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.6 Fatos de imersão e fatos de 
proteção contra as intem-
péries classificados como 
coletes de salvação:

• Com ou sem isolamento.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/7,
Reg. III/22,
Reg. III/32,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, II,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8,
IMO MSC/Circ.1046.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.7 Fatos de imersão hipotérmi-
cos e ajudas térmicas.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/22,
Reg. III/32,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, II,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8,
IMO MSC/Circ.1046.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.8 Sinais de paraquedas (piro-
técnicos).

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/6,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, III,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.9 Fachos de mão (pirotécni-
cos).

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, III,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.10 Sinais fumígenos flutuantes 
de autoativação (pirotéc-
nicos).

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/34,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, III.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F
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Item n.º Designação

Regras SOLAS 74,
conforme

alteradas, quando
se exige

«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas, e resoluções
e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da
conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/1.11 Aparelhos lança-cabos. Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/18,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, VII,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.12 Embarcações de sobrevi-
vência (jangadas pneu-
máticas).

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/13,
Reg. III/21,
Reg. III/26,
Reg. III/31,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, IV,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8,
IMO MSC/Circ.811.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.13 Embarcações de sobrevivên-
cia (jangadas rígidas).

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/21,
Reg. III/26,
Reg. III/31,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, IV,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8,
IMO MSC/Circ.811.

IMO Res. MSC.81(70),
IMO MSC/Circ.1006.

B + D
B + E
B + F

A.1/1.14 Embarcações de sobrevivên-
cia (jangadas autoendirei-
tantes).

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/26,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, IV,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8,
IMO MSC/Circ.809,
IMO MSC/Circ.811.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.15 Embarcações de sobrevi-
vência (jangadas pneu-
máticas reversíveis com 
cobertura).

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/26,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, IV,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8,
IMO MSC/Circ.809,
IMO MSC/Circ.811.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.16 Libertadores automáticos 
de jangadas salva-vidas 
(unidades de libertação 
hidrostática).

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/13,
Reg. III/26,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, IV,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8,
IMO MSC/Circ.811.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.17 Embarcações salva-vidas:
a) Embarcações arriadas por 

turcos:
• Parcialmente cobertas;
• Totalmente cobertas;

b) Embarcações arriadas por 
queda livre.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/21,
Reg. III/31,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, IV,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.
IMO MSC.1/Circ.1423.

IMO Res. MSC.81(70),
IMO MSC/Circ.1006.

B + D
B + F

G

A.1/1.18 Embarcações de socorro rí-
gidas.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/21,
Reg. III/31,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, V,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70),
IMO MSC/Circ.1006.

B + D
B + F

G

A.1/1.19 Embarcações de socorro 
pneumáticas.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/21,
Reg. III/31,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, V,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70),
ISO 15372 (2000).

B + D
B + F

G
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Item n.º Designação

Regras SOLAS 74,
conforme

alteradas, quando
se exige

«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas, e resoluções
e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da
conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/1.20 Embarcações de socorro rá-
pidas:

a) Pneumáticas;
b) Rígidas;
c) Rígidas-pneumáticas.

Reg. III/4. Reg. III/26,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, V,
IMO MSC/Circ.1016,
IMO MSC/Circ.1094.

IMO Res. MSC.81(70),
IMO MSC/Circ.1006,

ISO 15372 (2000).

B + D
B + F

G

A.1/1.21 Dispositivos de arriar com 
cabos (turcos).

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/23,
Reg. III/33,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, VI,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

G

A.1/1.22 Dispositivos de libertação 
hidrostática para em-
barcações de sobrevi-
vência.

Transferido para A.2/1.3.

A.1/1.23 Dispositivos de arriar em-
barcações salva-vidas por 
queda livre.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/16,
Reg. III/23,
Reg. III/33,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, VI,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

G

A.1/1.24 Dispositivos de arriar janga-
das salva-vidas (turcos).

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/12,
Reg. III/16,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, VI,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

G

A.1/1.25 Dispositivos de arriar embar-
cações de socorro rápidas 
(turcos).

Reg. III/4. Reg. III/26,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, VI.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

G

A.1/1.26 Dispositivos de colocação na 
água de:

• Embarcações e jangadas 
salva-vidas;

• Embarcações de socorro;
por cabo ou cabos.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/16,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, IV, VI,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.
IMO MSC.1/Circ.1419.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.27 Sistemas de evacuação para 
o mar (MES). 

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/15,
Reg. III/26,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, VI,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + F

G

A.1/1.28 Meios de salvamento. Reg. III/4. Reg. III/26,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, VI.

IMO Res. MSC.81(70),
IMO MSC/Circ.810.

B + D
B + F

A.1/1.29 Escadas de embarque. Reg. III/4,
Reg. III/11,
Reg. X/3.

Reg. III/11,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994),
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000),
IMO MSC.1/Circ.1285.

IMO Res. MSC.81(70),
ISO 5489 (2008).

B + D
B + F

A.1/1.30 Materiais retrorrefletores. Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8

IMO Res. A.658(16). B + D
B + E
B + F

A.1/1.31 Instalação radiotelefónica 
VHF para embarcações 
de sobrevivência.

Transferido para A.1/5.17 e A.1/5.18.
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Item n.º Designação

Regras SOLAS 74,
conforme

alteradas, quando
se exige

«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas, e resoluções
e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da
conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/1.32 Respondedor de radar de 
localização de sinistros 
9 GHz (SART).

Transferido para A.1/4.18.

A.1/1.33 Refletor de radar para embar-
cações salva-vidas e em-
barcações de socorro.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/34,
IMO Res. A.384(X)
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, IV, V,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8,
IMO Res. MSC.164(78).

EN ISO 8729 (1998),
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) 
da IEC 60945.

ou
EN ISO 8729 (1998),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) 
da IEC 60945.

ou
ISO 8729-1 (2010),
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) 
da IEC 60945.

ou
ISO 8729-1 (2010),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) 
da IEC 60945.

B + D
B + E
B + F

A.1/1.34 Agulha magnética para em-
barcações salva-vidas e 
embarcações de socorro.

Transferido para A.1/4.23.

A.1/1.35 Equipamento portátil de ex-
tinção de incêndios para 
embarcações salva-vidas e 
embarcações de socorro.

Transferido para A.1/3.38.

A.1/1.36 Aparelho de propulsão para 
embarcações salva-vidas e 
embarcações de socorro.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/34,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) IV, V.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.37 Aparelho de propulsão fora-
-de-bordo para embarca-
ções de socorro.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/34,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) V.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.38 Projetor para embarcações 
salva-vidas e embarcações 
de socorro.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, IV, V,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

A.1/1.39 Jangadas salva-vidas reversí-
veis abertas.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8, 
anexo 10,

IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8, 

anexo 11.

IMO Res. MSC.36(63)-
(Código HSC 1994) 
anexo 10,

IMO Res. MSC.97(73)-
(Código HSC 2000) 
anexo 11.

B + D
B + F

A.1/1.40 Escada mecânica de piloto. Transferido para A.1/4.48.

A.1/1.41 Guinchos para embarcações 
de sobrevivência e embar-
cações de socorro:

a) Embarcações salva-vidas 
arriadas por turcos;

b) Embarcações salva-vidas 
arriadas por queda livre;

c) Jangadas salva-vidas;
d) Embarcações de socorro;
e) Embarcações de socorro 

rápidas.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/16,
Reg. III/17,
Reg. III/23,
Reg. III/24,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, VI,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70). B + D
B + E
B + F

G

A.1/1.42 Escada de piloto. Transferido para A.1/4.49.

A.1/1.43 Embarcações de socorro rí-
gidas /pneumáticas.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/21,
Reg. III/31,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código LSA) I, V,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 2000) 8.

IMO Res. MSC.81(70),
IMO MSC/Circ.1006,
ISO 15372 (2000).

B + D
B + F

G



Diário da República, 1.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2015  3333

  

2 — Prevenção da poluição marinha

Item n.º Designação

Regras
MARPOL 73/78,

conforme alteradas,
quando se exige
«homologação»

Regras MARPOL 73/78, conforme alteradas, e 
resoluções

e circulares IMO aplicáveis
Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/2.1 Equipamento de filtragem 
de hidrocarbonetos (para 
um efluente com teor de 
hidrocarbonetos não su-
perior a 15 ppm).

Anexo I, reg. 14. Anexo I, reg. 14,
IMO MEPC.1/Circ.643.

IMO Res. MEPC.107(49),
IMO MEPC.1/Circ.643.

B + D
B + E
B + F

A.1/2.2 Detetores da interface hidro-
carbonetos/água.

Anexo I, reg. 32. Anexo I, reg. 32. IMO Res. MEPC.5(XIII). B + D
B + E
B + F

A.1/2.3 Aparelhos de medida do teor 
de hidrocarbonetos.

Anexo I, reg. 14. Anexo I, reg. 14,
IMO MEPC.1/Circ.643.

IMO Res. MEPC.107(49),
IMO MEPC.1/Circ.643.

B + D
B + E
B + F

A.1/2.4 Unidades para acoplar ao 
equipamento separa-
dor hidrocarbonetos/
água existente (para um 
efluente com teor de hi-
drocarbonetos não supe-
rior a 15 ppm).

Deixado deliberadamente em branco.

A.1/2.5 Equipamento monitor da 
descarga de hidrocarbo-
netos para petroleiros.

Anexo I, reg. 31,
IMO MEPC.1/Circ.761, 

rev. 1.

Anexo I, reg. 31. IMO Res. MEPC.108(49). B + D
B + E
B + F

A.1/2.6 Instalações de tratamento de 
esgotos sanitários.

Anexo IV, reg. 9. Anexo IV, reg. 9. Até 31 de dezembro de 
2015:

IMO Res. MEPC.159(55).
A partir de 1 de janeiro de 

2016:
IMO Res. MEPC.227(64).

B + D
B + E
B + F

A.1/2.7 Incineradores de bordo. Anexo VI, reg. 16. Anexo VI, reg. 16,
IMO MEPC.1/Circ.793.

IMO Res. MEPC.76(40). B + D
B + E
B + F

G

A.1/2.8 Analisador de NOx com 
deteção por quimio-lu-
minescência (CLD), 
eventualmente a quente 
(HCLD), para medição 
direta a bordo.

IMO Res. MEPC.176(58)-
(anexo VI revisto
reg. 13).

IMO Res. MEPC.176(58)-(anexo VI 
revisto reg. 13),

IMO Res. MEPC.177(58)-(código 
técnico NOx 2008),

IMO Res. MEPC.198(62),
IMO MEPC.1/Circ.638.

IMO Res. MEPC.177(58)-
(código técnico NO

x
2008),

IEC 60092-504 (2001) incl. 
corrigenda 1 (2011).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/2.9 Equipamento que utiliza ou-
tros métodos tecnológicos 
para limitar as emissões 
de SOx.

Transferido para A.2/2.4.

A.1/2.10 Instalações de bordo de 
depuração de gases de 
escape.

IMO Res. MEPC.176(58)-
(anexo VI revisto 
reg. 4),

IMO Res. MEPC.184(59).

IMO Res. MEPC.176(58)-(anexo VI 
revisto reg. 4).

IMO Res. MEPC.184(59). B + D
B + E
B + F

G

3 — Equipamento de proteção contra incêndios

Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforma

alteradas, quando se exige
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da
conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/3.1 Revestimentos primários de 
pavimentos.

Reg. II-2/4,
Reg. II-2/6,
Reg. X/3.

Reg. II-2/4,
Reg. II-2/6,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforma

alteradas, quando se exige
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da
conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/3.2 Extintores portáteis. Reg. II-2/10,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 4.

Reg. II-2/4,
Reg. II-2/10,
Reg. II-2/18,
Reg. II-2/19,
Reg. II-2/20,
IMO Res. A.951(23),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 4,
IMO MSC/Circ.1239,
IMO MSC/Circ.1275.

EN 3-7 (2004), incl. A.1 
(2007),

EN 3-8 (2006), incl. AC 
(2007),

EN 3-9 (2006), incl. AC 
(2007),

EN 3-10 (2009).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.3 Equipamento de bombeiro: 
fato protetor (proximi-
dade).

Reg. II-2/10,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 3.

Fato protetor para com-
bate a incêndios:

EN 469 (2005), incl. A1 
(2006) e AC (2006).

Fato protetor para com-
bate a incêndios — fato 
refletor para combate 
especializado:

EN 1486 (2007).
Fato protetor para combate 

a incêndios — fato pro-
tetor com face exterior 
refletora:

ISO 15538 (2001) nível 2.

B + D
B + E
B + F

A.1/3.4 Equipamento de bombeiro: 
botas.

Reg. II-2/10,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 3.

EN 15090 (2012). B + D
B + E
B + F

A.1/3.5 Equipamento de bombeiro: 
luvas.

Reg. II-2/10,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 3.

EN 659 (2003), incl. A1 
(2008) e AC (2009).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.6 Equipamento de bombeiro: 
capacete.

Reg. II-2/10,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 3.

EN 443 (2008). B + D
B + E
B + F

A.1/3.7 Aparelhos respiratórios autó-
nomos a ar comprimido.

Nota: No caso de acidentes 
envolvendo mercadorias 
perigosas, exige-se más-
cara pressurizada.

Reg. II-2/10,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 3.

Caso o aparelho se destine a ser uti-
lizado em acidentes com a carga:

IMO Res. MSC.4(48)-(Código IBC) 
14,

IMO Res; MSC.5(48)-(Código 
IGC) 14.

EN 136 (1998), incl. AC 
(2003),

EN 137 (2006).
Caso o aparelho se destine 

a ser utilizado em aci-
dentes com a carga:

ISO 23269-3 (2011).

B + D
B + E
B + F
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A.1/3.8 Aparelhos respiratórios a ar 
comprimido.

Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

(Código HSC 1994) 7,

Nota: Equipamento pres-
crito apenas para em-
barcações de alta ve-
locidade construídas 
segundo as prescrições 
do Código HSC 1994.

IMO Res. MSC.36(63)-(Código 
HSC 1994) 7.

EN 14593-1 (2005),
EN 14593-2 (2005), incl. 

AC (2005),
EN 14594 (2005), incl. 

AC (2005).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.9 Componentes de instala-
ções de pulverizadores 
(sprinklers) para espaços 
de alojamento, espaços 
de serviço e postos de 
segurança equivalentes 
aos referidos na regra 
II-2/12 SOLAS 74 (uni-
camente agulhetas e seu 
funcionamento).

(Incluem-se neste item as 
agulhetas de instalações 
fixas de sprinklers para 
embarcações de alta ve-
locidade.)

Reg. II-2/7,
Reg. II-2/10,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 8.

Reg. II-2/7,
Reg. II-2/9,
Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.44(65),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 8,
IMO MSC/Circ.912.

IMO Res. A.800(19). B + D
B + E
B + F

A.1/3.10 Agulhetas para instalações 
fixas de extinção de in-
cêndios com água pulveri-
zada sob pressão para es-
paços de máquinas e casa 
das bombas de carga.

Reg. II-2/10,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 7.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 7,
IMO MSC.1/Circ.1313.

IMO MSC/Circ.1165 
apêndice A.

B + D
B + E
B + F

A.1/3.11 Divisórias das classes «A» 
e «B», resistência ao fogo:

a) Divisórias da classe «A»;
b) Divisórias da classe «B».

Classe «A»:
Reg. II-2/3.2.
Classe «B»:
Reg. II-2/3.4.

Reg. II-2/9 e se
Classe «A»:
Reg. II-2/3.2,
IMO MSC/Circ.1120,
IMO MSC.1/Circ.1434.
Classe «B»:
Reg. II-2/3.4.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010),

IMO MSC.1/Circ. 1435.

B + D
B + E
B + F

A.1/3.12 Dispositivos para impedir a 
passagem de chamas para 
os tanques de carga dos 
navios-tanque.

Reg. II-2/4,
Reg. II-2/16.

Reg. II-2/4,
Reg. II-2/16.

EN ISO 16852 (2010),
ISO 15364 (2007),
IMO MSC/Circ.677.

Todos os 
equipamentos 

exceto
válvulas:

B + D
B + E
B + F

Válvulas:
B + F

A.1/3.13 Materiais incombustíveis. Reg. II-2/3,
Reg. X/3.

Reg. II-2/3,
Reg. II-2/5,
Reg. II-2/9,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.14 Materiais que não o aço 
para encanamentos que 
atravessem divisórias das 
classes «A» ou «B».

Item incluído em A.1/3.26 e A.1/3.27.
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A.1/3.15 Materiais que não o aço para 
encanamentos adutores de 
hidrocarbonetos ou fueló-
leo:

a) Encanamentos e acessó-
rios de plástico;

b) Válvulas;
c) Conjuntos de encanamen-

tos flexíveis;
d) Componentes de enca-

namentos metálicos com 
juntas resilientes e em 
elastómero.

Reg. II-2/4,
Reg. X/3.

Reg. II-2/4,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7, 10,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7, 10,
IMO MSC/Circ.1120.

Encanamentos e acessó-
rios:

IMO Res. A.753(18).
Válvulas:
ISO 10497 (2010).
Conjuntos de encanamen-

tos flexíveis:
EN ISO 15540 (2001),
EN ISO 15541 (2001).
Componentes de encana-

mentos metálicos com 
juntas resilientes e em 
elastómero:

ISO 19921 (2005),
ISO 19922 (2005). 

B + D
B + E
B + F

A.1/3.16 Portas corta-fogo. Reg. II-2/9. Reg. II-2/9. IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010),

IMO MSC.1/Circ.1319.

B + D
B + E
B + F

A.1/3.17 Componentes de sistemas 
de comando das portas 
corta-fogo.

Nota: o uso da expressão “com-
ponentes de sistemas” nesta 
coluna significa que poderá 
ser necessário, para se ve-
rificar se são cumpridas as 
prescrições internacionais, 
ensaiar um componente, 
um grupo de compo-
nentes ou todo o sistema

Reg. II-2/9,
Reg. X/3.

Reg. II-2/9,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.18 Materiais de superfície e re-
vestimentos de pisos com 
características de fraca 
propagação da chama:

a) Revestimentos decorati-
vos;

b) Revestimentos com tin-
tas;

c) Revestimentos de pisos;
d) Isolamentos de encana-

mentos;
e) Materiais adesivos utiliza-

dos na construção de di-
visórias das classes «A», 
«B» e «C»;

f) Condutas em materiais 
combustíveis.

Reg. II-2/3,
Reg. II-2/5,
Reg. II-2/6, para a), b)

e c),
Reg.II-2/9, para e) e f),
Reg. X/3.

Reg. II-2/3,
Reg. II-2/5,
Reg. II-2/6,
Reg. II-2/9,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO MSC/Circ.1120.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.19 Reposteiros, cortinas e outros 
têxteis e telas suspensos.

Reg. II-2/3,
Reg. II-2/9,
Reg. X/3.

Reg. II-2/3,
Reg. II-2/9,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.20 Mobiliário estofado. Reg. II-2/3,
Reg. II-2/5,
Reg. II-2/9,
Reg. X/3.

Reg. II-2/3,
Reg. II-2/5,
Reg. II-2/9,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.21 Roupa de cama, colchões, 
etc.

Reg. II-2/3,
Reg. II-2/9,
Reg. X/3.

Reg. II-2/3,
Reg. II-2/9,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F
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A.1/3.22 Válvulas de borboleta contra 
incêndios.

Reg. II-2/9. Reg. II-2/9. IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.23 Condutas em materiais incom-
bustíveis que atravessem 
divisórias da classe «A».

Transferido para A.1/3.26.

A.1/3.24 Passagens de cabos elétricos 
em divisórias da classe «A».

Transferido para A.1/3.26 (a).

A.1/3.25 Janelas e vigias antifogo das 
classes «A» e «B».

Reg. II-2/9. Reg. II-2/9,
IMO MSC/Circ.1120.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.26 Perfurações em divisórias da 
classe «A»:

a) Para passagem de cabos 
elétricos;

b) Aberturas para encana-
mentos, troncos, condu-
tas, etc.

Reg. II-2/9. Reg. II-2/9,
IMO MSC.1/Circ.1276 (apenas 

para b)).

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.27 Perfurações em divisórias da 
classe «B»:

a) Para passagem de cabos 
elétricos;

b) Para encanamentos, tron-
cos, condutas, etc.

Reg. II-2/9. Reg. II-2/9. IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.28 Instalações de pulverizadores 
(sprinklers) (unicamente 
cabeças aspersoras).

(Incluem-se neste item as 
agulhetas de instalações 
fixas de pulverizadores 
(sprinklers) para embarca-
ções de alta velocidade.)

Reg. II-2/7,
Reg. II-2/10,
Reg. X-3.

Reg. II-2/7,
Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.44(65),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 8,
IMO MSC/Circ.912.

ISO 6182-1 (2004),
ou
EN 12259-1 (1999) incl. 

A1 (2001), A2 (2004) 
e A3 (2006).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.29 Mangueiras de incêndio. Reg. II-2/10,
Reg. X/3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7.

EN 14540 (2004) incl. A.1 
(2007).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.30 Equipamento portátil de 
análise do oxigénio e de 
deteção de gases.

Reg. II-2/4,
Reg. VI/3.

Reg. II-2/4,
Reg. VI/3,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 15.

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945 ou IEC 
60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008),

IEC 60092-504 (2001) incl. 
corrigenda 1 (2011),

IEC 60533 (1999), e, con-
soante aplicável a:

a) Categoria 1: (zonas se-
guras)

EN 50104 (2010),
EN 60079-29-1 (2007);

b) Categoria 2: (atmosfe-
ras explosivas)

EN 50104 (2010),
EN 60079-29-1 (2007),
EN 60079-0 (2012),
EN 60079-1 (2007) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60079-1,

B + D
B + E
B + F
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EN 60079-10-1 (2009),
EN 60079-11 (2012),
EN 60079-15 (2010),
EN 60079-26 (2007).

A.1/3.31 Agulhetas para instalações 
fixas de pulverizadores 
(sprinklers) para embar-
cações de alta velocidade 
(HSC).

Suprimido: contemplado em A.1/3.9 e A.1/3.28.

A.1/3.32 Materiais ignífugos (exceto 
para mobiliário) para 
embarcações de alta ve-
locidade.

Reg. X/3. IMO Res. MSC.36(63)-(Código 
HSC 1994) 7,

IMO Res. MSC.97(73)-(Código 
HSC 2000) 7.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.33 Materiais ignífugos para mo-
biliário de embarcações 
de alta velocidade.

Reg. X/3. IMO Res. MSC.36(63)-(Código 
HSC 1994) 7,

IMO Res. MSC.97(73)-(Código 
HSC 2000) 7.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.34 Divisórias resistentes ao 
fogo para embarcações 
de alta velocidade.

Reg. X/3. IMO Res. MSC.36(63)-(Código 
HSC 1994) 7,

IMO Res. MSC.97(73)-(Código 
HSC 2000) 7.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.35 Portas corta-fogo de em-
barcações de alta velo-
cidade.

Reg. X/3. IMO Res. MSC.36(63)-(Código 
HSC 1994) 7,

IMO Res. MSC.97(73)-(Código 
HSC 2000) 7.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.36 Válvulas de borboleta contra 
incêndios em embarca-
ções de alta velocidade.

Reg. X/3. IMO Res. MSC.36(63)-(Código 
HSC 1994) 7,

IMO Res. MSC.97(73)-(Código 
HSC 2000) 7.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.37 Perfurações em divisórias re-
sistentes ao fogo para pas-
sagem de cabos elétricos, 
encanamentos, condutas, 
troncos, etc., em embar-
cações de alta velocidade.

Reg. X/3. IMO Res. MSC.36(63)-(Código 
HSC 1994) 7,

IMO Res. MSC.97(73)-(Código 
HSC 2000) 7.

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.38 Equipamento portátil de 
extinção de incêndios 
para embarcações salva-
-vidas e embarcações de 
socorro.

Reg. III/4,
Reg. X/3.

Reg. III/34,
IMO Res. A.951(23),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código 

LSA) I, IV, V,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 8.

EN 3-7 (2004) incl. A1 
(2007),

EN 3-8 (2006) incl. AC 
(2007),

EN 3-9 (2006) incl. AC 
(2007),

EN 3-10 (2009).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.39 Agulhetas para instalações 
equivalentes de extinção 
de incêndios com água 
nebulizada para espaços 
de máquina e casa das 
bombas de carga.

Reg. II-2/10,
Reg. X/3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 7,
IMO MSC.1/Circ.1313.

IMO MSC/Circ.1165. B + D
B + E
B + F

A.1/3.40 Sistemas de iluminação 
instalados a baixa altura 
(apenas componentes).

Reg. II-2/13,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 11.

Reg. II-2/13,
IMO Res. A.752(18),
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 11.

IMO Res. A.752(18).
ou
ISO 15370 (2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.41 Aparelhos respiratórios para 
evacuação de emergência 
(EEBD).

Reg. II-2/13. Reg. II-2/13,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 3,
IMO MSC/Circ.849.

ISO 23269-1 (2008) e, con-
soante o caso, para apa-
relhos autónomos a ar 
comprimido, de circuito 
aberto, com máscara 
completa ou conjunto 
bocal, para evacuação:

EN 402 (2003), para apare-

B + D
B + E
B + F
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lhos autónomos a ar com-
primido, de circuito 
aberto, com capuz, para 
evacuação:

EN 1146 (2005), para apare-
lhos autónomos a ar 
comprimido, de circuito 
fechado:

EN 13794 (2002).

A.1/3.42 Componentes de sistemas de 
gases inertes.

Reg. II-2/4. Reg. II-2/4,
IMO Res. A.567(14),
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 15,
IMO MSC/Circ.353,
IMO MSC/Circ.485,
IMO MSC/Circ.731,
IMO MSC/Circ.1120.

IMO MSC/Circ.353. B + D
B + E
B + F

G

A.1/3.43 Agulhetas para sistemas de 
extinção de fogos em fri-
tadeiras (tipo automático 
ou manual).

Reg. II-2/1,
Reg. II-2/10,
Reg. X/3.

Reg. II-2/1,
Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO MSC.1/Circ.1433.

ISO 15371 (2009). B + D
B + E
B + F

A.1/3.44 Equipamento de bombeiro

• Cabo de segurança.

Reg. II-2/10,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 3.

IMO Res. MSC.98(73)-
-(Código FSS) 3,

IMO Res. MSC.307(88)-
-(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.45 Componentes de instala-
ções fixas equivalentes 
de extinção de incêndios 
com gás (agente extintor, 
válvulas de compressão e 
agulhetas) para espaços 
de máquina e casa das 
bombas de carga.

Reg. II-2/10,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 5.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 5,
IMO MSC/Circ.848,
IMO MSC.1/Circ.1313,
IMO MSC.1/Circ.1316.

IMO MSC/Circ.848,
IMO MSC.1/Circ.1316.

B + D
B + E
B + F

A.1/3.46 Instalações fixas equivalen-
tes de extinção de incên-
dios com gás para espaços 
de máquina (sistemas de 
aerossóis).

Reg. II-2/10,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 5.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 5,
IMO MSC.1/Circ.1270 incl. corri-

genda 1,
IMO MSC.1/Circ.1313.

IMO MSC.1/Circ.1270 
incl. corrigenda 1.

B + D
B + E
B + F

A.1/3.47 Concentrado para instala-
ções fixas de extinção de 
incêndios com espuma de 
alta expansão para espa-
ços de máquina e casa das 
bombas de carga.

Nota: A instalação fixa de 
extinção de incêndios com 
espuma de alta expansão 
(gerador clássico ou in-
fluxo de ar) para espaços de 
máquina e casa das bombas 
de carga deve ainda ser en-
saiada com o concentrado 
aprovado, a contento da 
Direção-Geral de Recur-
sos Naturais, Segurança 
e Serviços Marítimos.

Reg. II-2/10. Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 6.

IMO MSC/Circ.670. B + D
B + E
B + F
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforma

alteradas, quando se exige
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da
conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/3.48 Componentes de instalações 
fixas de extinção de incên-
dios com água, de ataque 
local, para utilização em 
espaços de máquinas da 
categoria «A» (agulhetas 
e ensaios de funciona-
mento).

Reg. II-2/10,
Reg. X/3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7.

IMO MSC.1/Circ.1387. B + D
B + E
B + F

A.1/3.49 Instalações fixas de extin-
ção de incêndios com 
água para espaços ro-ro, 
espaços para veículos e
espaços de categoria es-
pecial.

Reg. II-2/19,
Reg. II-2/20,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 7.

Reg. II-2/19,
Reg. II-2/20,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 7.

IMO MSC.1/Circ.1430,
e as prescrições de conce-

ção adicionais:
— da secção 4 da mesma 

circular, para os sistemas 
de conceção baseada no 
desempenho;

— da secção 5 da mesma 
circular, para os sistemas 
de conceção baseada 
nas normas.

B + D
B + E
B + F

A.1/3.50 Roupa protetora resistente 
ao ataque químico.

Transferido para A.2/3.9.

A.1/3.51 Componentes de instalações 
fixas de deteção e alarme 
de incêndios para postos 
de segurança, espaços 
de serviço, espaços de 
alojamento, varandas de 
camarotes e espaços de 
máquina atendidos ou 
desatendidos:

a) Equipamento de controlo 
e indicação;

b) Equipamento de forneci-
mento de eletricidade;

c) Detetores de calor — de-
tetores pontuais;

d) Detetores de fumo — de-
tetores pontuais de luz di-
fundida, luz transmitida 
ou ionização;

e) Detetores de chamas — 
detetores pontuais;

f) Pontos de chamada de co-
mando manual;

g) Isoladores anticurto-cir-
cuito;

h) Dispositivos de entrada/
saída;

i) Cabos.

Reg. II-2/7,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

-(Código FSS) 9.

Reg. II-2/7,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 9,
IMO MSC.1/Circ.1242.

Equipamento de controlo 
e indicação. Instalações 
elétricas em navios:

EN 54-2 (1997) incl. AC 
(1999) e A1 (2006).

Equipamento de forneci-
mento de eletricidade:

EN 54-4 (1997) incl. AC 
(1999), A1 (2002) e A2 
(2006).

Detetores de calor — de-
tetores pontuais:

EN 54-5 (2000) incl. A1 
(2002).

Detetores de fumo — de-
tetores pontuais de luz 
difundida, luz transmi-
tida ou ionização:

EN 54-7 (2000) incl. A1 
(2002) e A2 (2006).

Detetores de cha-
mas — detetores pon-
tuais:

EN 54-10 (2002) incl. A1 
(2005).

Pontos de chamada de co-
mando manual:

EN 54-11 (2001) incl. A1 
(2005).

Isoladores anticurto-cir-
cuito:

EN 54-17 (2007) incl. AC 
(2007).

Dispositivos de entrada/
saída:

EN 54-18 (2005) incl. AC 
(2007).

Cabos:
EN 60332-2 (2004).
e, se aplicável, instalações 

elétricas e eletrónicas 
em navios:

IEC 60092-504 (2001) incl. 
corrigenda 1 (2011),

IEC 60533 (1999).

B + D
B + E
B + F
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Regras SOLAS 74, conforma
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«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
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Módulos
de avaliação

da
conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/3.52 Extintores não-portáteis 
amovíveis.

Reg. II-2/10,
Reg. X/3.

Reg. II-2/4,
Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7.

EN 1866-1 (2007),
EN 1866-3 (2013).
ou
ISO 11601 (2008).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.53 Dispositivos de alarme — si-
renes (sounders).

Reg. II-2/7,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

(Código FSS) 9.

Reg. II-2/7,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 9,
IMO MSC.1/Circ.1313.

Sirenes (sounders)
EN 54-3 (2001) incl. A1 

(2002) e A2 (2006),
IEC 60092-504 (2001) incl. 

corrigenda 1 (2011),
IEC 60533 (1999).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.54 Equipamento fixo de análise 
do oxigénio e de deteção 
de gases.

Reg. II-2/4,
Reg. VI/3.

Reg. II-2/4,
Reg. VI/3,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 15.
E para sistemas O

2
/HC combina-

dos:
IMO MSC.1/Circ.1370.

IEC 60092-504 (2001) incl. 
corrigenda 1 (2011),

IEC 60533 (1999),
e, consoante aplicável a:

a) Categoria 4: (zonas se-
guras)

EN 50104 (2010);
b) Categoria 3: (atmosfe-

ras explosivas)
EN 50104 (2010),
EN 60079-0 (2012),
EN 60079-29-1 (2007),

e, para sistemas O
2
/HC 

combinados:
IMO MSC.1/Circ.1370.

B + D
B + E
B + F

A.1/3.55 Agulhetas de efeito duplo 
(aspersão/jacto).

Reg. II-2/10,
Reg. X/3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7.

Agulhetas de mão para 
serviço de incên-
dios — Agulhetas mis-
tas PN 16:

EN 15182-1 (2007) incl. 
A.1 (2009),

EN 15182-2 (2007) incl. 
A.1 (2009),

Agulhetas de mão para 
serviço de incên-
dios — agulhetas de 
jato e/ou de aspersão a 
ângulo fixo PN 16:

EN 15182-1 (2007) incl. 
A.1 (2009).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.56 Mangueiras de incêndio 
(tipo carretel).

Reg. II-2/10,
Reg. X/3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7.

EN 671-1 (2012). B + D
B + E
B + F

A.1/3.57 Componentes de instalações 
de extinção de incêndios 
com espuma de média ex-
pansão — instalações de 
espuma fixas no convés 
para navios-tanque.

Reg. II-2/10. Reg. II-2/10.8.1,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 14,
IMO MSC.1/Circ.1239,
IMO MSC.1/Circ.1276.

IMO MSC/Circ.798. B + D
B + E
B + F

A.1/3.58 Componentes de instala-
ções fixas de extinção 
de incêndios com es-
puma de baixa expan-
são para proteção dos 
espaços de máquina e 
do convés de navios-
-tanque.

Reg. II-2/10. Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 6, 14,
IMO MSC.1/Circ.1239,
IMO MSC.1/Circ.1276.

IMO
MSC.1/Circ.1312,
IMO MSC.1/Circ.1312. 

incl. corrigenda 1.

B + D
B + E
B + F
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Regras SOLAS 74, conforma
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«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da
conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/3.59 Espuma de expansão para 
instalações fixas de ex-
tinção de incêndios para 
navios-tanque químicos.

Reg. II-2/1,
IMO Res. MSC.4(48)-

-(Código IBC) 11.

IMO Res. MSC.4(48)-(Código IBC) 
11,

IMO MSC/Circ.553.

IMO MSC.1/Circ.1312 
incl. corrigenda 1.

B + D
B + E
B + F

A.1/3.60 Agulhetas para instalações 
fixas de extinção de in-
cêndios com água pul-
verizada em varandas de 
camarotes.

Reg. II-2/10. Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 7,
IMO MSC.1/Circ.1313.

IMO MSC.1/Circ.1268. B + D
B + E
B + F

A.1/3.61 a) Instalação de espuma de 
alta expansão com recurso 
ao ar interior para prote-
ção de espaços de má-
quina e casa das bombas 
de carga.

b) Instalação de espuma de 
alta expansão com recurso 
ao ar exterior para prote-
ção de espaços de má-
quina e casa das bombas 
de carga.

Nota: As instalações de es-
puma de alta expansão 
com recurso ao ar inte-
rior/exterior para proteção 
dos espaços de máquina e 
casa das bombas de carga 
devem ser ensaiadas com 
o concentrado aprovado, a 
contento da Direção-Ge-
ral de Recursos Naturais, 
Segurança e Serviços Ma-
rítimos.

Reg. II-2/10. Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 6.

IMO MSC.1/Circ.1384. B + D
B + E
B + F

A.1/3.62 Instalações de extinção de 
incêndios com pó seco.

Reg. II-2/1. Reg. II-2/1,
IMO Res. MSC.5(48)-(Código 

IGC) 11.

IMO MSC.1/Circ.1315. B + D
B + E
B + F

A.1/3.63
Ver nota 

b)

Componentes de sistemas 
de deteção de fumo por 
extração de amostras.

Reg. II-2/7,
Reg. II-2/19,
Reg. II-2/20.

Reg. II-2/7,
Reg. II-2/19,
Reg. II-2/20,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 10.

IMO Res. MSC.98(73)-
(Código FSS) 10.

e para:
Equipamento de controlo 

e indicação. Instalações 
elétricas em navios:

EN 54-2 (1997) incl. 
AC(1999) e A1(2006).

Equipamento de forneci-
mento de eletricidade:

EN 54-4 (1997) incl. 
AC(1999), A1(2002) e 
A2(2006).

Detetores de fumo por as-
piração:

EN 54-20 (2006) incl. 
AC(2008).

e, se aplicável, instalações 
elétricas e eletrónicas 
em navios:

IEC 60092-504 (2001) incl. 
corrigenda 1 (2011),

IEC 60533 (1999).
E, conforme aplicável para 

atmosferas explosivas:
EN 60079-0 (2012).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.64
Ver nota 

b)

Divisórias da classe «C». Reg. II-2/3. Reg. II-2/3,
Reg. II-2/9

IMO Res. MSC.307(88)-
(Código FTP 2010).

B + D
B + E
B + F
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da
conformidade
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A.1/3.65
Ver nota 

b)

Sistema fixo de deteção de 
hidrocarbonetos gasosos.

Reg. II-2/4. Reg. II-2/4,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 16,
IMO MSC.1/Circ.1370.

IMO MSC.1/Circ.1370,
EN 60079-0 (2012),
EN 60079-29-1 (2007),
IEC 60092-504 (2001) incl. 

corrigenda 1 (2011),
IEC 60533 (1999).

B + D
B + E
B + F

A.1/3.66
Ver nota 

b)

Sistemas de orientação da 
evacuação em alternativa 
a sistemas de iluminação 
instalados a baixa altura.

Reg. II-2/13. Reg. II-2/13,
IMO MSC.1/Circ.1168.

IMO MSC.1/Circ.1168. B + D
B + E
B + F

A.1/3.67
Ver nota 

c)

Dispositivos de extinção de 
incêndios com espuma 
nas plataformas para he-
licópteros.

Reg. II-2/18. Reg. II-2/18,
IMO MSC.1/Circ.1431.

EN 13565-1 (2003) incl. 
A1 (2007).

B + D
B + E
B + F

4 — Equipamento de navegação

Notas aplicáveis à secção 4: Equipamento de navegação
Coluna 5: A referência à série IEC 61162 remete para as seguintes normas de referência aplicáveis a equipamento 

e sistemas de navegação e radiocomunicação marítimas — interfaces digitais:
a) IEC 61162-1 ed4.0 (2010-11) — Parte 1: Emissor único e múltiplos recetores.
b) IEC 61162-2 ed1.0 (1998-09) — Parte 2: Transmissão de alta velocidade com um só emissor e múltiplos recetores.
c) IEC 61162-3 ed1.1 consol. com alt1 (2010-11) — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série:
d) IEC 61162-3 ed1.0 (2008-05) — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série;
e) IEC 61162-3-alt1 ed1.0 (2010-06) Alteração 1 — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série.
f) IEC 61162-450 ed1.0 (2011-06) — Parte 450: Múltiplos emissores e múltiplos recetores — Interconexão da 

Ethernet.
A série EN 61162 remete para as seguintes normas de referência aplicáveis a equipamento e sistemas de navegação 

e radiocomunicação marítimas — interfaces digitais:
a) EN 61162-1 (2011) — Parte 1: Emissor único e múltiplos recetores.
b) EN 61162-2 (1998) — Parte 2: Transmissão de alta velocidade com um só emissor e múltiplos recetores.
c) EN 61162-3 (2008) — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série:
— EN 61162-3-alt1 (2010) Alteração 1 — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série.

d) EN 61162-450 (2011) — Parte 450: Múltiplos emissores e múltiplos recetores — Interconexão da Ethernet.

Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/4.1 Agulha magnética de clas-
se A, para navios;

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.382(X),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13.

ISO 1069 (1973),
ISO 25862 (2009),
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945.

ou
ISO 1069 (1973),
ISO 25862 (2009),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008).

B+ D
B + E
B + F

G

A.1/4.2 Dispositivo de determinação 
e transmissão do rumo 
(THD) (método magné-
tico).

Reg. V/18,
Reg. V/19,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994), 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.116(73),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ISO 22090-2 (2004) incl. 

corrigenda 2005,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),

B + D
B + E
B + F

G
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Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

Série IEC 61162,
ISO 22090-2 (2004) incl. 

corrigenda 2005,
IEC 62288 Ed. 1.0 (2008).

A.1/4.3 Girobússola. Reg. V/18. Reg. V/19,
IMO Res. A.424(XI),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.191(79).

EN ISO 8728 (1998),
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
ISO 8728 (1997),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.4 Instalação de radar. Transferido para A.1/4.34, A.1/4.35 e A.1/4.36.

A.1/4.5 Registador automático das in-
dicações do radar (ARPA).

Transferido para A.1/4.34.

A.1/4.6 Sonda acústica. Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.224(VII),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.74(69) anexo 4,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79).

EN ISO 9875 (2001) incl. 
corrigenda técnica ISO 
1:2006,

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
ISO 9875 (2000) incl. 

corrigenda técnica ISO 
1:2006,

IEC 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008),

Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.7 Odómetro. Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.824(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.96(72),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

EN 61023 (2007),
Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61023 (2007),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B+ E
B + F

G

A.1/4.8 Indicador do ângulo do 
leme, das rpm e do passo 
do hélice.

Transferido para A.1/4.20, A.1/4.21 e A.1/4.22.

A.1/4.9 Indicador da velocidade 
angular.

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.526(13),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ISO 20672 (2007),
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
ISO 20672 (2007),
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B+ E
B + F

G
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A.1/4.10 Radiogoniómetro. Deixado deliberadamente em branco.

A.1/4.11 Equipamento Loran-C. Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.818(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

EN 61075 (1993),
Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61075 (1991),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.12 Equipamento Chayka. Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.818(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

EN 61075 (1993),
Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61075 (1991),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.13 Sistema de navegação Decca. Deixado deliberadamente em branco.

A.1/4.14 Equipamento GPS. Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000),
IMO Res. MSC.112(73),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

EN 61108-1 (2003),
Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61108-1 (2003),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.15 Equipamento GLONASS. Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.113(73),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

EN 61108-2 (1998),
Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61108-2 (1998),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.16 Sistema de controlo do rumo 
(HCS).

Reg. V/18. Reg. V/19,
IMO Res. A.342(IX),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.64(67) anexo 3,
IMO Res. MSC.191(79).

ISO 11674 (2006),
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
ISO 11674 (2006),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G
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A.1/4.17 Escada mecânica de piloto. Transferido para A.1/1.40.

A.1/4.18 Respondedor de radar de 
localização de sinistros 
9 GHz (SART).

Reg. III/4,
Reg. IV/14,
Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. III/6,
Reg. IV/7,
IMO Res. A.530(13),
IMO Res. A.802(19),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 8, 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 8, 14,
ITU-R M.628-3 (11/93).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

EN 61097-1 (2007).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-1 (2007).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.19 Instalação de radar para 
embarcações de alta ve-
locidade.

Transferido para A.1/4.37.

A.1/4.20 Indicador do ângulo do 
leme.

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ISO 20673 (2007),
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
ISO 20673 (2007),
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.21 Indicador das rotações do 
hélice.

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ISO 22554 (2007),
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
ISO 22554 (2007),
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.22 Indicador do passo do hé-
lice.

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ISO 22555 (2007),
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
ISO 22555 (2007),
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.23 Agulha para embarcações 
salva-vidas e embarca-
ções de socorro.

Reg. III/4,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. III/34,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código 

LSA) IV, V,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 8, 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 8, 13.

ISO 1069 (1973),
ISO 25862 (2009),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.24 ARPA para embarcações de 
alta velocidade.

Transferido para A.1/4.37.

A.1/4.25 ATA (Automatic Tracking 
Aid).

Transferido para A.1/4.35.
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A.1/4.26 ATA para embarcações de 
alta velocidade.

Transferido para A.1/4.38.

A.1/4.27 EPA (Electronic Plotting 
Aid).

Transferido para A.1/4.36.

A.1/4.28 Sistema de ponte integrado. Transferido para A.2/4.30.

A.1/4.29 Sistemas de registo dos da-
dos de viagem (VDR).

Reg. V/18,
Reg. V/20,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/20,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79),
IMO Res. MSC.333(90).

IEC 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008),

Série IEC 61162,
IEC 61996-1 (2013-05),
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.30 Sistema de informação 
e apresentação de car-
tas náuticas eletrónicas 
(ECDIS) com sistema de 
reserva e RCDS (raster
chart display system).

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
Res. IMO MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79),
IMO Res. MSC.232(82),
IMO SN.1/Circ.266.

[Aplicável ao sistema de reserva 
e ao RCDS apenas se o ECDIS 
dispuser destas funcionalidades. 
O certificado do módulo B deve 
indicar se estas opções foram 
ensaiadas]

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 61174 (2008),
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 61174 (2008),
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.31 Girobússola para embarca-
ções de alta velocidade.

Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.821(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79).

ISO 16328 (2001),
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
ISO 16328 (2001),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.32 Sistema de identificação 
automática universal 
(AIS).

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.74(69),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79),
ITU-R M.1371-4 (2010).

Nota: O ITU-R M.1371-4 (2010) 
aplicar-se-á apenas em conformi-
dade com as prescrições da IMO 
Res. MSC.74(69)

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 61993-2 (2013),
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 61993-2 (2012),
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.33 Sistema de controlo da rota 
(para velocidades entre a 
velocidade mínima de ma-
nobra do navio e 30 nós).

Reg. V/18. Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.74(69),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62065 (2002),
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62065 (2002),
IEC 62288 Ed. 1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G
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A.1/4.34 Instalação de radar CAT 1. Reg. V/18. Reg. V/19,
IMO Res. A.278(VIII),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.823(19),
IMO Res. MSC.191(79),
IMO Res. MSC.192(79),
ITU-R M.1177-4 (04/11).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008),
EN 62388 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008),
IEC 62388 Ed.1.0 (2007).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.35 Instalação de radar CAT 2. Reg. V/18. Reg. V/19,
IMO Res. A.278(VIII),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.191(79),
IMO Res. MSC.192(79),
ITU-R M.1177-4 (04/11).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008),
EN 62388 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008),
IEC 62388 Ed.1.0 (2007).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.36 Instalação de radar CAT 3. Reg. V/18. Reg. V/19,
IMO Res. A.278(VIII),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.191(79),
IMO Res. MSC.192(79),
ITU-R M.1177-4 (04/11).

A.1/4.37 Instalação de radar para 
embarcações de alta ve-
locidade (CAT 1H e CAT 
2H).

Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

IMO Res. A.278(VIII),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79),
IMO Res. MSC.192(79),
ITU-R M.1177-4 (04/11).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008),
EN 62388 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008),
IEC 62388 Ed.1.0 (2007).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.38 Instalação de radar aprovada, 
com meios cartográficos, 
designadamente:

a) CAT 1C;
b) CAT 2C;
c) CAT 1HC para embarca-

ções de alta velocidade;
d) CAT 2HC para embarca-

ções de alta velocidade.

Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

IMO Res. A.278(VIII),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79),
IMO Res. MSC.192(79),
ITU-R M.1177-4 (04/11).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008),
EN 62388 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008),
IEC 62388 Ed.1.0 (2007).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.39 Refletor de radar — tipo 
passivo.

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.164(78).

ISO 8729-1 (2010),
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945.

ou
ISO 8729-1 (2010),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008).

B + D
B + E
B + F

G
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A.1/4.40 Sistema de controlo do rumo 
para embarcações de alta 
velocidade.

Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.822(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79).

ISO 16329 (2003),
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
ISO 16329 (2003),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.41 Dispositivo de determinação 
e transmissão do rumo 
(THD) (método GNSS).

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.116(73),
IMO Res. MSC.191(79).

ISO 22090-3 (2004) incl. 
corrigenda 1 (2005),

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
ISO 22090-3 (2004) incl. 

corrigenda 1 (2005),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.42 Projetor para embarcações 
de alta velocidade.

Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13.

ISO 17884 (2004),
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008).
ou
ISO 17884 (2004),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.43 Equipamento de visão no-
turna para embarcações 
de alta velocidade.

Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.94(72),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79).

ISO 16273 (2003),
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

EN 62288 (2008).
ou
ISO 16273 (2003),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.44 Recetor diferencial de sinais 
de balizas:

Equipamento DGPS e 
DGLONASS.

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694 (17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.114(73).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

IEC 61108-4 (2004),
Série EN 61162.
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61108-4 (2004),
Série IEC 61162.

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.45 Meios cartográficos para 
radares de bordo.

Suprimido: contemplado em A.1/4.38.

A.1/4.46 Dispositivo de determinação 
e transmissão do rumo 
(THD) (método giroscó-
pico).

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694 (17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.116 (73),
IMO Res. MSC.191 (79).

ISO 22090-1 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2005),

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
ISO 22090-1 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2005),

B + D
B + E
B + F

G
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IEC 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008),

Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed. 1.0 (2008).

A.1/4.47 Sistema de registo dos dados 
de viagem simplificado 
(S-VDR).

Reg. V/20. Reg. V/20,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.163(78),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 61996-2 (2008),
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 61996-2 (2007),
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.48 Escada mecânica de piloto. Deixado deliberadamente em branco (visto que, segundo a IMO Res. MSC.308(88), em vigor a partir
de 1 de julho de 2012, não devem ser utilizadas escadas mecânicas de piloto). 

A.1/4.49 Escada de piloto. Reg. V/23,
Reg. X/3.

Reg. V/23,
IMO Res. A.1045(27),
IMO MSC/Circ.773.

IMO Res. A.1045(27),
ISO 799 (2004).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.50 Equipamento DGPS. Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
-IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694 (17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.112(73),
IMO Res. MSC.114(73),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

EN 61108-1 (2003),
EN 61108-4 (2004),
Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61108-1 (2003),
IEC 61108-4 (2004),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.51 Equipamento DGLONASS. Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694 (17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.113(73)
IMO Res. MSC.114(73),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

EN 61108-2 (1998),
EN 61108-4 (2004),
Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61108-2 (1998),
IEC 61108-4 (2004),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.52 Lâmpada de sinais de dia. Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000).

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),
IMO Res. MSC.95(72),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

ISO 25861 (2007).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
ISO 25861 (2007).

B + D
B + E
B + F

A.1/4.53 Intensificador do alvo radar. Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.164(78),
ITU-R M.1176-1 (02/13).

ISO 8729-2 (2009),
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945.

ou
ISO 8729-2 (2009),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008).

B + D
B + E
B + F

G
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/4.54 Agulha de marcar. Reg. V/18. Reg. V/19. ISO 25862 (2009)
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945.

ou
ISO 25862 (2009)
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.55 Equipamento AIS SART. Reg. III/4,
Reg. IV/14.

Reg. III/6,
Reg. IV/7,
IMO Res. MSC.246(83),
IMO Res. MSC.247(83),
IMO Res. MSC.256(84),
ITU-R M.1371-4 (2010).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

EN 61097-14 (2010).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-14 (2010).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.56 Recetor Galileo. Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.813(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79),
IMO Res. MSC.233(82).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

EN 61108-3 (2010),
Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61108-3 (2010),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed. 1.0 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.57 Sistema de alerta do quarto 
de navegação na ponte 
(BNWAS).

Reg. V/18. IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.128(75),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 62616 (2010) incl. 

corrigenda 1 (2012),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed. 1.0 (2008),
IEC 62616 (2010) incl. 

corrigenda 1 (2012).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.58
Ver 

nota c)

Sistema de receção de sinais 
sonoros.

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000).

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),
IMO Res. MSC.86(70),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008),
ISO 14859 (2012).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008),
ISO 14859 (2012).

B + D
B + E
B + F

G

A.1/4.59
Ex. A.2/

4.15

Sistema de navegação inte-
grado.

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 13,
IMO Res. MSC.191(79),
IMO Res. MSC.252(83),
IMO Res. MSC.302(83)-[Gestão de 

alerta na ponte (BAM)].

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008),
IEC 61924-2 (2012).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed.1.0 (2008),
IEC 61924-2 (2012).

B + D
B + E
B + F

G
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5 — Equipamento de radiocomunicações

Notas aplicáveis à secção 5: Equipamento de radiocomunicações.

Coluna 5: Em caso de incompatibilidade entre as prescrições da circular da IMO MSC/Circ.862 e as normas de 
ensaio do produto, prevalecem as prescrições da circular MSC/Circ.862.

Coluna 5:
A referência à série IEC 61162 remete para as seguintes normas de referência aplicáveis a equipamento e sistemas 

de navegação e radiocomunicação marítimas — interfaces digitais:
a) IEC 61162-1 ed4.0 (2010-11) — Parte 1: Emissor único e múltiplos recetores.
b) IEC 61162-2 ed1.0 (1998-09) — Parte 2: Transmissão de alta velocidade com um só emissor e múltiplos recetores.
c) IEC 61162-3 ed1.1 consol. com alt1 (2010-11) — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série:
d) IEC 61162-3 ed1.0 (2008-05) — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série;
— IEC 61162-3-alt1 ed1.0 (2010-06) Alteração 1 — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série.
e) IEC 61162-450 ed1.0 (2011-06) — Parte 450: Múltiplos emissores e múltiplos recetores — Interconexão da 

Ethernet.

A série EN 61162 remete para as seguintes normas de referência aplicáveis a equipamento e sistemas de navegação 
e radiocomunicação marítimas — interfaces digitais:

a) EN 61162-1 (2011) — Parte 1: Emissor único e múltiplos recetores;
b) EN 61162-2 (1998) — Parte 2: Transmissão de alta velocidade com um só emissor e múltiplos recetores;
c) EN 61162-3 (2008) — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série:
d) — EN 61162-3-alt1 (2010) Alteração 1 — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série
e) EN 61162-450 (2011) — Parte 450: Múltiplos emissores e múltiplos recetores — Interconexão da Ethernet.

Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/5.1 Instalação de rádio VHF ca-
paz de receber e transmitir 
DSC e radiotelefonia.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/7,
Reg. X/3,
IMO Res. A.385(X),
IMO Res. A.524(13),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.803(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO MSC/Circ.862,
IMO COMSAR/Circ.32,
ITU-R M.489-2 (10/95),
ITU-R M.493-13 (10/09),
ITU-R M.541-9 (05/04),
ITU-R M.689-2 (09/94).

IMO MSC/Circ.862,
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ETSI EN 300 338-1 

V1.3.1 (2010-02),
ETSI EN 300 338-2 

V1.3.1 (2010-02),
ETSI EN 301 843-2 

V1.2.1 (2004-06),
ETSI EN 301 925 V1.3.1 

(2010-09).
ou
IMO MSC/Circ.862,
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-3 (1994),
IEC 61097-7 (1996),
Série EN 61162.

B + D
B + E
B + F

A.1/5.2 Recetor de escuta DSC 
VHF.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/7,
Reg. X/3,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.803(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO COMSAR/Circ.32,
ITU-R M.489-2 (10/95),
ITU-R M.493-13 (10/09),
ITU-R M.541-9 (05/04).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ETSI EN 300 338-1 

V1.3.1 (2010-02),
ETSI EN 300 338-2 

V1.3.1 (2010-02),
ETSI EN 301 033 V1.3.1 

(2010-09),
ETSI EN 301 843-2 

V1.2.1 (2004-06).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-3 (1994),
IEC 61097-8 (1998),
Série IEC 61162.

B + D
B + E
B + F
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/5.3 Recetor NAVTEX. Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/7,
Reg. X/3,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO Res. MSC.148(77),
IMO COMSAR/Circ.32,
ITU-R M.540-2 (06/90),
ITU-R M.625-3 (10/95).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

ETSI EN 300 065-1 
V1.2.1 (2009-01),

ETSI EN 301 843-4 
V1.2.1 (2004-06).

ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-6 (2005-12).

B + D
B + E
B + F

A.1/5.4 Recetor EGC. Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/7,
Reg. X/3,
IMO Res. A.570(14),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO Res. MSC.306(87),
IMO COMSAR/Circ.32.

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

ETSI ETS 300 460 Ed.1 
(1996-05),

ETSI ETS 300 460/A1 
(1997-11),

ETSI EN 300 829 V1.1.1 
(1998-03),

ETSI EN 301 843-1 
V1.3.1 (2012-08),

ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-4 (2007).

B + D
B + E
B + F

A.1/5.5 Equipamento HF para rece-
ção da informação de se-
gurança marítima (MSI) 
(recetor HF de radiote-
legrafia de impressão 
direta — NBDP).

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/7,
Reg. X/3,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.699(17),
IMO Res. A.700(17),
IMO Res. A.806(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO COMSAR/Circ.32,
ITU-R M.491-1 (07/86),
ITU-R M.492-6 (10/95),
ITU-R M.540-2 (06/90),
ITU-R M.625-3 (10/95),
ITU-R M.688 (06/90).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ETSI ETS 300 067 Ed.1 

(1990-11),
ETSI ETS 300 067/A1 

Ed.1 (1993-10).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
ETSI ETS 300 067 Ed.1 

(1990-11),
ETSI ETS 300 067/A1 

Ed.1 (1993-10).

B + D
B + E
B + F

A.1/5.6 Radiobaliza de localização 
de sinistros (EPIRB) de 
406 MHz (COSPAS-
SARSAT).

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/7,
Reg. X/3,
IMO Res. A.662(16),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.696(17),
IMO Res. A.810(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,

IMO MSC/Circ.862,
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

ETSI EN 300 066 V1.3.1 
(2001-01).

ou
IMO MSC/Circ.862,
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),

B + D
B + E
B + F

IMO MSC/Circ.862,
IMO COMSAR/Circ.32,
ITU-R M.633-3 (05/04),
ITU-R M.690-1 (10/95).

IEC 61097-2 (2008).
Nota: A circular MSC/

Circ.862 aplica-se ape-
nas ao dispositivo fa-
cultativo de ativação à 
distância e não à EPIRB 
propriamente dita.

A.1/5.7 EPIRB banda L (Inmarsat). Deixado deliberadamente em branco.

A.1/5.8 Recetor de escuta em 2182 
kHz.

Deixado deliberadamente em branco.

A.1/5.9 Gerador de sinais bitonais 
de alarme.

Deixado deliberadamente em branco.
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/5.10 Instalação de rádio MF ca-
paz de transmitir e receber 
DSC e radiotelefonia.

Nota: Em conformidade 
com as decisões da IMO 
e da ITU, as prescrições 
relativas ao gerador de 
sinais bitonais de alarme 
e à transmissão em H3E 
já não são aplicáveis nas 
normas de ensaio.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/9,
Reg. IV/10,
Reg. X/3,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.804(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO COMSAR/Circ.32,
ITU-R M.493-13 (10/09),
ITU-R M.541-9 (05/04).

IMO MSC/Circ.862,
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ETSI EN 300 338-1 

V1.3.1 (2010-02),
ETSI EN 300 338-2 

V1.3.1 (2010-02),
ETSI ETS 300 373-1 

V1.3.1 (2011-01),
ETSI EN 301 843-5 

V1.1.1 (2004-06).
ou
IMO MSC/Circ.862,
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-3 (1994),
IEC 61097-9 (1997),
Série IEC 61162.

B + D
B + E
B + F

A.1/5.11 Recetor de escuta DSC 
MF.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/9,
Reg. IV/10,
Reg. X/3,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.804(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO COMSAR/Circ.32,
ITU-R M.493-13 (10/09),
ITU-R M.541-9 (05/04),
ITU-R M.1173 (10/95).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ETSI EN 300 338-1 

V1.3.1 (2010-02),
ETSI EN 300 338-2 

V1.3.1 (2010-02),
ETSI EN 301 033 V1.2.1 

(2010-09),
ETSI EN 301 843-5 

V1.1.1 (2004-06).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-3 (1994),
IEC 61097-8 (1998),
Série IEC 61162.

B + D
B + E
B + F

A.1/5.12 Estação terrena de navio 
(SES) Inmarsat-B.

Nota: O serviço será sus-
penso a partir de 31 de 
dezembro de 2014.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/10,
Reg. X/3,
IMO Res. A.570(14),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.808(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO MSC/Circ.862,
IMO COMSAR/Circ.32.

IMO MSC/Circ.862,
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945.

ou
IMO MSC/Circ.862,
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008).

B + D
B + E
B + F

A.1/5.13 Estação terrena de navio 
(SES) Inmarsat-C.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/10,
Reg. X/3,
IMO Res. A.570(14),
IMO Res. A.664(16) (aplicável 

apenas se a SES Inmarsat-C tiver 
funções EGC),

IMO Res. A.694(17),

IMO MSC/Circ.862,
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ETSI ETS 300 460 Ed.1 

(1996-05),

B + D
B + E
B + F

IMO Res. A.807(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO MSC/Circ.862,
IMO COMSAR/Circ.32.

ETSI ETS 300 460/A1 
(1997-11),

ETSI EN 300 829 V1.1.1 
(1998-03),

ETSI EN 301 843-1 
V1.3.1 (2012-08).

ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-4 (2007),
Série IEC 61162.
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/5.14 Instalação de rádio MF/HF 
capaz de transmitir e re-
ceber DSC, NBDP e ra-
diotelefonia.

Nota: Em conformidade 
com as decisões da IMO 
e da ITU, as prescrições 
relativas ao gerador de 
sinais bitonais de alarme 
e à transmissão em H3E 
já não são aplicáveis nas 
normas de ensaio.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/10,
Reg. X/3,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.806(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO MSC/Circ. 862,
IMO COMSAR/Circ.32,
ITU-R M.476-5 (10/95),
ITU-R M.491-1 (07/86),
ITU-R M.492-6 (10/95),
ITU-R M.493-13 (10/09),
ITU-R M.541-9 (05/04),
ITU-R M.625-3 (10/95),
ITU-R M.1173 (10/95).

IMO MSC/Circ.862,
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ETSI ETS 300 067 Ed.1 

(1990-11),
ETSI ETS 300 067/A1 

Ed.1 (1993-10),
ETSI EN 300 338-1 

V1.3.1 (2010-02),
ETSI EN 300 338-2 

V1.3.1 (2010-02),
ETSI ETS 300 373-1 

V1.3.1 (2011-01),
ETSI EN 301 843-5 

V1.1.1 (2004-06).
ou
IMO MSC/Circ.862,
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-3 (1994),
IEC 61097-9 (1997),
Série IEC 61162.

B + D
B + E
B + F

A.1/5.15 Recetor de escuta por varri-
mento DSC MF/HF.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/10,
Reg. X/3,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.806(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO COMSAR/Circ.32,
ITU-R M.493-13 (10/09),
ITU-R M.541-9 (05/04).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
ETSI EN 300 338-1 

V1.3.1 (2010-02),
ETSI EN 300 338-2 

V1.3.1 (2010-02),
ETSI EN 301 033 V1.3.1 

(2010-09),
ETSI EN 301 843-5 

V1.1.1 (2004-06).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-3 (1994),
IEC 61097-8 (1998),
Série IEC 61162.

B + D
B + E
B + F

A.1/5.16 Instalação de radiotelefonia 
bidirecional aeronáutica 
VHF.

Transferido para A.2/5.8.

A.1/5.17 Instalação portátil de ra-
diotelefonia bidirecional 
VHF para embarcações de 
sobrevivência.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. III/6,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.809(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 8, 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 8, 14,
IMO Res. MSC.149(77),
ITU-R M.489-2 (10/95).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

ETSI EN 300 225 V1.4.1 
(2004-12),

ETSI EN 301 843-2 
V1.2.1 (2004-06).

ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-12 (1996).

B + D
B + E
B + F

A.1/5.18 Instalação fixa de radiote-
lefonia bidirecional VHF 
para embarcações de so-
brevivência.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. III/6,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.809(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 8, 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 8, 14,
ITU-R M.489-2 (10/95).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

ETSI EN 301 466 V1.1.1 
(2000-10).

ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-12 (1996).

B + D
B + E
B + F
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A1/5.19 Inmarsat-F77. Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/10,
IMO Res. A.570(14),
IMO Res. A.808(19),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO MSC/Circ.862,
IMO COMSAR/Circ.32.

IMO MSC/Circ.862,
EN 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

IEC 61097-13 (2003).
ou
IMO MSC/Circ.862,
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
IEC 61097-13 (2003).

B + D
B + E
B + F

6 — Equipamento prescrito pela COLREG 72

Item n.º Designação Regras COLREG 72, quando
se exige «homologação»

Regras COLREG e resoluções e circulares 
IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/6.1 Luzes de navegação. COLREG anexo I/14. COLREG anexo I/14,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.253(83).

EN 14744 (2005) incl AC 
(2006),

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945.

ou
EN 14744 (2005) incl AC 

(2006),
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008).

B + D
B + E
B + F

G

7 — Equipamento de segurança para graneleiros
Nenhum item.

8 — Equipamento prescrito no capítulo II-1 da SOLAS, Construção — estrutura, subdivisão e estabilidade, máquinas
e instalações elétricas 

Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.1/8.1 Detetores do nível de água. Reg. II-1/22-1,
Reg. II-1/25,
Reg. XII/12.

Reg. II-1/25,
Reg. XII/12,
IMO Res. A.1021(26),
IMO Res. MSC.188(79).

IEC 60092-504 (2001) 
incl. corrigenda 1 
(2011),

IEC 60529 (2001) incl. 
corrigenda 1 (2003), 
corrigenda 2 (2007) e 
corrigenda 3 (2009),

IMO Res. MSC.188(79),
IMO MSC.1/Circ.1291.

B + D
B + E
B + F

ANEXO A.2

Equipamentos para os quais não existem ainda normas de ensaio pormenorizadas
em instrumentos internacionais

1 — Meios de salvação

Coluna 4: É aplicável a circular IMO MSC/Circ. 980, exceto quando substituída pelos instrumentos específicos 
indicados.
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas, 
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação 

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.2/1.1 Refletor de radar para janga-
das salva-vidas.

Reg. III/4,
Reg. III/34,
Reg. X/3.

IMO Res. MSC.48(66)-(Código 
LSA).

A.2/1.2 Materiais dos fatos de imer-
são.

Deixado deliberadamente em branco.

A.2/1.3 Dispositivos de libertação 
hidrostática para embar-
cações de sobrevivência.

Reg. III/4,
Reg. III/34.

Reg. III/13,
Reg. III/16,
Reg. III/26,
Reg. III/34,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 8,
IMO Res. MSC.48(66)-(Código 

LSA) I, IV, VI,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 8.

A.2/1.4 Escadas de embarque. Transferido para A.1/1.29.

A.2/1.5 Instalação sonora e sistema 
de alarme geral de emer-
gência.

(se utilizados como disposi-
tivo de alarme de incên-
dio, aplica-se A.1/3.53)

Reg. III/6. IMO Res. A.1021(26),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),
IMO Res. MSC.48(66)-(Código 

LSA),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000),
IMO MSC/Circ.808.

2 — Prevenção da poluição marinha

Item n.º Designação
Regras MARPOL 73/78, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras MARPOL 73/78, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.2/2.1 Analisador de NOx com de-
teção por quimio-lumines-
cência (CLD), eventual-
mente a quente (HCLD), 
para medição direta a bordo.

Transferido para A.1/2.8.

A.2/2.2 Instalações de bordo de 
depuração de gases de 
escape.

Transferido para A.1/2.10.

A.2/2.3 Equipamento que utiliza ou-
tros métodos equivalentes 
para reduzir as emissões 
de NOx a bordo.

Anexo VI, Reg. 4. Anexo VI, Reg. 4.

A.2/2.4 Equipamento que utiliza ou-
tros métodos tecnológicos 
para limitar as emissões 
de SOx.

IMO Res. MEPC.176(58)-
(anexo VI revisto, Reg. 
4),

IMO Res. MEPC.184(59).

IMO Res. MEPC.176(58)-(ane-
xo VI revisto, Reg. 4).

A.2/2.5
(novo
item)

Analisadores de NOx de 
bordo que utilizam um 
método de medição dife-
rente do método de medi-
ção e monitorização direta 
previsto no código técnico 
NOx 2008.

IMO Res. MEPC.176(58)-
(anexo VI revisto, 
Reg. 4).

IMO Res. MEPC.176(58)-(ane-
xo VI revisto, Reg. 4).
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3 — Equipamento de proteção contra incêndios

Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas, 
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação d

a conformidade

1 2 3 4 5 6

A.2/3.1 Extintores não-portáteis 
amovíveis.

Transferido para A.1/3.52.

A.2/3.2 Agulhetas para instalações 
fixas de extinção de in-
cêndios com água pulveri-
zada sob pressão em espa-
ços de categoria especial, 
espaços de carga ro-ro,
espaços ro-ro e espaços 
para veículos.

Transferido para A.1/3.49.

A.2/3.3 Dispositivos de arranque de 
grupos eletrogéneos com 
tempo frio.

Transferido para A.2/8.1.

A.2/3.4 Agulhetas de efeito duplo 
(aspersão/jato).

Transferido para A.1/3.55.

A.2/3.5 Componentes de instalações 
fixas de deteção e alarme 
de incêndios para postos 
de segurança, espaços 
de serviço, espaços de 
alojamento e espaços de 
máquinas com ou sem as-
sistência permanente.

Transferido para A.1/3.51.

A.2/3.6 Detetores de fumo. Transferido para A.1/3.51.

A.2/3.7 Detetores de calor. Transferido para A.1/3.51.

A.2/3.8 Lâmpada elétrica de segu-
rança.

Reg. II-2/10,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.98(73)-

(Código FSS) 3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código 

FSS) 3.

Série IEC 60079.

A.2/3.9 Roupa protetora resistente 
ao ataque químico.

Reg. II-2/19. Reg. II-2/19,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 7.

EN 943-1 (2002) incl. AC 
(2005),

EN 943-2 (2002),
EN ISO 6529 (2001),
EN ISO 6530 (2005),
EN 14605 (2005) incl. A1 

(2009),
IMO MSC/Circ.1120.

A.2/3.10 Sistemas de iluminação ins-
talados a baixa altura.

Transferido para A.1/3.40.

A.2/3.11 Agulhetas para instalações 
fixas de extinção de in-
cêndios com água pul-
verizada sob pressão em 
espaços de máquinas.

Transferido para A.1/3.10.

A.2/3.12 Instalações fixas equivalen-
tes de extinção de incên-
dios com gás em espaços 
de máquinas e casas de 
bombas de carga.

Transferido para A.1/3.45.

A.2/3.13 Aparelhos respiratórios com 
linha de ar comprimido.

(embarcações de alta velo-
cidade)

Suprimido.

A.2/3.14 Mangueiras de incêndio 
(tipo carretel).

Transferido para A.1/3.56.
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas, 
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação d

a conformidade

1 2 3 4 5 6

A.2/3.15 Componentes de sistemas 
de deteção de fumo por 
extração de amostras.

Transferido para A.1/3.63.

A.2/3.16 Detetores de chamas. Transferido para A.1/3.51.

A.2/3.17 Pontos de chamada de co-
mando manual.

Transferido para A.1/3.51.

A.2/3.18 Dispositivos de alarme. Transferido para A.1/3.53.

A.2/3.19 Componentes de instalações 
fixas de extinção de incên-
dios com água, de ataque 
local, para utilização em 
espaços de máquinas da 
categoria «A».

Transferido para A.1/3.48.

A.2/3.20 Mobiliário estofado. Transferido para A.1/3.20.

A.2/3.21 Componentes de instalações 
de extinção de incêndios 
em paióis de tintas e de 
líquidos inflamáveis.

Reg. II-2/10. Reg. II-2/10,
IMO MSC.1/Circ.1239.

A.2/3.22 Componentes de instala-
ções fixas de extinção de 
incêndios nas condutas 
de extração dos fogões 
de cozinha.

Reg. II-2/9. Reg. II-2/9.

A.2/3.23 Componentes de instalações 
de extinção de incêndios 
nas plataformas para he-
licópteros.

Transferido para A.1/3.67.

A.2/3.24 Unidades portáteis de apli-
cação de espuma.

Reg. II-2/10,
Reg. II-2/20,
Reg. X/3.

Reg. II-2/10,
Reg. II-2/20,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 

1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 

2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código FSS) 4,
IMO MSC.1/Circ.1239,
IMO MSC.1/Circ.1313.

A.2/3.25 Divisórias da classe «C». Transferido para A.1/3.64.

A.2/3.26 Instalações de combustíveis 
gasosos para uso domés-
tico (componentes).

Reg. II-2/4. Reg. II-2/4,
IMO MSC.1/Circ.1276.

A.2/3.27 Componentes de instalações 
fixas de extinção de in-
cêndios com gás (CO

2
).

Reg. II-2/10,
Reg. X/3.

Reg. II-2/10,
Reg. II-2/20,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 

1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 

2000) 7,
IMO Res. MSC.98(73)-(Código FSS) 5,
IMO MSC.1/Circ.1313,
IMO MSC.1/Circ.1318.

Dispositivos de controlo 
elétrico automático e 
de retardo:

EN 12094-1 (2003),
Dispositivos de controlo 

não-elétrico automá-
tico e de retardo:

EN 12094-2 (2003),
Dispositivos de paragem 

e de disparo manual:
EN 12094-3 (2003),
Válvulas dos reservató-

rios e seus atuadores:
EN 12094-4 (2004),
Válvulas seletoras de 

alta ou baixa pressão 
e seus atuadores:

EN 12094-5 (2006),
Dispositivos de desati-

vação não-elétricos:
EN 12094-6 (2006),
Injetores para sistemas 

de CO
2
:

EN 12094-7 (2000) incl. 
A1 (2005),
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas, 
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação d

a conformidade

1 2 3 4 5 6

Conectores:
EN 12094-8 (2006),
Manómetros e pressos-

tatos:
EN 12094-10 (2003),
Dispositivos de pesa-

gem mecânica:
EN 12094-11 (2003),
Válvulas de retenção e 

válvulas de não-re-
torno:

EN 12094-13 (2001) 
incl. AC (2002),

Dispositivos de odori-
zação para instala-
ções de CO

2
 de baixa 

pressão:
EN 12094-16 (2003).

A.2/3.28 Componentes de instalações 
de extinção de incêndios 
com espuma de média ex-
pansão — instalações de 
espuma fixas no convés 
para navios-tanque.

Transferido para A.1/3.57.

A.2/3.29 Componentes de instala-
ções fixas de extinção de 
incêndios com espuma 
de baixa expansão para 
proteção dos espaços de 
máquinas e do convés de 
navios-tanque.

Transferido para A.1/3.58.

A.2/3.30 Espuma de expansão para 
instalações fixas de ex-
tinção de incêndios em 
navios-tanque químicos.

Transferido para A.1/3.59.

A2/3.31 Sistema manual de aspersão 
de água.

Reg. II-2/10,
Reg. II-2/19.

Reg. II-2/10,
Reg. II-2/19.

A2/3.32 Instalações de extinção de 
incêndios com pó seco.

Transferido para A.1/3.62

A2/3.33
(novo
item)

Mangueiras de incêndio de 
diâmetro > 52 mm.

Reg. II-2/10,
Reg. X/3.

Reg. II-2/10,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código HSC 

1994) 7,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código HSC 

2000) 7.

4 — Equipamento de navegação

Notas aplicáveis à secção 4: Equipamento de navegação.
Colunas 3 e 4: As referências ao capítulo V da SOLAS devem entender-se como referências ao capítulo V da SO-

LAS 74 conforme alterado pela 73.ª sessão do MSC e que entrou em vigor em 1 de julho de 2002.
Coluna 5:
A referência à série IEC 61162 remete para as seguintes normas de referência aplicáveis a equipamento e sistemas 

de navegação e radiocomunicação marítimas — interfaces digitais:
a) IEC 61162-1 ed4.0 (2010-11) — Parte 1: Emissor único e múltiplos recetores.
b) IEC 61162-2 ed1.0 (1998-09) — Parte 2: Transmissão de alta velocidade com um só emissor e múltiplos 

recetores.
c) IEC 61162-3 ed1.1 consol. com alt1 (2010-11) — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série:
— IEC 61162-3 ed1.0 (2008-05) — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série;
— IEC 61162-3-alt1 ed1.0 (2010-06) Alteração 1 — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série.

d) IEC 61162-450 ed1.0 (2011-06) — Parte 450: Múltiplos emissores e múltiplos recetores — Interconexão da 
Ethernet.



Diário da República, 1.ª série — N.º 104 — 29 de maio de 2015  3361

  

A referência à série EN 61162 remete para as seguintes normas de referência aplicáveis a equipamento e sistemas 
de navegação e radiocomunicação marítimas — interfaces digitais:

a) EN 61162-1 (2011) — Parte 1: Emissor único e múltiplos recetores.
b) EN 61162-2 (1998) — Parte 2: Transmissão de alta velocidade com um só emissor e múltiplos recetores.
c) EN 61162-3 (2008) — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série:
d) — EN 61162-3-alt1 (2010) Alteração 1 — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série
e) EN 61162-450 (2011) — Parte 450: Múltiplos emissores e múltiplos recetores — Interconexão da Ethernet.

Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.2/4.1 Girobússola para embarca-
ções de alta velocidade.

Transferido para A.1/4.31.

A.2/4.2 Sistema de controlo do rumo 
para embarcações de alta 
velocidade (anteriormente 
piloto automático).

Transferido para A.1/4.40.

A.2/4.3 Dispositivo de determinação 
e transmissão do rumo 
(THD) (método GNSS).

Transferido para A.1/4.41.

A.2/4.4 Lâmpada de sinais de dia. Transferido para A.1/4.52.

A.2/4.5 Projetor para embarcações 
de alta velocidade.

Transferido para A.1/4.42.

A.2/4.6 Equipamento de visão no-
turna para embarcações 
de alta velocidade.

Transferido para A.1/4.43.

A.2/4.7 Sistema de controlo da rota. Transferido para A.1/4.33.

A.2/4.8 Sistema de informação e apre-
sentação de cartas náuticas 
eletrónicas (ECDIS).

Transferido para A.1/4.30.

A.2/4.9 Sistema de informação 
e apresentação de car-
tas náuticas eletrónicas 
(ECDIS) de reserva.

Transferido para A.1/4.30.

A.2/4.10 RCDS (Raster Chart Dis-
play System).

Transferido para A.1/4.30.

A.2/4.11 Equipamento GPS/ GLO-
NASS combinado.

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000).

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000),
IMO Res. MSC.115(73),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. cor-
rigenda 1 (2008) da IEC 
60945,

EN 61108-1 (2003),
EN 61108-2 (1998),
Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008),
IEC 61108-1 (2003),
IEC 61108-2 (1998),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed. 1.0 (2008).

A.2/4.12 Equipamento DGPS, 
DGLONASS.

Transferido para A.1/4.44, A.1/4.50 e A.1/4.51.

A.2/4.13 Girobússola para embarca-
ções de alta velocidade.

Transferido para A.1/4.31.

A.2/4.14 Sistemas de registo dos da-
dos de viagem (VDR).

Transferido para A.1/4.29.

A.2/4.15 Sistema de navegação inte-
grado.

Transferido para A.1/4.59.

A.2/4.16 Sistema de equipamento da 
ponte.

Deixado deliberadamente em branco.
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.2/4.17 Intensificador do alvo radar. Transferido para A.1/4.53.

A.2/4.18 Sistema de receção de sinais 
sonoros.

Transferido para A.1/4.58.

A.2/4.19 Agulha magnética para em-
barcações de alta veloci-
dade.

Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000).

IMO Res. A.382(X),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000).

ISO 1069 (1973),
ISO 25862 (2009),
EN 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008) da IEC 
60945.

ou
ISO 1069 (1973),
ISO 25862 (2009),
IEC 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008).

A.2/4.20 Sistema de controlo da rota 
para embarcações de alta 
velocidade.

Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000).

IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. cor-
rigenda 1 (2008) da IEC 
60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed. 1.0 (2008).

A.2/4.21 Meios cartográficos para 
radares de bordo.

Transferido para A.1/4.45.

A.2/4.22 Dispositivo de determinação 
e transmissão do rumo 
(THD) (método giroscó-
pico).

Transferido para A.1/4.46.

A.2/4.23 Dispositivo de determinação 
e transmissão do rumo 
(THD) (método magné-
tico).

Transferido para A.1/4.2.

A.2/4.24 Indicador da impulsão do 
hélice.

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000).

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed. 1.0 (2008).

A.2/4.25 Indicadores do impulso la-
teral, passo e modo do 
hélice.

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000).

Reg. V/19,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000),
IMO Res. MSC.191(79).

EN 60945 (2002) incl. 
corrigenda 1 (2008) da 
IEC 60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. 

corrigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed. 1.0 (2008).

A.2/4.26 Indicador da velocidade 
angular.

Transferido para A.1/4.9.

A.2/4.27 Indicador do ângulo do leme. Transferido para A.1/4.20.

A.2/4.28 Indicador das rotações do 
hélice.

Transferido para A.1/4.21.

A.2/4.29 Indicador do passo do hélice. Transferido para A.1/4.22.
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.2/4.30 Sistema de equipamento da 
ponte.

Reg. V/18,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 13,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 13.

Reg. V/19,
IMO Res. A.694 (17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 15,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 15,
IMO Res. MSC.191(79),
IMO SN.1/Circ.288.

EN 60945 (2002) incl. cor-
rigenda 1 (2008) da IEC 
60945,

Série EN 61162,
EN 62288 (2008).
ou
IEC 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008),
Série IEC 61162,
IEC 62288 Ed. 1.0 (2008).

A.2/4.31 Agulha de marcar. Transferido para A.1/4.54.

A.2/4.32 Sistema de alerta do quarto 
de navegação na ponte 
(BNWAS).

Transferido para A.1/4.57.

A.2/4.33 Sistema de controlo da rota 
(para velocidades iguais 
ou superiores a 30 nós).

Deixado deliberadamente em branco.

A.2/4.34 Equipamento com capaci-
dade de identificação e 
seguimento a longa dis-
tância (LRIT).

Reg. V/19-1. Reg. V/19-1,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.813(19),
IMO Res. MSC.202(81),
IMO Res. MSC.211(81),
IMO Res. MSC.263(84),
IMO MSC.1/Circ 1307.

EN 60945 (2002) incl. cor-
rigenda 1 (2008) da IEC 
60945,

Série EN 61162.
ou
IEC 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008),
Série IEC 61162.

A.2/4.35 Recetor Galileo. Transferido para A.1/4.56.

A.2/4.36 Equipamento AIS SART. Transferido para A.1/4.55.

5 — Equipamento de radiocomunicações

Notas aplicáveis à secção 5: Equipamento de radiocomunicações
Coluna 5:
A referência à série IEC 61162 remete para as seguintes normas de referência aplicáveis a equipamento e sistemas 

de navegação e radiocomunicação marítimas — interfaces digitais:
a) IEC 61162-1 ed4.0 (2010-11) — Parte 1: Emissor único e múltiplos recetores.
b) IEC 61162-2 ed1.0 (1998-09) — Parte 2: Transmissão de alta velocidade com um só emissor e múltiplos recetores.
c) IEC 61162-3 ed1.1 consol. com alt1 (2010-11) — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série:
— IEC 61162-3 ed1.0 (2008-05) — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série;
— IEC 61162-3-alt1 ed1.0 (2010-06) Alteração 1 — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série.
d) IEC 61162-450 ed1.0 (2011-06) — Parte 450: Múltiplos emissores e múltiplos recetores — Interconexão da Ethernet.
A referência à série EN 61162 remete para as seguintes normas de referência aplicáveis a equipamento e sistemas 

de navegação e radiocomunicação marítimas — interfaces digitais:
a) EN 61162-1 (2011) — Parte 1: Emissor único e múltiplos recetores.
b) EN 61162-2 (1998) — Parte 2: Transmissão de alta velocidade com um só emissor e múltiplos recetores.
c) EN 61162-3 (2008) — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série:
— EN 61162-3-alt1 (2010) Alteração 1 — Parte 3: Instrumentos com rede de dados em série.
d) EN 61162-450 (2011) — Parte 450: Múltiplos emissores e múltiplos recetores — Interconexão da Ethernet.

Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas, 
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação 

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.2/5.1 EPIRB VHF. Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000).

Reg. IV/8,
IMO Res. A.662(16),
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. A.805(19),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),

EN 60945 (2002) incl. cor-
rigenda 1 (2008) da IEC 
60945.

ou
IEC 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008).
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Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas, 
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação 

da conformidade

1 2 3 4 5 6

IMO Res. MSC.97(73)-(Código 
HSC 2000),

ITU-R M.489-2 (10/95),
ITU-R M.693 (06/90).

A.2/5.2 Fonte de energia auxiliar da 
instalação de rádio.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000).

Reg. IV/13,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000),
IMO COMSAR/Circ.16,
IMO COMSAR/Circ.32.

EN 60945 (2002) incl. cor-
rigenda 1 (2008) da IEC 
60945.

ou
IEC 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008).

A.2/5.3 Estação terrena de navio 
(SES) Inmarsat-F.

Transferido para A.1/5.19.

A.2/5.4 Painel de socorro (distress 
panel).

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000).

Reg. IV/6,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000),
IMO MSC/Circ.862,
IMO COMSAR/Circ.32.

EN 60945 (2002) incl. cor-
rigenda 1 (2008) da IEC 
60945.

ou
IEC 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008).

A.2/5.5 Painel de alarme ou alerta 
de socorro.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000).

Reg. IV/6,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994),
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000),
IMO MSC/Circ.862,
IMO COMSAR/Circ.32.

EN 60945 (2002) incl. cor-
rigenda 1 (2008) da IEC 
60945.

ou
IEC 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008).

A.2/5.6 EPIRB banda L (Inmarsat). Deixado deliberadamente em branco.

A.2/5.7 Sistema de alerta de prote-
ção do navio.

Reg. XI-2/6,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.147(77),
IMO MSC/Circ.1072.

EN 60945 (2002) incl. cor-
rigenda 1 (2008) da IEC 
60945,

Série EN 61162.
ou
IEC 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008),
Série IEC 61162.

A.2/5.8
Ex A.1/

5.16

Instalação de radiotelefonia 
bidirecional aeronáutica 
VHF.

Reg. IV/14,
Reg. X/3,
IMO Res. MSC.36(63)-

-(Código HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-

-(Código HSC 2000) 14.

Reg. IV/7,
IMO Res. A.694(17),
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 14,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 14,
IMO Res. MSC.80(70),
IMO COMSAR/Circ.32,
Convenção ICAO, anexo 10, 

Regulamentos das Radioco-
municações.

EN 60945 (2002) incl. cor-
rigenda 1 (2008) da IEC 
60945,

ETSI EN 301 688 V1.1.1 
(2000-07).

ou
IEC 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008).
ETSI EN 301 688 V1.1.1 

(2000-07).

6 — Equipamento prescrito pela COLREG 72

Item n.º Designação Regras COLREG 72, quando
se exige «homologação»

Regras COLREG e resoluções e circulares 
IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.2/6.1 Luzes de navegação. Transferido para A.1/6.1.

A.2/6.2 Equipamento de sinalização 
sonora.

COLREG 72 anexo III/3. COLREG 72 anexo III/3,
IMO Res. A.694(17).

EN 60945 (2002) incl. cor-
rigenda 1 (2008) da IEC 
60945,
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Decreto-Lei n.º 96/2015
de 29 de maio

O Programa do XIX Governo Constitucional considera a 
educação uma prioridade central do país, ao mesmo tempo 
que reconhece a necessidade de reduzir custos, procurando 
modelos mais eficientes de funcionamento.

Assim, importa repensar e reorganizar a estrutura do 
Estado, no sentido de lhe dar uma maior coerência e capa-
cidade de resposta no desempenho de funções que deverá 
assegurar, eliminando redundâncias e reduzindo substan-
cialmente os seus custos de funcionamento.

Neste contexto, o Decreto-Lei n.º 125/2011, de 29 de de-
zembro, aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Educação 
e Ciência (MEC), e o Decreto Regulamentar n.º 19/2012, 
de 31 de janeiro, veio definir as atribuições da Direção-Ge-
ral de Planeamento e Gestão Financeira (DGPGF), serviço 

responsável por garantir a programação, a gestão financeira 
e o planeamento estratégico e operacional do MEC.

A fragmentação orçamental existente no MEC consti-
tui uma fragilidade que se traduz no elevado número de 
unidades orçamentais existentes, o que desvia os serviços 
das missões que lhes estão cometidas e lhes consomem 
recursos financeiros e humanos sem valor acrescentado.

O MEC é responsável por uma fatia significativa da des-
pesa pública, pois emprega cerca de 200 000 trabalhadores, 
dos quais cerca de 150 000 estão afetos a 811 unidades or-
gânicas de educação pré-escolar e de ensino básico e se-
cundário.

Assim, impõe-se a redução dessa fragmentação, que 
deve incidir na concentração de atividades comuns em 
serviços específicos, libertando os restantes serviços para 
o cumprimento das atribuições que estão na base da sua 
criação, permitindo uma afetação dos recursos às áreas 
mais carenciadas e evitando ainda a existência de várias 
unidades compartimentadas que tornam difícil o controlo 
global de receitas e despesas públicas.

  

Item n.º Designação Regras COLREG 72, quando
se exige «homologação»

Regras COLREG e resoluções e circulares 
IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

Apitos: COLREG 72, anexo 
III/1 (funcionamento),

Sinos ou tantãs: COL-
REG 72, anexo III/2 
(funcionamento).

ou
IEC 60945 (2002) incl. cor-

rigenda 1 (2008),
Apitos: COLREG 72, anexo 

III/1 (funcionamento),
Sinos ou tantãs: COL-

REG 72, anexo III/2 
(funcionamento).

7 — Equipamento de segurança para graneleiros

Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.2/7.1 Computador de carga. Reg. XII/11,
Resolução 5 da Conferên-

cia SOLAS de 1997.

Reg. XII/11,
Resolução 5 da Conferência SO-

LAS de 1997.

IMO MSC.1/Circ.1229.

A.2/7.2 Detetores do nível da água. Suprimido.

8 — Equipamento prescrito no capítulo II-1 da SOLAS

Item n.º Designação
Regras SOLAS 74, conforme 

alteradas, quando se exige 
«homologação»

Regras SOLAS 74, conforme alteradas,
e resoluções e circulares IMO aplicáveis Normas de ensaio

Módulos
de avaliação

da conformidade

1 2 3 4 5 6

A.2/8.1 Dispositivos de arranque de 
grupos eletrogéneos com 
tempo frio.

Reg. II-1/44,
Reg. X/3.

Reg. II-1/44,
IMO Res. MSC.36(63)-(Código 

HSC 1994) 12,
IMO Res. MSC.97(73)-(Código 

HSC 2000) 12.
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Uma gestão mais eficiente dos recursos existentes 
justifica a criação de um organismo com atribuições e 
responsabilidades reforçadas, que desenvolverá as suas 
atividades enquanto entidade coordenadora dos programas 
orçamentais do MEC.

A programação, a gestão financeira e o planeamento 
estratégico e operacional do MEC deve ser cometida a uma 
estrutura que possua capacidade de intervenção orçamental 
ao nível dos diversos órgãos, serviços, organismos e outras 
estruturas deste Ministério, que se traduzirá numa maior 
eficiência na utilização dos seus recursos financeiros.

Neste sentido, é criado o Instituto de Gestão Financeira 
da Educação, I.P. (IGeFE, I.P.), que sucede à DGPGF, 
cometendo-se a este novo organismo atribuições que per-
mitirão uma maior racionalização de recursos e eficiência 
no controle da despesa no âmbito do MEC.

Cometem-se ainda ao IGeFE, I.P., as atribuições da 
Secretaria-Geral do MEC nos domínios da contratação pú-
blica, quanto às funções da unidade ministerial de compras 
no âmbito das unidades orgânicas de ensino da rede pública 
do MEC, e da gestão centralizada do processamento das 
remunerações dos trabalhadores do MEC.

O IGeFE, I.P., assume também as atribuições dos es-
tabelecimentos públicos de educação pré-escolar e dos 
ensinos básico e secundário no domínio do processa-
mento das remunerações do respetivo pessoal docente e 
não docente e da gestão e acompanhamento da execução 
financeira de projetos das unidades orgânicas do ensino 
básico e secundário da rede pública do MEC financiados 
por fundos europeus estruturais e de investimento, o que 
permitirá uma gestão consolidada das receitas geradas por 
esses projetos.

O presente decreto-lei cria o IGeFE, I.P., instituto público 
de regime especial, para efeitos do estatuto remuneratório 
dos membros do conselho diretivo e dos titulares dos cargos 
de direção intermédia de 1.º e 2.º graus, dotado de autonomia 
administrativa e financeira e património próprio, e pro-
cede, em conformidade, à alteração do citado Decreto-Lei 
n.º 125/2011, de 29 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 266-G/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei 
n.º 102/2013, de 25 de julho, do Decreto Regulamentar 
n.º 18/2012, de 31 de janeiro, que aprovou a orgânica da 
Secretaria-Geral do MEC, bem como a Lei n.º 3/2004, de 15 
de janeiro, que aprovou a lei-quadro dos institutos públicos.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 9.º da Lei 

n.º 3/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

1 - O Instituto de Gestão Financeira da Educação, I.P., 
abreviadamente designado por IGeFE, I.P., é um instituto 
público de regime especial, nos termos da lei e do número 
seguinte, integrado na administração indireta do Estado, 
dotado de autonomia administrativa e financeira e patri-
mónio próprio.

2 - A especialidade do IGeFE, I.P., decorre do estatuto 
remuneratório dos membros do conselho diretivo e dos 
cargos de direção intermédia de 1.º e 2.º graus, previsto, 
respetivamente, nos artigos 6.º e 13.º.

3 - O IGeFE, I.P., prossegue atribuições do Ministério da 
Educação e Ciência, abreviadamente designado por MEC, 
sob superintendência e tutela do respetivo ministro.

Artigo 2.º
Jurisdição territorial e sede

1 - O IGeFE, I.P., é um organismo central com jurisdição 
sobre todo o território nacional.

2 - O IGeFE, I.P., tem sede em Lisboa.

Artigo 3.º
Missão e atribuições

1 - O IGeFE, I.P., tem por missão garantir a programa-
ção, a gestão financeira e o planeamento estratégico e ope-
racional do MEC, a gestão previsional fiável e sustentada 
do orçamento da educação e ciência, bem como a avaliação 
global da execução das políticas e dos resultados obtidos 
pelo sistema educativo e o funcionamento dos sistemas 
integrados de informação financeira, em articulação com 
os demais serviços e organismos do MEC.

2 - O IGeFE, I.P., prossegue as seguintes atribuições:
a) Prestar apoio técnico-financeiro à definição de polí-

ticas, prioridades e objetivos do MEC;
b) Acompanhar e avaliar a execução das políticas e 

programas do MEC, na vertente económico-financeira;
c) Elaborar, difundir e apoiar a criação de instrumentos de 

planeamento, de avaliação e programação financeira, com 
vista à monitorização e execução conducentes à eficácia e 
eficiência dos sistemas educativo e científico e tecnológico;

d) Apoiar a definição das principais opções em matéria 
orçamental e das propostas e modelos de financiamento das 
instituições de ensino superior e da ação social do ensino 
superior, em articulação com a Direção-Geral do Ensino 
Superior, procedendo ao seu acompanhamento e execução;

e) Desenvolver as atividades de entidade coordenadora 
dos programas orçamentais do MEC;

f) Coordenar a requisição de verbas inscritas no Orça-
mento do Estado afetas aos órgãos, serviços e organismos 
do MEC;

g) Assegurar a elaboração dos orçamentos de atividade 
e de projeto do MEC e acompanhar e monitorizar as respe-
tivas execuções, em colaboração com os restantes serviços 
e organismos do MEC;

h) Elaborar a proposta de distribuição de verbas pelos 
órgãos, serviços e organismos do MEC e por entidades 
tuteladas ou sob superintendência do membro do Governo 
responsável pela área da educação e ciência;

i) Definir os critérios e procedimentos a que deve obede-
cer a elaboração e organização do orçamento das unidades 
orgânicas do ensino básico e secundário da rede pública 
do MEC, bem como as regras da sua execução;

j) Gerir e acompanhar a execução financeira de projetos 
das unidades orgânicas do ensino básico e secundário da 
rede pública do MEC financiados por fundos europeus 
estruturais e de investimento;

k) Coordenar o planeamento da rede escolar e a sua 
racionalização;

l) Desenvolver as ações necessárias à otimização dos 
sistemas educativo e científico e tecnológico, tendo em 
vista a obtenção de ganhos de eficiência financeira;

m) Contribuir para a definição das políticas e estratégias 
em matéria de sistemas de informação de suporte às áreas 
de planeamento e de gestão financeira e coordenar a sua 
aplicação;

n) Assegurar as funções de unidade ministerial de com-
pras no âmbito das unidades orgânicas do ensino básico e 
secundário da rede pública do MEC;
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o) Assegurar a gestão centralizada do processamento 
das remunerações e abonos devidos aos trabalhadores dos 
órgãos, serviços e organismos do MEC; 

p) Transferir para os municípios os montantes financei-
ros da responsabilidade do MEC;

q) Otimizar a gestão dos recursos financeiros do MEC 
afetos ao IGeFE, I.P., designadamente por recurso a ins-
trumentos disponíveis no mercado que visam assegurar a 
rendibilização de saldos de tesouraria.

3 - Para a prossecução das suas atribuições, o IGeFE, I.P., 
deve promover a articulação e colaboração com os restantes 
serviços e organismos do MEC.

Artigo 4.º

Órgãos

São órgãos do IGeFE, I.P.:
a) O conselho diretivo;
b) O fiscal único;
c) O conselho consultivo.

Artigo 5.º

Conselho diretivo

1 - O conselho diretivo é composto por um presidente 
e por dois vogais.

2 - Sem prejuízo das competências que lhe forem con-
feridas por lei ou das que nele sejam delegadas ou subde-
legadas, compete ao conselho diretivo:

a) Assegurar a representação do IGeFE, I.P., nas co-
missões, grupos de trabalho ou atividades de organismos 
nacionais e estrangeiros;

b) Definir as diretrizes que devem orientar a organização 
e o funcionamento do IGeFE, I.P., com vista à realização 
da sua missão e à prossecução das suas atribuições;

c) Submeter à aprovação do membro do Governo res-
ponsável pela área da educação e ciência os planos de 
investimento dos serviços e organismos do MEC e, sob 
proposta destes, os respetivos projetos de orçamento;

d) Acompanhar e monitorizar a execução do orçamento de 
atividade e de projeto dos serviços e organismos do MEC;

e) Gerir os recursos humanos, materiais e financeiros 
do IGeFE, I.P., tendo em conta os instrumentos de gestão 
aprovados;

f) Aprovar os regulamentos que se mostrem necessários 
à prossecução das atribuições do IGeFE, I.P.;

g) Arrecadar e gerir as receitas e autorizar as despesas.

3 - O conselho diretivo pode delegar, com a faculdade 
de subdelegação, em um ou mais dos seus membros e 
nos dirigentes dos seus serviços as competências que lhe 
estejam cometidas.

4 - O presidente do conselho diretivo pode delegar em 
qualquer um dos seus membros as competências que lhe 
são cometidas, bem como delegar competências em matéria 
administrativa e financeira em dirigentes e coordenadores 
de equipas ou projetos do IGeFE, I.P., estabelecendo em 
cada caso, os respetivos limites e condições.

Artigo 6.º

Estatuto dos membros do conselho diretivo

Os membros do conselho diretivo são equiparados, para 
efeitos remuneratórios, a gestores públicos.

Artigo 7.º

Fiscal único

O fiscal único é designado e tem as competências pre-
vistas na lei-quadro dos institutos públicos.

Artigo 8.º

Conselho consultivo

1 - O conselho consultivo é o órgão de consulta, apoio 
e participação na definição das linhas gerais de atuação 
do IGeFE, I.P., e nas tomadas de decisão do conselho 
diretivo.

2 - O conselho consultivo tem a seguinte composição:

a) O presidente do conselho diretivo, que preside, com 
possibilidade de delegação;

b) O dirigente máximo de cada um dos serviços centrais 
e dos organismos do MEC;

c) O presidente do conselho de administração da Parque 
Escolar, E.P.E.

3 - O conselho consultivo pode ainda integrar especia-
listas ou personalidades de reconhecido mérito, a convite 
do presidente, em função das matérias que constituam a 
ordem de trabalhos das reuniões.

4 - O conselho consultivo reúne, ordinariamente, duas 
vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convo-
cado pelo seu presidente ou por um terço dos seus membros. 

5 - A participação nas reuniões do conselho consultivo 
não é remunerada.

Artigo 9.º

Organização interna

A organização interna do IGeFE, I.P., é a prevista nos 
respetivos estatutos.

Artigo 10.º

Receitas

1 - O IGeFE, I.P., dispõe das receitas provenientes de 
dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado e 
de transferências de outros serviços ou organismos do MEC.

2 - O IGeFE, I.P., dispõe ainda das seguintes receitas 
próprias:

a) Rendimentos dos depósitos em instituições de crédito 
e de aplicações financeiras;

b) Remuneração dos seus saldos de tesouraria;
c) O produto da venda de bens e serviços e de prestação 

de serviços no âmbito das respetivas atribuições;
d) O produto de venda de publicações e de trabalhos 

por si editados;
e) Donativos, heranças ou legados;
f) Comparticipações ou subsídios concedidos por quais-

quer entidades;
g) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 

por lei, contrato ou outro título.

3 - Os saldos das receitas referidas no número anterior, 
verificados no final de cada ano, transitam para o ano se-
guinte, nos termos do decreto-lei de execução orçamental 
anual.
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Artigo 11.º
Despesas

Constituem despesas do IGeFE, I.P., as que resultem 
de encargos decorrentes da prossecução das respetivas 
atribuições.

Artigo 12.º

Património

O património do IGeFE, I.P., é constituído pela univer-
salidade de bens, direitos e obrigações de que seja titular.

Artigo 13.º

Cargos dirigentes intermédios

1 - São cargos de direção intermédia de 1.º grau do 
IGeFE, I.P., os diretores de departamento.

2 - São cargos de direção intermédia de 2.º grau do 
IGeFE, I.P., os coordenadores de núcleo.

3 - A remuneração base dos cargos de direção intermédia 
identificados nos números anteriores é determinada em 
percentagem da remuneração base do vogal do conselho 
diretivo, nas seguintes proporções:

a) Diretor de departamento, 80%;
b) Coordenador de núcleo, 65%.

4 - As despesas de representação dos cargos de direção 
intermédia de 1.º e 2.º graus do IGeFE, I.P., são deter-
minadas em percentagem das despesas de representação 
do vogal do conselho diretivo, nos termos do número 
anterior.

Artigo 14.º

Sucessão

O IGeFE, I.P., sucede nas atribuições:
a) Da Direção-Geral de Planeamento e Gestão Finan-

ceira (DGPGF);
b) Da Secretaria-Geral, nos domínios da contratação pú-

blica, quanto às funções de unidade ministerial de compras 
no âmbito das unidades orgânicas de ensino da rede pública 
do MEC, e da gestão centralizada do processamento das 
remunerações dos trabalhadores do MEC;

c) Dos estabelecimentos públicos de educação pré-esco-
lar e dos ensinos básico e secundário no domínio do pro-
cessamento das remunerações e abonos do pessoal docente 
e não docente e da gestão e acompanhamento da execução 
financeira de projetos das unidades orgânicas do ensino 
básico e secundário da rede pública do MEC financiados 
por fundos europeus estruturais e de investimento.

Artigo 15.º

Critérios de seleção do pessoal

São fixados os seguintes critérios gerais e abstratos de 
seleção do pessoal necessário à prossecução das atribuições 
do IGeFE, I.P.:

a) O desempenho de funções na DGPGF;
b) O desempenho de funções na Secretaria-Geral dire-

tamente relacionadas com as atribuições transferidas nos 
termos da alínea b) do artigo anterior;

c) O desempenho de funções nos estabelecimentos pú-
blicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e 
secundário diretamente relacionadas com as atribuições 
transferidas nos termos da alínea c) do artigo anterior.

Artigo 16.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro 

Os artigos 5.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 125/2011, de 
29 de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 266-G/2012, 
de 31 de dezembro, e 102/2013, de 25 de julho, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 5.º

[…]

1 - […]:
a) […]; 
b) […]; 
c) […]; 
d) […];
e) […];
f) O Instituto de Gestão Financeira da Educação, I.P.

2 - […].
Artigo 31.º

[…]

1 - […].
2 - […]:
a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) [Revogada];
g) […].

3 - […]: 
a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) A Direção-Geral de Planeamento e Gestão Finan-

ceira, sendo as suas atribuições integradas no Instituto 
de Gestão Financeira da Educação, I.P.;

g) […];
h) […];
i) […];
j) […];
l) […];
m) […];
n) […];
o) […];
p) […].

4 - […].
5 - […].
6 - […].
7 - […].»

Artigo 17.º

Alteração dos anexos I e II ao Decreto-
-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro

Os anexos I e II ao Decreto-Lei n.º 125/2011, de 29 de 
dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 266-G/2012, 
de 31 de dezembro, e 102/2013, de 25 de julho, passam a 
ter a redação constante do anexo ao presente decreto-lei, 
do qual faz parte integrante.
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Artigo 18.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro 

É aditado ao Decreto-Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, 
alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 266-G/2012, de 31 de de-
zembro, e 102/2013, de 25 de julho, o artigo 21.º-B, com a 
seguinte redação:

«Artigo 21.º-B
Instituto de Gestão Financeira da Educação, I.P.

1 - O IGeFE, I.P., tem por missão garantir a progra-
mação, a gestão financeira e o planeamento estratégico 
e operacional do MEC, a gestão previsional fiável e sus-
tentada do orçamento da educação e ciência, bem como 
a avaliação global da execução das políticas e dos resul-
tados obtidos pelo sistema educativo e o funcionamento 
dos sistemas integrados de informação financeira, em ar-
ticulação com os demais serviços e organismos do MEC.

2 - O IGeFE, I.P., prossegue, designadamente, as 
seguintes atribuições:

a) Prestar apoio técnico-financeiro à definição de 
políticas, prioridades e objetivos do MEC;

b) Acompanhar e avaliar a execução das políticas e 
programas do MEC, na vertente económico-financeira;

c) Elaborar, difundir e apoiar a criação de instru-
mentos de planeamento, de avaliação e programação 
financeira, com vista à monitorização e execução con-
ducentes à eficácia e eficiência dos sistemas educativo 
e científico e tecnológico;

d) Desenvolver as atividades de entidade coordena-
dora dos programas orçamentais do MEC;

e) Assegurar a elaboração dos orçamentos de ativi-
dade e de projeto do MEC e acompanhar e monitorizar 
as respetivas execuções, em colaboração com os res-
tantes serviços e organismos do MEC;

f) Definir os critérios e procedimentos a que deve obe-
decer a elaboração e organização do orçamento das uni-
dades orgânicas do ensino básico e secundário da rede 
pública do MEC, bem como as regras da sua execução;

g) Gerir e acompanhar a execução financeira de pro-
jetos das unidades orgânicas do ensino básico e secun-
dário da rede pública do MEC financiados por fundos 
europeus estruturais e de investimento;

h) Coordenar o planeamento da rede escolar e a sua 
racionalização;

i) Assegurar as funções de unidade ministerial de 
compras, no âmbito das unidades orgânicas do ensino 
básico e secundário da rede pública do MEC;

j) Assegurar a gestão centralizada do processamento 
das remunerações e abonos devidos aos trabalhadores 
dos órgãos, serviços e organismos do MEC;

k) Otimizar a gestão dos recursos financeiros do MEC 
afetos ao IGeFE, I.P., designadamente por recurso a ins-
trumentos disponíveis no mercado, que visam assegurar 
a rendibilização de saldos de tesouraria.

3 - O IGeFE, I.P., é dirigido por um conselho diretivo 
constituído por um presidente e por dois vogais.»

Artigo 19.º

Alteração à Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro

O artigo 48.º da Lei n.º 3/2014, de 15 de janeiro, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 48.º
[…]

1 - […].

2 - […].
3 - […]:
a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) […];
h) […];
i) […];
j) […];
k) O Instituto de Gestão Financeira da Educação, I.P.;
l) [Anterior alínea k)].

4 - […].
5 - […].»

Artigo 20.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 18/2012, de 31 de janeiro

O artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 18/2012, de 
31 de janeiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[…]

1 - […].
2 - […]:
a) […];
b) […];
c) […];
d) […];
e) […];
f) […];
g) […];
h) Assegurar a gestão centralizada do processamento 

das remunerações e abonos devidos aos trabalhadores 
dos gabinetes dos membros do Governo;

i) […];
j) […];
l) Assegurar as funções de unidade ministerial de 

compras, com exceção das unidades orgânicas dos 
ensinos básico e secundário da rede pública do MEC, 
e de unidade de gestão patrimonial e empreender 
as ações necessárias à preservação, conservação e 
valorização do património edificado afeto aos gabi-
netes dos membros do Governo, à SG e aos órgãos 
e estruturas do MEC, cujo apoio seja prestado dire-
tamente pela SG;

m) […];
n) […];
o) […];
p) […];
q) […].»

Artigo 21.º
Calendarização

A sucessão do IGeFE, I.P., nas atribuições da Secreta-
ria-Geral, no domínio da gestão centralizada do proces-
samento das remunerações dos trabalhadores do MEC e 
nas atribuições dos estabelecimentos públicos de educação 
pré-escolar e dos ensinos básico e secundário no domínio 
do processamento das remunerações e abonos do pessoal 
docente e não docente realiza-se de forma gradual e é de-
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finida por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da educação, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, que fixa as condições e o cronograma da sucessão 
de atribuições.

Artigo 22.º

Norma revogatória

São revogados:

a) A alínea g) do artigo 4.º, o artigo 16.º e a alínea f) do 
n.º 2 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 125/2011, de 29 de 
dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 266-G/2012, 
de 31 de dezembro, e 102/2013, de 25 de julho;

b) O Decreto Regulamentar n.º 19/2012, de 31 de ja-
neiro.

Número
de lugares

Cargos de direção superior de 1.º grau  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Cargos de direção superior de 2.º grau  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

 ANEXO II

(a que se refere o artigo 30.º)

Dirigentes de organismos da administração indireta 

Número
de lugares

Presidentes de conselho diretivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Vice-presidente e vogais de conselho diretivo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

»

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no primeiro dia 
do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
março de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 21 de maio de 2015.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 25 de maio de 2015.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 17.º)

«ANEXO I

(a que se refere o artigo 30.º)

Cargos de direção superior da administração direta 
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